
A -W W PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036/2023

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização de Processo Seletivo
Público, visando à futura contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários de Saúde

Estratégia Saúde da Família (ESF), com formação de cadastro depara atuarem na
reserva, de acordo com as normativas do Sistema Único de Saúde - SUS, durante a

vigência do contrato, conforme especificações constantes no editai, neste Termo de
Referência e no contrato firmado entre as parles.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.

VALOR ESTIMADO: RS 46.425,00 (Quarenta e seis mil quatrocentos e vinte e cinco
reais)

Tuntum - Maranhão, 01 de junho de 2023.

DANILO VIANA PESSOA

Pregoeiro Titular
Portaria n.° 001/2023

pimn:rn RA mimcipai. mnrvn ,m

Rua l-rcdcrico Ccicllui 411 - Centro ● 65763-000 ● l untum - Manmliào
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMíí'1
Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
\

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA:

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde.

Responsável pela Demanda; Maria Rosenilde Silva Xavier Brasil

Portaria n° 189/2021

E-mail: semus@tuntum.ma.gov.br

Telefone: (99) 98466-1496

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada na organização de Processo Seletivo Público Municipal de
Agente Comunitário de Saúde.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente solicitação se justifica em virtude da necessidade do Município de Tuntum/MA por meio
da Secretaria Municipal de Saúde de ampliar o quadro funcional com a realização de Processo
Seletivo Público, para o preenchimento de vagas na esfera municipal, sendo 16 vagas com formação
de cadastros de reserva para os cargos de Agentes Comunitários de Saúde, a fim de expandir o
número de agentes já atuantes no município e consequentemente assistir ainda com mais qualidade
a população tuntuense.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Planilhas quantitativas estimadas em anexo.

Local e horário da Entrega/Execução: Secretaria Municipal de Saúde, das 08:00 h às 17:00 h.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde e
Maria Rosenilde Silva Xavier Brasil.
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Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal.

Tuntum/MA, 17 de maio de 2023.

Maria RoSemíde SilvaO^avier Brasil
Portaria n° 189/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/

Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro. Tuntum/^ÀF'.2
CEP 65.763-000, síte: tuntum.ma.gov.br ●a.

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - ORGANIZAÇÃO DE SELETIVO PARA AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

QUANTIDADEDESCRIÇÃO UNDITEM

ORGANIZADORES (RESPONSÁVEIS PÊLÕ
SELETIVO)

02UND01

01UNDTÉCNICO PARA ACOMPANHAMENTO DO SITE02

600IMPRESSÃO DE PROVA OBJETIVA UND03

05UNDAPLICADORES DE PROVA (PAGAMENTO)04

05UNDAPLICADORES DE PROVA (DESPESAS)05

01ASSESSORIA JURÍDICA (ADVOGADO) UND06

02ELABORAÇÃO DE PROVAS - 1® E 2^ ETAPAS

CONFECÇÃO DE CERTIFICADOS

UND07

100UND08

30UNDFISCAIS DE SALA09

120HORAFACILITADOR (HORA AULA) - 120 H10

03UNDFACILITADOR (DESPESAS)11

600UNDGABARITOS12

PROGRAMADOR- GABARITO (LEITURA E
APURAÇÃO) /RESULTADO

600UND13

MATERIAL DIDÁTICO 45UND14

c

Maria Rosenüde Silva Xavier Brasil

Portaria n° 189/2021

PREFEÍTt RA MUNICIPAL DE

TUNTIIM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro* 65763-

000 ● Tuntum ● MaranhSo
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GABINETE DO PREFEITO
/ c

Ohi.PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTÜM - MA

CNPJ: 06.138.911/0001'66

Rua Frederico Coelho, 4X1 — Centro

CEP: 6S763-000 - TUNTUM - MA.

Email:

:íFis,

PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
c P L

PORTARIA N" 189/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR MARIA ROSENILDE SILVA XAVIER BRASIL,

inscrita no CPF: 006.274.891-25 para o Cargo de Secretária de Saúde do

Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

Art. T - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum. Estado do Maranhão, aos 30 dias do

mês de março do ano de dois mil e vinte e um (30/03/2021).
\

Prefeito Municipal de Tuntum
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Solicitação para Cotação de Preços

C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOSFornecedor

Endereço

Complemento

Cidade

CNPJ

12717

AV CASTELO BRANCO

EDIFCOM. C. BRANCO

Número *140

Fone 9891594380

UF MACEP 65076-091SAO LUIS

18.712.743/0001-50 lE

Prazo de validade da proposta: (x) 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias

Data de emissão: 22/05/2025-■*

Assinatura/Rubrica:

Valor unitário Valor und totalUnid QuantCód DiscriçãoItem

2013.045.778 ORGANIZADORES (RESPONSÁVEIS PELO SELETIVO) UND1

12 013.045.779 TÉCNICO PARA ACOMPANHAMENTO DO SITE UND

3 013.045.780 IMPRESSÃO DE PROVA OBJETIVA UND 600

UND 54 013.045.781 APLICADORES DE PROVA (PAGAMENTO)

5 013.045.782 APLICADORES DE PROVA (DESPESAS) UND 5

6 013.045.783 ASSESSORIA JURÍDICA (ADVOGADO) UND 1

7 013.045.784 ELABORAÇÃO DE PROVAS - 1® E2* ETAPAS UND 2

8 013.045.785 UND 100
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Solicitação para Cotação de Preços c P

C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOSFornecedor

Endereço

Complemento

Cidade

CNPJ

12717

AV CASTELO BRANCO Número 148

Fone 9891594380EDIFCOM. C. BRANCO

SAO LUÍS

18.712.743/0001-50

UF maCEP 65076-091

lE

Prazo de validade da proposta: (x) 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias

Data de emissão: 22/05/202S

Assinatura/Rubrica:

Valor unitário Valor und totalUnid QuantHem Cód Discrição

CONFECÇÃO DE CERTIFICADOS

UND 309 013.045.786 FISCAIS DE SALA

10 013.045.787 FACILITADOR (HORA AULA) - 120 H HR 120

11 013.045.788 FACILITADOR (DESPESAS) UND 3

12 013.045.789 GABARITOS UND 600

13 013.045.790 PROGRAMADOR-GABARITO (LEITURA EAPURAÇÃO)/RESULTADO UND 600

14 013.045.791 MATERIAL DIDÁTICO - KIT INTRODUTÓRIO COM PASTAS. CANETAS, LÁPIS. UND 45

CARTOLINAS, PAPEL A4. CÓPIAS DE DOCUMENTOS, BORRACHA, COPOS

DESCARTÁVEIS E OUTROS.
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Solicitação para Cotação de Preços

C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOSFornecedor

Endereço

Complemento

Cidade

CNPJ 18.712.743/0001-50

12717

AV CASTELO BRANCO

EDIFCOM. C. BRANCO

SAO LUIS

Número 148

Fone 9891594380

CEP 65076-091 UF ma

lE

Prazo de validade da proposta:Jx) 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias
Data de emissão: 22/05/2023- ^

Assinatura/Rubrica:

Valor unitário Valor und totalUnid QuantItem Cód Discrição

Total da cotação
observação:
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PROPOSTA FINANCEIRA

PREFEITURA MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

São Luís/MA

I

CL

EXECUÇÃO: CL CONSULTORIAEPROJETOS
Av. Mar. Castelo Branco, n’ 14S, Sala n*40S, São Francisco, São Luls, MA. CEP 65.076-091 -clconsultoriaeprojetos@holmall.cotn -TEL; (98)99159-4380
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1. JUSTIFICATIVA:

Trata-se a presente proposta da organização do Seletivo Público de

Agente Comunitário de Saúde (ACS) no município de Tuntum, no Estado do
Maranhão. O Processo Seletivo tem 02 (duas) etapas: Prova Objetiva e Curso

Introdutório de Formação Inicial e Continuada.

Assim, os aprovados serão chamados de acordo o número de vagas

estabelecido no Edital. Eles receberão informações e orientações que os nortearão

no desenvolvimento de suas funções para melhorar as condições de saúde e a

qualidade de vida da população por eles assistida, no âmbito de seus territórios

adscritos no município.

2. OBJETIVO GERAL:

Contratação de empresa especializada na organização de Processo

Seletivo Público de Agente Comunitário de Saúde.

3. OBJETIVO ESPECÍFICO:

Selecionar e capacitar Agentes Comunitários de Saúde para prestar

atendimento às famílias e indivíduos em seus domicílios, melhorando a qualidade

de vida da população de município de Tuntum - MA.

4. ETAPAS DE REALIZAÇÃO:
● PROCESSO DE INSCRIÇÃO ONLINE.
. PROVA OBJETIVA.

. MATRICULA NO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA.

● CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇAO INICIAL E CONTINUADA.
● RESULTADO FINAL

5. CARGA HORÁRIA:

Nos termos da Lei Federal n° 11.350, 05 de outubro de 2006, e da

Portaria n° 243, de 25 de outubro de 2015, o Curso Introdutório de Formação Inicial

e Continuada, de caráter obrigatório, tem duração de 40 (quarenta) horas.

6. CARGO E ESPECIFICAÇÕES;

● N“ de vagas: 16 (dezesseis) vagas imediatas e cadastro de reserva para
Agente Comunitário de Saúde.

● Nível de escolaridade: Nível Médio.

● Número de participantes: 600 (seiscentos) candidatos (estimativa).

● Valor da inscrição: R$ 80,00 (oitenta reais).
● Remuneração: 02 (dois) salários mínimos.

CL

EXECUÇÃO: CL CONSULTORlAEPROJETOS
Av.Mar. Castelo Branco, n* ●14*, Sala n* 405, SBo frandsco, SBoLul». WIA, CCP 00.0704B1 -eleenaunonBcpr^etestgtioinitiii.eefn ●TeL;i»0)«i09.4300
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7. INSTITUIÇÃO:

CL CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o

n°. 18.712.743/0001-50, estabelecida na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 148,

Edifício Comercial Castelo Branco, Sala n° 405, Bairro São Francisco, CEP 65.076-

091, São Luís - MA.

8. RECURSOS HUMANOS:

● 02 (dois) Organizadores.
● 05 (cinco) Aplicadores de prova.
● 30 (trinta) Fiscais de sala de prova.
● 03 (três) Facilitadores.

● 01 (um) Programador/Apuração de Gabaritos/Resultado.
● 01 (um) Técnico para acompanhamento do site.
● 01 (um) Assessor Jurídico.

9. RECURSOS FINANCEIROS: (Vide Planilha de Composição de Custos em

anexo).

10. VALOR TOTAL DA PROPOSTA FINANCEIRA:

O valor da proposta é R$ 45.100,00 (quarenta e cinco mil e cem reais).

11. FORMA DE PAGAMENTO:

A forma de pagamento dar-se-á do seguinte modo: a primeira parte,
correspondente a 50% do contrato, será paga logo após o Processo de Inscrição.
A segunda parte, correspondente a 50%, deverá ser paga logo após o término do
Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada.

12. OBSERVAÇÃO:

Caso 0 número de inscritos exceda o previsto nesta proposta, o
Contratante e o Contratado devem acordar sobre um novo valor do contrato em

razão do aumento das despesas.

13. VALIDADE DA PROPOSTA:

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

14. PRAZO PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO:

O prazo para realização de serviço é de 06 (seis) meses.

São Luís - MA, 23 de maio de 2023.

CL

EXECUÇÃO:CL CONSULTORLAEPROJETOS
Av. Mar. Casteto Branco, n* 149, Sala n*40S, SSo Francisco, São Luis, MA. CEP 65.0794)91 - elconsuttoriaeprojetos@ho(mall.com -TEL: (98)99159-4380
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

TOTALVLUNTQTDEESPECIFICAÇÕESITEM

1 6.000,00Organizadores (responsáveis pelo seletivo) 02 3.000,00

2 2.000,00 2.000,00Técnico para acompanhamento do site 01

3 6,00 3.600,00Impressão de Prova Objetiva 600

4 600,00 3.000,00Apiicadores de Prova (pagamento) 05

5 500,00 2.500,00Apiicadores de prova (despesas) 05

6 2.000,00 2.000,00Assessoria Jurídica (advogado) 01

7 1.500.00 3.000,00Elaboração de Provas - e 2^ etapas 02

8 8,00 800,00Confecção de Certificados 100

9 1.800,0030 60,00Fiscais de sala

10 9.600,00Facilitador (hora aula)- 120 h 03 80,00

11 600,00 1.800,00Facilitador(despesas) 03

12 6,00 3.600,00Gabaritos 600

13 Programador-Gabarito (leitura e apuração)/Resultado 6,00 3.600,00600

Material Didático - Kit introdutório com pastas, canetas,

lápis, cartolinas, papel A4, cópias de documentos,

borracha, copos descartáveis e outros.

14 40,00 1.800,0045

VALOR TOTAL 45.100,00

São Luís - MA, 23 de maio de 2023.

EUGENIA ANDRADE MORAES

SÓCIO -ADMINISTRADOR

CL

EXECUÇAO: CL CONSULTORIA E PROJETOS
Av. Mar. Castelo Branco, n* 14S, Sala n*40S, São Francisco, São Luís, MA, CEP 65.076J)91 - clconsulloriaeproietos@holmail.com -TEL: (98)99159^380
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/08/2013
NUMERO DE INSCRIÇÃO

18.712.743/0001-50

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CL CONSULTORIA E PROJETOS ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECÒNOMICAS SÊCUNDARIAS

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública (Dispensada *)
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *)
85.20-1-00 - Ensino médio

85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CASTELO BRANCO

NUMERO COMPLEMENTO

) EDIF COM. C. BRANCO; SALA: 405;148

CEP BAIRRO/DISTRITO

SAO FRANCISCO

município

SAO LUIS

UF

65.076-091 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLCONSULTORIAEPROJETO(gHOTMAIL.COM

TELEFONE

(98) 9159-4380

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ^FR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

20/08/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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Solicitação para Cotaçáo de Preços

Fomecedf» t2718 VJ DE OLIVEIRA REIS

RRUAOe.ALTCROSA

CcmpiafTwnto APT 303 COND. RAINIE

SAO LUIS

CNPJ 04.508.905/0001-28

Número 22

Fone 9684487474

UF MACEP 65071-640Odade

lE

Prazo de validade da proposta: () €0 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias
Data de emissão::

Assinatura/Rubríca

22rt^23 p
tXixClum

Vsior undino Valor und lotaiUNd QuanIOscriçáo

i ~ 'ÕÍYwVtTÍ” bRGWÍlZÂÕÒREV(tes^sX^ls eriÕ SELETMjj'

liem Cód

2UND

1UNO2 01304S779 itCNCOPARAACOI^ANHAMENTOOOSrTE

UND 6003 013.045.780 IMPRESSAODEPROVAOaJETÍVA

SUND4 0U04S.781 APUCADORES DE PROVA (PAGAMENTO)

UND 55 013.045.782 APLCADORES DE PROVA (DESPESAS)

UND 16 013.045.783 ASSESSORIAJURÍDICA(ADVOGAOO)

UNO 27 013.045.784 ELABORAÇAO DE PROVAS - 1»E 2* ETAPAS

UND 100B 013.045.765

Digitalizado com CamScanner
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Solicitação para Cotação de Preços

Fontecedcr

Endereço

Compiomento APT 303 COND. RAINIE

SAO LUIS

CNPJ 04.508.905^)001-28

12718 V J DE OLIVEIRA REIS
Número 22RRUA06.ALTEROSA

Fone 9884487474

UF maCEP 65071-640C>d»de

lE

Praao de validade da proposta: () 60 dias () 90 dias ( ) 180 dias

Data de emissão: 22/05/2023 q n Ú ~ - ~
Assinaturamubri ím'^ÜJ/\ ^

Valor unitário Valor und lotaiUntd QuantItem Cád OIscriçáo

õoNPÊõ^ òi cehtífícÂdõs'

UNO9 013.045.786 FISCAISOESALA 30

HR 12010 013.045.787 FAClíTAOOR (HORA AULA) - 120 H

UND 311 013.045.766 FACIUTADOR (DESPESAS)

UND 60012 013.045.789 GABARITOS

13 013.045.790 PROGRAMAOOR-GABARrTO(L£[TURAEAPURAÇAO)/RESULTAOO UND 600

u 013.045.791 materialdidAtico-kitintrodutôriocompastas.canetas. lApis. UNO 45

CARTOUNAS. PAPa A4. CÓPIAS DE DOCUMENTOS, BORRACHA, COPOS

DESCARTÁVEIS E OUTROS.

Digitalizado com CamScanner
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Solicitação para Cotação de Preços

Fornecedor

Endereço

CcFnpiemento APT 303 COND. RAINIE

SAO LUIS

CNPJ 04.508.905/0001-28

VJOE OLIVEIRA REIS12718

RRUA06.ALTEROSA Ni>noro 22

Fone 9884487474

UF MACEP 65071-640Cidade

lE

Prazo de validade da proposta: () 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias

Data de emissão: 71

Assinatura/Rubríca;

123

'íJPtns um.

Vakr unitário Valor und totalUrrid QuartItem C4d Dsoiçáo

Tol^ da cdaçio
obsffvaçio:

Matricula n

Digitalizado com CamScanner



^ PREAAIUS
ASSESSORIA E GESTÃO EM SAÚOE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - UF - MA

PROPOSTA DE PREÇOS

01 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:
NOME DA EMPRESA: VJ DE OUVEIRA REIS - PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM SAÚDE
CNPJ: 04.508.905/0001-28

ENDEREÇO: RUA 06 - ALTEROSA - CALHAU
CIDADE/UF: São Luis - MA
NOME PARA CONTATO: Vitoria Jovina Oliveira Reis

CEP:65.071-640

02 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias

03 - PRAZO PARA EXECUÇÃO - 06 (seis) meses.

04 - PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha orçamentária anexa, o qual totaliza
um valor Global de R$ 46.200,00 (quarenta e seis mil e duzentos reais).

05 - OBJETO: Contratação de empresa especializada com vista a executar serviços pertinentes
a realização de Processo Seletivo Público Simplificado para Agentes Comunitário de Saúde, na
cidade de Tuntum/Ma, visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de
Tuntum/Ma.

06 - PLANILHA DE CUSTOS:

P,
P, TOTALQUANTESPECIFICAÇÕESITEM

UNITÁRIO

Organizadores (responsáveis pelo
seletivo)

6.000,003.000,0002
1

Técnico para acompanhamento do site 2.500,0001 2.500,002

600 5,50 3,300,00Impressão de Prova Objetiva3

Aplicadores de Prova (pagamento) 600,00 3.000,0005
4

Aplicadores de prova (despesas) 600,00 3.000,0005
5

Assessoria Jurídica (advogado) 01 2.500,00 2.500,006

Elaboração de Provas -1^ e 2^ etapas 02 1.600.00 3.200,007

Confecção de Certificados 100 8,00 800,008

Fiscais de sala 30 50,00 1.500,009

Facilitador (hora aula) - 40H 03 85,00 10.200,0010

Facilitador(despesas) 03 600,00 1.800,0011

Gabaritos 600 5,50 3.300,0012

Rua 06, N® 22.CD. Monte Rainier. APT.303- CEP:65.071-640-Alterosa-Calhau/Scío Luís.MA.

e-mail:vjoreís@yahoo.com.br/premiussaudel2@gmail.com -Cel: (98) 985404810/988552836
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PREMIUSs:
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ASSESSORIA E ÔESTÃO EM SAÚDE
VJ DE OLIVEIRA REIS-CNPJ: 04.508.905/0001-28

/\
V. c p

3.300,005,50600Programador - Gabarito (leitura e
apuração) /Resultado

13

1.800,0040,00Material Didático - Kit introdutório com 45
14

pastas, canetas, lápis, cartolinas, papel
ft4, cópias de documentos, borracha,
copos descartáveise outros.

46.200,00VALOR TOTAL R$

São Luis - (Ma), 24 de maio de 2023

PREMIUS AS^SSORIA E GESTÃO EM SAÚDE

)

kUKi

CNPJ: 04.508.905/0001-28.
Vitoria Jovina Oliveira Reis

Sócia Administrativa.

Rua 06, N® 22.CD. MonteRainier. APT.303- CEP:65.071-640-Alterosa -Calhau/SSo Luís.MA.

e-mail:vjoreis@yahoo.com.br/premiussaudel2(S>gmaíl.com - Cel: (98) 985404810/988552836
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/06/2001
NUMERO DE INSCRIÇÃO

04.508.905/0001-28

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

VJDE OLIVEIRA REIS

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM SAUDE ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.19-9-99 ● Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteríormente (Dispensada *)
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
85.99.6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R RUA 06, ALTEROSA

NUMERO COMPLEMENTO

APT 303 COND. RAINIER22

BAIRRO/DISTRITO

CALHAU

CEP MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

65.071-640 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

VITORIAJOREIS@YAHOO.COM.BR

TELEFONE

(98) 8448-7474

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
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CNPJ: 10.476.850/0001-14 i
\
\
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Solicitação para Cotação de Preços

CAGES ASSESSORIA E GESTÃO PUBLICA EIRELIFornecedor

Endereço

5827

Número s/nR DO RETIRO

Complemento COND GRAND VILAG ELD

SAO LU IS

CNPJ 26.452.205/0001-00

Fone (98)8110-7155
CEP 65067-380 UF maCidade

lE

Prazo de validade da proposta: 0 60 dias () 90 dias { ) 180 dias
rnjMRO et, M<.o

0>1

(«●M.O^t-iúvCAaco 0*>

9IMTC»
Data de emissão: 22/05/2023 EDUARDO HENRIQUES

DE MELO SANTOS r
(cmmso cv

Assinatura/Rubrica:

Valor unitário Valor und totalUnid QuantItem Cód Discrição

í “ “Õ1 3'Õ45't78' "ÕRGÃnTzADÕRÊs"(RÊSPÒNSAVEIS PELO SÊlIÊfIVO) UND 2

2 013.045.779 TÉCNICO PARA ACOMPANHAMENTO DO SITE UND 1

3 013.045.780 IMPRESSÃO DE PROVA OBJETIVA UND 600

4 013.045.781 APLICADORES DE PROVA (PAGAMENTO) UND 5

5 013.045.782 APLICADORES DE PROVA (DESPESAS) UND 5

6 013.045.783 ASSESSORIA JURÍDICA (ADVOGADO) UND 1

7 013.045.784 ELABORAÇÃO DE PROVAS -VE2^ ETAPAS UND 2

8 013.045.785 UND 100



22/05/2023FMS

CNPJ: 10.476.850/0001-14

Solicitação para Cotação de Preços

CAGES ASSESSORiA E GESTÃO PUBLICA ElRELlFornecedor

Endereço

5827

Número s/nR DO RETIRO

Complemento COND GRAND VILAG ELD

SAO LUÍS

CNPJ 26.452.205/0001-00

Fone (98)8110-7155
CEP 65067-380 UF MACidade

lE

Prazo de validade da proposta: ( ) 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias

Data de emissão: 22/05/2023 EDUARDO HENRIQUE
DE MELO SANTOS :

I PM ECtUAOO *<*M0UC I tiOlMTO»

ccMWnc QC<«0^tC»

Assinatura/Rubrica:

Valor unitário Valor und totalUnid QuantItem Cód Discrição

CONFECÇÃO DE CERTIFICADOS

30UND9 013.045.786 FISCAIS DE SALA

HR 12010 013.045.787 FACILITADOR (HORA AULA) - 120 H

11 013.045.788 FACILITADOR (DESPESAS) UND 3

12 013.045.789 GABARITOS UND 600

13 013.045.790 PROGRAMADOR-GABARITO(LEITURAEAPURAÇÂO)/RESULTADO UND 600

14 013.045.791 MATERIAL DIDÁTICO - KIT INTRODUTÓRIO COM PASTAS, CANETAS. LÁPIS, UND 45

CARTOLINAS, PAPEL A4, CÓPIAS DE DOCUMENTOS. BORRACHA, COPOS

DESCARTÁVEIS E OUTROS.
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CNPJ: 10.476.850/0001-14 t
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Solicitação para Cotação de Preços

CAGES ASSESSORIA E GESTÃO PUBLICA EIRELIFornecedor

Endereço

5827

Número s/nRDO RETIRO

Complemento COND GRAND VILAG ELD

SAO LU IS

CNPJ 26.452.205/0001-00

Fone {98)8110-7155
CHP 65067-380 UF MACidade

lE

Prazo de validade da proposta: () 60 dias ( ) 90 dias ( ) 180 dias

Data de emissão: 22/05/2023

Assinatura/Rubrica:	

p» nuMvo "CMMCuc mmo Wncs

.. ooM>OVC&)>00 C»<aiLMCiOEDUARDO HENRIQUE

DE MELO SANTOS ;

Valor unitário Valor und totalUnid QuantItem Cód Discrição

Total da cotação
observação;

íÉP.

Mnr P0t’'‘CO
servido*^ 17 83

n
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ASSESSORIA E GESTÃO PÚBLICA

AO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

ESTADO DO MARANHÃO

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa Proposta de preços referente
a contratação de empresa especializada na realização de Processo Seletivo
Público, visando á futura contratação de Agentes Comunitários de Saúde para
atuarem na Estratégia Saúde da Família (ESF), com formação de cadastro de
reserva, de acordo com as normativas do Sistema Único de Saúde - SUS,

durante a vigência do contrato, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde
de Tuntum/MA, conforme as especificações constantes na solicitação de
Proposta de preços retro mencionada. Após tomar conhecimento de todas as
condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte Proposta;

1. Proponente:
Razão Social:. CAGES ASSESSORIAE GESTÃO PÚBLICAEIRELI
CNPJ: 26.452.205/0001-00

Endereço: Rua do Retiro
E-mail:.

cagessaude@gmail.com
Telefone:. 98 981107155

2. Representante emitiu a Proposta:

Nome: Eduardo Henrique de Melo
Cédula de identidade/órgão emissor: n°
013160562000-9CPF: n° 049.249.343-05

Cargo/Função; Sócio-Administrador

3. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços)

ESPECIFICAÇÕES QTDE VLUNT TOTALITEM

Organizadores (responsáveis pelo seletivo) 02 3.500,00 7.000,001

2 Técnico para acompanhamento do site 01 2.500,00 2.500,00

mpressão de Prova Objetiva 600 5,50 3.300,003

4 Aplicadores de Prova (pagamento) 05 500,00 2.500,00

Rua do Retiros/n, Cond. Gran Vilage Eldorado BI. 11 Apt. 304, Turu, São Luts - MA CEP: 65067-380
CNPJ; 26.452,205/0001-00 Fone: (98) 98110 -7155/ (98) 98157-3777/(98) 3278-0382

e-maU: cagsfi&auda@gmatl.com
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ASSESSORIA E GESTÃO PÚBLICA nu)>
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5 Aplícadores de prova (despesas) 2.500,0005 500,00

6 Assessoria Jurídica (advogado) 2.500,0001 2.500,00

3.500,0002 1.750.00Elaboração de Provas -1^ e 2^ etapas7

1.000,00Confecção de Certificados 100 10,008

1.500,00Fiscais de sala 30 50,009

Facílitador (hora aula)-40H 90,00 10.800,000310

1.500,00Facllitador(despesas) 03 500,0011

3.300,00600 5,50Gabaritos12

Programador-Gabarito (leitura e apuração)/Resultado 3.300,00600 5,5013

1.800,00Material Didático - Kit introdutório com pastas, canetas,

lápis, cartolinas, pape! A4, cópias de documentos,

borracha, copos descartávelse outros.

40,004514

VALOR TOTAl 47.000,00

Valor global: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais)

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de execução dos serviços; 06 (seis) meses.

Declaro que nos preços indicados na Proposta de preços acima, estão

incluidos todos os custos, benefícios, encargos, tributos e demais

pertinentes.

4.

5.

6.

7.

São Luís - MA, 24 de maio de 2023

í \ ■ H ^
Eduardo Henrique de Melo Santos

Sócio - administrador

Rua do Retiro s/n, Cond. Gran Vilage Eldorado Bl. 11 Apl. 304, Turu, São Luis - MA CEP: 65067-380
CNPJ: 26.452.205/0001-00 Fone: (98) 98110 - 7155/ (98) 98157 - 3777/ (98) 3278 - 0382

e-mail: cagessaude@gmail.com



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/09/2014
NUMERO DE INSCRIÇÃO

26.452.205/0001-00

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

CAGES ASSESSORIA E GESTÃO PUBLICA LTDA

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CAGES ASSESSORIA E GESTÃO PUBLICA ME

CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

74.90-1-99 ● Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *)
74.90-1-04 ● Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
(Dispensada ')
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 ● Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada ’)
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde (Dispensada *)

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

COND GRAND VILAG ELDORADOBLOCO

11 APT 304

LOGRADOURO

R DO RETIRO SN

UFBAIRROrtDISTRITO

TURU

MUNICÍPIO

SAO LUIS

CEP

MA65.067-380

TELEFONE

(98)8110-7155
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CAGESSAUDE@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CAOASTRAL

05/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
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C OMISSÃO PKRMANEM K l>E LICIl ACÃO ● CPI.

I>RAÇA DIAS CARNKIRÜ, N" 4(D Cl-NTRO
SKCRi: I ARlA MUNICIPAL DL SAÚDE

CNIM N'*’06,l l.ví>S2'000IO5

CONTRATi^ N' IZlDO.^Í^CPI. SMl ’S

PROCESSO ADMINISTRAT!\'0 N« 2022 SEMI 'S

CONTRATO PARA LXECITCAO DE SnRVlCC'íS. PERT/NENTESA
REAUrACAO OE /'RCXTE.S.SO SELETIV-Ü /*ARA AtíENTE-S
COMUX/ ÍARÍO Dlí SAÚDE. VA C/nAPE DE COUVAS \ÍA

CONJ-ORM/: AVEVO / í;.SPECÍE'iCACO£S E ^U.AVT/DAI^/íS E VO
AVEVO íl TERMO Díl lUlVERtSCiA \i PROPOSTA DE PREÇOS 'E
ENTRE S! a:iJiBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
C0MNAS'SECRETAR1A MUNIC.iPAI. SAI''DI;NEMUS E A
EMPR/:SA t r- E U0iV.SÍ./E70R/.l. ASSlSS!>OlÍIA TRHlSAMliSTO B

PROJETOS l.7■DA ,M/:
ABAIXO

NA RMIMA('XPf V^‘ IS7Í2 "●íríXXVoO.

A PREFEITUR-A MUNICIPAI- )>E t OLINAS SIA RETARIA MUNICIPAL SAUDE SEMUS
Órgao ílf Atiminisiraciln Públic.i cm iicr.il, inseriu no C N PJ (MH sob o n 414.70S 0001
6^. com sede iva Riu Senador Urbanos Santos, 970. CENTRO, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, neste ato repre.scmada jula Prefeita Municipal a SRA
LILIANE- NE\'ES CAR\'ALHO. bra.sílcira. C\C 6M I8SS2> 72. resideme e domiciliado
nesta cidatic c no uso d.is atribuições legais, c a Empresa CA ■ L C.OVSULK)R/A. AS.SESSÍ7R1A
TREEVA.MEVTO E PKOJE ÍÜS LTDA .ME CVP/ .V /S 712 7-í> 000/ ●)(). com sede a Avenida marechal
Castelo Bianco n® Í4S

cidade de Silo I.uls'Maranhao. representada pelo SR CAIO RANTERHSIIA .-\ DE_ MORAIS. C.PF
N® 0X126V>61 42. RC» N 02BASS(v2t)0A A SSP MA. doravante denominada CONTR.ATAITA.
lendo cm vista o PROt:e:s.s’0 AiniINÍSrRA ínXl S" 2022 SEMI XS. o interesse mutuo c a

llomoli>gacAo do rcsuliailo do PikX"csso IJcitatoiío lu Modalidiuic CíANXT I E N 12/2022/C PL,
Nota de Emiienho c 1'i-oposta de Preços c cm consonilncia às normas da Lei 8 666A)V de 21 de
junho de 1903 c suas alterações iiostcriorcs. RES(ALVEM celebrar o presente CONTRATO,
mediante as cláusulas e eondicões seguintes

CLÃUSUl.A PRIMEIRA DOORJlíTO

O objeto do presente C ontralo c C ontratacio de empresa cspccialirada eom vista a executar
scn'íeos pertinentes a realizacào ile Processo Seletivo para Agentes Comunitário dc Saútle. na
cidade tie Colimas Ma. conforme Anexo 1 EspeeifieacOes c íiuanlidades c no Anexo II TERMO
DE REEl-.RHNCIA c Pro|-u->sra de Preços, apresentada pela t‘ONTRATADA. estabelecendo sc
Cjue toda despesa eom material necessário a exccucào dos seivicos correrá por conta da
CONTRATAD.A c ciue a mesma toinaiá codas as medidas para assegurar um controle cic
adecjuado. conforme dei.ilhamcntod.i Proposta abaLxo

Edifício Ciunereial castelo Branco. Sala 403 - Bitirro Sáo Francisco, na

C!j\I »SULA SEGUNITA DO PRAZl'» DE EXEH K'AO



|●KKFKITl KA MIMC IPAI. \n. ( OUNAS

COMISSÃO PER-MANKNTE l)K LK I l ACÃO ● f PI.

PlíAÇA DIAS CARNi:iRO, N" ‘102 CENTRO
SECRETARIA MUNICIPAL Dl* SAÚDE:

CNP.I N" 06 I I.V682W)1*25

O pr.iro prcvisio p.ira a cxccucío dos scnicos. dc í\w ir.»u .i Cthujsulii Prhncira. t>hicio deste
t-onrrato.cdc .ní ISO (cento e oiicnru)di.is

PARACíICAECí único - Os [>raros .uiiii referidos |xxlciAo ser prom>gados cm conlormidadc
disposto lu Lei ? 666 *3 nos termos tio Artigo S7eom o

C1.AI ^Sl -LA TE.RCEIR.-\ DO PRECO

aprcsentatlii pelaO preço irreajustávcl do presente t CI.N 1 RAIO. ectnlonric proposta
CONTRATAITA e aceita pela t t'>NTRA I \NTE. para a cxeeucAo dos scrvict>s. ora contratados, c

RS SVOOO.OO (cimiiienra c ires mil rcaisi, tle acoRÍo com os preços unitários e\‘AI.OR

tinaniitativos constantes da sua Proposta tle Preços,

Nv^s prccos contratuais irreajusiávcis oferecidos n.i proposta daPARAGRAEt'» UNIOO

t :ONTRATAPA, eslAo Inelinilos. sem t|u.tisniier t*>nus para a C (INI RAI ANTE. todos os custos
e despesas tleeorremcs de licenças. im|xisttcs c trocas de t|iuiscjuer luturcza. tpie direta ou
indirciamcnle ineitlam no cumprimento do presente CON'TRAT('i. Ix-m como todos c tjuaÍM{Ucr
ser\'icosde terceiros.evcmualmenic nccess;irios

CLAI »SULA ()l »ARTA - PC» PAGAMENTt')

O pagamento sera efeluatlo j>cla .CC>NTRATANTE tlestic c|ue lUo haja fator imitetlitivo
provvscado pela c‘ONTRATAPA. mediante a aprescnlacAo de .Vota Eiscal/latura, acompanhada
ilo “Relatõrii) ilo Resultado ilo Processo Seletivo*’, da t eriiilAo iNegailva dc I.Vbiios junto a

Seguridade Social CNPdNSS, (.'.citifícatlo dc Regularidade do EGTS e da Certkl.to Negativa dc
Péhito Trabalhista CNPT. dirctameme na conta que o tomcccdor apresentar no alo da

eontratacAo. para o cjuc dcvcr.i. na oporumitiatic. infonnar o nome do Banco e número da agência
e conta corrente onde devera ixorrer o crédito, nilo scntfo jicrmilidas allcracOes futuras sem a
anuência das partes interessadas.

A Nota f-iscaEfatura será conferida e aicsrada por sci^ãdor,
indicado mctlianie Portaria iia c‘omissáo tle Recebimento dc Material ou ''cnicos. tleelarando

t|ue os ser\*icos foram efeiivameiuc rcaliz.uh>s

PARÁGRAEO .<EGUNPO

P.ARACíRAEO terceiro l") pagamento .será efeluatlo pela CONTRATANTE, diiviamcnte
na C'oma Corrciue da C'ONTRATAl>A. no Banco do Brasil. .Agencia 2‘>'>‘l S. Conta ç'orrenic
-MÍÍ04 4

PAR/U'»RAr('l (^rARTi'1 Nenhum pagamento será eleluado ã CTiNTRATAPA eiujuanfo
pendente de Iiíjuidacito qualquer obrjgaç.lo financeira que lhe lor impirsla, cm vimulc dc
penalidade ou inatlimplêneia, pelo descumprimcnio deste contraio, sem t|ue isso gere tlireito ao
reajuscamcnloilo prcco ou a aiualiracAo monetária

l^\IL‘\C,R●\|r) Ql j\!0

eorrespondeme a 5tP'o do contrato, scrà pa-aa logo após o Processo dc Inscnçáo .A segunda parte.

,'\ forma de pagamento dar-se*a do seguinte tnodo. a prmicjia pane.



PRKI Ki ri RA Mt NiriPAL í)t: COUNAS

COM ISSÂO I’KRMANf-;M .r l)K MC I l ACÂO - CV\.

PRAÇA DIAS CARNiilRO, N®4()2 CT.NTRO
sr-x'Rr:TARiA municipal dl: saüdh

CNPJ N" 06.1 l.V68:-n001-25

corrcspmuJcntc a 5(Aó. ilcvcrá ser ixiiin logo a|x»s o lénmno do Cursti lntroduiórii> dc FormaçAo Inicia! e

Cominiiada

CLÁI L\ QUINTA IXTS RIÀ I ’RSOS

Os iltsiu‘ncilos rcíercnic.s a cxcuicAt> da obra c scivicos ilo presente C'(''NTRAT('). Ci>rrerAo á
coma dos iTCUisüs consignados com . com tlolacAo orçamentaria.

02,^^ SF.C MUNHl-SAÚni:

10,122 2060 20.30 ÜOtH> MANT 'THNCAO OA SLCRLTARIA Ml ‘NTClPAL DL: SAÚ]'»!-
3 3 60 >6 OS - OI 'TRUíS SPRVICOS nP TPRCLIROS PLSSt T\ 11 RÍPK A CI-U 'SI M.A
S1:XTA IV\ RHSPl^NSABIUnAPI-.

A CtTN/RATAPA assume ímegral rcs{?t>fwa/)didadc pelo cumprímemo tUs d.u»sii/as c
condiçtVs tlesic CONTRATO, assim como pela cxccucAo plena c satislatoria dos .scn-icos. com
estritaohscrvAncia a proposta

PARAtíRAFO PRlMIdRCt

scnicos. objeto deste CT^lNTRATCl. scrAo forncciilos jx-la Ct^NTRA I APA. sem quak|ucr ônus
para a CPINTRATAN H:. responsabilizando se a CONTRAIAPA pelo seu transporte para o
local de trabalho,

jxir sua conservaçAo e utiliriiçAi>, nAo [XKlcndo justificar .iiraso nos seivicos cm virlutlc dc
deficiência dc tais ajulpamcnios ou marcriais

Os etjuipamemos e materiais indispensáveis á exeeucAo dos

CLAI SI M.A SÉTIMA PAS PENAI IPAPES

A CON I RATAOA estará sujeita as seguintes sancoes, em easi> de inadimpicmcnto

a) Multa dc 1.0 Ai tio \'aIor do Cl^NTRATCA. no caso tlc reiatdaincnlo. sem ntolivo justificado
para o inicio dos trabalhos

b) Multa dc 0.067 % do valor do c'ONTRATO, por ilia dc atraso na entregados scr\Mcos

c) Multa simplesmente moratória tlc 2Ai (dois jv>r cento) sobre o valor do CONTRATt'), na
liijxitcsc tlc rescisAo dc contrato ('hm' culpa da t‘ONTRATAPA sem prejuiro tia rcsponsabilitiatlc
civil ou criminal íncíticiuc c tia ol>rigacAo tlc comjxir *is pcrtlas c tianos a tjuc ticr causa,

d) Multa dc 1,0 % sobre o valor do cáWTRATO, |X>r infraçáodc qualijucr cláusula ou obrigacáo
contratual, cobratla csia cumulai ivamente com t|iulc|uer outr.i tlcvida cm decorrência tlc outras
infracóts cometidas

c) E as.sançócs previstas no Art S" d.i I ei 8 666'63

PARÁC»RAPO PRlMf:lRO As penalidadeseslalxlecidas nesta Cláusula ná»>excluemt|uai.st|iicr
outras prc\'istas ncslc CONTRATO, nem a responsabilidaiie tia CONTRAT.Al')A por perdas c
danos tpie causar a ('('tNTRAI ,\NTH c a lerceiro.s em conscqticncia de inatiimplemento
contratual
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PKKI KIUIKA MI NICIPAI. I)K(OÍ.INAS

COMISSÃO PKR.MANKNTK DK I.K ITAÇÀO - CPL

PRA(,'AI>IAS CARNEIRO, NM02 CENTRO
SECRI-; FARIA MUNICIRAI. DE SAÚDE

CNIM NP 06.1 IT682.n001-25

CLÁl ^Sl LA (’>n A\’A DA AU LRACAO CONTRATÍ ’A1

(\imcnJo líN casos prcvi.sios iu> 65, c seus Incisos, ela Lei n.'’ 8 666'^? o presente
C ONTRATO pcnlcra ser altcnnlo incdiaiuc Termo Aditivo

n..ÁI T.A NtWA 1\A RESCISAO

Sem prejuiro tlc i.|ualc|uer ouira disposicAo do presente c <''NTR-ATO. o mesmo p^xlcra ser
CONTRATANIT. jtulicjal ou exuajudlcíalmciuc, Indcpcndcmcmenic derescindklo pela

noiificacilo. sem ijtie assisia à C'C)\ i UATAIW qualquer direito à rccIamacAo c t>u imlcnizac.V-»
c|uando da ix-orrèncra dos scguittics casos

a) Palcncia. concordata ou dissolucAo ila empresa.

U) IntcrrupcAo tii« trabalhos, pela CONTRATADA, por mais de 10 (der) di.is eonsccutivos sem
motivo justificatio.

e) Transferência do CONTRATE) no tmlo ou cm parte a terceiros,

d) C2iucionar ou utilizar

C'C)NTRATADA, sem a devida anuência íla CONTR.AT.A.N I I;
CH)ísn'RA IO para i|uaistjucr oper.iciVs financcira.s, pela

ILARAcíRAEO i'RiMÍ:lRO ■ Pica estabelecido que a coljranca de Cjuaisquer importâncias devida
|X‘la CONTRATADA ã CONTRAT.ANTE. será feita através de processolie execueáo

Sc a CONTR^\TANTE julgar necessário rescindir o presentePARACRAPt) SliC.DNDO

càmrrato. náo tendo a CtTNTRATAlLA dado causa a rcscisáo, poderá laze Io mediante
eomunicacáo escrita, com anicccdcncla de "^0 (trinta) ilias, j'ugando os scr\’ict's executados c
aceitos até a data da vcscis.\o

Cl Al fSI d-A DÊcdMA DA Pl dd Ic AcAO

O presente CONTR.A FO será publicatK). em extrato, no quadro de aviso tia Prefeitura Mtinicipal
e Diário Oficial, no prazo de 05 (cinco) dias. a contar tia d.ila tle sua assinatura

CCACSCLA DEcdMA PRlMídRA I\Vd('a:NCIA

Este CONTRATO entrará cm \dgor na ilata de sua assinatura, no prazo ele 12 (tloze) meses

CLÁl ’SU1,A DÉCIMA .SEGl :\d)A DAS DISPOSICOES EINALS

t") presente CL>NTRATO é ccicbiado de conformidade eom .i Lei n® 8 666/0% e suas altcracoes.
ticlc fazendo parte, além do previsto na t'laiisula Primeira

CLAUSCLA DHCIMA TERCEIRA IX') FORO

í5^



PREI KITUKA MlINinPAL DK COLINAS

COMISSÃO PEKMANENTI*: »E I.K ITACÃO- CIM.

PRAÇA DIAS CARNHIRO. N' 102 - CliNTRO
SnCRHTARlA MUNICiPAI. DE SAUDE

CNP.Í 06.1 [.v682'0a0í-25

MA. cofii rcmmcía dos tlcmais. por ni;iis prívilc^iiukFica cicilo o Fom da titlailc di* CÀ>llnas

que sejam, para dirimir qualquer qucsiílo oriunda deste CONTRATO, deixais de esgotad.ts todas
as vias administraih’iis.

■»S

F, por estarem assim justas e comiaiadas. .issinam ;is parles o presente instrumento cm 5 (tris)
VÍ.IS de igual teor e forma, para um sO efeito, na presença das testemunhas abaixo idcntificatlas.

Colinas (M.\>. 2^ dc agosto de 2022



Consultoria

e Projetos.

PROPOSTA FINANCEIRA

PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLINAS - MA

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

São Luís/MA

CL

EXECUÇÃO: CL CONSULTORIA E PROJETOS

Av. Mar. Castelo Branco, n° 148, Sala n°40S, São Francisco, São Luis, MA, CEP 65.076-091 -clconsultoriaeprojetos@hotmail.com -TEL:(98) 99159-4380



! Consultoria

e Projetos.

1. JUSTIFICATIVA:

Trata-se a presente proposta da organização do Seletivo Público de

Agente Comunitário de Saúde (ACS) no município de Colinas no Estado do

Maranhão. O Processo Seletivo tem 02 (duas) etapas: Prova Objetiva e Curso

Introdutório de Formação Inicial e Continuada.

Assim, os aprovados serão chamados de acordo o número de vagas

estabelecido no Edital. Eles receberão informações e orientações que os nortearão

no desenvolvimento de suas funções para melhorar as condições de saúde e a

qualidade de vida da população por eles assistida, no âmbito de seus territórios

adscritos no município.

2. OBJETIVO GERAL:

Contratação de empresa especializada na organização de Processo

Seletivo Público de Agente Comunitário de Saúde.

3. OBJETIVO ESPECIFICO:

Selecionar e capacitar Agentes Comunitários de Saúde para prestar

atendimento às famílias e indivíduos em seus domicílios, melhorando a qualidade

de vida da população de município de Colinas - MA.

4. ETAPAS DE REALIZAÇAO:

. PROCESSO DE INSCRIÇÃO ONLINE.
● PROVA OBJETIVA.

● MATRICULA NO CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA.

. CURSO INTRODUTÓRIO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA.
● RESULTADO FINAL.

6. CARGA HORARIA:

Nos termos da Lei Federal n° 11.350, 05 de outubro de 2006 e da

Portaria n° 243, de 25 de outubro de 2015, o Curso Introdutório de Formação Inicial

e Continuada, de caráter obrigatório, tem duração de 40 (quarenta) horas.

6. CARGO E ESPECIFICAÇÕES:

● N° de vagas: 06 (seis) vagas imediatas e 63 (sessenta e três) cadastros de

reserva para Agente Comunitário de Saúde.
● Nível de escolaridade: Nível Médio.

● Número de participantes: 700 (setecentos) candidatos (estimativa) para os
dois cargos.

● Valor da inscrição: R$ 70,00 (setenta reais).
● Remuneração: R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais).

CL

EXECUÇÃO: CL CONSULTORIA E PROJETOS

Av. Mar. Castelo Branco. n° 146, Salan° 40S, São Francisco, São Luís, MA, CEP 65.076-091 -clconsultoriaeprojetos@hottnall.co m -TEL: (98) 99159-4380



Consultoria

e Projetos.
B

7. INSTITUIÇÃO:

CL CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o

n°. 18.712.743/0001-50, estabelecida na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 148,

Edifício Comercial Castelo Branco, Sala n° 405, Bairro São Francisco, CEP 65.076-

091, São Luís-MA.

RECURSOS HUMANOS:

02 (dois) Organizadores.

05 (cinco) Aplícadores de prova.

30 (trinta) Fiscais de sala de prova.
04 (quatro) facilitadores.

01 (um) Programador/Apuração de Gabaritos/Resultado.
01 (um) Técnico para acompanhamento do site.

8.

RECURSOS FINANCEIROS: (Vide Planilha de Composição de Custos em

anexo).

10. VALOR TOTAL DA PROPOSTA FINANCEIRA:

9.

O valor da proposta 53.000,00 (cinquenta e três mil reais)

11. FORMA DE PAGAMENTO:

A forma de pagamento dar-se-á do seguinte modo: a primeira parte,
correspondente a 50% do contrato, será paga logo após o Processo de Inscrição.
A segunda parte, correspondente a 50%. deverá ser paga logo após o término do
Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada.

12. OBSERVAÇÃO:

Caso 0 número de inscritos exceda o previsto nesta proposta, o
Contratante e o Contratado devem acordar sobre um novo valor do contrato em

razão do aumento das despesas.

13. VALIDADE DA PROPOSTA:

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias.

14. PRAZO PARA REALIZAÇAO DO SERVIÇO:

O prazo para realização de serviço é de 06 (seis) meses.

São Luís - MA, 18 de julho de 2022

CL

EXECUÇÃO: CL CONSULTORIAE PROJETOS

Av. Mar. Castelo BrarKO, n° 148, Salan° 405, São Francisco, São Luís, MA, CEP 65.076-091 - clconsultoriaeprojetos@hotmail.co m *TEL: (96) 99159-4380
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS

ESPECIFICAÇÕES TOTALQTDE VLUNTITEM

1 7.000,00Organizadores (responsáveis) pelo seletivo 02 3.500,00

2 2.300,00 2.300,00Técnico para acompanhamento do site 01

3 6,00 4.200,00700Impressão de Prova Objetiva

4 Aplicadores de Prova (pagamento) 600,00 3.000,0005

5 2.500,00Aplicadores de prova (despesas) 500,0005

3.000,006 Assessoria Jurídica (advogado) 3.000,0001

7 3.000,001.500.00Elaboração de Provas - 1^ e 2- etapas 02

8 8,00 800,00Confecção de Certificados 100

9 60,00 1.800,00Fiscais de sala 30

10 160hFacilitador (hora aula) quatro fadlitadores 80,00 12.800,00

11 Facilitador (despesas) 600,00 2.400,0004

12 4.200,00Gabaritos 700 6,00

13 Programador-Gabarito (leitura e apuração) /Resultado 700 6,00 4.200,00

14 Material Didático 40,00 1.800,0045

53.000,00VALOR TOTAL

São Luís - MA, 10 de agosto de 2022

bi' i!^
Caio Raniere Silva de Morais

Sócio administrador

CL

EXECUÇÃO: CL CONSULTORIAEPROJETOS

Av. Mar, Castelo Branco, n° 148, Sala n°40S, São Francisco, São Luís, MA, CEP 65.0764)91 - cleonsultoriaeprojetos@hotmail.com .TEL: (98)99159.4380
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iii MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

rONTE: CONTRATAÇÕES DE OtriROS ÓRGAOS ÜO PODER PÚBLICO E FORNECEDORES RICGIONAÍS

OBJETO: (-ontrataçiSo de empresa espedali/ada na realização de Processo Seletivo Público, visando à futura contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários
de Saúde para atuarem na Estratégia Saúde da Família (ESI'")» fmii formação de cadastro de reserva, de acordo com as normativas do Sistema Único de Saúde -
SÜS

PROPOSTA

VENCEDORA ÜO

CONTR/\TO 171/2022

COLIN,\S/MA	

DESVIO

PADRrlO
PREÇO
MÉDIO

CVCAGES CLl/NO PKEMIl/SrrEM DESCRIÇÃO

ORGANIZADORES (RESPONSÁVEIS PELO SELETIVO) 8,88288,68R$ 3.500,00 RS 3.250,00UNO RS 3.000,00RS 3.000,00 RS 3.500,001

10,16RS 2.325.00 236,29R$2.300,00UND RS 2.500,00 RS 2.000,00TÉCNICO PARA ACOMPANHAMENTO DO SITE RS 2.500.002

IMPRESSÃO DE PROVA OBJETIVA 5,02RS 5,75 0,29RS 6,00 RS 6,00UND RS 5,50 RS 5,503

8,7050,00RS 575,00RS 600,00 RS 600,00APLICADORES DE PROVA (PAGAMENTO) UND RS 600,00 RS 500,004 i

9,5250.00RS .500,00 RS 525,00UND RS 500,00APLICADORES DE PROVA (DESPESAS)

ASSESSOR^ JURÍDICA (ADVOGADO)
ELABORAÇÃO DE PROVAS - 1» E 2‘ ETAPAS

CÇÃ'

RS 600,00 RS 500.005 i

16,33408,25RS 2.500.00UND RS 2.000,00 RS 3.000,00R$2.500,00 RS 2.500,006 t

7,44118,15RS 1,587,50UND RS 1.500,00 RS 1.500,00RS 1.600,00 RS 1.750,007

11.76RS 8,50 1,00RS 8,00 RS 8,00.O DE CERTIFICADOS UND RS 8,00 RS 10,00CONFE8

10,50RS 55,00 5,77RS 60,00 RS 60.00UND R$50,00FISCAIS DE SALA RS 50.009

5.72RS 83,75 4,79RS 80,00HORA RS 90,00 RS 80,00FACILITADOR (HORA AULA) - 120 H RS 85,0010

8,70RS 575.00 50,00R$600,00UND RS 500,00 RS 600.00FACILITADOR (DESPESAS)

GABARITOS

R$600.0011 i

5,020,29RS 5,75UND RS 6,00 RS 6.00RS 5,50 RS 5,5012 i

PROGRAMADOR- GABARITO (LEITURA E APURAÇÃO)
/RESULTADO

5,02R$5,75 0,29RS 6,00UND RS ,5.50 RS 6,00RS 5,5013

MATERIAL DIDÁTICO - KIT INTRODUTORIO COM

PASTAS, CANETAS, LÁPIS, CARTOLINAS, PAPEL A4,
CÓPIAS DE DOCUMENTOS, BORRACHA, COPOS
DESCARTÁVEIS E OUTROS.

0,00RS 40.00 0,00UND R$40,00RS 40,00 RS 40,00R$40.004

*C\': Coeficiente de VariaçSo

AfuArrvnq \h^wJ^(ü \íh^ji9(í^DATA: 29/05/2023

Servidor Púhlico

.laynara Araújo da Cosia
Malrkuta N* 01783



FMS

i^.TUNTUM CNPJ : 10.476.850/0001-14

Planilha orçamentária

Qtd. Unid Valor Unitário Valor TotalDescriçãoitem Código

ORGANIZADORES (RESPONSÁVEIS PELO SELETIVO) 6.500,003.250,002 UND1 013.045.778

2.325,00TÉCNICO PARA ACOMPANHAMENTO DO SITE UND 2.325,001013.045.7792

3,450,005,75600 UNDIMPRESSÃO DE PROVA OBJETIVA013.045.7803

2,875,00UND 575,005APLICADORES DE PROVA (PAGAMENTO)013.045.7814

525,00 2.625,00UND5APLICADORES DE PROVA (DESPESAS)5 013.045.782

ASSESSORIA JURÍDICA (ADVOGADO) 2.500,00UND 2.500,001013.045.7836

ELABORAÇÃO DE PROVAS - 1* E 2® ETAPAS 1.587,50 3.175,002 UND7 013.045.784

CONFECÇÃO DE CERTIFICADOS 8,50 850,00UND100013.045.7858

1.650,00UND 55,0030FISCAIS DE SALA9 013.045.786

83,75 10.050,00120 HRFACILITADOR (HORA AUL4) - 120 H013,045.78710

1.725,00UND 575,00FACILITADOR (DESPESAS) 311 013.045.788

5,75 3.450,00600 UND12 013.045.789 GABARITOS

5,75 3.450,00PROGRAMADOR- GABARITO (LEITURA E APURAÇAO) /RESUL' 600 UND13 013.045.790

MATERIAL DIDÁTICO - KIT INTRODUTÓRIO COM PASTAS, C. 45013.045.791 UND 40,00 1.800,0014

TOTAL 46.425,00

Matrícula n”

-Wft
MUmClPMDt TUNIUW

iVio (la Costa
jaynara.Araujo
Lrvidor PuhlKO

Matricula n 1/»^



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n® 411, Ceritro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada na realização de Processo Seletivo Público, visando

à futura contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários de Saúde para atuarem na Estratégia

Saúde da Família (ESF), com formação de cadastro de reserva, de acordo com as normativas do

Sistema Único de Saúde - SUS, durante a vigência do contrato, conforme especificações

constantes no edital, neste Termo de Referência e no contrato firmado entre as partes.

1.1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

V. TOTALV. UNTUND QTDDESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

ORGANIZADORES (RESPONSÁVEIS PELO
SELETIVO)

R$6.500,00R$ 3.250,0002UND01

TÉCNICO PARA ACOMPANHAMENTO DO SITE R$ 2.325,00 R$ 2.325,00UND 0102

IMPRESSÃO DE PROVA OBJETIVA R$ 5,75 R$ 3.450,00600UND03

R$ 2.875,00R$ 575,00UND 05APLICADORES DE PROVA (PAGAMENTO)04

R$ 2.625,00R$ 525,00UND 05APLICADORES DE PROVA (DESPESAS)05

ASSESSORIA JURÍDICA (ADVOGADO) R$ 2.500,00R$ 2.500,00UND 0106

ELABORAÇÃO DE PROVAS - 1" E 2* ETAPAS R$ 1.587,50 R$ 3.175,0002UND07

CONFECÇÃO DE CERTIFICADOS R$ 8,50 R$ 850,00UND 10008

R$ 55,00 R$ 1.650,00UND 30FISCAIS DE SALA09

HORA/

AULA
120 R$ 83,75 R$10.050,00FACILITADOR (HORA AULA) - 120 H10

R$ 575,00FACILITADOR (DESPESAS) UND R$1.725,0011 03

R$ 5,75 R$ 3.450,0012 GABARITOS UND 600

PROGRAMADOR- GABARITO (LEITURA E
APURAÇÃO) /RESULTADO

13 R$ 5,75UND 600 R$ 3.450,00

MATERIAL DIDÁTICO - KIT INTRODUTÓRIO COM

PASTAS, CANETAS, LÁPIS, CARTOLINAS. PAPEL
A4, CÓPIAS DE DOCUMENTOS, BORRACHA.
COPOS DESCARTÁVEIS E OUTROS.

14 UND 45 R$ 40,00 R$ 1.800,00

VALOR GLOBAL R$ 46.425,00



d» PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

%
Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Agente Comunitário de Saúde tem como atribuições o exercício de atividades de prevenção de

doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde,

mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em

conformidade com as diretrizes do SUS que normalizam a saúde preventiva e a atenção básica em

saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de

informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor

municipal, distrital, estadual ou federal e demais atribuições legais {Art. 3° da Lei rf 11.350/2006).

2.2. Considerando a Portaria Ministerial n°. 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da

Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

2.3. Considerando a Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990, e suas alterações, que dispõe

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

2.4. Considerando a existência de vagas ociosas decorrentes de aposentadorias, falecimento,

dentre outras circunstâncias;

2.5. Atualmente, o Município possui 18 (dezoito) Equipes da Estratégia Saúde da Família. O

Município possui atualmente 126 (cento e vinte e seis) Agentes Comunitários de Saúde ativos.

Com 0 Seletivo, todas as vagas serão preenchidas por seletivados, o que é uma exigência legal do

Ministério da Saúde.

3. DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS
3.1. As vagas e cadastro de reserva serão distribuídas conforme tabela abaixo;

VAGAS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/ZONA URBANA

CADASTRO
EQUIPE DE

REFERENCIA

VAGAS

IMEDIATAS
ABRANGÊNCIA DE

RESERVA

EQUIPE JOSE BORGES

DE ARAÚJO
Bairro Maria Helena 01 02

EQUIPE JOSE

ANDRADE
Bairro Vila Luizão 02 02

EQUIPE HÔRACIL

BRASIL
Bairro Vila Cearense 01 02

EQUIPE RITA PINHEIRO

COELHO
Bairro Arara 01 02

EQUIPE FREI DIONISIO Centro 01 02



PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM

'●í»
Rua Frederico Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

GUERRA

EQUIPE RAIMUNDA

BASILIO
0201Centro

EQUIPE MARIA

ALEXANDRINA DA

CONCEIÇÃO

0201Alto da Cruz

1408SUBTOTAL DE VAGAS

VAGAS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/ZONA RURAL

CADASTRO
VAGAS

IMEDIATAS

EQUIPE DE

REFERENCIA
ABRANGÊNCIA DE

RESERVA

EQUIPE ABÍLIO ALVES

DA SILVA
0201Povoado Aldeia

EQUIPE Dr. ANALICIO

PEREIRA DE BRITO
0201Povoado Cigana

EQUIPE ANTONIO

MANOEL DA COSTA
02Povoado Creolí 02

EQUIPE VANIA SOUSA

SOBRINHO
02Povoado Marajá 02

EQUIPE MARIA DA

GRAÇA
01 02Povoado São Bento

01 02Povoado São LourençoEQUIPE JANDIRA MELO

SUBTOTAL DE VAGAS 08 12

TOTAL DE VAGAS 16 26

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

4.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e a Lei 8.666, de

21 de junho de 1993, para o exercício de 2023, suas alterações e demais legislações aplicadas à

matéria.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

5.1. A solução encontrada foi a contratação de empresa para a realização de seletivo para o

preenchimento de vagas para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, bem como a realização do

curso introdutório para estes profissionais, no município de Tuntum.

5.2. A contratação deverá ocorrer pelo menor preço global.
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6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

6.1. A partir da assinatura do contrato, a empresa deverá executar todas as etapas previstas do

Processo Seletivo Público, desde as inscrições até o resultado final definitivo. Deverá ser feita

entrega de todo material para arquivo no Município, em um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias

corridos.

7. ESPECIFICAÇÕES

A Seleção Pública se destinará à contratação de 16 (dezesseis) candidatos para o cargo de

Agente Comunitário de Saúde da Estratégia Saúde da Família, com cadastro de reserva.

O Processo de Seleção para o cargo de Agente Comunitário de Saúde da Estratégia Saúde

da Família deverá ser por localidades das zonas urbana e rural de Tuntum- MA.

Caberá ao Município á publicação de portaria específica nomeando a Comissão Executiva

do Processo Seletivo Público, composta por servidores da Prefeitura, para monitoramento e

supervisão deste Processo Seletivo, bem como para dirimir dúvidas e omissões relativas ao

certame.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4. A Contratada será responsável por toda a execução do Processo Seletivo Público, desde as

inscrições até o resultado final dos aprovados. Além disso, deverá efetuar a entrega de todo

material, físico e eletrônico, para arquivo no Município.

7.5. As inscrições deverão ocorrer de forma online, por meio de sítio eletrônico, a cargo

diretamente da Contratada.

7.6. A produção (e reprodução) de todo material necessário à realização do Processo Seletivo

Público (edital, provas, gabaritos, teste e outros) será de inteira responsabilidade da Contratada.

7.7. O Município fará a publicação na imprensa oficial do edital, resultados, convocações e outras

informações de interesse dos candidatos do Processo Seletivo Público.

7.8. A Contratada deverá disponibilizar em tempo hábil para a Comissão Executiva do Processo

Seletivo Público todos os documentos/arquivos que deverão ser publicados na imprensa oficial do

Município.

7.9. A Contratante deverá providenciar os locais para a realização das provas escritas e do curso

introdutório de formação inicial e continuada, bem como providenciar pessoal para fiscalização da

prova escrita.

7.10. O período de vigência do Processo Seletivo Público será de 2 (dois) anos, prorrogáveis uma

vez por igual período a critério da Contratante.
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8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Elaborar edital do Processo Seletivo Público, compreendendo:

8.1.1. Elaboração e montagem da minuta do edital e encaminhamento do mesmo à Comissão

Executiva do Processo Seletivo Público, no prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura do

contrato.

8.1.2. Correção e reenvio do edital no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após retorno da Comissão

Executiva do Processo Seletivo Público, em caso de desconformidades apontadas pela Comissão,

para fins de remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

8.1.3. Elaboração do programa do Processo Seletivo Público, da definição dos conteúdos

programáticos e/ou bibliografias para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, em conjunto com a

Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

8.1.4. Especificação das disciplinas que irão compor a prova escrita, o peso que será atribuído a

cada questão, a média mínima, por disciplina, para classificação e os critérios de eliminação

sumária dos candidatos, em conjunto com a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

8.1.5. Elaboração e especificação do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, em

conjunto com a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

8.1.6. Regulamentação da forma de inscrição, das exigências nos dias de aplicação de provas e

cursos (horário de início, duração, tolerância para atrasos, documentação a ser apresentada, etc.),

da aplicação das provas escritas e do curso introdutório de formação inicial e continuada, da

interposição de recursos e demais dados necessários ao esclarecimento dos candidatos quanto às

regras do certame.

8,1.7. Seleção e convocação das bancas examinadoras.

Preparação de todo o material de apoio para a equipe responsável pela aplicação e

fiscalização do Processo Seletivo Público.

8.2. Efetuar inscrições dos candidatos, compreendendo:

8.2.1. Disponibilização das Inscrições em site próprio, desde o preenchimento do formulário até a

8.1.8.

geração do boleto para pagamento da taxa de inscrição.

8.2.2. Garantia de isenção na taxa de inscrição para candidatos, em conformidade com a

legislação municipal, caso exista.

8.2.3. Viabilização das inscrições pelo período mínimo de 15 (quinze) dias corridos e ininterruptos,

sem interrupções.
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8.2.4. Manutenção em site próprio de todas as informações relativas ao Processo Seletivo Público,

disponibilizando o edital de abertura das inscrições, cronograma, conteúdo programático e demais

Anexos ao Edital, bem como outras informações de interesse dos candidatos.

8.2.5. Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando a conferência do preenchimento dos

dados obrigatórios para a homologação das mesmas.

8.2.6. Emissão e entrega para a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público, de relatório

contendo, em ordem alfabética, o nome, função e número da inscrição, bem como as inscrições

indeferidas, mediante fundamentação do (s) motivo (s) do indeferimento, até 5 (cinco) dias antes

da realização das provas objetivas.

8.2.7. Confecção das listas de distribuição dos candidatos por locais de prova e lista de presença,

contendo em ambas nome do candidato, número do documento de identidade e número de

inscrição.

8.3. Confeccionar, aplicar e corrigir as provas objetivas, para o cargo indicado,

compreendendo:

8.3.1. Elaboração de questões de Português, Matemática, Conhecimentos Específicos e Noções

de Informática, num total de mínimo de 40 (quarenta) questões.

8.3.2. Elaboração de questões em conformidade com o nível de escolaridade exigido para o

cargo público, bem como com suas atribuições, dispondo de profissionais especializados,

devidamente habilitados, para comporem as Bancas Examinadoras.

8.3.3. Digitação e edição de todo material gráfico (provas, gabaritos, listas de presença, atas de

ocorrência, listas de distribuição dos candidatos por locais de prova) necessários à realização das

provas.

8.3.4. Manutenção e garantia do sigilo quanto às questões da prova, bem como do gabarito

oficial.

8.3.5. Distribuição dos candidatos nos locais de prova, por meio de listas previamente divulgadas

e também afixadas nos locais onde ocorrerão as provas, bem como na porta das salas de prova.

8.3.6. Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local de

realização das provas.

8.3.7. Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas.

8.3.8. Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas, em conformidade com a

metodologia adotada pela empresa.

8.3.9. Acondicionamento e transporte dos cadernos de prova ao local de aplicação com o devido

lacre garantidor de sigilo e segurança, bem como para a banca examinadora responsável pela
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correção das mesmas e posteriormente até à transferência dos documentos ao Município (para

arquivo).

8.3.10. Treinamento e contratação dos coordenadores, fiscais e pessoal de apoio necessários

para aplicação efetiva das provas, devendo esta equipe ser proporcional ao número de candidatos.

8.3.11. Garantia de condições especiais para os candidatos que fizerem tal solicitação no ato da

inscrição.

8.3.12. identificação dos candidatos nos cartões de resposta, independente do meio utilizado para

correção dos mesmos (manual ou óptico).

8.3.13. Confecção e consequente fornecimento de apenas 1 (um) cartão de resposta por

candidato.

8.3.14. Correção e entrega das provas objetivas, com emissão de boletins e/ou relatórios de notas

de todos os candidatos, inclusive os desclassificados, para publicação.

8.3.15. Deverão ser classificados para a etapa do curso introdutório de formação inicial e

continuada o quantitativo de candidatos correspondente a 04 (quatro) candidatos por vagas para o

cargo de Agente Comunitário de Saúde, obedecendo-se a ordem de classificação. Os candidatos

constantes no Cadastro de Reserva serão chamados conforme a necessidade do município, dentro

do período de validade previsto em Edital.

8.4. Aplicar o curso introdutório de formação inicial e continuada, compreendendo:

8.4.1. Aplicação de curso introdutório de formação inicial e continuada por profissionais

devidamente habilitados na área, com conteúdo mínimo aprovado pela Comissão Executiva e com

carga horária total de 40 (quarenta) horas, possibilitando uma seleção segura, direcionada às

atribuições do cargo o qual necessita profissionais de elevada qualidade técnica no desempenho

de suas funções.

8.4.2. Confecção, aplicação e correção da avaliação ao final do curso, compreendendo prova

objetiva com questões de conhecimentos específicos das atividades inerentes ao cargo que foram

abordados ao longo do curso, num total mínimo de 10 (dez) questões.

8.4.3. Atendimento das obrigações explicitadas no item 3°, deste memorial, que se aplicarem, para

a aplicação e correção da avaliação final.

8.4.4. Atribuição da pontuação em conformidade com os critérios preestabelecidos, em conjunto

com a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

8.4.5. Processamento das notas e elaboração de boletins e/ou relatórios de notas de todos os

candidatos, inclusive os desclassificados, para divulgação de resultados dessa etapa.

8.5. Examinar, emitir parecer e dirimir dúvidas nos casos de recursos ou medidas judiciais

relacionadas ao Processo Seletivo Público, compreendendo:

8.5.1. Recebimento dos recursos impetrados através da Internet, no e-mai! da Contratada

segundo regras e modelo definidos no edital do concurso.

8.5.2. Encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas examinadoras para análise.
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8.5.3. Fundamentação das respostas aos pedidos de recursos impetrados, com emissão de

parecer individualizado e atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e das notas dos

candidatos, bem como da lista dos aprovados e classificados.

8.5.4. Encaminhamento de relatórios fundamentados à Contratante por ocasião da interposição de

eventual medida de intervenção judicial relacionada ao Processo Seletivo Público.

8.6. Processar a classificação final dos candidatos, compreendendo:

8.6.1. Emissão dos relatórios de notas, com a discriminação individual do desempenho de cada

candidato classificado, englobando todas as etapas do Processo Seletivo Público.

8.6.2. Aplicação dos critérios de desempate de notas, caso seja necessário, de acordo com o

previsto no edital de inscrições.

8.6.3. Elaboração de relatórios de homologação final, contemplando todos os aprovados por

ordem de classificação e de acordo com as localidades das zonas urbana e rural de Tuntum para o

cargo de Agente Comunitário de Saúde da Estratégia Saúde da Família.

8.7. Garantir a participação de candidatos portadores de necessidades especiais - PNE no

Processo Seletivo Público, compreendendo:

8.7.1. Garantia das condições necessárias ao atendimento dos candidatos PNE para realização

de todas as etapas do certame, caso necessitem.

8.7.2. Previsão no edital de que os candidatos PNE poderão fazer as provas em igualdade de

condições com os demais candidatos.

8.7.3. Garantia da classificação dos candidatos PNE, dentro do número de vagas existentes no

Processo Seletivo Público, nos termos da lei específica.

8.8. Garantir o acompanhamento presencial do Processo Seletivo Público por membro de

sua equipe de trabalho, em todas as suas etapas.

8.9. Garantir aos membros da Comissão Executiva o acompanhamento presencial do Processo

Seletivo Público em todas as suas etapas.

8.10. Assumir integralmente a responsabilidade pelo custo total necessário à efetivação de todas

as etapas do Processo Seletivo Público, incluindo as despesas com transporte dos técnicos

responsáveis pela aplicação das provas, os materiais gráficos, de escritório, lanches e água, e tudo

mais que se fizer necessário à realização efetiva da seleção.

8.11. Arcar com todas as despesas referentes à remessa de material relacionado ao Processo

Seletivo Público.

8.12. Adotar outras medidas necessárias ao correto e fiel cumprimento do objeto ora contratado

(Processo Seletivo Público), de acordo com as exigências estabelecidas pela Contratante e

dispositivos legais pertinentes á realização do certame.

9. Das obrigações do Município

9.1. São obrigações da Contratante, além de outras decorrentes da natureza do contrato as

demais listadas abaixo:
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9.2. Expedir as ordens de serviços.

9.3. Aprovar a redação e o conteúdo dos editais;

9.4. Designar gestor do contrato, e este, caso não possa acompanhar os eventos

pessoalmente ou deverá designar servidor a ser responsável por fiscalizar todo o andamento

do Processo Seletivo Público.

9.5. Designar servidores e indicação de representante do Conselho Municipal de Saúde de Tuntum

para compor a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

9.6. Definir o cronograma para a realização do Processo Seletivo Público, em conjunto com a

empresa contratada.

9.7. Publicar os editais na imprensa oficial.

9.8. Remeter o Edital ao Tribunal de Contas do Estado de Maranhão para fins de controle.

9.9. Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Público de Agente Comunitário de Saúde.

9.10. Conceder locais para a realização da 1® e 2® Etapas do Processo Seletivo Público.

10. DO PRAZO

10.1. O prazo para a prestação dos serviços será de 06 (seis) meses corridos, contados da

emissão da ordem de início para os serviços, podendo ser este prazo prorrogado a critério da

Administração.

11. ESTIMATIVA DE PREÇO

11.1. O custo estimado da contratação é de R$ 46.425,00 (quarenta e seis mil, quatrocentos e

vinte e cinco reais).

11.2. O valor máximo a ser cobrado para cada inscrição deverá ser de até R$ 80,00 (oitenta reais).

Como estimativa da quantidade de inscritos em cerca 600 (seiscentas) inscrições, como

balizamento do valor para este contrato.

Tuntum - (MA), 29 de maio de 2023.

Jaynara Araújo da Costa
Matrícula n° 01783

ifuta ^
ser''
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AO SETOR CONTÁBIL,

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição Federal, combinando

com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8666/93, a disponibilidade de

dotação orçamentária e financeira.

Tuntum (MA), 30 de maio de 2023.

aTUüto bezerra da silva neto

Coordenador do Setor de Finanças
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POliTARIA M
BB

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Alt r- NOMEAR, ABÁUTO BESEEEA ©Á SILVA NETO, inscrito

no CPF sob n° 614.867.73346, para o cargo de, da ORDENADOR DE
DESPESAS da Prefeitura Municipal deO Tuntum, Estado do Maranhão.

Arí. T - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoganda as disposições
em contrário.

Dê"Se Ciência

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia

quinze do mês de efvaeho do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021).
●

5^;
&

I

Prefeito Municipí^e Tuntum
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Ao

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
isponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

'existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

\

Código da Ficha : 374
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10.122.0002.2024.00003.3.90.39.00

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo Orçamentário : R$ 59.128,93
CINQUENTA E NOVE MIL, CENTO E VINTE E OITO REAIS E
NOVENTA E TRêS CENTAVOS

Atenciosamente, BRUNO COSTA Assinado de forma digitai
por BRUNO COSTA

MOTA:610569 MOTA;610S699638?
Dados: 2O23.0SJ1

09:47:«S -OJtW96382

Chefe da Divisão de Contabilidade



LPREFEIT

GABINETE DO

* t ●

O

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE

Art I® - Nomear, ERUNO COSTA MOTA, inscrito no CPF:6I0.569.963-82,

para o Cargo de Contador da Divisão Financeira - Contábil do Município de
Tuntum, Estado do Maranhão.

Alto 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de
maio do ano de dois mií e vinte e'um (03/05/2021).

o

Fernando Tèles Pessoa

Prefeito Municipal tíb^Timtum/ MA

PR&F61TURAMUNIC1PALDETUNTUM.MA
Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. Ato

contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as providências

cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal.

Tuntum (MA), 01 de junho de 2023.

C\

RHICARDDO HE ALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário^Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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PORTARIA N" I40/202I

1 FRNANIX) l'()R I i;i,A U i I S PIvSSüA. PivIeiU) Municipal dc runtiim.
l suii.lo do Muranhílo. no uso dc suas atribuivdcs legais.

RI-SOLVH:

NOMEAR. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO
769.6.32.68.1 - 04. para o

c Despesas da Preleitura

o

Ari. 1

BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPV sob n
o

dc Secretário de Orçamento, (icslüocargo

Municipal de I untuni. bslado do Maranháo.

Hsta Portaria entra cm vigor nesta data. revogadas as di.sposiçòcsArt. 2^^ -

em contrário.

Dc-se Ciência.

Publique-se e Cunipra-sc

Gabinete do Prefeito em Tuntum. Hstado do Maranháo. no dia quin/e
do incs de fevereiro do ano de dois mil c vime e um (15/02/2021).

EA
Prefeito MunicipSl de lunliini

●f,,
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 036/2023
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

O Município de Tuntum/MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela

portaria n.° 001/2023, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global,

sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto

Municipal n° 66, de 22 de outubro de 2021. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 27/06/2023

Horário: 09h00min

Local: https://www.licitanet.com.br/

DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na realização de Processo Seletivo Público, visando
à futura contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários de Saúde para atuarem na
Estratégia Saúde da Família (ESF), com formação de cadastro de reserva, de acordo com
as normativas do Sistema Único de Saúde - SUS, durante a vigência do contrato, conforme

especificações constantes no edital, no Termo de Referência e no contrato firmado entre as
partes.

1.

1.1.

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.1.1.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município de Tuntum/MA para o exercício de 2023.

2.

2.1.

O CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com

0 objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do

funcionamento e regulamento do sistema.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

3.

3.1.

3.2.

3.3.
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do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:
(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanet.com.br

3.4.

3.5.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou

atendam às exigências do edital.

Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666. de 1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES

n*’ 05/2017);

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.
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Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da

Constituição Federal;

Que os serviços/fornecimentos são realizados por empresas que comprovem cumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4.3.4.

4.3.5.

4.3.6.

4.3.7.

4.3.8.

4.4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO
Os licitantes encaminharão, exclusivamenle por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § 1® da LC n® 123. de 2006;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

Valor total do item;

Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento do objeto;

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto iniciaimente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Caso 0 eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo

estritamente as regras contratuais de faturamento dos produtos fornecidos,

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação.

para fms de total ressarcimento do débito.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao

pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.
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Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data

de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato;

6.8.

6.9.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC

11° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
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de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos serviços/fomecimentos:

7.26.1. Executados por empresas brasileiras;

7.26.2. Executados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.26.3. Executados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final, quando for o caso.

A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, em prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os respectivos valores

readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação
do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que

não contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-

A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

Contenha vício insanável ou ilegalidade;

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

Apresentar preço finai superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço

manifestamente inexequível;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insLimos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências caso for necessário, na

forma do § 3° do artigo 43 da Lei n® 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

8.

8.1.

8.2.

8.4.

8.5.

8.5.1.

8.5.2.

8.5.3.

8.5.4.

8.6.

8.7.
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evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, será avisado com antecedência quando a sessão

pública for reiniciada;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob

pena de não aceitação da proposta;

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor final ofertado quando for o caso.

Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos

e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,
desde que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime;

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no

objeto;

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fícto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso;

8.8.

8.9.

8.10.
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Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital;

8.18.

DA HABILITAÇÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
Justiça

9.

9.1.

deNacionalConselhopelo

(w\\^.cnj .jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03. de 2018.

mantido

9.2.
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É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024,
de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido pela

pregoeira, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

Habilitação jurídica:

No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.
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Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de
maio de 1943;

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar lal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, IL da Lei Complementar n.° 123, de

2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto n° 8.538,
de 2015.

Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.10.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.9.

9.10.
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9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o
Termo de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

Qualificação Técnica:9.11.

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena
validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento objeto em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1.Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de produtos no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundái‘ia especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram

prestados os serviços.

9.11.2.3. Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, é possível que o Pregoeiro,

já na fase de julgamento e em sede de diligência, requeira a apresentação de documentos

que permitam aferir a autenticidade do atestado.

9.12. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder,

que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento

licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e

judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;
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9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
consorciado, na fonna estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital,

para fins de qualificação econômico-fmanceira, na proporção da respectiva participação;
9.12.4.1 .Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas,

não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-

fmanceira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas

brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição

no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de

5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação. além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.18.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

estabelecido pelo pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apre.sentar a planilha de custos e formação de preços quando solicitada, devidamente

ajustada ao lance vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à

proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e

trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo

estabelecido pelo pregoeiro, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,

de forma motivada, isto é. indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias

corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,

desde logo. intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 ° da LC n° 123/2006,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

13.

13.1.

13.2.

14.

14.1.

DO TERMO DE CONTRATO

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente.

15.

15.1.

15.2.

eonvocação, para assinar o

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e

78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

15.3.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
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ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6“. 111. da Lei n° 10.522, de 19 de julho de

2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

DO REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

16.

16.1.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

17.

17.1.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18.

18.1.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. o

licitante/adjudicatário que:
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.
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20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O liciíante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado{s) pela
conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamenle, pelo prazo de
até dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município de Tuntum/MA e descredenciamento
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1 .A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 desteem

Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização —
PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de

r de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.
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Caso 0 valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo

419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de
1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.13.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação contra o editai, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.

22.
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Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fms de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital,

íntegra.

https://portal.timtum.ma.gov.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da

Comissão Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada

na Rua Frederico Coelho, n° 41! - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. nos dias úteis,

no horário das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;

22.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

22.3.

22.4.

22.5.

22.6.

22.7.

22.8.

22.9.

22.10

endereço eletrônicoestá disponibilizado.22.11. O Edital nona

Tuntum - Maranhão. de de 2023.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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ANEXO I

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada na realização de Processo Seletivo Público, visando

à futura contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários de Saúde para atuarem na Estratégia

Saúde da Família (ESF), com formação de cadastro de reserva, de acordo com as normativas do

Sistema Único de Saúde - SUS, durante a vigência do contrato, conforme especificações constantes

no edital, neste Termo de Referência e no contrato firmado entre as partes.

1.1

SECRETARIA WUNICIPAL DE SAÚDE

V. TOTALV. UNTQTDUNDDESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM

ORGANIZADORES {RESPONSÁVEIS PELO
SELETIVO)	

R$
R$ 6.500,0002UND01

3.250,00

R$
R$2.325.00TÉCNICO PARA ACOMPANHAMENTO DO SITE UND 0102

2.325,00

R$ 3.450,00R$ 5,75UND 600IMPRESSÃO DE PROVA OBJETIVA03

R$ 2.875,00R$ 575,00UND 05APLICADORES DE PROVA (PAGAMENTO)04

R$2.625,00R$ 525,00UND 05APLICADORES DE PROVA (DESPESAS)05

R$
ASSESSORIA JURÍDICA (ADVOGADO) R$2.500,00UND 0106

2.500,00

R$
ELABORAÇÃO DE PROVAS - U E 2® ETAPAS R$ 3.175,00UND 0207

1.587,50

CONFECÇÃO DE CERTIFICADOS R$ 850,00R$8,50UND 10008

R$ 1.650,00R$ 55,00UND 30FISCAIS DE SALA09

HORA/

AULA
R$ 83,75 R$ 10.050,00120FACILITADOR (HORA AULA) - 120 H10

R$ 575,00 R$ 1.725,00UND 03FACILITADOR (DESPESAS)11

R$5,75 R$ 3.450,00600UND12 GABARITOS

PROGRAMADOR- GABARITO (LEITURA E
APURAÇÃO) /RESULTADO
MATERIAL DIDÁTICO - KIT INTRODUTÓRIO

LÁPIS,
CARTOLINAS, PAPEL A4, CÓPIAS DE
DOCUMENTOS, BORRACHA,
DESCARTÁVEIS E OUTROS.

R$ 5,75 R$ 3.450,00UND 60013

COM PASTAS CANETAS

R$ 1.800,0014 UND R$ 40,0045

COPOS

VALOR GLOBAL R$ 46.425,00

2. JUSTIFICATIVA
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2.1. Agente Comunitário de Saúde tem como atribuições o exercício de atividades de

prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em

Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em

conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em

saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de

informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor

municipal, distrital, estadual ou federal e demais atribuições legais (Art. 3° da Lei n° 11.350/2006).

2.2. Considerando a Portaria Ministerial n°. 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da

Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

2.3. Considerando a Lei n°. 8.080, de 19 de setembro de 1990, e suas alterações, que dispõe

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

2.4. Considerando a existência de vagas ociosas decorrentes de aposentadorias, falecimento,

dentre outras circunstâncias;

2.5. Atualmente, o Município possui 18 (dezoito) Equipes da Estratégia Saúde da Família. O

Município possui atualmente 126 (cento e vinte e seis) Agentes Comunitários de Saúde ativos.

Com o Seletivo, todas as vagas serão preenchidas por seletivados, o que é uma exigência legal do

Ministério da Saúde.

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

3. DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

3.1. As vagas e cadastro de reserva serão distribuídas conforme tabela abaixo:

VAGAS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/ZONA URBANA

CADASTRO
VAGAS

IMEDIATAS

EQUIPE DE

REFERENCIA
ABRANGÊNCIA DE

RESERVA

EQUIPE JOSE

BORGES DE ARAÚJO
Bairro Maria Helena 01 02

EQUIPE JOSE

ANDRADE
Bairro Vila Luizâo 02 02

EQUIPE HORACIL

BRASIL
Bairro Vila Cearense 01 02

EQUIPE RITA

PINHEIRO COELHO
Bairro Arara 01 02

EQUIPE FREI DIONISIO

GUERRA
Centro 01 02
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EQUIPE RAIMUNDA

BASiüO
0201Centro

EQUIPE MARIA

ALEXANDRINA DA

CONCEIÇÃO

0201Alto da Cruz

08 14SUBTOTAL DE VAGAS

VAGAS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/ZONA RURAL

CADASTRO
VAGAS

IMEDIATAS

EQUIPE DE

REFERENCIA
ABRANGÊNCIA DE

RESERVA

EQUIPE ABÍLIO ALVES

DA SILVA
01 02Povoado Aldeia

EQUIPE Dr. ANALICIO

PEREIRA DE BRITO
0201Povoado Cigana

EQUIPE ANTONIO

MANOEL DA COSTA
02Povoado Creolí 02

EQUIPE VANIA SOUSA

SOBRINHO
02 02Povoado Marajá

EQUIPE MARIA DA

GRAÇA
02Povoado São Bento 01

EQUIPE JANDIRA

MELO
01 02Povoado São Lourenço

1208SUBTOTAL DE VAGAS

2616TOTAL DE VAGAS

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

4.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 17

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e a Lei 8.666, de

21 de junho de 1993, para o exercício de 2023, suas alterações e demais legislações aplicadas à

matéria.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

5.1. 5.1. A solução encontrada foi a contratação de empresa para a realização de seletivo para o

preenchimento de vagas para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, bem como a realização do

curso introdutório para estes profissionais, no município de Tuntum.

5.2. 5.2. A contratação deverá ocorrer pelo menor preço global.
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6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

6.1. A partir da assinatura do contrato, a empresa deverá executar todas as etapas previstas do

Processo Seletivo Público, desde as inscrições até o resultado final definitivo. Deverá ser feita

entrega de todo material para arquivo no Município, em um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias

corridos.

7. ESPECIFICAÇÕES

A Seleção Pública se destinará à contratação de 16 (dezesseis) candidatos para o cargo de

Agente Comunitário de Saúde da Estratégia Saúde da Família, com cadastro de reserva.

O Processo de Seleção para o cargo de Agente Comunitário de Saúde da Estratégia Saúde

da Família deverá ser por localidades das zonas urbana e rural de Tuntum- MA.

Caberá ao Município à publicação de portaria específica nomeando a Comissão Executiva

do Processo Seletivo Público, composta por servidores da Prefeitura, para monitoramento e

supervisão deste Processo Seletivo, bem como para dirimir dúvidas e omissões relativas ao

certame.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4. A Contratada será responsável por toda a execução do Processo Seletivo Público, desde as

inscrições até o resultado final dos aprovados. Além disso, deverá efetuar a entrega de todo

material, físico e eletrônico, para arquivo no Município.

7.5. As inscrições deverão ocorrer de forma online, por meio de sítio eletrônico, a cargo

diretamente da Contratada.

7.6. A produção (e reprodução) de todo material necessário à realização do Processo Seletivo

Público (edital, provas, gabaritos, teste e outros) será de inteira responsabilidade da Contratada.

7.7. O Município fará a publicação na imprensa oficial do edital, resultados, convocações e outras

informações de interesse dos candidatos do Processo Seletivo Público.

7.8. A Contratada deverá disponibilizar em tempo hábil para a Comissão Executiva do Processo

Seletivo Público todos os documentos/arquivos que deverão ser publicados na imprensa oficial do

Município.

7.9. A Contratante deverá providenciar os locais para a realização das provas escritas e do curso

introdutório de formação inicial e continuada, bem como providenciar pessoal para fiscalização da

prova escrita.
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7.10. O período de vigência do Processo Seletivo Público será de 2 (dois) anos, prorrogáveis uma

vez por igual período a critério da Contratante.

8. Obrigações da contratada

8.1. Elaborar edital do Processo Seletivo Público, compreendendo:

8.1.1. Elaboração e montagem da minuta do edital e encaminhamento do mesmo à Comissão

Executiva do Processo Seletivo Público, no prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura do

contrato.

8.1.2. Correção e reenvio do edital no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após retorno da Comissão

Executiva do Processo Seletivo Público, em caso de desconformidades apontadas pela Comissão,

para fins de remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

8.1.3. Elaboração do programa do Processo Seletivo Público, da definição dos conteúdos

programáticos e/ou bibliografias para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, em conjunto com

a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

8.1.4. Especificação das disciplinas que irão compor a prova escrita, o peso que será atribuído a

cada questão, a média mínima, por disciplina, para classificação e os critérios de eliminação

sumária dos candidatos, em conjunto com a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

8.1.5. Elaboração e especificação do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada, em

conjunto com a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

8.1.6. Regulamentação da forma de inscrição, das exigências nos dias de aplicação de provas e

cursos (horário de início, duração, tolerância para atrasos, documentação a ser apresentada, etc.),

da aplicação das provas escritas e do curso introdutório de formação inicial e continuada, da

interposição de recursos e demais dados necessários ao esclarecimento dos candidatos quanto às

regras do certame.

8.1.7. Seleção e convocação das bancas examinadoras.

8.1.8. Preparação de todo o material de apoio para a equipe responsável pela aplicação e

fiscalização do Processo Seletivo Público.

8.2. Efetuar inscrições dos candidatos, compreendendo;

8.2.1. Disponibilização das inscrições em site próprio, desde o preenchimento do formulário até a

geração do boleto para pagamento da taxa de inscrição.

8.2.2. Garantia de isenção na taxa de inscrição para candidatos, em conformidade com a legislação

municipal, caso exista.
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8.2.3. Viabilização das inscrições pelo período mínimo de 15 (quinze) dias corridos e ininterruptos,

sem interrupções.

8.2.4. Manutenção em site próprio de todas as informações relativas ao Processo Seletivo Público,

disponibilizando o edital de abertura das inscrições, cronograma, conteúdo programático e demais

Anexos ao Edital, bem como outras informações de interesse dos candidatos.

8.2.5. Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando a conferência do preenchimento dos

dados obrigatórios para a homologação das mesmas.

8.2.6. Emissão e entrega para a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público, de relatório

contendo, em ordem alfabética, o nome, função e número da inscrição, bem como as inscrições

indeferidas, mediante fundamentação do (s) motivo (s) do indeferimento, até 5 (cinco) dias antes

da realização das provas objetivas.

8.2.7. Confecção das listas de distribuição dos candidatos por locais de prova e lista de presença,

contendo em ambas nome do candidato, número do documento de identidade e número de

inscrição.

8.3. Confeccionar, aplicar e corrigir as provas objetivas, para o cargo indicado,

compreendendo:

8.3.1. Elaboração de questões de Português, Matemática, Conhecimentos Específicos e Noções

de Informática, num total de mínimo de 40 (quarenta) questões.

8.3.2. Elaboração de questões em conformidade com o nível de escolaridade exigido para o

cargo público, bem como com suas atribuições, dispondo de profissionais especializados,

devidamente habilitados, para comporem as Bancas Examinadoras.

8,3.3. Digitação e edição de todo material gráfico (provas, gabaritos, listas de presença, atas de

ocorrência, listas de distribuição dos candidatos por locais de prova) necessários à realização

das provas.

8.3.4. Manutenção e garantia do sigilo quanto às questões da prova, bem como do gabarito

oficial.

8.3.5. Distribuição dos candidatos nos locais de prova, por meio de listas previamente divulgadas

e também afixadas nos locais onde ocorrerão as provas, bem como na porta das salas de prova.

8.3.6. Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local de

realização das provas.
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8.3.7. Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas.

8.3.8. Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas, em conformidade com

a metodologia adotada pela empresa.

8.3.9. Acondicionamento e transporte dos cadernos de prova ao local de aplicação com o devido

lacre garantidor de sigilo e segurança, bem como para a banca examinadora responsável pela

correção das mesmas e posteriormente até à transferência dos documentos ao Município (para

arquivo).

8.3.10. Treinamento e contratação dos coordenadores, fiscais e pessoal de apoio necessários para

aplicação efetiva das provas, devendo esta equipe ser proporcional ao número de candidatos.

8.3.11. Garantia de condições especiais para os candidatos que fizerem tal solicitação no ato da

inscrição.

8.3.12. Identificação dos candidatos nos cartões de resposta, independente do meio utilizado para

correção dos mesmos (manual ou óptico).

8.3.13. Confecção e consequente fornecimento de apenas 1 (um) cartão de resposta por candidato.

8.3.14. Correção e entrega das provas objetivas, com emissão de boletins e/ou relatórios de notas

de todos os candidatos, inclusive os desclassificados, para publicação.

Deverão ser classificados para a etapa do curso introdutório de formação inicial e

continuada o quantitativo de candidatos correspondente a 04 (quatro) candidatos por vagas para o

cargo de Agente Comunitário de Saúde, obedecendo-se a ordem de classificação. Os candidatos

constantes no Cadastro de Reserva serão chamados conforme a necessidade do município, dentro

do período de validade previsto em Edital.

8.4. Aplicar o curso introdutório de formação inicial e continuada, compreendendo:

Aplicação de curso introdutório de formação inicial e continuada por profissionais

devidamente habilitados na área, com conteúdo mínimo aprovado pela Comissão Executiva e com

carga horária total de 40 (quarenta) horas, possibilitando uma seleção segura, direcionada às

atribuições do cargo o qual necessita profissionais de elevada qualidade técnica no desempenho

de suas funções.

8.4.2. Confecção, aplicação e correção da avaliação ao final do curso, compreendendo prova

objetiva com questões de conhecimentos específicos das atividades inerentes ao cargo que foram

abordados ao longo do curso, num total mínimo de 10 (dez) questões.

8.4.3. Atendimento das obrigações explicitadas no item 3°, deste memorial, que se aplicarem, para

a aplicação e correção da avaliação final.

8.4.4. Atribuição da pontuação em conformidade com os critérios preestabelecidos, em conjunto

com a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

8.3.15.

8.4.1.
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8.4.5. Processamento das notas e elaboração de boletins e/ou relatórios de notas de todos os

candidatos, inclusive os desclassificados, para divulgação de resultados dessa etapa.

8.5. Examinar, emitir parecer e dirimir dúvidas nos casos de recursos ou medidas judiciais

relacionadas ao Processo Seletivo Público, compreendendo:

8.5.1. Recebimento dos recursos impetrados através da Internet, no e-mail da Contratada, segundo

regras e modelo definidos no edital do concurso.

8.5.2. Encaminhamento dos pedidos de revisão ás bancas examinadoras para análise.

8.5.3. Fundamentação das respostas aos pedidos de recursos impetrados, com emissão de parecer

individualizado e atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e das notas dos candidatos,

bem como da lista dos aprovados e classificados.

8.5.4. Encaminhamento de relatórios fundamentados á Contratante por ocasião da interposição de

eventual medida de intervenção judicial relacionada ao Processo Seletivo Público.

8.6. Processar a classificação final dos candidatos, compreendendo:

8.6.1. Emissão dos relatórios de notas, com a discriminação individual do desempenho de cada

candidato classificado, englobando todas as etapas do Processo Seletivo Público.

8.6.2. Aplicação dos critérios de desempate de notas, caso seja necessário, de acordo com o

previsto no edital de inscrições.

8.6.3. Elaboração de relatórios de homologação final, contemplando todos os aprovados por ordem

de classificação e de acordo com as localidades das zonas urbana e rural de Tuntum para o cargo

de Agente Comunitário de Saúde da Estratégia Saúde da Familia.

8.7. Garantir a participação de candidatos portadores de necessidades especiais > PNE no

Processo Seletivo Público, compreendendo:

8.7,1. Garantia das condições necessárias ao atendimento dos candidatos PNE para realização de

todas as etapas do certame, caso necessitem.

8.7.2. Previsão no edital de que os candidatos PNE poderão fazer as provas em igualdade de

condições com os demais candidatos.

8.7.3. Garantia da classificação dos candidatos PNE, dentro do número de vagas existentes no

Processo Seletivo Público, nos termos da lei específica.

8.8. Garantir o acompanhamento presencial do Processo Seletivo Público por membro de

sua equipe de trabalho, em todas as suas etapas.

8,9. Garantir aos membros da Comissão Executiva o acompanhamento presencial do Processo

Seletivo Público em todas as suas etapas.

8.10. Assumir integralmente a responsabilidade pelo custo total necessário á efetivação de todas

as etapas do Processo Seletivo Público, incluindo as despesas com transporte dos técnicos
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responsáveis pela aplicação das provas, os materiais gráficos, de escritório, lanches e água, e tudo

mais que se fizer necessário à realização efetiva da seleção.

8.11. Arcar com todas as despesas referentes à remessa de material relacionado ao Processo

Seletivo Público.

8,12. Adotar outras medidas necessárias ao correto e fiei cumprimento do objeto ora contratado

(Processo Seletivo Público), de acordo com as exigências estabelecidas pela Contratante e

dispositivos legais pertinentes à realização do certame.

9. Das obrigações do Município

9.1. São obrigações da Contratante, além de outras decorrentes da natureza do contrato as demais

listadas abaixo;

9.2. Expedir as ordens de serviços.

9.3. Aprovar a redação e o conteúdo dos editais;

9.4. Designar gestor do contrato, e este, caso não possa acompanhar os eventos pessoalmente

ou deverá designar servidor a ser responsável por fiscalizar todo o andamento do Processo

Seletivo Público.

9.5. Designar servidores e indicação de representante do Conselho Municipal de Saúde de Tuntum

para compor a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

9.6. Definir o cronograma para a realização do Processo Seletivo Público, em conjunto com a

empresa contratada.

9.7. Publicar os editais na imprensa oficial.

9.8. Remeter o Edital ao Tribunal de Contas do Estado de Maranhão para fins de controle.

9.9. Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Público de Agente Comunitário de Saúde.

9.10. Conceder locais para a realização da 1® e 2® Etapas do Processo Seletivo Público.

10. DO PRAZO

10.1. O prazo para a prestação dos serviços será de 06 (seis) meses corridos, contados da

emissão da ordem de início para os serviços, podendo ser este prazo prorrogado a critério da

Administração.

11. ESTIMATIVA DE PREÇO
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O custo estimado da contratação é de R$ 46.425,00 (quarenta e seis mil, quatrocentos11.1.

e vinte e cinco reais).

11.2. O valor máximo a ser cobrado para cada inscrição deverá ser de até R$ 80,00 (oitenta reais).

Como estimativa da quantidade de inscritos em cerca 600 (seiscentas) inscrições, como

balizamento do valor para este contrato.

Tuntum - (MA), 29 de maio de 2023.

Jaynara Araújo da Costa
Matrícula n° 01783
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE FAZEMTERMO DE CONTRATO N

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR

INTERMÉDIO DO (A)

E A EMPRESA 	

PARA DEFORNECIMENTOO

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intemrédio do(a)

^ com sede no(a)	

inscrito(a) no CNPJ sob o n°	

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°

(órgão contratante),

/Estado ...,. na cidade de	

.. neste ato representado(a) pelo(a)

de de

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

, sediado(a) na 	

dede 20..., publicada no

dede

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , em

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, expedida pela (o) eCPF, portador(a) da Carteira de Identidade n°	

tendo em vista o que consta no Processo n°

disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993. da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

e em observância àsn'

,/20...., mediante as

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de

que será realizado nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de

todas as obrigações ajustadas.

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O total da contratação é de R$ ( );

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2023:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. A execução do objeto poderá ser da fonna indireta não sendo permitida a subcontratação;
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços
prestados.

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11. da Lei n° 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

^ n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o

Município de Tuntum-MA.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20,de

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

TESTEMUNHAS:

1. 2.

CPF:CPF:
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ANEXO TII

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO

/2023.Processo Administrativo Licitatório n.°

Pregão Eletrônico n° /2023.

. com sede na Rua

^ . CEP
, nacionalidade brasileira,

, na

, DECLARA expressamente

, inscrita no CNPJ N°

. na cidade de 	
A empresa

, Estado. n.

, por seu representante, o Sr(a).
, residente e domiciliado na Ruaprofissão, CPF n°.

cidade de	

que:

n.

, CEP, Estado

Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços são osI.

seguintes:
TIPO App de mensagens

(quando celular)
Dia e horário de expedienteCONTATO

(E-mail ou Fone)
De 2° a 6° das 08:00 às 18:00 horasE-mailempresa@email.com.br
De segunda a sexta das 08:00 às

18:00 horasWathsAppTelefone(XX) xxxx-xxxx

*(incliür todos os e-mails e telefones o licitantejulgar necessário)

II. Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste
fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificação, notificações,
intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de contratação
pública, devem ser encaminhados diretamenle para estes.
III. Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s) e-mail
e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.
IV. Estou ciente de que o envio de retorno com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como marco
temporal inicial para contagem de prazos.
V. Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de comunicação,
sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.
VI. Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados,
domingos e feriados.
VII. Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no
procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.
VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de Licitação é
0 e-mail cpl(§tuntum.ma.gov.br.
IX. Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por este
fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso o contrato
já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento de compras e
contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

de de 2023.

Representante Legal - Nome e Cargo
(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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PORTARIA N.“ 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de Pregoeira
Titular, substituto e respectiva equipe de apoio,

com as atribuições de elaboração e análise de

editais, recebimento das propostas e lances a
análise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do obejtivo do certame ao
Licitante vencedor de acordo com o Art. 3°, IV,

da Lei n’' 10.520/2002 e o art. 7° II, do Decreto

n^ 3.555/2000.

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 67, inciso VI,

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os (as) Senhores (as):

DANILO VIANA PESSOA e VALQUIRIA SILVA PESSOA, para

exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da

Prefeitura Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão.

I

Art. 2° - Designar POLIANA MENEZES DE SOUSA, MANOEL FONTES DE

ARAÚJO JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe

de Apoio ao Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO
PRESENCIAL e PREGÃO ELETRÔNICO.

Art. 3° - Os pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades

no período de 02 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com atribuições de

condução dos processos licitatórios, na MODALIDADE PREGÃO e as descritas no
inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até a etapa de Adjudicação.

Art. 4® - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao

cumprimento do disposto nesta portaria.

Art. 5° - Os efeitos desta portaria entraram em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 2023,

revogadas as disposições ao contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
65763-000 ● Tuntum — Moronhao

gabinete@tuntum.ma.br
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, ao segundo dia do .mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três

(02/01/2023). \

t

FERNANDO PORTKA TELES PESSOA

Prefeito MunicipaPve Tuntum/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
65763*000 ■ TuTrtum — Moranhoo

gabinete@tuntum.ma.br
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital do “Pregão Eletrônico n.° 036/2023” e seus

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal

n.° 8666/93.

Tuntum - Maranhão. 02 de junho de 2023.

<

Danilo Viana Pessoa

Pregoeiro

fri:ff.itur,\ miinicipai. de ti nti m

Rua Frederico Cociho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - MaranhDo
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PARECER JURÍDICO

ANÁLISE DA MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
E ANEXOS, NA MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO. QUE TEM COMO OBJETO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO
PÚBLICO, VISANDO À FUTURA CONTRATAÇÃO

DE 16 (DEZESSEIS) AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE PARA ATUAREM NA ESTRATÉGIA SAÚDE

DA FAMÍLIA (ESF), COM FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA, DE ACORDO COM AS

NORMATIVAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -

SUS, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO.
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
EDITAL. NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO

CONTRATO FIRMADO ENTRE AS PARTES.

1- RELATORIO

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde e autorizada

pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Pregoeiro Municipal procedeu

à abertura de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, processo administrativo tombado sob

0 n° 036/2023.

Consta no presente certame: termo de autuação; documento de formalização de

demanda da Secretaria Municipal de Saúde; portaria n° 189/2021. referente à nomeação de

ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Saúde; pesquisa de preços;

mapa comparativo de preços; termo de referência; planilha orçamentária; encaminhamento ao

setor contábil, solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira;

portaria n° 139/2021 que nomeia o Ordenador de Despesas; despacho do departamento de

contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; portaria

n° 241/2021 que nomeia o contador da divisão financeira-contábil do município; autorização

de despesa pela autoridade superior; portaria n° 140/2021, referente à nomeação de ocupante

para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; portaria

n° 001/2023, referente à nomeação do Pregoeiro Titular, Substituta e Equipe de Apoio; minuta

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise

e emissão de parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoriajurídica

os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade

competente da Administração Pública.

É o breve relatório. Passamos à análise jurídica.

2- PRELIMINAR DE OPINIÃO

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a condução da

análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções inerentes à prática

da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal n°. 8.906/94, que estabelece o

Estatuto da Advocacia e da OAB.

Desta forma, para a legal confecção do presente instrumento, é de ser observada a

existência de isenção do profissional e o seu caráter opinaíivo (Art. 2°, § 3° da Lei referida),

visto que tal documento preza pela liberdade administrativa do responsável, gestor, prova disso

é que este poderá ou não seguir a opinião técnica emitida, segundo sua conveniência e

finalidade.

Assim, a lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais

de Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas pela Assessoria Jurídica

deste Município, senão vejamos:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado,

contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do

recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoriajurídica da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não

vinculando, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de

requerer o parecer. Mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer:

‘Tareceres - pareceres administrativos são manifestações de órgãos
técnicos sobre assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem

caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração ou os

particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato
subsequente. Já então, o que subsiste como ato administrativo, não é o

parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade
normativa, ordinária, negociai ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

3- FUNDAMENTACAO

Determina a Lei n° 10.520/2002, art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços comuns,

poderá ser adotada na modalidade pregão, consideram-se bens e serviços comuns de acordo

com o parágrafo único do artigo citado acima, aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo editai. Por meio de especificações usuais no

mercado.

Leciona José dos Santos Carvalho Filho:

A definição legai sobre o que são bens e serviços comuns está longe de ser

precisa, haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas.

Diz a lei que tais bens e serviços são aqueles “cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital,

por meio de especificações usuais no mercado’*.

Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal

de ato regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em

9/8/2000). No anexo onde a enumeração, pode constatar-se que

praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos

na verdade estão fora da relação, o que não significa que o pregão será

adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se em bens de

consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário,

veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-

se, entre outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e

limpeza, vigilância, transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços

gráficos, informática, hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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ascensorista, copeiro, mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José
dos Santos Carvalho. Manual de Direito Administrativo, T" edição, Lumen

Juris, 2009.

■poderá serNa sequência, determina o art. 2°, §1° do mesmo diploma legal que:

realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos

de regulamentação específica”. Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é

regulamentado por meio do Decreto n° 10.024/2019 e no âmbito municipal, por meio do

Decreto Municipal n.° 66/2021, que determina em seu art. 1°, §T, a obrigatoriedade da

utilização do pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e contratação de serviços

comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, pelos órgãos da administração pública

municipal direta e indireta e os fundos especiais.

Em relação aos requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação, estes

foram estabelecidos no art. 14, do Decreto ° 10.024/2019, que assim dispõe:

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado

o seguinte:

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;

II - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela

autoridade competente ou por quem esta delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o

intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação

ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos

prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam

consideradas relevantes para a celebração e a execução do contrato e o

atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Analisando os autos do processo verlfica-se: 1°) a elaboração do termo de referência,

2°) a aprovação do termo de referência pela autoridade competente, 3°) a elaboração do edital,

4°) a definição das exigências de habilitação e sanções aplicáveis e 5°) a designação do

pregoeiro e de sua equipe de apoio. Dessa forma, destaca-se o cumprimento de todos os

requisitos estabelecidos no artigo supracitado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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Ademais, ressalta-se que a especificação clara e precisa dos itens licitados, bem assim

de todos os elementos que o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta

pelo nosso ordenamento jurídico. Além disso, a cotação de preços deve ser ampla e atualizada,

de modo a refletir, efetivamente, a realidade do mercado.

Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três cotações

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. Alerta-se, porém, que o

atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem sempre é suficiente para fixar um

parâmetro de preços aceitável.

Assim, para evitar distorções, “além de realizar pesquisa que seja adequada às

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de

pesquisa”, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou

vigentes.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderíam influir para a participação ou não de

interessados ou para formulação de propostas deverão constar do ato

convocatório, sob pena de nulidade da própria licitação. E claro, porém,

que o instrumento contratual precisará alguns tópicos genéricos no ato

convocatório. Esse detalhamento terá em vista a proposta do licitante.

(FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e contratos

administrativos, IS'* edição. Editora Dialética, 2009).

Neste diapasão. o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se

encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que

prevê o artigo 55 da Lei n° 8.666/93.

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação

de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Eletrônico. Ademais, com fulcro nas

normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, nenhum impedimento há

para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e os demais anexos se

encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações e Contratos

Administrativos, devendo, entretanto, obedecer à Lei 10.520/02, ao Decreto n° 10.024/2019,

Decreto Municipal n.° 66/2021 e demais legislações vigentes, quanto ao procedimento do

Pregão Eletrônico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
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É importante frisar, que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio

constitucional da ísonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas, conclui-se como juridicamente legítimo

0 pleito formulado, opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na

modalidade “Pregão Eletrônico”.

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade

de opinião do profissional, cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua

conveniência e oportunidade, de forma que a análise técnica foi realizada pela solicitante.

É 0 parecer, s.m.j.

Tuntum - Maranhão. 05 de junho de 2023.
Assinado de forma digital por
CAROLAINE ALANA RNHEiRO

GOMES

Dados: 2023,06.05 10:50:26-03’00’

CAROLAINE ALANA

PINHEIRO GOMES

CAROLAINE ALANA PINHEIRO GOMES

ASSESSORA JURÍDICA

PORTARIA N.'* 029/2021

OAB/PINM9.254

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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TUNTUM

PORTARIA N" 29/202J

NOMFAÇÃO DE OCUPANTE PARA O
CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR.A
jurídica do município de TUINTUM,
ESTADO DO MARANHÃO.

TELES PESSOA, Prefeito Municipal deFERNANDO PORTELA

Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art r - NOMEAR rarolaine Alana Pinheiro Gomes, inscrito no CPF.
613 474.783T 0, OAB n° PI 19.254, para exercer o Cargo em Comissão de

Jurídica do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.Assessora

° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposiçõesArt. 2

em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeho em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 05 dias
do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (05/01/2021).

Prefeito Municipal de TunUim
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2023
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

O Município de Tuntum/MA, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela

portaria n.® 001/2023, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço global,

sob a forma dc execução indireta, nos tcimos da Lei n® 10.520, de 17 de julho dc 2002, do Decreto

Municipal n® 66, de 22 de outubro de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 27/06/2023

Horário: 09h00min

Local: https://www.licitanet.com.br/

DO OBJETO

Contratação dc empresa especializada na realização dc Processo Seletivo Público, visando
à futura contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários de Saúde para atuarem na

Estratégia Saúde da Família (ESF), com formação de cadastro de reserva, de acordo com
as normativas do Sistema Único dc Saúde - SUS, durante a vigência do contrato, conforme

especificações constantes no edital, no Termo de Referência e no contrato firmado entre as
partes.

1.

1.1.

O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências

contidas neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

l.l.l.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do município dc Tuntum/MA para o exercício dc 2023.

2.

2.1.

O CREDENCIAMENTO

Poderão participar deste Pregão as pessoas físicas e jurídicas interessadas, estabelecidas no

País, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos,

inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente c compatível com

o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no sítio: https://www.licitanet.com.br/.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do

funcionamento e regulamento do sistema.

O licitante responsabiliza-sc exclusiva e formalmentc pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor

3.

3.1.

3.2.

3.3.
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do sistema ou do órgào ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a este Pregão.

Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

(34) 2512-6500 ou através do sítio https://www.licitanct.com.br

3.4.

3.5.

DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitação, e que estejam ou com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou CRC do Município de Tuntum ou

atendam às exigências do edital.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o login e senha para acesso ao sistema.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos adminustrativos, na forma da

legislação vigente;

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital c scu(s) ancxo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9*^ da Lei n“ 8.666, de 1993;

Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução

ou liquidação;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do art. 12 da Tnstmção Normativa/SEGES

n" 05/2017);

Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,

estando apto a usufmir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas c empresas dc pequeno porte, a

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.

4.1.

4.2.

4.2.4.

4.2.5.

4.2.6.

4.2.7.

4.3.
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Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor dc 18 anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente;

Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos Tll c IV do art. 1“ c no inciso IIT do art. 5" da

Constituição Federal;

Que os serviços/fornecimentos são realizados por empresas que comprovem cumprimento

de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,

conforme disposto no art. 93 da Lei n” 8.213, dc 24 dc julho dc 1991.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

4.3.4.

4.3.5.

4.3.6.

4.3.7.

4.3.8.

4.4.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação;

O envio da proposta, acompanhada dos documentos dc habilitação exigidos neste Edital,

ocoiTcrá por meio dc chave dc acesso c senha;

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas;

As Microempresas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos

do art. 43, § 1“ da LC n° 123, de 2006;

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante

da inobservância dc quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anterionnente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta;

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances;

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.
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DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

Valor total do item;

Descrição do objeto, contendo as infonnações similares à especificação do Teimo de
Referência;

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento do objeto;

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros c incertos, tais como os valores providos com o quantitativo

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados nos incisos do §l° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

Caso 0 eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo

estritamente as regras contratuais de faturamento dos produtos fornecidos,
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do

quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n". 8.666/93.

A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de
cn-o ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a seguir:

Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a

execução contratual;

Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente,

da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuaçào,

para fins de total ressarcimento do débito.

Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao

pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos

recolhimentos, para os fms do previsto no subitem anterior.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, cm confonnidadc com o que dispõe o Termo de Referencia, assumindo o

proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus ternios, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.

6.1.

6.1.1.

6.1.2.

6.2.

6.3.

6.3.1.

6.3.2.

6.4.

6.4.1.

6.4.2.

6.5.

6.6.

6.7.
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Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serào de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação dc erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data

de sua apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem dc licitações públicas.

6.10.1.O dcscumprimcnto das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência dc superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato;

6.8.

6.9.

6.10.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário c local indicados neste Edital.

O Prcgociro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis, ilegalidades, ou nào apresentem as especificações exigidas no Termo de
Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada c registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A nào desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance dc valor inferior ou percentual dc desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.

7.1.

7.2.

7.2.1.

7.2.2.

7.2.3.

7.3.

7.4.

7.5.

7.5.

7.6.

7.7.
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O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lancc ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

A proiTOgação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

promogação, inclusive no caso de lances intermediários.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

enccirar-sc-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido c registrado cm primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC

rf 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n“ 8.538, de 2015.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lancc

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

7.8.

7.9.

7.10.

7.11.

7.12.

7.13.

7.14.

7.15.

7.16.

7.17.

7.18.

7.19.

7.20.

7.21.

7.22.
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de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

Caso a microcmpresa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo dc disputa aberto c fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3^ § 2", da Lei n‘" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos serviços/fornecimentos:

7.23.

7.24.

7.25.

7.26.

Executados por empresas brasileiras;7.26.1

7.26.2. Executados por empresas que invistam cm pesquisa c no desenvolvimento dc tecnologia no
País;

7.26.3. Executados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.28.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, sc for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confiiTnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.2.1 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chal pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7.27.

7.28.

7.29.
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço cm relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do art. 7“ e no § 9*^ do art. 26 do Decreto n.*’ 10.024/2019.

A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da
Planilha de Custos c Foimação dc Preços, a scr preenchida pelo licitante em relação à sua

proposta final, quando for o caso.

A Planilha de Custos e Fonnação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante

exclusivamente via sistema, em prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os respectivos valores

readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação
do lance vencedor.

A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que

não contrariem exigências legais.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo Vll-

A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

Contenha vício insanável ou ilegalidade;

Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço

manifestamente inexcquívcl;

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou

menor lance que:

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, iiTÍsórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha dc custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências caso for necessário, na

forma do § 3° do artigo 43 da Lei r\° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

8.

8.1.

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

8.5.1.

8.5.2.

8.5.3.

8.5.4.

8.6.

8.7.
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evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

excquibilidadc da proposta.

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

8.8.1. Na hipótese dc necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias,
com vistas ao saneamento das propostas, será avisado com antecedência quando a sessão

pública for reiniciada;

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido durante a sessão, sob
pena de não aceitação da proposta;

8.10. É facultado ao pregoeiro prorrogar

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de
custo readequadas com o valor fínal ofertado quando for o caso.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade
os custos especificados e a margem dc lucro pretendida.

O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos
e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,
desde que não haja majoração do preço.

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar en'os ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na foima do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime;

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no
objeto;

Sc a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, sempre que a proposta não for aceita, c antes dc o Pregoeiro passar à subsequente,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o

caso;

se realizem diligências para aferir a

prazo estabelecido, a partir de solicitação

8.12.

8.15.

8.16.
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Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital;

8.18.

DA HABILITAÇÃO
Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

9.

9.1.

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/c eis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos dc Improbidade Administrativa,
JustiçadeNacionalConselhopelo

{www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

Para a consulta dc licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/)
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática dc ato de improbidade administrativa, a
proibição dc contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

mantido

9.1.

9.1.2.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição dc participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta sub.sequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, cm relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n" 03, de 2018.

9.2.
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É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr

êxito em encontrar a(s) cerlidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3“, do Decreto 10.024,
de 2019.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido pela

pregoeira, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas eontribuições.

Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

Habilitação jurídica:

No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

Inscrição no Registro Público dc Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

Decreto de autorização, cm se tratando de sociedade empresária estrangeira cm

funcionamento no País;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.

9.6.1.

9.7.

9.8.

9.8.1.

9.8.2.

9.8.3.

9.8.4.

9.8.5.

9.8.6.
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Regularidade fiscal e trabalhista:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos tennos da Poitaria Conjunta
Secretário da Rcccita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VTÍ-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de T de
maio dc 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova dc regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concoiTe;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fonna da lei;
Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, lí, da Lei Complementar n.“ 123, dc
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma

restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1“ do Decreto n° 8.538,
de 2015.

Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na fonna da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;

9.10.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

9.10.2.2. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.9.

9.9.1.

9.9.2.

1.751, dc 02/10/2014, do

9.9.3.

9.9.4.

9.9.5.

9.9.6.

9.9.7.

9.9.8.

9.9.9.

9.10.
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9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Con-enle (LC), superiores a I (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o
Termo de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

Qualificação Técnica:9.11.

9.11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente, em plena
validade quando for o caso.

9.11.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento objeto em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.11.2.1.Os atestados deverão referir-se ao fornecimento de produtos no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.2.2.0 licitante disponibilizará todas as infonnaçôes necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram

prestados os serviços.

9.11.2.3.Havendo suspeita sobre a veracidade do conteúdo do Atestado, c possível que o Pregoeiro,

já na fase de julgamento e em sede de diligência, requeira a apresentação de documentos

que permitam aferir a autenticidade do atestado.
Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:9.12.

9.12.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder,

que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento

licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e

judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação;
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9.12.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

9.12.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
consorciado, na foima estabelecida neste edital;

9.12.4. Demonstração, pelo consórcio, somatório dos valores de cada consorciado, na proporção

de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital,
para fins de qualificação cconômico-financcira, na proporção da respectiva participação;

9.12.4.1 .Quando se tratar de consórcio composto cm sua totalidade por micro e pequenas empresas,
não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-
financeira;

9.12.5. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

9.12.6. Obrigatoriedade dc liderança por empresa brasileira no consóreio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras;

9.12.7. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e

9.12.8. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

9.13. O licitante enquadrado como microcmprccndcdor individual que pretenda auferir
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.“ 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.14. A existência de restrição rclativamcnte à regularidade fiscal c trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de

5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação dc justificativa.

9.16. A nào-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acairetará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal c trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

os
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9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Edital.

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas c empresas dc pequeno porte, cm havendo

inabilitaçào, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n“ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando

exigências do item cm que vcnccu às do item em que estiver concorrendo, c assim
sucessivamente, sob pena de inabilitaçào, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21. Constatado o atendimento às exigências dc habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.18.

as

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
estabelecido pelo pregoeiro, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

10.1.1. Ser redigida cm língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços quando solicitada, devidamente

ajustada ao lance vencedor;

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário cm

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5“ da Lei \f 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

10.
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10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não coiresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decoixida a fase de regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo
estabelecido pelo pregoeiro, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais

motivos, cm campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias

corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazÕes também pelo sistema
eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do termino do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
eonstante neste Edital.

11.1.

11.2.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA12.

A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, §1° da LC n” 123/2006,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

A convocação feita por c-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no processo, sendo
sponsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Prcgociro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoi idade competente
homologará o procedimento licitatório.

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

12.2.2.

re

13.

13.1.

13.2.

14.

DO TERMO DE CONTRATO

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será fínnado Termo
de Contrato ou emitido instmmento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente.

15.

15.1.

15.2.

convocação, para assinar o

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decaii do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu
recebimento.

15.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa

adjudicada, implica no reconhecimento dc que:
15.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n” 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual.

Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF, CRC ou

habilitação, para identificar possível suspensão temporária dc participação cm licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como

15.3.

15.4.

15.5.
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ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
3, de 26 de abril de 2018, e nos lermos do art. 6^, ITI, da Lei n“ 10.522, de 19 de julho de

2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades

previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata dc registro de preços, será exigida a comprovação das

condições dc habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edita! ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominaçòes legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem dc

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

IV

DO REAJUSTE

As regras accrca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo dc
Referencia, anexo a este Edital.

16.

16.1.

DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALTZAÇAO
Os critérios dc aceitação do objeto c dc fiscalização estão previstos no Termo dc Referência.

17.

17.1.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

18.

18.1.

DO PAGAMENTO

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Tenno de Referência, anexo a este
Edital.

19.

19.1.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

20.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n'

licitante/adjudicatário que;
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. Não assinar a ata dc registro dc preços, quando cabível;

20. l .3. Apresentar documentação falsa;

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. Não mantiver a proposta;

20.1.7. Cometer fraude fiscal;

20.

10.520, de 2002, o
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20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

prcgào para registro dc preços, que, convocados, nào honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O iicitantc/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) itcm(s) prcjudicado(s) pela
conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

20.4.4. Impedimento dc licitar c dc contratar com o município dc Tuntum/MA e descrcdcnciamento
no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1 .A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste

cm

em

Edital.

20.4.5. Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n” 12.846, de T de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração dc investigação preliminar ou Processo Administrativo dc Responsabilização -
PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas nào consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n“ 12.846, de

1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocon^ência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

20.8.
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Caso o valor da multa nào seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confonne artigo
4l9 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, obsei-vando-se o

procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n*’ 9.784, de
1999.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará cm consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos registros do município.
As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Tenno de
Referência.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.13.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no próprio sistema.
Caberá ao Pregociro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital c seus

decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de

21.

21.1.

21.2.

21.3.

anexos,

recebimento da impugnação.

Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

21.4.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitalório deverão ser enviados
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

21.5.

ao

21.6.

21.7.

21.8.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

22.

22.1.

22.2.
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Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo^hes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
0 princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edita! e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital,
íntegra,

https://portal.tuntum.ma.uov.br/, c também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da
Comissão Permanente de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada
na Rua Frederico Coelho, n" 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, nos dias úteis,

no horário das 08h:00min às 12h:00min, mesmo endereço e período no qual os autos do

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:
22.12.1. ANEXO I -Termo de Referência;

22.12.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

22.3.

22.4.

22.5.

22.6.

22.7.

22.8.

22.9.

endereço eletrônico22.11.0 Edital está disponibilizado, nona

Tuntum - Maranhão, 06 dc junho de 2023.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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ANEXO I

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada na realização de Processo Seletivo Público, visando

à futura contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários de Saúde para atuarem na Estratégia

Saúde da Família (ESF), com formação de cadastro de reserva, de acordo com as nonnativas do

Sistema Único de Saúde - SUS, durante a vigência do contrato, conforme especificações constantes

no edital, neste Termo de Referência e no contrato fii-mado entre as partes.

1.1

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

V. TOTALDESCRIÇÃO DO PRODUTO V. UNTQTDUNDITEM

ORGANIZADORES (RESPONSÁVEIS PELO
SELETIVO)	

R$
R$ 6.500,00UND 0201

3.250,00

R$
R$ 2.325,00TÉCNICO PARA ACOMPANHAMENTO DO SITE UND 0102

2.325,00

R$ 3.450,00R$ 5,75IMPRESSÃO DE PROVA OBJETIVA 600UND03

R$ 2.875,00R$ 575,0005APLICADORES DE PROVA (PAGAMENTO) UND04

R$ 2.625,00R$ 525,00UND 05APLICADORES DE PROVA (DESPESAS)05

R$
R$ 2.500,00ASSESSORIA JURÍDICA (ADVOGADO) UND 0106

2.500,00

R$
R$ 3.175,00ELABORAÇÃO DE PROVAS - V E 2^ ETAPAS 02UND07

1.587,50

R$ 8,50 R$ 850,00UND 100CONFECÇÃO DE CERTIFICADOS08

R$ 55,00 R$ 1.650,00UND 30FISCAIS DE SALA09

HORA/

AULA
R$ 83,75 R$ 10.050,00120FACILITADOR (HORA AULA) - 120 H10

R$ 1.725,00R$ 575,00UND 03FACILITADOR (DESPESAS)11

R$ 5,75 R$ 3.450,00UND 60012 GABARITOS

PROGRAMADOR- GABARITO (LEITURA E
APURAÇÃO) /RESULTADO

R$ 3.450,00R$ 5,75UND 60013

MATERIAL DIDÁTICO - KIT INTRODUTORIO

LÁPIS,
CARTOLINAS, PAPEL A4, CÓPIAS DE
DOCUMENTOS, BORRACHA,
DESCARTÁVEIS E OUTROS.

COM PASTAS, CANETAS

R$ 40,00 R$ 1.800,00UND 4514

COPOS

R$ 46.425,00VALOR GLOBAL

2. JUSTIFICATIVA
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1.2 2.1. Agente Comunitário de Saúde tem como atribuições o exercício de atividades de

prevenção de doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em

Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em

conformidade com as diretrizes do SUS que normalizam a saúde preventiva e a atenção básica em

saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de

informação, dc saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor

municipal, distrital, estadual ou federal e demais atribuições legais {Art. 3° da Lei n" 11.350/2006).

1.3 2.2. Considerando a Portaria Ministerial n". 2.436, de 21 dc setembro dc 2017, que aprova a

Política Nacional dc Atenção Básica, estabelecendo a revisão dc diretrizes para a organização da

Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único dc Saúde (SUS);

1.4 2.3. Considerando a Lei n°. 8.080. de 19 de setembro de 1990, e suas alterações, que dispõe

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e

funcionamento dos serviços con-cspondcntcs c dá outras providencias;

1.5 2.4. Considerando a existência de vagas ociosas decorrentes de aposentadorias, falecimento,

dentre outras circunstâncias;

1.6 2.5. Atualmente, o Município possui 18 (dezoito) Equipes da Estratégia Saúde da Família. O

Município possui atualmente 126 (cento e vinte e seis) Agentes Comunitários de Saúde ativos.

Com 0 Seletivo, todas as vagas serão preenchidas por seletivados, o que é uma exigência legal do

Ministério da Saúde.

o

3. DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS

3.1. As vagas e cadastro de reserva serão distribuídas conforme tabela abaixo:

VAGAS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/ZONA URBANA

CADASTRO
VAGAS

IMEDIATAS

EQUIPE DE

REFERENCIA
ABRANGÊNCIA DE

RESERVA

EQUIPE JOSÉ

BORGES DE ARAÚJO
0201Bairro Maria Helena

EQUÍPE JÒSf
ANDRADE

02 02Bairro Vila Luizão

EQUIPE HÔRACIL

BRASIL
01 02Bairro Vila Cearense

EQUIPE RITA

PINHEIRO COELHO
Bairro Arara 01 02

EQUIPE FREI DIONtSIO

GUERRA
Centro 01 02



0 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n®411, Centro, Tuntum/MA
CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

EQUIPE RAIMUNDA

BASILIO
0201Centro

EQUIPE MARIA

ALEXANDRINA DA

CONCEIÇÃO

0201Alto da Cruz

1408SUBTOTAL DE VAGAS

VAGAS PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE/ZONA RURAL

CADASTRO
VAGAS

IMEDIATAS

EQUIPE DE

REFERENCIA
ABRANGÊNCIA DE

RESERVA

EQUIPE ABÍLIO ALVES

DA SILVA
0201Povoado Aldeia

EQUIPE Dr. ANALICIO

PEREIRA DE BRITO
0201Povoado Cigana

EQUIPEANTONIO

MANOEL DA COSTA
0202Povoado Creolí

EQUIPE VANIA SOUSA

SOBRINHO
0202Povoado Marajá

EQUIPE MARIA DA

GRAÇA
0201Povoado São Bento

EQUIPE JANDIRA

MELO
01 02Povoado São Lourenço

1208SUBTOTAL DE VAGAS

16 26TOTAL DE VAGAS

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

4.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão confonne prevê a Lei n" 10.520. de 17

de julho de 2002, e subsidiariamente de acordo com o decreto municipal 66/2021 e a Lei 8.666, de

21 de junho de 1993, para o exercício de 2023, suas alterações e demais legislações aplicadas à

matéria.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

5.1. 5.1. A solução encontrada foi a contratação de empresa para a realização de seletivo para o

preenchimento de vagas para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, bem como a realização do

curso introdutório para estes profissionais, no município de Tuntum.

5.2. 5.2. A contratação deverá ocorrer pelo menor preço global.
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6. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

6.1. A partir da assinatura do contrato, a empresa deverá executar todas as etapas previstas do

Processo Seletivo Público, desde as inscrições ate o resultado fmal definitivo. Deverá ser feita

entrega de todo material para arquivo no Município, em um prazo de até 180 (cento e oitenta) dias

coiTidos.

7. ESPECIFICAÇÕES

A Seleção Pública se destinará à contratação de 16 (dezesseis) candidatos para o cargo de

Agente Comunitário de Saúde da Estratégia Saúde da Família, com cadastro de reserva.

O Processo de Seleção para o cargo de Agente Comunitário de Saúde da Estratégia Saúde

da Família deverá ser por localidades das zonas urbana e rural de Tuntum- MA.

Caberá ao Município à publicação de portaria específica nomeando a Comissão Executiva

do Processo Seletivo Público, composta por servidores da Prefeitura, para monitoramento e

supervisão deste Processo Seletivo, bem como para dirimir dúvidas e omissões relativas ao

certame.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4. A Contratada será responsável por toda a execução do Processo Seletivo Público, desde as

inscrições até o resultado final dos aprovados. Além disso, deverá efetuar a entrega de todo

material, físico c eletrônico, para arquivo no Município.

7.5. As inscrições deverão ocorrer de forma online, por meio de sítio eletrônico, a cargo

diretamente da Contratada.

7.6. A produção (e reprodução) de todo material necessário à realização do Processo Seletivo

Público (edital, provas, gabaritos, teste e outros) será de inteira responsabilidade da Contratada.

7.7. O Município fará a publicação na imprensa oficial do edital, resultados, convocações e outras

informações de interesse dos candidatos do Processo Seletivo Público.

7.8. A Contratada deverá disponibilizar em tempo hábil para a Comissão Executiva do Processo

Seletivo Público todos os documentos/arquivos que deverão ser publicados na imprensa oficial do

Município.

7.9. A Contratante deverá providenciar os locais para a realização das provas escritas e do curso

introdutório de formação inicial e continuada, bem como providenciar pessoal para fiscalização da

prova escrita.
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7.10. O período de vigência do Processo Seletivo Público será de 2 (dois) anos, prorrogáveis uma

vez por igual período a critério da Contratante.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Elaborar edital do Processo Seletivo Público, compreendendo:

8.1.1. Elaboração e montagem da minuta do edital e encaminhamento do mesmo à Comissão

Executiva do Processo Seletivo Público, no prazo de até 15 (quinze) dias após a assinatura do

contrato.

8.

8.1.2. Correção e reenvio do edital no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após retorno da Comissão

Executiva do Processo Seletivo Público, em caso de desconfomiidades apontadas pela Comissão,

para fíns de remessa ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.

8.1.3. Elaboração do programa do Processo Seletivo Público, da definição dos conteúdos

programáticos e/ou bibliografias para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, cm conjunto com

Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

8.1.4. Especificação das disciplinas que irão compor a prova escrita, o peso que será atribuído a

cada questão, a media mínima, por disciplina, para classificação c os critérios de eliminação

sumária dos candidatos, em conjunto com a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

8.1.5. Elaboração e especificação do Curso Introdutório de Fonnação Inicial e Continuada, em

conjunto com a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

8.1.6. Regulamentação da forma de inscrição, das exigências nos dias de aplicação de provas e

cursos (horário de início, duração, tolerância para atrasos, documentação a ser apresentada, etc.),

da aplicação das provas escritas e do curso introdutório de formação inicial e continuada, da

interposição de recursos e demais dados necessários ao esclarecimento dos candidatos quanto às

regras do certame.

8.1.7. Seleção e convocação das bancas examinadoras.

8.1.8. Preparação de todo o material de apoio para a equipe responsável pela aplicação e

fiscalização do Processo Seletivo Público.

8.2. Efetuar inscrições dos candidatos, compreendendo:

8.2.1. Disponibilização das inscrições cm site próprio, desde o preenchimento do formulário até a

geração do boleto para pagamento da taxa de inscrição.

8.2.2. Garantia de isenção na taxa de inscrição para candidatos, em conformidade com a legislação

municipal, caso exista.

a
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8.2.3. Viabilização das inscrições pelo período mínimo de 15 (quinze) dias corridos e ininterruptos,

sem interrupções.

8.2.4. Manutenção em site próprio de todas as informações relativas ao Processo Seletivo Público,

disponibilizando o edital de abertura das inscrições, cronograma, conteúdo programático e demais

Anexos ao Edital, bem como outras informações de interesse dos candidatos.

8.2.5. Análise de todas as inscrições efetivadas, objetivando a conferência do preenchimento dos

dados obrigatórios para a homologação das mesmas.

8.2.6. Emissão c entrega para a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público, de relatório

contendo, cm ordem alfabética, o nome, função c número da inscrição, bem como as inscrições

indeferidas, mediante fundamentação do (s) motivo (s) do indeferimento, ate 5 (cinco) dias antes

da realização das provas objetivas.

8.2.7. Confecção das listas de distribuição dos candidatos por locais de prova c lista de presença,

contendo cm ambas nome do candidato, número do documento dc identidade e número de

inscrição.

8.3. Confeccionar, aplicar e corrigir as provas objetivas, para o cargo indicado,

compreendendo:

8.3.1. Elaboração de questões de Português, Matemática, Conhecimentos Específicos e Noções

de Informática, num total de mínimo de 40 (quarenta) questões.

8.3.2. Elaboração de questões em conformidade com o nível de escolaridade exigido para o

cargo público, bem como com suas atribuições, dispondo de profissionais especializados,

devidamente habilitados, para comporem as Bancas Examinadoras.

8.3.3. Digitação e edição de todo material gráfico (provas, gabaritos, listas de presença, atas de

ocorrência, listas de distribuição dos candidatos por locais de prova) necessários à realização

das provas.

8.3.4. Manutenção e garantia do sigilo quanto às questões da prova, bem como do gabarito

oficial.

8.3.5. Distribuição dos candidatos nos locais de prova, por meio de listas previamente divulgadas

e também afixadas nos locais onde ocorrerão as provas, bem como na porta das saias de prova.

8.3.6. Emissão da relação geral dos candidatos em ordem alfabética, contendo o local de

realização das provas.
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8.3.7. Mapeamento e identificação das salas para a realização das provas.

8.3.8. Elaboração dos materiais de apoio para a realização das provas, em conformidade com

a metodologia adotada pela empresa.

8.3.9. Acondicionamento e transporte dos cadernos de prova ao local de aplicação com o devido

lacre garantidor de sigilo e segurança, bem como para a banca examinadora responsável pela

correção das mesmas e posteriormente até à transferência dos documentos ao Município (para

arquivo).

8.3.10. Treinamento e contratação dos coordenadores, fiscais e pessoal de apoio necessários para

aplicação efetiva das provas, devendo esta equipe ser proporcional ao número de candidatos.

8.3.11. Garantia de condições especiais para os candidatos que fizerem tal solicitação no ato da

inscrição.

8.3.12. Identificação dos candidatos nos cartões de resposta, independente do meio utilizado para

correção dos mesmos (manual ou óptico).

8.3.13. Confecção e consequente fornecimento de apenas 1 (um) cartão de resposta por candidato.

8.3.14. Correção e entrega das provas objetivas, com emissão de boletins e/ou relatórios de notas

de todos os candidatos, inclusive os desclassificados, para publicação.

Deverão ser classificados para a etapa do curso introdutório de formação inicial e8.3.15.

continuada o quantitativo de candidatos correspondente a 04 (quatro) candidatos por vagas para o

cargo de Agente Comunitário de Saúde, obedecendo-se a ordem de classificação. Os candidatos

constantes no Cadastro de Reserva serão chamados conforme a necessidade do município, dentro

do período de validade previsto em Edital.

8.4. Aplicar o curso introdutório de formação inicial e continuada, compreendendo:

Aplicação de curso introdutório de formação inicial e continuada por profissionais8.4.1.

devidamente habilitados na área, com conteúdo mínimo aprovado pela Comissão Executiva e com

carga horária total de 40 (quarenta) horas, possibilitando uma seleção segura, direcionada às

atribuições do cargo o qual necessita profissionais de elevada qualidade técnica no desempenho

de suas funções.

8.4.2. Confecção, aplicação e correção da avaliação ao final do curso, compreendendo prova

objetiva com questões de conhecimentos específicos das atividades inerentes ao cargo que foram

abordados ao longo do curso, num total mínimo de 10 (dez) questões.

8.4.3. Atendimento das obrigações explicitadas no item 3°, deste memorial, que se aplicarem, para

a aplicação e correção da avaliação final.

8.4.4. Atribuição da pontuação em conformidade com os critérios preestabelecidos, em conjunto

com a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.
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8.4.5. Processamento das notas e elaboração de boletins e/ou relatórios de notas de todos os

candidatos, inclusive os desclassificados, para divulgação de resultados dessa etapa.

8.5. Examinar, emitir parecer e dirimir dúvidas nos casos de recursos ou medidas judiciais

relacionadas ao Processo Seletivo Público, compreendendo:

8.5.1. Recebimento dos recursos impetrados através da Internet, no e-mail da Contratada, segundo

regras e modelo definidos no edital do concurso.

8.5.2. Encaminhamento dos pedidos de revisão às bancas examinadoras para análise.

8.5.3. Fundamentação das respostas aos pedidos de recursos impetrados, com emissão de parecer

individualizado e atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e das notas dos candidatos,

bem como da lista dos aprovados e classificados.

8.5.4. Encaminhamento de relatórios fundamentados à Contratante por ocasião da interposição de

eventual medida de intervenção judicial relacionada ao Processo Seletivo Público.

8.6. Processar a classificação final dos candidatos, compreendendo:

8.6.1. Emissão dos relatórios de notas, com a discriminação individual do desempenho de cada

candidato classificado, englobando todas as etapas do Processo Seletivo Público.

8.6.2. Aplicação dos critérios de desempate de notas, caso seja necessário, de acordo com o

previsto no edital de inscrições.

8.6.3. Elaboração de relatórios de homologação final, contemplando todos os aprovados por ordem

de classificação e de acordo com as localidades das zonas urbana e rural de Tuntum para o cargo

de Agente Comunitário de Saúde da Estratégia Saúde da Família.

8.7. Garantir a participação de candidatos portadores de necessidades especiais - PNE no

Processo Seletivo Público, compreendendo:

8.7.1. Garantia das condições necessárias ao atendimento dos candidatos PNE para realização de

todas as etapas do certame, caso necessitem.

8.7.2. Previsão no edital de que os candidatos PNE poderão fazer as provas em igualdade de

condições com os demais candidatos.

8.7.3. Garantia da classificação dos candidatos PNE, dentro do número de vagas existentes no

Processo Seletivo Público, nos termos da lei específica.

8.8. Garantir o acompanhamento presencial do Processo Seletivo Público por membro de

sua equipe de trabalho, em todas as suas etapas.

8.9. Garantir aos membros da Comissão Executiva o acompanhamento presencial do Processo

Seletivo Público em todas as suas etapas.

8.10. Assumir integralmente a responsabilidade pelo custo total necessário à efetivação de todas

as etapas do Processo Seletivo Público, incluindo as despesas com transporte dos técnicos
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responsáveis pela aplicação das provas, os materiais gráficos, de escritório, ianches e água, e tudo

mais que se fizer necessário à realização efetiva da seleção.

8.11. Arcar com todas as despesas referentes à remessa de material relacionado ao Processo

Seletivo Público.

8.12. Adotar outras medidas necessárias ao correto e fiei cumprimento do objeto ora contratado

(Processo Seletivo Público), de acordo com as exigências estabeiecidas peia Contratante e

dispositivos legais pertinentes à realização do certame.

9. Das obrigações do Município

9.1. São obrigações da Contratante, aiém de outras decorrentes da natureza do contrato as demais

listadas abaixo;

9.2. Expedir as ordens de serviços.

9.3. Aprovar a redação e o conteúdo dos editais;

9.4. Designar gestor do contrato, e este, caso não possa acompanhar os eventos pessoalmente

ou deverá designar servidor a ser responsável por fiscalizar todo o andamento do Processo

Seletivo Público.

9.5. Designar servidores e indicação de representante do Conselho Municipal de Saúde de Tuntum

para compor a Comissão Executiva do Processo Seletivo Público.

9.6. Definir o cronograma para a realização do Processo Seletivo Público, em conjunto com a

empresa contratada.

9.7. Publicar os editais na imprensa oficial.

9.8. Remeter o Edital ao Tribunal de Contas do Estado de Maranhão para fins de controle.

9.9. Homologar o Resultado Final do Processo Seletivo Público de Agente Comunitário de Saúde.

9.10. Conceder locais para a realização da 1® e 2® Etapas do Processo Seletivo Público.

10. DO PRAZO

10.1. O prazo para a prestação dos serviços será de 06 (seis) meses corridos, contados da

emissão da ordem de início para os serviços, podendo ser este prazo prorrogado a critério da

Administração.

11. ESTIMATIVA DE PREÇO
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O custo estimado da contratação é de R$ 46.425,00 (quarenta e seis mil, quatrocentos11.1.

e vinte e cinco reais).

11.2. O valor máximo a ser cobrado para cada inscrição deverá ser de até R$ 80,00 (oitenta reais).

Como estimativa da quantidade de inscritos em cerca 600 (seiscentas) inscrições, como

balizamento do valor para este contrato.

Tuntum - (MA), 29 de maio de 2023.

Jaynara Araújo da Costa
Matrícula n° 01783
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ANEXO TI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE FAZEM
TO

TERMO DE CONTRATO N

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), POR

INTERMÉDIO DO (A)	
E A EMPRESA

PARA DEFORNECIMENTOO

O MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, por intermédio do(a)

com sede no(a)	

inscrito(a) no CNPJ sob o n‘

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria ii“ , de de
, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

, sediado(a) na 	

(órgào contratante),
/Estado, na cidade de

neste ato representado(a) pelo(a)	

de 20..., publicada no de

dede

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o iV , em

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pclo(a) Sr.(a)
, expedida pela (o) eCPF, portador(a) da Carteira de Identidade n°	

, tendo em vista o que consta no Processo n'

disposições da Lei n*^ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

e em observância àsn’

720...., mediante as

1, CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento c a contratação de empresa para o fornecimento de

, que será realizado nas condições estabelecidas no Tenno de Referencia, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, c produzirá efeitos ate o cumprimento de

todas as obrigações ajustadas.

2.2. O prazo de vigência poderá ser pron^ogado, na fonna do art. 57, § IL da Lei n” 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1.0 total da contratação é de RS ( );

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2023:

4.2. No(s) cxcrcício(s) scguintc(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerea do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Rcfercneia, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigêneia de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA-REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. A execução do objeto poderá ser da fornia indireta não sendo pemiitida a subcontratação;
8.2. Ao Município é reseivado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos serviços
prestados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Editai.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Tenno de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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11.1. l. por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos T a XTI c XVII
do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, c com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666. de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O tenno de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contramais já cumpridos ou parcialmcnte cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos objetos sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n” 8.666, de 1993, na Lei n” 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÁO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decon-erem da execução deste Termo de Contrato será o

Município de Tuntum-MA.
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Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido c achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20de

Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

CNPJ:

REPRESENTANTE:

CPF:

TESTEMUNHAS:

2.1.

CPF:CPF:
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ANEXO ÍIT

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO

/2023.Processo Administrativo Licitatório n.

Pregão Eletrônico n' /2023.

, com sede na Rua

^ , CEP
, nacionalidade brasileira,

, na

, DECLARA expressamente

, inscrita no CNPJ N‘

, na cidade de 	
A empresa

, Estado, n;

, por seu representante, o Sr(a).
, residente e domiciliado na Ruaprofissão, CPF 11°.

cidade de	

que:

_, 11.

, CEP, Estado

Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços são osI.

seguintes:
App de mensagens
(quando celular)

TIPO

(E-mail ou Fone)
Dia e horário de expedienteCONTATO

De T a 6“ das 08:00 às 18:00 horasE-mailcmprcsa@email.com.br

(XX) xxxx-xxxx
De segunda a sexta das 08:00 às

18:00 horas 	
WathsAppTelefone

*(incluir todos os e-mails e telefones o licitante julgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste
fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda c qualquer citação, cicntificação, notificações,
intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de contratação
pública, devem ser encaminhados diretaraente para estes.

Estou ciente dc que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) rcfcrido(s) c-mail
e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.

Estou ciente de que o envio de retomo com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como marco
temporal inicial para contagem de prazos.

Estou ciente de que ocorrerá cientificaçào tácita após 72 horas do recebimento de comunicação,
sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.

Estou ciente de para se determinar a cientificaçào tácita, serão desconsiderados os sábados,
domingos e feriados.
VII.

procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.
VIIT. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Pcimancntc de Licitação c
0 c-mail cpl(§tuntum.ma.gov.br.

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por este
fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, c caso o contrato
já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao depaitamento de compras e
contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

II.

ITI.

IV.

V.

VI.

Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no

IX.

de de 2023.

Representante Legal - Nome e Cargo
(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023	
ERRATA DO EXTRATO DO 1“ TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUALAO CONTRATON.° 124/2022

1

1

r
r AVISO DE LICITAÇÃDÀ

VISO DE LIOTAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 036/202» O
■w goeiro da Prefeitura de Tuntum, torna público para conhecimento dos
interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decreto
Municipal n® 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.®
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço global, que tem como objeto a contratação
de empresa especializada na realização de Processo Seletivo Público,
visando á futura contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários de
Saúde para atuarem na Estratégia Saúde da Família (ESF), com formação
de cadastro de reserva, de acordo com as normativas do Sistema Único de
Saúde - SUS, durante a vigência do contrato, conforme especificações
constantes no edital, no Termo de Referência e no contrato firmado entre

as partes, no dia 27 de junho, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meto
do uso de recursos da tecnologia da informação, site

https://www.lidtanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta

Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua
Frederico Coelho, N® 411 - Centro-Tuntum/MA, CEP: 65763-000.0 edital

e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet

- endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h.
Tuntum - MA, 13 de junho de 2023. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro

rr
ERRATA DO EXTRATO 001» TERMO ADITIVO ^

i

\

ESTADO DO MARANHAO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA).

ERRATA DO EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL AO CONTRATO N.® 124/2022. PREGÃO ELETRÔNICO

N® 031/2022. CONTRATADA: IRMÃOS BRANDÃO LTDA, inscrita no CNPJ

n® 63.535.413/0001-90. Onde se lê: “Extrato do Contrato N.® 124/2022".

Leia-se: "Extrato do 1 ® Termo Aditivo de Prorrogação Contratual ao Contrato
N.® 124/2022". Tuntum (MA), 27 de abril de 2023. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA-PREFEITO MUNICIPAL

a CERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO www.tuntum.ma.gov.br 1/2TERCEIROS
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 036/2023		
ERRATA DO EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.» 160/2023	

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.“ 183/2023 PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023,

PORTARIA N.° 228, DE 28 DE JUNHO DE 2023	

1

1

1

1

r

^VISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO j Maranhão, 22 de junho de 2023. FERNANDO PORTE
PESSOA - PREFEITO MUNICIPALÂ

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2023

r
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO

À

■pf^GÃO ELETRÔNICO N" 036/2023. O Pregoeiro da Prefeitura
Municipal de Tuntum - MA, torna público para conhecimento de
todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO
036/2023, que tem como objeto a Contratação de empresa
especializada na realização de Processo Seletivo Público, visando à

futura contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários de
Saúde para atuarem na Estratégia Saúde da Família (ESF), com

formação de cadastro de reserva, de acordo com as normativas do

Sistema Ünico de Saúde - SUS, durante a vigência do contrato,

conforme especificações constantes no edital, no Termo de

Referência e no contrato firmado entre as partes conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos, com abertura prevista para ás OQhOOmin do dia 27 de
junho de 2023, foi ADIADA para às 09h00min do dia 11 de julho de
2023. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail,com ou
cpl@tuntum.ma.gov.br. Tuntum - MA, 28 de junho de 2023. Danilo
Viana Pessoa - Pregoeiro.

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.“ 183/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N« 016/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM (MA). ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.«

183/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023. Publicado na edição

n° 0570/2023 - terça - 20 de junho de 2023, no Diário Oficial do

Município de Tuntum. Onde se lê: "CONTRATADA: CLINICA DE

IMAGENOLOGIA CODO LTDA - EPP, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°

12.219.083/0001-93".

EMPREENDIMENTOS EM SAÜDE LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O

N° 12.219.083/0001-93". Tuntum (MA), 28 de junho de 2023.
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL.

Leia-se: "CONTRATADA: RAD

rr
PORTARIA

À

r^ERRATA DO EXTRATO D01° TERMO ADITIVO j PORTARIA N.° 228, DE 28 DE JUNHO DE 2023À

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA no uso das atribuições de

gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art, 67 da Lei n° 8.666,

de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE:

ERRATA DO EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.°

160/2023

^TADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
(MA). ERRATA DO EXTRATO DO 1“ TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N.° 160/2023. DECORRENTE DA DISPENSA

EMERGENCIAL N“ 007/2023. CONTRATADA; CONTAC COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 32.241.345/0001-23. Base

legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8,666/93. Onde

se lê: ". 2. CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR 2.1. O aditamento

contratual perfaz o total de R$ 42.244,50 (quarenta e dois mil,

duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), equivalente

a aproximadamente 25% do valor iniclalmente pactuado, conforme

planilha de quantitativos anexa". 2.2. O valor do Contrato n.° 160/2023

que totalizava em RS 168.902,45 (cento e sessenta e oito mil,

novecentos e dois reais e quarenta e cinco centavos), passa a ter o

valor de R$ 211.146,95 (duzentos e onze mil, cento e quarenta e seis

reais e noventa e cinco centavos)”. Leia-se: 2. CLÁUSULA

SEGUNDA DO VALOR 2.1. O aditamento contratual perfaz o total de

RS 42.034,65 (quarenta e dois mil, trinta e quatro reais e sessenta e

cinco), equivalente a aproximadamente 25% do valor inicialmente

pactuado, conforme planilha de quantitativos anexa”. 2.2. O valor do

Contrato n.° 160/2023 que totalizava em RS 168.692,60 (cento e

sessenta e oito mil, seiscentos e noventa e dois reais e sessenta

centavos), passa a ter o valor de R$ 210.727,25 (duzentos e dez mil,

setecentos e vinte e sete reais e vinte e cinco centavos)”. Tuntum -

Art. 1° - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar,
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas estabelecida no Contrato n® 223/23, celebrado entre o

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

TUNTUM/MA e a empresa L PINHEIRO VAZ LTDA, CNPJ

n® 38.649.804/0001-99, cujo objeto é o FORNECIMENTO DE
RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

FUNÇÃO MATRÍCULA N®NOME

Fiscal Jaynara Araújo da Costa 01783

Suplente Anna Kailiny Soares Ricarte 3735

Art. 2® - Para efeito desta Portaria, considera-se;

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não

exercer a função de ordenador de despesas;

a
CERTIFICADO DICITALMENTE

E COM CARIMBO OE TEMPO
1/3www.tuntum.ma.gov.br EXECUTIVO
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Q.My Research Folder

MUNICIPIO DE TUNTUM/MA

Fornecedor{es) participante(s)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0362023

uciTANer
CLITlOltlCJJ <

J33

Fornecedor(es) participante{s)

Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoCNPJFornecedor

22.477.570/0001-00ASECTTAASSESSORIAEM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS

LTDA

Microempresa

18.712.743/0001-50C&L CONSULTORIAASSESSORIATREINAMENTOS E PROJETOS LTDA Microempresa

03.223.316/0001-30CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA Microempresa
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Cadastro Mobiliário do Contribuinte
/

ALVARA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO

N" Alvará/Ano:4554/2022C.M.C.: 272.542-00 Vencimento

Emissão: 13/06/2022Pessoa: 747928 CNPJ: 22.477.570/0001-00 02/06/2025

Nome/Razão Social: ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS

SELETIVOS LTDA

L-";
Endereço: RUA MARIA APARECIDA GUIMARAES MACH, 97 Compl.:

Área/Func. m^: 12

Área territorial m*: 200

Bairro; SHOPPING PARK CEP: 38425434

Área Predial m': 144,28Código Reduz. Imóvel: 334112
● ●

Área/Mcsa/Cadeiras:OS: 0 0 Caçambas: 0 Outdoor: 0

r.V

\<w

V.

» f

-Fixar este alvará no estabelecimento, em local visível;
-Requerer renovação até no mínimo 30 dias antes do vencimento;

-A não observância da legislação suspende a concessão;
-Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser

comunicada ao setor competente no prazo regulamentar.
www.ubcrlandia.mg.gov.br - e-mail: cmciss@uberlandia.mg.gov.br -

Contato: (34) 3239-2412 / (34) 3239-2474

Este Alvará habilita somente o exercício de atividades legalmente permitidas.
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■<-'-T'Vn";Cadastro Mobiliário do Contribuinte/j

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO m
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m
Objetivo Social: APOIAR E FOMENTAR A REALIZACAO DE ATIVIDADES DE PESQUISA, ENSINO,

EXTENSÃO, E O DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, DA ASECTTA ASSESSORIA EM
CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS LTDA, MEDIANTE ASSESSORAMENTO A

ELABORACAO DE PROJETOS, CAPTACAO, CONCESSÃO E GESTÃO DE RECURSOS, E

OUTORGA DE BOLSAS, OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E
TÉCNICAS, SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVOS,
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMINISTRATIVOS, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

EXPOSICOES E OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS
COMO ELABORACAO E APLICACAO DE CONCURSOS PÚBLICOS E PROCESSOS

SELETIVOS, COOPERAR COM OUTRAS INSTITUIÇÕES DA SOCIEDADE, NA AREA

ESPECIFICA DE SUA COMPETÊNCIA, EM ESPECIAL NOS CAMPOS DA CIÊNCIA,
PESQUISA, INOVACAO E CULTURA, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS. ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO

CAIXAS ESCOLARES, REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE,
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, CURSOS PROFISSIONALIZANTES, CURSOS
TÉCNICOS E PALESTRAS. CURSOS, TREINAMENTOS EM AREAS AFINS,

ADMINISTRATIVAS, ATIVIDADE DE CONTABILIDADE, PEDAGÓGICOS, PESQUISAS E
OU ENQUETES DE OPINIÃO PUBLICA, ADMINISTRACAO PUBLICA, ATIVIDADES DE
CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTARIA, OUTRAS ATIVIDADES DE
PRESTACAO DE SERVIÇOS DE INFORMACAO, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM

GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA, PESQUISAS
DE MERCADO E DE OPINIÃO PUBLICA, ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E PARTICULARES.
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Horário de ftmcionamento: de 07:00 às 18:00

Informações Adicionais;
Liberado SOMENTE como ponto de referencia
para emissão de nota fiscal.

Secretarias envolvidas neste Alvará;
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J 09/06/20274
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-Fixar este alvará no estabelecimento, em local visível;
-Requerer renovação até no mínimo 30 dias antes do vencimento;

-A nào observância da legislação suspende a concessão;
-Qualquer alteração nos dados acima descritos, deverá ser

comunicada ao setor competente no prazo regulamentar.
www.ubcrlandia.mg.gov.br - e-mail: cmciss@uberlandia.mg.gov.br -

Contato: (34) 3239-2412 / (34) 3239-2474

Este Alvará habilita somente o exercício de atividades legalmente permitidas.
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DA FORTALEZA

Fone-Fax: (34) 3835-1222Praça do Santuário, 1373 Centro-38735-000
Cruzeiro da Fortaleza - MG E-inaiI:prefeitura@cruzeirodafortaleza.mg.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa ROGÉRIO BORGES DE CARVALHO ● ME, inscrita no CNPJ sob o n?

22.477.570/0001-00, estabelecida na Rua Jose da Silva Santos, n2 309, Bairro Santa Luzia, na

cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, concluiram a realização do Concurso Público do

Município de Cruzeiro da Fortaleza - IVIG {Edita! 01/2019), para provimento de 24 vagas,

distribuídas em cargos de níveis, fundamental, médio e superior. Foram realizadas 660

inscrições no referido Concurso Público.

Os trabalhos foram realizados no período de Julho de 2019 a Novembro de 2019 incluindo:

Consulta a Legislação Vigente no Município; Elaboração e conclusão da Minuta do Edital;

Acompanhamento do Editai no Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais -TCE/M6 e na

52 Promotoria de Justiça da Comarca de Patrocínio-MG; o período de realização das inscrições

presenciais e recebimento de eventuais recursos; Cadastramento de inscritos via internet pelo

candidato por meio de disponibilização de link em site próprio, com geração de boleto

bancário para pagamento nas casas lotéricas e em redes bancárias até a data de vencimento;

Disponibilização de link para emissão de ficha de inscrição; Disponibilização de Área Restrita

do Candidato com acesso mediante CPF e Senha peio candidato para consultas (situação da

inscrição, emissão de ficha de inscrição, emissão de comprovante definitivo de inscrição

contendo a informação do local, sala e horário de realização das provas e acompanhamento de

pareceres sobre recursos impetrados); Elaboração e confecção das provas; Elaboração de

manuais de organização e procedimentos para candidatos, fiscais de prova e coordenadores;

Parque Gráfico Próprio Interno; Elaboração da folha de respostas personalizadas adequadas ao

sistema eletrônico de correção; Aplicação das provas: Definição e preparação dos locais das

provas; Fiscalização eletrônica; Profissionais aptos e equipamentos de acessibilidade para

candidatos de necessidades especiais; Recrutamento de fiscais, coordenadores de provas,

treinamento e pagamento dos mesmos; Entrega das provas e folhas de respostas

personalizadas; Segurança dos locais de realização das provas do concurso público; Correção - .

sigilosa e segura das provas, através de leitura óptica; Emissão de gabaritos; Emissão dos ;

resultados da prova objetiva, com pontuação dos candidatos na prova escrita e títulos, quand.9

for o caso; Profissionais habilitados para execução das atividades correlatas das Provas

Práticas; Análise e pareceres sobre eventuais recursos apresentados pelos candidatos; Emissão Z

do resultado final do concurso público; Emissão do cadastro de candidatos (banco de dados de
I ~

aprovados e reprovados); Fornecimento de listagem ^d^ndereço dos candidatos e Relatório '
ao compilada em encadernação de capa dura e
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DA FORTALEZA
Fone-Fax: (34) 3835-1222

'■i*.

I Praça do Santuáiio, 1373 Centro - 38735-000
Cnizeiro da Fortaleza - MG E-mail:prefeitura@cruzeirodafortaIeza.mg.gov.br

mídia digital, entre outros procedimentos necessários, solicitados e/ou constantes do contrato

de prestação de serviços. \

O serviço foi tecnicamente bem executado, dentro do prazo contratual e atingiu os nossos

objetivos e necessidades.

Listagem de Cargos, Escolaridadee Vagas:

I

Vagas: Escolaridade

Superior

Superior

Superior

CargosEscolaridade ; VagasC'argos

Professor de Educação Física

Professor dc Geografia	
Professor de Matemática/

GeonEerta 	 	
Professor de Português	
Secretária Escolar	

Seryenfe de Creche	
Serv^ente Escolar		
Técnico de Segurança Do

Trabalho		
Técnico cm Enfermagem	

Técnico em Radiologk_	
Técnico em Saúde Bucal

1
Superior 1Coordenador Pedagógico

Enfenneiro 1Superior 1

Superior 2
Engenlieiro Civil 1

Superior 1Superior
Médio

1Fiscal .<\mbicntal _
Fiscal de Obras e Posturas

Fiscal Sanitáiio 	 	
Monitor de Educação Infantil

Médio1

Fundamental

Fundamentd

Médio/fec.

Médio 1

1Médio

Médio
11Monitor de Transporte Escolar

Médio/Tec. 2

Médio/Tec. i 1

Fundamental

I Superior

Superior

lMotorista

Nutricionista

l.

1

Médio.Tec. 0
IOdontólogo 	

Oficial Administrativo

PÈB - Educador Infantil
Médio 1

I

Superior 1

Total de Vagas: 31Total dc Cargos: 24

Cnizeiro da Fortaleza - MG, 29 de novembro de 2019.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO EMITIDA EM:
15/05/2023CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
13/08/2023

Negativa

NOME: ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS 8i PROCESSOS SELETIVOS LTDA

CNPJ/CPF: 22.477.570/0001-00

NÚMERO: 97LOGRADOURO: RUA MARIA APARECIDA GUIMARAES MACHADO

COMPLEMENTO: BAIRRO: SHOPPING PARK CEP: 38425434

MUNICÍPIO; UBERLÂNDIADISTRITO/POVOADO: UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de sej>araçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doaçao de bens imóveis^, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

NÚMERO DO PTAIDENTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

= > Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2023000647333311

https://www2.fazenda.mg.gov,br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto ... 1/1



Consulta Regularidade do Empregador15/05/2023, 15:56
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CAÊXA
CAIXA ECONOMJCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

22.477.570/0001-00

ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS L

R JOSE DA SILVA SANTOS 309 / SANTA LUZIA / UBERLÂNDIA / MG /
38408-726

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/05/2023 a 07/06/2023

Certificação Número: 2023050903402199842667

Informação obtida em 15/05/2023 15:56:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCAL

.

UBERLÂNblÃ
PREFBTURADE.t

SECRFWW.
MUMDPAlOe

RNANÇAS FAZER MAIS. FAZER BEM.

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIDÃO N3; 0697160/23-82

CONTRIBUINTE: ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS

LTDA

CPF/CNPJ: 22.477.570/0001-00

ENDEREÇO: RUA MARIA APARECIDA GUIMARAES MACHADO, 97 , BAIRRO SHOPPING PARK,
UBERLANDIA/MG - CEP: 38.425-434

CERTIFICO PARA FINS DE COMPROVANTE QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTAM

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS E/OU FISCAIS, PARA O

CONTRIBUINTE ACIMA QUALIFICADO, PERANTE ESTA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
FICA ASSEGURADO A ESTA FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO DE COBRAR QUALQUER

DÉBITO QUE VENHA A SER VERIFICADO POSTERIORMENTE.

Esta certidão não faz efeito para transferência e registro no cartório.

Uberlândia, 15 de Maio de 2023
Válida até: 13/08/2023

Código de autenticidade: F01C238C31077959

Para conferir a autenticidade de certidões, utilize o seguinte endereço
www.uberIandia.mg.gov.br e acesse o link "Validar Certidões".

N° Via 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Â

\ \

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS LTDA

CNPJ: 22.477.570/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:43:08 do dia 15/05/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/11/2023.

Código de controle da certidão: 4CF7.96D6.1F40.02CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.477.570/0001-00

Certidão n°: 20522807/2023

Expedição: 15/05/2023, às 15:53:24

Validade: 11/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS

LTDA {MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 22.477.570/0001-

00, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas r sugestões : cnrit@“st.jus. i"
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

19/05/2015
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.477.570/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS LTDA

PORTETITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASECTTA ■ ASSESSORJA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente

82.19-9-99 - Preparação de documentas e serviços especializados de apoio adm ínístrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-03 - Treinamento em informática

85.99-6-04 ● Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise

88.00-6-00 ● Serviços de assistência social sem alojamento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMEROLOGRADOURO

R MARIA APARECIDA GUIMARAES MACHADO

COMPLEMENTO

97

MUNICIRO

UBERLÂNDIA

CEP BAJRRO/DISTRITO

SHOPPING PARK

UF

38.425-434 MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ROGERI0532@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(34) 9636-5635

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
19/05/2015

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/12/2022 às 11:06:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



N® DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)Ministério da Economia

k Secretaria de Governo Digital
fi Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

7^ Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

N° de Matricula do Agente
Auxiliar do Comércio

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

2062

1 -REÜUERIMbNlü

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS LTDANome;

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N° FCN/REMP

requer a V.S® o deferimento do seguinte ato:

N°DE CÓDIGO CÓDIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO
MGP2201116398

ALTERACAO0021

ALTEFtACAO DE NOME EMPRESARIAL020 1

1 TRANSFORMACAO046

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)2244 1

ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICÍPIO2211 1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:	

U6ERLANPIA

Local

Assinatura:	

Telefone de Contato:8 DEZEMBRO 2022

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I I DECISÃO COLEGIADAI I DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I I SIM Processo em Ordem

À decisão
SIM

/ /

Data

I I NÃONÃO / / } i. Responsável
Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

} I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

{ Processo indeferido. Publique-se.

5® Exigência2* Exigência 3* Exigência 4* Exigência

/ /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

I Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
□ Processo deferido. Publlque-se e arquive-se.
□ I ’rocesso indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3* Exigência 4* Exigência 5" Exigência

./ /.

Data Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^Certifico 0 registro sob o n® 31213677909 em 14/12/2022 da Empresa ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS
●' LTDA. Nire 31213677909 e protocolo 226214257 - 09/12/2022. Autenticação: 5ECBDB34F846747D7B912C9FF96D4EFF395C23. Marinely de

Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 22/621.425-7 e o

Geral.código de segurança XVup Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2022 por Marinely de Paula Bo

pág.1/8



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo

DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

09/12/2022MGP220111639822/621.425-7

Identificação do(s) Assinante(s)

NomeCPF

ROGÉRIO BORGES DE CARVALHO051.807.656-33

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n® 31213677909 em 14/12/2022 da Empresa ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS

LTDA, Nire 31213677909 e protocolo 226214257 - 09/12/2022. Autenticação: 5ECBDB34F846747D7B912C9FF96D4EFF395C23. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral, Para validar este documento, acesse http://www,jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 22/621.425-7 e o

cretária-Geral.código de segurança XVup Esta cópia foi autenticada digitalmenle e assinada em 14/12/2022 por Marinely de Paula Bom fii

púg. a/e
[Í»(TA»lAi



i/ASECTTA
ASSESSOnU EM CONCüBSOSk PROCESSOS SEIETIVOS

ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

ROGÉRIO BORGES DE CARVALHO - ME

CNPJ/MF: N° 22.477.570/0001-00

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA.

Rogério Borges de Carvalho, Brasileiro, casado, nascido em 08/09/1982, natural de Ituiutaba - MG, Técnico
em Informática, inscrito no CPF/MF sob n®051.807.656 - 33, portador da carteira de Habilitação n°

05114064887, expedida em 28/12/2010, residente e domiciliado na Logradouro R. Maria Aparecida Guimarães
Machado, n° 97 - Shopping Park Uberlândia - MG, 38425-434, Titular do Empresário ROGÉRIO BORGES
DE CARVALHO - ME, com sede e domicílio na Rua Jose da Silva Santos, n°309. Bairro Santa Luzia,
Uberlândia - MG, CEP: 38.408-726, inscrito na Junta Comercial do Estado Minas Gerais, sob NIRE n®
31111353403 e no CNPJ/MF sob n° 22.477.570/0001-00, fazendo uso do que permite o Código Civil, em
seu artigo 968. § 3®. com redação alterada pela Lei Complementar n° 128/2008 pelo artigo 10. ora transfonna

registro dc EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá,
jravante, pelo CONTRATO SOCIAL ao que se obriga:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a natureza
jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária Limitada sob a razão social de ÁSECTTA —
ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS LTDA, que doravante se regerá com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CONTRATO SOCIAL: Para tanto, passa a transcrever, na integra,
seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

seu

ÁSECTTA - ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS LTDA

CNPJ: 22.477.570/0001-00

CONTRATO SOCIAL

Rogério Borges de Carvalho, brasileiro, casado, nascido em 08/09/1982, natural de Ituiutaba - MG, Técnico
em Informática, inscrito no CPF/MF sob n°051.807.656 - 33, portador da carteira de Habilitação n°

05114064887, expedida em 28/12/2010, residente e domiciliado na Logradouro R. Maria Aparecida Guimarães
Machado, n° 97 - Shopping Park Uberlândia - MG, CEP: 38.425-434.

^LÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o seguinte nome

empresarial de ÁSECTTA - ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS LTDA, e
tinha sua sede estabelecida na Rua Jose da Silva Santos, n° 309, Bairro Santa Luzia, Uberlândia - MG, CEP:

38.408-726, neste ato transfere seu estabelecimento para Rua Maria Aparecida Guimarães Machado, n” 97 -

Shopping Park em Uberlândia - MG , CEP: 38.425-434.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo,

abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada pelo
sócio.

CLÁUSULA TERCEIRA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 18/05/2015 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA

ÁSECTTA - ASSESSORIA EM CONCURSO & PROCESSOS SELETIVOS - ME Página 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^ Certifico o registro sob o n° 31213677909 em 14/12/2022 da EmpresaASECTTAASSESSORIAEM CONCURSOS& PROCESSOSSELETIVOS
^ LTDA, Nire 31213677909 e protocolo 226214257 - 09/12/2022. Autenticação: 5ECBDB34F846747D7B912C9FF96D4EFF395C23. Marinely de

Paula Bomfim - Secrelária-Geral. Para validar este documento, acesse http;//www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 22/621.425-7 e o
Geral.código de segurança XVup Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2022 por Marinely de Paula Bom
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V*ASECTTA
ASSESSORU EM CONCURSOS» PROCESSOS SEIETTVOS

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade prosseguirá dc agora e diante, com os
seguintes objetivos sociais:

I _ Apoiar e fomentar a realização de atividades de Pesquisa, ensino, Extensão, e o Desenvolvimento
Institucional da A ASECTTA - ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS - LTDA,

mediante asscssoramento à elaboração dc projetos. Captação, concessão e gestão dc recursos, e outorga de
bolsas. Outras Atividades Profissionais, Científicas e técnicas não especificados anteriormente,

II - Serviços combinados de escritório e apoio administrativos, preparação de documentos e serviços
especializados de apoio administrativos, serviços de organização de feiras, congressos, exposições e outras
atividades profissionais, cientificas e técnicas como elaboração e aplicação de concursos públicos e processos
seletivos,

III - Cooperar com outras instituições da sociedade, na área específica de sua competência, em especial nos

campos da ciência, pesquisa, inovação e cultura em geral, outras atividades de Serviços prestados
principalmente às empresas não especificados anteriormente,

’V — Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares. Reprodução de software em qualquer suporte,
■treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Treinamento em informática. Cursos
Profissionalizantes, Cursos Técnicos e Palestras, Cursos em Geral, Treinamentos em áreas afins.
Administrativas, Atividade de Contabilidade, Pedagógicos.

V - Pesquisas e/ou enquetes de opinião pública,

VI - Administração pública em geral. Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária, outras
atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente. Atividades de consultoria
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. Pesquisas de mercado e de opinião pública.
Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas
anteriormenle.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em
5 (cinco mil) quotas no valor nominal de 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizadas em moeda
corrente do País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma:

Valor R$Quotas{%)Nome

5.000,00100% 05Rogério Borges de Carvalho
TOTAL 5.000,0005100%

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade continuará a ser exercida por Rogério Borges de Carvalho, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmenle, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ 1° É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

sem autorização.

ÁSECTTA - ASSESSORIA EM CONCURSO & PROCESSOS SELETIVOS - ME Página 2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

^Certifico 0 registro sob o n° 31213677909 em 14/12/2022 da Empresa ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS
●' LTDA. Nire 31213677909 e protocolo 226214257 - 09/12/2022. Autenticação: 5ECBDB34F846747D7B912C9FF96D4EFF395C23. Marinely de

Paula Bomfim - Secrelária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 22/621.425-7
cretâria-Geral.

e o

código de segurança XVup Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2022 por Marinely de Paula Bom
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i/ASECTTA
«SSESSOnU EM CONCUBSOS t PROCESSOS SELETIVOS

§ 2® Faculta-se ao administrador, aluando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores para
período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador declara, sob as penas
da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA PRÓ-LABORE: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício, em 31/12, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
ilanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: O sócio
declara que:

a) Sociedade se enquadra na situação de microempresa:
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite fixado no inciso

I do ait. 3° da Lei Complementar n®. 123/2006. observado o disposto no § 2® do mesmo artigo;
c) A sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3® da

mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Uberlândia - MG, para o

exercício e o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes deste contrato, com expressa renuncia a
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser.

Uberlândia - MG, 07 de dezembro de 2022.

Assina digitalmente o presente ato.

ROGÉRIO BORGES DE CARVALHO

SOCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 051.807.656 - 33

ÁSECTTA - ASSESSORIA EM CONCURSO & PROCESSOS SELETIVOS - ME Página 3

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico 0 registro sob o n° 31213677909 em 14/12/2022 da Empresa ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS

LTDA, Nire 31213677909 e protocolo 226214257 - 09/12/2022. Autenticação: 5ECBDB34F846747D7B912C9FF96D4EFF395C23. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 22/621.425-7 e o
código de segurança XVup Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2022 por Marinely de Paula Bomfn icretária^Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Registro Digital
'.’i

1

\

Documento Principal

Identificação do Processo

DataNúmero do Processo Módulo IntegradorNúmero do Protocolo

09/12/2022MGP220111639822/621.425-7

Identificação do(s) Assinante(s)

NomeCPF

ROGÉRIO BORGES DE CARVALHO051.807.656-33

Página 1 de 1

^ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n° 31213677909 em 14/12/2022 da Empresa ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS

^ LTDA. Nire 31213677909 e protocolo 226214257 - 09/12/2022. Autenticação: 5ECBDB34F846747D7B912C9FF96D4EFF395C23. Marineiy de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg,gov.br e informe n® do protocolo 22/621.425-7 e o
código de segurança XVup Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2022 por Marineiy de Paula Bom
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS &
PROCESSOS SELETIVOS LTDA, de NIRE 3121367790-9 e protocolado sob o número 22/621.425-7 em

09/12/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 31213677909, em 14/12/2022. O ato

foi deferido eletronicamente pelo examinador Roberto Ferreira.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaU nica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo		

Assinante(s)

CPF Nome

ROGÉRIO BORGES DE CARVALHO051.807.656-33

Documento Principal

Assinante(s)

NomeCPF

ROGÉRIO BORGES DE CARVALHO051.807.656-33

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

NomeCPF

GERALDO BORGES DOS SANTOS JUNIOR672.062.556-04

Belo Horizonte, quarta-feira. 14 de dezembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira, Servidor(a) Público(a), em
14/12/2022, às 09:14 conforme horário oficiai de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 22/621.425-7.

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n“ 31213677909 em 14/12/2022 da Empresa ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS

●' LTDA, Nire 31213677909 e protocolo 226214257 - 09/12/2022. Autenticação: 5ECBDB34F846747D7B912C9FF96D4EFF395C23. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 22/621.425-7 e o
código de segurança XVup Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2022 por Marinely de Paula Bomfi (cretári^Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS_
N

Registro Digital
ieJ^ \

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identificação do{s) Assinante(s)

CPF Nome

MARiNELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte, quarta-feira, 14 de dezembro de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n® 31213677909 em 14/12/2022 da Empresa ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS

LTDA. Nire 31213677909 e protocolo 226214257 - 09/12/2022. Autenticação: 5ECBDB34F846747D7B912C9FF96D4EFF395C23. Marinely de
Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg,mg.gov.br e informe n° do protocolo 22/621.425-7 e o
código de segurança XVup Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/12/2022 por Marinely de Paula Bomfii icretárj^Geral.
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

UBERLÂNDIA

y
./
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CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS LTDA

CNPJ: 22.477.570/0001-00

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
0 nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi)e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificadoabrangetodas as comarcasdo Estado;

e) A presentecertidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
CorregedoriaGeral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 15 de Maio de 2023 às 15:58

UBERLÂNDIA, 15 de Maio de 2023 às 16:07

Código de Autenticação: 2305-1516-0706-0114-0262

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTiCIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.
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PROPOSTA

AO

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TUNTUM - MA

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 036/2023

OBJETO; Contratação de empresa especializada na realização de Processo Seletivo Público, visando à

futura contratação de 16 (dezesseis] Agentes Comunitários de Saúde para atuarem na Estratégia Saúde
da Família (ESF), com formação de cadastro de reserva, de acordo com as normativas do Sistema Único de
Saúde - SUS, durante a vigência do contrato, conforme especificações constantes no edital, no Termo de

Referência e no contrato Firmado entre as partes.	
RAZÃO SOCIAL: CONSEP - Consultoria e Estudos Pedagógicos Ltda EPP

INSC. EST: ISENTOCNPJ: 03.223.316/0001-30

ENDEREÇO: Rua Coronel Cesar, 2007 1- andar

BAIRRO: Piçarreira
CEP: 64.055-645

CIDADE; Teresina - UF: Piauí

E-MAIL: suporteconsep@gmail.com
FAX: não temTELEFONE: 86 981121640

DADOS BANCÁRIOS

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 9312-2BANCO DA LICITANTE: Banco do Brasil

REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINAR A RG N2 341.446 SSP - PI

CPFN2 382.101.187-49ATA; Dirceu Iglesias Cabral Filho

ESTADO CÍVIL: Casado ENDEREÇO: Rua Coronel Cesar, 2007, Bairro

Piçarreira - Teresina - Piauí	
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa Proposta relativa à Licitação em referência,

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados em
sua execução, os produtos a seguir discriminados:

ifÊM I OBJETO QUANT VALOR

UNIT R$

VALOR TOTAL

R$

R$ 42,50 R$ 25.500,0001 Contratação de empresa especializada na realização
de Processo Seletivo Público, visando à futura

contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários
de Saúde para atuarem na Estratégia Saúde da Família
(ESF),

600

R$ 25.500,00VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais).

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos

Teresina - PI, 22 de junho de 2023
Documento assinado dígitalmente

● DIRCEU IGLESIAS CABRAL FILHO

' Dau: 22/M/2023 12:46:13.0500
Verifique em https://validar.iti.cDv.br

g:vb

Dirceu Iglesias Cabral Filho
Sócio Administrador

RG 341.446 SSP-PI

CPF 382.101.187-49

1

Rua Coronel César, n“ 2007, Primeiro Andar, Piçarreira
Teresina - Piauí - CEP: 64055-645 Fone: (86) 98808-0959
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fms previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

03.223.316/0001-30
CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA

*****
DUNS®: 89 97

Data de Vencimento do Cadastro: 07/11/2023
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade

Validade

Validade

02/07/2023

15/07/2023

19/12/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

08/08/2023

13/09/2023

Validade: 31/05/2024

Esta declaração é uma simples consulta c não tem efeito legal

Emitido em: 22/06/2023 15:47
CPF; 382.101.187-49

Ass:	

1 de 1

Nome: DIRCEU IGLESIAS CABRAL FILHO
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ADITIVO N® 12 DE RE-RATIFICAÇÃO AO ADITIVO N°
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CONSEP -

CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA EPP,

11 DA

DIRCEUIGLESI AS CABRAL FILHO, brasileiro, empresário, casado sob o regime
de comunhão parcial de bens, nascido em 29/03/1957. natural de Itaqui/RS, poilador
da carteira de identidade RG n° 341.446 SSP-PI c CPF sob o n" 382 101 187-49
residente c domiciliado à Rua Ccl. César, n« 2007, bairro Piçarreira, CEP 64 055-645*
na cidade de Teresina, no estado do Piauí, único sócio da sociedade
limitada CONSEP empresária

LTDA

nO9n07 1» 1 o- .● ● com sede na Rua Coronel César,
ri, Teresina/PI, registrada na JuntaComercia! do Estado do Piauí - .lUCEPI sob NIRE
11.06.1999, resolvem em comum acordo, alterar
e condições seguintes:

- CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS
EPP. inscrita no CNP.Í sob o n° 03.223.316/0001 -30.

22200200885, com despacho em
o contrato social conforme cláusulas

ALTERAÇAO I - No ato arquivado sob protocolo n" 220800251 de 20/12/'>0'>'>
retificar o número do aditivo;

1. onde se lê: "ADITIVO N® 11
2. leia-se; ‘‘ADITIVO N® 12"

Em decorrência da retificação o título do aditivo fica com a seguinte redação;

‘ADITIVO N® 12 AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS

PEDAGÓGICOS LTDA EPP.”

ALTERAÇÃO II - Na Cláusula VI da Consolidação retificar

1. onde se lé: CLECIO GOMES SALAZAR.
2. leia-se:

Em decorrência da retificação do nome do socio, a Cláusula VI fica com a seguinte redação;

CLÁUSULA VI: O capital social é de RS 5().0()0,0() (cinquenta mil reais), dividido em
50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal dc R$ 1,00 (um real) cada, loialmcntc
subscrito c integralizado, neste ato. cm moeda coirentc do País. assim distribuído:

0 nome do socio:

DIRCEU IGLESIAS CABRAL FILHO.
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Dirccu Igiesias Cabral Filho 100% RS 50.000.00

Total 100% R$ 50.000,00”

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade gira sob a denominação social de CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS

PEDAGÓGICOS LTDA EPP., sendo regida de conformidade
10.406/2002.

CLÁUSULA n - DA SEDE

A empresa tem sua sede e domicílio na Rua Coronel César, N‘’ 2007, I" andar BaiiTo
Jóquei-Teresina-Piauí, CEP: 64.055-645.

com a Lei nS

CLÁUSULA m - DAS FÍLTAIS

A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo o sócio.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades:
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
educação profissional de nível básico;
8219-9/99 - Preparação de documentos e
administrativo não especificados anloriormente

- cursos de

seiviços especializados de apoio

7490M/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
antcríomientc - assessoria na realização dc concursos públicos c testes seletivos;
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento dc serviços e negócios em
geral, cxccto imobiliário - scr\dços dc intermediação cm licitações

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade empresária iniciou suas atividades cm 15.06.1999 e o prazo dc duração é
por tempo indetemtinado.

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL SOCIAL
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O capital social é de RS 50.000,00 (cinquenta mil reai.s), dividido em 50 000

(cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada, totalmcntc
subscrito e iníegralizado, neste ato, em moeda corrente do País, assim distribuído;

Dirceu Iglesias Cabral Filho 100% RS 50.000,00

Total 100%

Parágrafo primeiro. A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do capital
e responde exclusivamentc pela integralização do capital.

Parágrafo segundo - As quotas sociais da empresa são indivisíveis.

CLÁUSUI A VII - DA ADMINISTRAÇÃO
A adminislravão da sociedade caberá ao sócio DIRCEU IGLESIAS CABRAL
HLHO com os poderes c atribuições dc representar a empresa ativa c passivamente,
judicial ou exlrajLidicialmente. podendo praticar Iodos os atos compreendidos no
objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade,
ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fms sociais em assuntos de
interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos em todos

públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

R$ 50.000,00

social

os órgàos

§ UMCO - Fica facultado ao administrador, nomear procuradores, desde que com
prazo dc mandado determinado e poderes específicos, bem como utilizar a sociedade
empresária para avalizar ou afiançar obrigações com lerceiros.

CLÁUSULA Vlll - DO PRÓ LABORE
O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada
amialmcntc cm comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do
imposto de renda.

CLÁUSULA IX - DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO
ü sócio poderá levantar balancetes mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais ::

a finalidade de apurar e distribuir o lucro apurado, sendo estas distribuições levadas
registros e devidamente transcritas no Livro Diário da Sociedade.

com

CLÁUSULA X - DO FALECIMENTO DE SÓCIO
No caso de falecimento do sócio ou incapacidade superveniente comprovada, será
nomeado um liquidante. o qual administrará a empresa durante o período de liquidação
para apuração do valor dos seus haveres com base na situação patrimonial existente à
data do faíecimenlo. verificado em balanço levantado especialmeiile para este fim.

CLÁUSULA XI - DO DESIMPEDIMENTO



Página 4 de 5

4

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nào está impedido de
administração da empresa, por lei especial, ou em viitude de condenação criminal
por SC encontrarem sob os efeitos dela, a pena qiic vede, ainda que temporariamente,

a cargos públicos; ou por crijue faliinentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA XII - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina - P! para qualquer ação fiiudada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

exercer a

, ou

o acesso

contra a economia popular, contra o sistema financeiro

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento pai1icular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo. e assinam o presente inslmmcnto em

uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Piauí.

Teresina (PI), 2l de dezembro de 2022.

Dirceu Iglcslas Cabral Filho
Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS

assinado digitalmente por:
LTDA - EPP consta

T

DO(S)ASSINANTE(S)
L_.r f -- _ -

CPF/CNPJ
Nome

38210118749 DIRCEU IGLESIAS CABRAL FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2022 13:15 SOB N° 20220806268.
PROTOCOLO: 220806268 DE 22/12/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 12216386566. CNPJ DA SEDE:
MIRE; 22200200885. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/12/2022.
CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA - EPP

03223316000130.

JUCEPI MATEUS FRANCISCO SANTOS RDFINO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL

wMw.piaiuidiglcal.pi.gev.br

A validaoc doi",e d?CLrc.n'c>, riict.-»*-..

ni.'morda

coBipiyvaçj'.- dl »ua

’i-' í-.ndujds d» v«i 1'

c.-wJjd” .1 tc.ifc.-nvoí prtlat».
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ADITIVO N; n AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS

PEDAGÓGICOS LTDA EPP.

CLECIO GOMES SALAZAR, brasileiro, empresário, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascido cm 26/05/1980, natural dcTeresina/Pl, portador da
carteira de identidade RG 1.548.794 SSP-PI e CPF sob o n*' 614.552.703-00,
residente e domiciliado à Rua XIIL Portal Boa Esperança. Quadra BI Casa 12. bairro
Aroeira, CEP 64.01 Í-710. na cidade de Teresina. no estado do Piauí, único sócio da
sociedade empresária limitada CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS
PEDAGÓGICOS LTDA EPP. i nscri la no CN PJ sob o n*" 03.223.316/0001 -30 , com

sede na Rua Coronel César, n° 2007. T andar. Bairro .íóqiici, CEP 64.055-645,
Teresina/Pl, registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPl sob NIRE
22200200885, eom de.spacho em 1 1.06.1999, resolvem cm comum acordo, alterar o

contrato social conforme cláusulas e condições seguintes:

DAS ALTERAÇÕES

ALTERAÇÃO I - O socio CLECIO GOMES SALAZAR, não desejando
permanecer mais na sociedade, cede e transfere a totalidade de sua participação
societária, representada por 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00
(um real) cada uma, ao novo sócio DIRCEU IGLESIAS CABRAL FILHO,

brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido
29/03/1957, natural de Itaqui/RS, portador da carteira de identidade RG n° 341.446
SSP-PI c CPI' sob o n° 382.101.187-49, residente c domiciliado à Rua Cel. César, n°
2007, bairro Piçan-eira, CEP 64.055-645, na cidade de Teresina, no estado do Piaui.

cm

ALTERAÇÃO II - Considerando que o capital social é excessivo cm relação ao
objeto da sociedade, será, nesta data, reduzido o valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil
reais), mediante diminuição proporcional do valor nominal das quotas do capitai
social.

ALTERAÇAO III - Tendo cm vista a redução ora aprovada, o capital social, após a
redução, ficará assim distribuído;

Dirceu Iglesias Cabral Filho 100% RS 50.000,00
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Total 100%

Parágrafo priineir». A responsabilidade do sócio é limitada ao valor do capital social
e responde exclusivamente pela integralização do capital.

Parágrafo segundo - As quotas sociais da empresa são indivisíveis.

ALTERAÇAO JV - A administração da sociedade caberá ao sócio DIRCEII

os poderes e atribuições de representar a empresa
ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmcntc, podendo praticar todos
compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre
interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, cm negócios estranhos aos fins

sociais cm assuntos dc interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos
em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em eslabelecimenlos bancários.

ALTERAÇÃO V - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema íinaiicciro nacional, contra normas de delesa da concorrência,

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

R.S 50.000,00

IGLESIAS CABRAL FILHO com

os atos

no

contra

CONSOLÍD.4ÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade gira sob a denominação social de CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS

PEDAGÓGICOS LTDA EPP., sendo regida de conformidade com a Lei

10.406/2002.

CLÁUSULA II - DA SEDE

A empresa tem sua sede c domicílio na Rua Coronel César. N" 2007, I” andar, Baino
Jóquei -Teresina- Piauí. CEP: 64.055-645.

CLÁUSULA III - DAS FILIAIS

A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo o sócio.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAI.
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A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades:
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento piofissional e gerencial;

8599-6/99 - Outras atividades de ensino tiao especificadas anteriormente - cursos de
educação profissional de nível básico;
8219-9/99

administrativo não especificados anterionnente
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas
anteriormente - assessoria na realização de concursos públicos e testes seletivos;
7490-1/04 - Atividades de intennediaçào e agenciamento de serviços e negócios
geral, cxccto imobiliário - serviços dc intermediação cm licitações

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade empresária iniciou suas atividades em 15.06.1999 e o prazo de duração é
por tempo indetenninado.

/

Preparação dc documentos c seniços especializados dc apoio

em

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social c dc RS 50.000,00 {cinquenta mil reais), dividido cm 50.000
(cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, toialmente
subscrito e inlegraüzado, neste alo, cm moeda corrente do País, assim distribuído;

Clecio Gomes Salazar. 100% RS 50.000,00

Total 100% RS 50.000,00

Parágrafo primeiro. A responsabilidade do sócio c limitada ao valor do capitai social
e responde exclusivamente pela integralização do capital.

Parágrafo segundo - As quotas sociais da empresa são indivisíveis.

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade caberá ao sócio DIRCEU ÍGLESÍAS CABRAL

FILHO com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente,
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade,
ficando vedado, entretanto, cm negócios estranhos aos fins sociais em assuntos dc

interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos em todos os órgãos
públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

§ ÚNICO - Fica facultado ao administrador, nomear procuradores, desde que com
prazo de mandado deteiTninado e poderes específicos, bem como utilizar a sociedade

empresária para avalizar ou afiançar obrigações com terceiros.

CLÁUSULA VIII - DO PRÓ LABORE
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O administrador terá direito a uma retirada mensal
anualmentc em comum

imposto de renda.

CLÁUSULA IX - DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO
O sócio poderá levantar balancetes mensais, bimestrais, trimestrais ou semestrais com
a finalidade de apurar c distribuir o lucro apurado, sendo estas distribuições levadas a
registros e devidamente transcritas no Livro Diário da Sociedade.

a título de pró-labore, ajustada
acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do

CLÁUSULA X - DO FALECIMENTO DE SÓCIO
No caso de falecimento do sócio ou incapacidade superveniente comprovada, será
nomeado um liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de liquidaçãr
para apuração do valor dos seus haveres com base na situaçao patrimonial existente á
data do falecimento, verificado em balanço levantado especialmente para este fim

0

CLÁUSULA XI - DO DESIMPEDIMENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou cm virtude de condenação criminal
por se encontrarem sob os efeitos dela.

, ou

pena que vede, ainda que temporariamente,
0 acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA XII - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina - PI para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estai cm em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foÍ lavrado,
obrigam-se a cumprii' o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Piauí.

Teresina (PI), 19 de dezembro de 2022.

Dirceu Igleslas Cabral Filho
Sócio Administrador

Clécio Gomes Salazar

Sócio Retirante
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BALANÇO PATRIMONIAL
I

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado:

CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA

CNPJ: 03.223.316/0001-30

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Saldo iniciai. Saldo FinalNota

R$ 1.435.302,64 R$ 863.315.83ATIVO

R$ 1.320.161,25

R$ 1.255.897,20

R$ 1.254.817,67

R$ 1.254.817,67

RS 1.079.53

R$ 1.079.53

RS 0.00

RS 780.862,58

RS 716.598,53

RS 716.598,53

CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

RS 716.598,53CAIXA

RS 0,00BANCOS C/MOVIMENTO

RS 0,00BANCO BRADESCO S/A - 17.282-0

BANCOS C/APLICAÇAO

CLIENTES

RS 0,00

RS 38.500,00 RS 38.500,00

RS 38.500,00 RS 38.500.00DUPLICATAS A RECEBER

CAMARA MUNICIPAL DE ITINGA NO

maranhAo

PM DE JARDIM DO MULATO

RS 34.500,00 RS 34.500,00

RS 4.000.00

RS 25.764,05

RS 4.000,00

RS 25.764,05CRÉDITOS RECUPERÁVEIS

RS 25.764.05 RS 25.764,05

RS 1.325,30

RS 4.699,22

CRÉDITOS

RS 1.325,30IRRF A RECUPERAR

RS 4,699,22ISS RETIDO

TITULO DE CAPITALIZAÇAO

CAUÇAO concursos PÚBLICOS

BLOQUEIO JUDICIAL

ATIVO PERMANENTE

IMOBILIZADO

RS 1.400,00 RS 1.400,00

RS 16.674.80 RS 16.674,80

RS 1.664.73 RS 1.664.73

RS 115.141.39 RS 82.453,25

RS 82.453.25RS 115.141,39

RS 174,165,56

RS 23.162,79

RS 77.000,00

RS 7.958,77

RS 66.044,00

RS (59.024.17)

RS (18.754,40)

RS 174.165.56

RS 23.162.79

RS 77.000.00

RS 7.958.77

R$ 66.044.00

RS (91.712,31)

IMOBILIZADO

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

VEÍCULOS

MOVEIS E utensílios

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

(■) DEPRECIACAO ACUMULADA

(-) DEPRECIACAO DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

(-) DEPRECIACAO DE VEÍCULOS

(-) DEPRECIACAO DE COMPUTADORES
E PERIFÉRICOS

(-) DEPRECIACAO OE MOVEIS E
UTENSÍLIOS

RS (31.962.60)

RS (38.434,83)

RS (18.206,92)

RS (24.383,33)

RS (13.574,36)

RS (2.312,08) RS (3.107,96)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
9C.93.AB.28.E1.50.F0.07.4F.C6.BC.16.72.6E.F4.F6.89.CE.B9.EC-6. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA

CNPJ: 03.223.316/0001-30

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 15

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

RS 863.315.83

RS 191.321,34

R$ 1.435.302,64PASSIVO

R$ 209.895,72

RS (0.00)

RS (0,00)

RS 12.120,31

CIRCULANTE

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 8.098,88

(-) FORNECEDORES

(-) FORNECEDORES

OBRIGACOES

OBRIGACOES TRIBUTARIAS RS 2.070,00RS 9.626,46

RS 2.070.00RS 9.626,46SIMPLES A RECOLHER

R$ 6.026,86RS 2.493,85OBRIGACOES SOCIAIS

CONTRIB. SIND, E ASSIST. A

RECOLHER

INSS A RECOLHER

RS 143,38RS 143,38

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 1.037.50

RS 4.848.00

RS 1.312,97

RS 28.81SALARIOSAPAGAR

RS 1.000,69

RS (0,00)

RS 17.645,22

RS 17.645,22

IRRF A RECOLHER

(-) SERVIÇOS CONTÁBEIS A PAGAR

ADIANTAMENTOS DIVERSOS

ADIANTAMENTOS DIVERSOS

ADIANTAMENTO DE CLIENTES

BB CONTA CORRENTE

RS 13.185,00

RS 13.185,00

RS 13.185,00RS 13.185,00

RS (0,00)

RS 33.352,56

RS 4.460,22

RS 43.445,29OUTRAS CONTAS

RS 33.352,56RS 43.445,29OUTRAS CONTAS A PAGAR

ISS PARCELADO - TERMO DE ACORDO:
59951/2021-48

SIMPLES PARCELADO-2014-2016-

2017/06-07-08-09 2021

INSS PARCELADO N“ REFERENTE

005.341.938

SIMPLES PARCELADO - PGFN - 10/2020

OUTRAS CONTAS - TAXAS CONCURSOS

OUTRAS CONTAS - TAXAS CONCURSOS

TAXAS CONCURSOS PÚBLICOS

PROVISÕES

PROVISÃO P/IR E CS

PROVISÃO P/IRPJ

PROVISÃO P/CSLL

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

RS (0,00)RS 909.01

RS 28.987.92RS 36.549,96

RS 762,88R$ 1.678,36

RS 3.601,76

R$130.261.12

R$4.307,96

RS 130.261,12

R$130.261,12R$ 130.261,12

RS 130.261,12 R$ 130.261,12

RS 6.423,78RS 6.423.78

RS 6.423,78RS 6.423,78

R$ 3.897,87RS 3.897.87

R$ 2.525,91RS 2.525,91

RS 40.135,14RS 51.153.58

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
9C.93.AB.28.E1.50.F0.07.4F.C6.BC.16.72.6E.F4.F6.89.CE.B9.EC-6. nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visuaiizador Página 2 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado:

CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA

CNPJ; 03.223.316/0001-30

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

CREDORES P/FUNCIONAMENTO

Nota Saldo inicial Saldo Final

R$51.153.58

R$ 51.153,58

RS 20.918,42

RS 40.135,14

R$ 40.135,14FINANCIAMENTOS

PIAUÍ FOMENTO R$14,381,32

RS 30.235,16BB REESCALONAMENTO PJ R$ 25.753,82

PATRIMONÍO LIQUIDO RS 1.174.253,34

RS 50,000,00

RS 50.000,00

RS 50.000.00

RS 1.124,253,34

RS 1.124.253,34

RS 631.659,35

CAPITAL SOCIAL RS 50.000,00

CAPITAL R$ 50,000,00

RS 50.000,00

R$ 581.859,35

R$ 581.859,35

CAPITAL INTEGRALI2ADO

RESERVA DE LUCROS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJ. DE EXERC.

ANTERIORES

LUCROS OU PREJ. DO EXERCÍCIO

R$1.064,487.69 R$612.433.34

RS 59.765.65 RS (30.573,99)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
9C.93.AB.28.E1.50.F0.07.4F.C6.BC.16.72.6E.F4.F6.89.CE.B9.EC-6. nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.1.5 do VIsualizador Página 3 de 3



Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Empresa: CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA ● CNPJ: 03.223.316/0001-30

Endereço: RUA CORONEL CÉSAR, Complemento: 1“ ANDAR. N.“; 2007, Bairro: JOQUEl, Cidade: Teresina. Estado; PI, CEP; 64055645, Telefone: (086)
32230822

Fortes Contábil 6.199.1

01/01/2022

a

31/12/2022

Atividades Operacionais

Lucro Liquido

Diminuição em ATIVO PERMANENTE

Diminuição em OBRIGACOES

Diminuição em ADIANTAMENTOS DIVERSOS

Diminuição em OUTRAS CONTAS

Diminuição em PASSIVO NÃO CIRCULANTE
Diminuição em PATRIMÔNIO LIQUIDO

Caixa Liquido das Atividades Operacionais

(30.573,99)

32.688,14

(4.021.43)

(4.460.22)

(10.092,73)

(11,018.44)

(511.820,00)

(539.298,67)

(539.298,67)

1.255.897,20

716.598,53

Variação Liquida de Caixa e Equivalente de Caixa

Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Periodo

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

Joanacildes Lima C.Branco

Contadora CRC-PI 4816/0-5

CPF N® 682.592.203-34

RG n®1.293.136-SSP-PI

Dlrceu Iglesias Cabral Fifho
Socio - Administrador

CPF n" 382.101.187-49

RG n‘’341.446-SSP-Pi

Fim



Pág,: 1

Fortes Contábil 6.199.1
DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Empresa: CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA - CNPJ: 03,223.316/0001-30
Visualizando DMPL no Período: 01/01/2022 à 31/12/2022

Reservas

Contlgenciais

TotaisLucros ou Prejuízos
Acumulados

Reserva de Capitai Reserva LegalCapital Social

Integralizado

1.124.253,3^ O.OC 1.174.253,3^0,000,00S0.000,0(Saldos Iniciais

O.OC o,oc O.OCO.OCO.OC0,0CAumento de Capital

o.oc (511.820,00;(511.620.00;O.OCo.oc O.OCDividendos

o.oc O.OCo.oco.ocO.OC o.ocTransações de Capital com
>s Socios

0,0C o.oco,oco.oco.oco,oc‘Vjusies instrumentos

-inanceiros

0,0C o.ocO.OC0,0Co.oc0,0C^eciassificação de

Resultados Abrangentes
O.OC0,0C O.OC0,0Co.oc o.ocDonslituiçâo de Reservas

(30.573,99;(30.573,99; O.OCo.oco.oco.oc,ucro ou Prejuízo Liquido do
^errodo

631,859,35581.859,35 0,0(o,oco.oc50.000,OCSaldos Finais

Teresina-PI. 31 de Dezembro de 2022

Joanacildes Lima C. Branco

Contadora CRC-PI 4816/0-5

CPF N“ 682.592.203-34

RG n* 1.293.136-SSP-PI

Dirceu Iglesias Cabral Filho
Socio - Administrador

CPF n° 382.101.187-49

RG n®341.446-SSP-PI

Fim



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO
4

CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA

CNPJ: 03.223.316/0001-30

Entidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 15

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo anterior Saldo atualNotaDescrição

Receita Bruta Operacional

Faluramenlo Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Senriços

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) Simples

(●) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Custo dos Serviços Prestados

(-) Despesas Operacionais

(●) Despesas Administrativas

(-) Resultado Financeiro

(-) Receitas Financeiras

(-) Despesas Financeiras

(-) Outras Receitas e Outras Despesas

(●) Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(●} Outras Participações

(-) Resultado Liquido do Exercido

RS 223.654.95

RS 223.654.95

RS 0,00

RS 223.654,95

RS (23.854,97)

RS (23.854,97)

RS (23.854,97)

R$ (0,00)

RS (84.038,60)

R$ (84.038,60)

RS (55.202.65)

RS (49.306,67)

RS (5.895,98)

RS 25.000,00

RS (30.895,98)

R$ (793,08)

RS (793,08)

RS 0.00

RS (0,00)

RS (0,00)

RS 59.765,65

RS 100.689,00

RS 100.689,00

RS 0,00

RS 100.689.00

RS (7.961,09)

R$ (7.961,09)

RS (7.961,09)

R$ (0,00)

RS (72,933,66)

RS (72.933,66)

RS (39.223.75)

RS (6,666,00)

R$ (32.557,75)

R$ (0.00)

RS (32.557,75)

RS(11.144,49)

RS(11.144,49)

R$ 0,00

R$ (0.00)

R$ (0,00)

R$ (30.573,99)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
9C.93.AB.28.E1.50.F0.07.4F.C6.BC.16.72.6E.F4.F6.89.CE.B9.EC-6, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1



í Fl*

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022
Empresa: CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA - CNPJ: 03.223.316/0001-30
NIRE: 22200200885- Data: 11/06/1999

Pàg.: 1

Fortes Contábil 6.199.1

Nota 1 - SALDO DE DISPONIBILIDADES

Todas as receitas foram registradas no Regime de Competência, reconhecidas à medida que ocorriam e

recebidas em caixa ao final de cada mês, sem qualquer diminuição ocasionada por provisão de crédito de

liquidação duvidosa, não declarada pela Administração da Empresa. O Caixa da empresa na data do

encerramento demonstra diminuiu 42,89% com relação ao ano de 2021.

Nota 2

Impostos Federais a Recolher

A empresa está no regime do SIMPLES NACIONAL e contabiliza os encargos

tributários pelo regime de Competência.

0 saldo remanescente de competência de dezembro/2022 será pago no exercício de 2023.

IMPOSTOS FEDERAIS A RECOLHER

Imposto de Renda Retido na Fonte

Os passivos referentes a esse imposto juntos representam pouco

mais de 8,32% do montante de dívidas. Têm origem na retenção sobre o

pró-labore do periodo de janeiro/2021 a agosto/2021.

^Parcelamentos

Os passivos neste grupo referem-se aos débitos junto a Receita

Federal e a procuradoria da Fazenda Nacional em exercícios anteriores ao exetcicio de 2020, mas que

estão sendo liquidados.

Nota 3 - DIMINUIÇÃO DOS CUSTOS E DESPESAS

Diminuição dos Custos e Despesas

Houve uma pequena diminuição nos custos e despesas da Empresa no exercício de 2022, em 13,21%, fato

que acompanhou o decréscimo do faturamento. O Montante de despesas operacionais em 2022 atingiu pouco

mais de 38,95% da receita liquida operacional.

Destacam-se em 2022 as despesas financeiras pagas com origem em multas e juros, que juntas representam

quase mesmo valor do ano anterior, tendo um aumento de aproximadamente 5% em relação ao ano de 2021.

Nota 4 - DIMUNUIÇÃO DAS RECEITAS

Diminuição dos Custos e Despesas

Houve uma pequena diminuição nos custos e despesas da Empresa no exercício de 2022, em 13,21%, fato

quo acompanhou o decréscimo do faturamento. O Montante de despesas operacionais cm 2022 atingiu pouco

m.iis de 38, 95% da receita liquida operacional.

Destacam-se em 2022 as despesas financeiras pagas com origem em multas e juros, que juntas representam

quase me.smo valor do ano anterior, tendo um aumento de aproximadamente 5% em relação ao ano de 2021.

Nota 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

Fatrimonio Liquido

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que os

,sócios ou acionistas têm na empresa cm um determinado momento. No

balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos

passivos representa c Patrimônio Líquido, que é o valor contábil devido

pela pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Princípio da
Entidade.

Teresina-PI. 31 de Dezembro de 2022

Dirceu Iglesias Cabral Filho
Socio - Administrador

CPFn" 382.101.187-49

RG n“341.446-SSP-Pt

Joanacildes Lima C.Branco

Contadora CRC-PI 4816/0-5

CPF N® 682.592.203-34

RG n®1.293.136-SSP-PI

Fim
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{MINISTÉRIO DA FAZENDA
{SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
ISISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

03.223.316/0001-30

N>RE

22200200885

NOME EMPRESARIAL

CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)
NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário

' IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

9C.93.AB.28.E1,50.F0.07.4F.C6.BC.16.72.6E,F4.F6.89.CE.B9,EC

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a 31/12/2022

NÚMERO DO LIVRO

15

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N“ SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL

LEGAL
VALIDADEQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME

DIRCEU IGLESIAS

CABRAL FILHO:

38210118749

JOANACILDES LIMA

CASTELO BRANCO:

68259220334

19/12/2022 a

19/12/2023

707181477600902499
Sim38210118749Empresário 6

707181581560913410 27/04/2023 a

26/04/2024
Não68259220334Contador 6

NÚMERO DO RECIBO:

9C.93.AB.28.E1.50.F0.07.4F.C6.BC.

16.72.6E.F4.F6.89.CE.B9.EC-6

Escrituração recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

16/05/2023 às 15:54:10em

2F.C6.D6.8D.60.0E.4F.66

E1.DB.6C.E8.52.E6.BB.72

recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994,Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n“ 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39. 39-A, 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

r

CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTOANomo Empresarial;

Scp;03.223.316/0001-30 Níre; 22200200B85CNPJ;

01/01/2022 a 31/12/2022

Livro Diário (Complelo - sem escrituração Auxiliar)

üvro Diário

9C-93.AB.28.E1.50,F0.07.4F,C6.BC,16,72.6E.F4.F6.89.CE,B9.EC-

Período da Escrituração;

Forma de Escrituração Contábil:

Natureza do Livro:

Idorttificação do arquivo(hash):

16/05/2023 12:55:02Consulta Realizada em:

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

"Ituação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto n” 1.800/1996. com a alteração dada pelo
Decreto n® 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei n° 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei n° 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA

CNPJ: 03.223.316/0001-30

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 15

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

TERMO DE ABERTURA

CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDANome Empresarial

22200200885NIRE

03,223.316/0001-30CNPJ

■ 'úmero de Ordem 15

Livro DiárioNatureza do Livro

TeresinaMunicípio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramentodo exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo

digita!

11/06/1999

3926

TERMO DE ENCERRAMENTO

CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDANome Empresarial

Livro Diárioatureza do Livro

15Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo

digital

Data de inicio

3926

01/01/2022

31/12/2022Data de término

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
9C.93.AB.28.E1.50.F0.07.4F.C6.BC.16.72.6E.F4.F6.89.CE.B9.EC-6. nos termos do Decreto 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DOS ÍNDICES

Pelo presente, com base no Balanço Patrimonial do Exercício de 2022, mediante a aplicação das
fórmulas transcritas abaixo, informamos os índices que permitirão aferir a capacidade de nossa empresa

para assumir e concretizar a realização do compromisso:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

1) ILG =-
Passivo Circulante * Exigívei de Longo Prazo

780.862,58 + 0,00
ILG = 3,37ILG

191.321,34 + 40.135,14

Ativo Total

2) ISG =-
Passivo Circulante + Exigívei a Longo Prazo

863.315,83
ISG = 3,73ISG =-

191.321,34 + 40.135,14

Ativo Circulante

3) ILC * -
Passivo Circulante

780.862,58
^ ILC > 4,08ILC = -

191.321.34

LEGENDA;

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ISG = índice DE SOLVÊNCIA GERAL
ILC = índice DE LIQUIDEZ CORRENTE

Teresina (PI), 31 de dezembro de 2022.

An vtMe *0'**’* dotal oe'

OmCEU KSIESIAS CABRAL

flLKaas210n8749

10ANAOin4Lll,U

cAsnio

MANCO«<;)«;:o}!4

JOANACILDES LIMA CASTELO BRANCO

CPF: 682.592,203-34

CRC-PI0048I6-0,'5

Rua Coronel César n® 2007, 1® Andar - Bairro Plçarreíra - CEP 64055-645
Teresina - PI Telefone/ Fax: (86) 3223-0822CNPJ: 03.223.316/0001-30

www.consep-pi.com.br
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Prefeitura Municipal de Teresina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 0794015

TERESINA
●DIGITAL»

SIMPliS

CÓDIGO DE CONTROLE: 0025567/23-07

DATA DE ABERTURA

2008/07/31

NÚMERO DE REGISTRO

255672307

RESPONSÁVEL LEGAL

CPF/CNPJ

03.223.316/0001-30

CPF/CNPJRAZÃO SOCIAL

CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS

PEDAGÓGICOS LTDA - EPP

LOCALIZAÇÃO

RUA CORONEL CESAR, 2007 - ^ ANDAR

BAIRRO JOQUEl

TERESINA/PI - CEP: 64055-645

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

749010401 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS

749019901 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

749019902 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Código autenticidade; E672395B53078B48

N° Via: 1

Emitido em: 19/03/2023 13:24:38
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TERESINA
SIMPliS● DIGITAL ●

Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N” 0794015

CÓDIGO DE CONTROLE: 0025567/23-07

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

749019903 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
749019904 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
749019905 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
749019906 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
749019907 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE821999900 - PREPARACAO DE

859969900 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

NOTAS

localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalizaçao.Este cartão é válido somente para a

Código autenticidade; E672395B53078B48
N° Via: 1

Emitido em; 19/03/2023 13:24:38
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ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

município

CÓDIGO DE CONTROLE: 051.924/23-39

03.223.316/0001-30CPF/CNPJ:

Contribuinte: CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA - EPP

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do
contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN
e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu

conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016nome

(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 12:06:40 h, do dia 15/06/2023.

Validade: 13/09/2023

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no
endereço http://www.teresina.pi.aov.br

- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código aulenticidade: 75D3243F86E3A8A2
N" Via: 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

\ * ● I

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA

CNPJ: 03.223.316/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:27:50 do dia 07/07/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/01/2024.

Código de controle da certidão: 44CF.F745.EE91.52C7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



m GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

PROCl.RADORIA GERAL DO ESTADO
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CERTIDÃO QUANTO A DÍ\TDA ATIVA DO ESTADO
n“ 230403223316000130

(Emitida ein ateuçfto que dispõe a lustniçào Nomialiva PGE/PI u” 01''2015)
ao

IDENTinCAÇÀO DO(A) REQUERENTE
INSCRICÀO ESTADUAL

*******
***************^***^^**^^^^^^^^ **********1c***icii*it*i(9Hr

CNPJ CPF

.223.316/0001-30

NOME RAZÀO SOCIAL

*********

***************************„*^^,^^^^^^,^^^^^^^^^^^			

do E„„do do Pd,„i. ve.in,„ei oodi exireTnlXi Cu S ^ ■*" ^e,».
constar, foi emitida a presente ceUidlo. * * identiflcado(a) ate a presente data e horário. e. para

Procuradoiia Geral do Estado

Procuradoiia Tributnjia

ENnriDA VIA INTERNET EM 18/04/2023, ÀS 11:53:32

VÁLIDA ATÉ 17/07/2023

sv. APTEM ,o

Chave para Autenticação: 12AB-IA47-5AB8-1676-FF67-5823-AC52-896B	

t;s rt; doclmento .nâo ttrã \ aud.-\de ;
M rb



CERTIDÕES WEB-1.0.0
ENÍââR

N Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA ▼

Certidão da Situação Fiscal Tributária-CSFT ^

O oSolicitarCertidão SolicitarCertidão ConsultarCertidão

Q A certidão N" 230403223316000130 é válida.

VALIDAR CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: *
230403223316000130

Documento de

Identificação: *

Chave: *

CNPJ 032.233.160-00

12AB-1A47-5AB8-1676-FF67-5823-AC52-

V* Validar ^ ffi Limpar Campos !

ÍBJ ^ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí
Versão 1.0.0



APODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

CORREGEDORIAGERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1“ GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

-r

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N“ 2985101

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOClALiCONSEP ■ CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA

REPRESENTANTE LEGAL: DIRCEU IGLESIAS CABRALCNPJ: 03223316000130,

FILHO

ENDEREÇO: RUA CORONEL CESAR NÚMERO No 2007, PRIMEIRO ANDAR

BAIRRO:., MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÕES:

● Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Gera! da Justiça do Estado do Piauí;

● Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

● Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo soticitante, sendo de

exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

● Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

● Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 07 de Julho de 2023 às 15 h 12 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão

ppx Negativa de 1® Instância". Certidão N° 2985101. Código verificador:
SpS 496F3.B9277.7CDFD.50D03

FOLHAI de 1
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Serviço Público Federal
Conselho Federal de Administração

Conselho Regional de Administração do Piauí
Autarquia Federal Criada pela Lei 4.769/65 de 9 de setembro de 1965.

CRA-PI
Conselho Regnnal de
Administração do Piauí

Conselho Regional de Administração do Piauí

CERTIDÃO DE REGULARIDADE N° 00027/2023

Exercício 2023 com validade até 31/12/2023

Certificamos que a Empresa CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA,

CNPJ n°. 03.223.316/0001-30, sediada na R CORONEL CESAR, N° 2007 - 2007 ANDAR 1 -

PIÇARREIRA - TERESINA - PI - CEP: 64055-645, encontra-se registrada neste Conselho

Regional de Administração do Piauí, sob n®. 0202, tendo como Responsável(is) Técnico(s)

CPF/CNPJRegistroNome

883.328.103-53HIGO SOARES MATOS 1613

cadastrado(s) na conformidade do seu instrumento constitutivo, nos termos da Lei 4.769/65 e

Regulamento aprovado pelo Decreto n“. 61.934/67, para desenvolver as atividades a seguir;

Capital Social; R$50.000,00. Certificamos ainda, que a mencionada empresa e o seu respectivo

Responsável Técnico encontram-se quites com este Regional no exercício de 2023. E para que

produza os efeitos legais, vai a presente certidão assinada por mim, MALCON PINHEIRO DE

OLIVEIRA, Fiscal desta Autarquia. E com autenticidade comprovada pelo Qrcode abaixo e seu

respectivo link de confirmação.

URL de confirmação da Autenticidade: http://cra-

pi.implanta.net.br/ServicosOnline/Pub!ico/ValídarDocumentos?id=af808045-61df-4f0f-bfl8-
0caf54499741

Rua Áurea Freire 1349 - Bairro Jóquei ● Teresina - Piauí ● CEP. 64.049-160
CNPJ 05.699.456/0001-05 ● Telefones: (86) 3233-1704 / 3303-7004 / 9-9412-3012

E-mail administrativo@cra-pi.org.br ● Rede Sociais: Instagram @crapiauiadm ● Facebook: crapiaui
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<x> Serviço Público Federal
Conselho Federai de Administração

Conselho Regional de Administração do Piauí
Autarquia Federai Criada pela Lei 4.769/65 de 9 de setembro de 1965.

CRA-PI
Conselho Regional de
Administração do Riauí

Conselho Regional de Administração do Piauí

CERTIDÃO DE REGULARIDADE N9 00032/2023

Exercício 2023 com validade até 31/12/2023

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que o (a) ADMINISTRADOR HIGO SOARES

MATOS, Documento de Identificação n^ 2001910, S/ SP - CPF n^ 883.328.103-53, com endereço à R Farm

João Carvalho - 5630 - Teresina, está devidamente registrado (a) neste Conselho, sob o ns 1613, desde

15/09/2006. CERTIFICAMOS também, que o (a) referido (a) ADMINISTRADOR encontra-se em dia com

suas obrigações financeiras para com esta entidade, até o exercício de 2023, estando apto(a) ao exercício

da profissão de ADMINISTRADOR. Esta certidão é válida até 31/12/2023 com autenticidade

comprovada pelo Qrcode abaixo e seu respectivo link de confirmação. O referido é verdade e, nesta data

eu, MALCON PINHEIRO DE OLIVEIRA, Fiscal, digitei e conferi. Teresina -20 de janeiro de 2023.

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Observação: Esta Certidão não contém emendas nem rasuras

URL de confirmação da Autenticidade: http://cra-

pi.implanta.net.br/ServicosOnline/Publico/ValidarDocumentos?id=2 ec0d243-726f-4d77-968e-
c011f963c038

Rua Áurea Freire 1349 - Bairro Jóquei ● Teresina - Piauí ● CEP. 64.049-160
CNPJ 05.699.456/0001-05 ● Telefones: (86) 3233-1704 / 3303-7004 / 9-9412-3012

E-mail administrativo@cra-pi.org.br ● Rede Sociais: Instagram @crapiauiadm ● Facebook: crapiaui
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SECRET.\RLA DA FAZENDA
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CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISC.AL E TRIBUTÃRU

n® 2306090322331600013001

RAZÃO SOCIAL

**********

BAIRRO OU DISTRITOENDEREÇO

CEPNnJNICIPIO

INSCRIÇÃO ESTADUALCPF/CNTJ (N™)

**********03.223.316/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n"* 106/06. de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VTA LNTERNET EM 09/06/2023, AS 18:00:20

VÁLIDA ATÉ 08/08/2023

ESTE DOCIAIENTO NÃO TERA \ ALIDADE .ANTES DE SI A AITENTICA<; ÀO VIA INTERNET. NO SITE
hítp://webas.sefaz.pi.gov.br/certi(laoufl-web

Chave para Autenticação: 033D-3AD7-E3B2-A8FD-C19D-2AS7-6558-2C6C



m CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA

CPF/CNPJ: 03.223.316/0001-30

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Aníicorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fíns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:03:50 do dia 22/06/2023 , com validade até o dia 22/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: XHs4fUaV54tWqk7EZRDK

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: DIRCEU IGLESIAS CABRAL FILHO

CPF/CNPJ: 382.101.187-49

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÂO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos (ermos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O CadasLro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

ifns lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:05:57 do dia 22/06/2023 , com validade até o dia 22/07/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 7iFUkaFaNRp9yjp064xm

Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.

I/l
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA (MATRIZ ENome: CONSEP

FILIAIS)

CNPJ: 03.223.316/0001-30

Certidão n°: 7857395/2023

Expedição: 22/02/2023, às 16:05:47

Validade: 21/08/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.223.316/0001-30, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas o sugestões: cndt@t3t.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.223.316/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/06/1999

NOME EMPRESARIAL			

CQNSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
●●**«●*«

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL	
85.99-6-04 - Treinamento em dosenvolvlmento profissional e gerencial (Dispensada *)

TA DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS					

(DÍs^'°aJa '"‘"""‘"■Sâo » agenclamemo de serviçoa e negócios

a^vldades profissionais, científicas
82.19-9-99 ● Preparação de documentos
anteriormente (Dispensada *)
85.99-6-99 - Outras atividades de

em geral, exceto Imobiliários

^ . ® técnicas nâo especificadas anteriormente (Dísoensada *i

e serviços especializados de apoio administrativo não especificados

ensino náo especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RCORONELCESAR NUMERO

2007
COMPLEMENTO

ANDAR: 1;

CEP
BAIRRO/DISTRITO

PICARREIRA
MUNICÍPIO

TERESINA
64.055-645 UF

PI

ENDEREÇO ELETRÔNICO				

CONTASSE@BSCONTABILIOADE.COM.br TELEFONE

(86) 3222-2809

FEDERATIVO RESPONSAVÊL (EFR)

aTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
*«**lé***

DATA 0A SITUAÇAo ESPECIAL

e Acenpas é direito do emproendodor
junno de 2019, ou da legisfaçào própria encaminhada
responeabtiidade quanto ôs a//Vidades d/spensaS^ ®

que atende aos requisitos constantes
ao CGS/M pelos entes federativos. na Resolução CGSIM n" 51. de 11 de

nâo tendo a Receita Federal qualquer

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n» 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/02/2023 às 15:50:19 (data e hora de Brasilia),
Página; 1/1

about.blank
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

03.223.316/0001-30

CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA
R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados
do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

DIRCEUIGLESIAS CABRAL FILHO

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação
>ii^mtiídono dta 28/02/2023 às 15:50 (dsta e hora de Brasília).

no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
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CONTRATO nE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA EM ADMINISTRAÇÃO

Contrato de prestação de serviços profissionais que entre si fazem de um lado aqui denominado
como contratante, CONSEP - Consultoria e Estudos Pedagógicos Ltda EPP, inscrita no CNPJ/MF n®
03.223.316/0001-30, sociedade comercial com sede na Rua Coronel César, 2007 - 1® andar, Bairro
Piçarreira. Teresina - PI, neste ato representada por seu representante legal Dirceu Iglesias Cabral
Filho, CPF N® 382.101.187-49, de outro lado. Higo Soares Matos, administrador de empresas,
portador da carteira de identidade n® 2001910, SSP-PI. inscrito no CPF/MF sob o n® 883.328.103-
53 e no CRA/PI n® 1613, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante

seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA O Administrador prestará serviços profissionais à contratante como
responsável técnico.
PARÁGRAFO PRIMEIRO ●● Constituem obrigações do CONTRATADO:

as

a) Cumprir o presente contrato prestando os serviços de Assessoria Administrativa dentro da
necessidade da Empresa para melhor desempenho e produtividade, cumprir com as
responsabilidades de expedições de documentos como certidões, alvarás e outros, junto
Conselho Regional de Administração,
b) Realizar outros serviços na área privativa da Profissão do Administrador, desde que proposto
pelo Contratante e previamente negociado entre as partes,
c) Remeter ao Conselho Regional de Administração copia de todas alterações contratuais ou atos
constitutivos da instituição,

d) Empenhar-se para renovação anual do alvará da instituição. Observando o prazo fixado pelo
Conselho Federal de Administração,

e) Elaborar de relatório circunstanciado de suas atividades, no prazo de 30 (trinta) dias, quando
solicitado pelo Conselho Regional de Administração.

Conselho Regional de Administração quaisquer violações ao Código de Etica do

ao

f) Comunicar ao

Administrador que venham porventura ser praticados pela instituição,
g) Assinar todos os documentos produzidos era conseqüência do que supervisiona ou elabora,
h) Informar imediatamente ao Conselho Regional de Administração a eventual rescisão contratual
com a instituição,

i) Visar, citando o número do seu registro profissional, os atestados/declarações de serviços
prestados pela empresa sob sua responsabilidade nos campos privativos do Administrador,
previstos na alínea “b” do art. 2° da Lei n° 4.769/65, fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, para efeito de registro e constituição do Acervo Técnico da empresa no CRA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Colocar à disposição do Contratado todas as informações necessárias para realizar seu trabalho,
b) Pagar pontualmente os honorários profissionais.

CLÁUSULA SEGUNDA - A prestação dos serviços mencionados na cláusula primeira deverá ser
realizados na sede da contratante, ficando convencionado que em relação a qualquer trabalho

prestado fora desta cidade ficarão sob a responsabilidade do contratante as despesas de viagem
cujos valores deverão ser recebidos antecipadamente pelo contratado.

Rua Coronel César n® 2007, 1° Andar - Bairro Piçarreira - CEP 64055-645
Teresina - PI Telefone / Fax: (86) 3223-0822

www.consep-pi.com.br
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CLÁUSULA TERCEIRA Pela execução dos Serviços de Assessoría Tócnica Administrativa, o
CONTRATANTE pagará ao (a) CONTRATADO(a), a importância de R$ 1.300,00 (um mil e
trezentos reais), que serão pagos até o quinto dia do mês subseqüente ao vencido.

PARAGRÁFO ÚNICO: A primeira mensalidade será paga ao CONTRATADO, no ato da assinatura
do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando
em 2 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado por igual ou menor prazo, se as partes assim
concordarem.

CLÁUSULA QUINTA - Este Contrato será rescindido automaticamente ao final da sua vigência,
tomando-se vencido e, assim, executável, independente de manifestação das partes se o

CONTRATANTE deixar de efetuar o pagamento de acordo com a cláusula terceira.
PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese da rescisão do Contrato ocorrer antes do término da vigência,

implicará em multa equivalente ao valor do restante do Contrato, com base no estabelecido na

CLÁUSULA TERCEIRA, cabendo o ônus da multa a quem der origem a rescisão.

CLÁUSULA SEXTA - Fica convencionado entre as partes que este instrumento não caracteriza

qualquer vínculo empregatício, previsto na Lei específica.

CLÁUSULA SÉTIMA - As partes elegem o foro da comarca de Teresina (PI), para dirimir
quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato.

\
por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma.

\ 0^\
±	^«resina - PI, 2 de janeiro de 2023
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO

Pregão Eletrônico n^ 036/2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

TUNTÜM - MA

A CONSEP Consultoria e Estudos Pedagógicos Ltda EPP CNPJ n.- 03.223.316/0001-30, com sede à Rua
Coronel César, 2007, 1- andar Bairro Piçarreira - Teresina - PI, por intermédio de seu representante

lega! 0 Sr. DIRCEU IGLESIAS CABRAL FILHO, portador(a) da Carteira de Identidade 341.446 SSP PI e
do CPF N2 382.101.187-49, DECLARA expressamente que:

1. Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços são os
seguintes:
CONTATO Dia e horário de expedientedeTIPO

(E-mail ou Fone)

App

mensagens

(quando celular)
De 22 a 6^ das 08:00 às 17:00

horas

suporteconsep@gmaiI.c E-mail

om

De 22 a 6^ das 08:00 às 17:00

horas

WathsApp86981121640 86999812866

II. Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste

fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificaçâo, notificações,
intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de contratação
pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.
III. Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s) e-mail e

aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo "RECEBIDO".
IV. Estou ciente de que o envio de retorno com o termo "RECEBIDO”, será utilizado como marco temporal

inicial para contagem de prazos.
V. Estou dente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de comunicação, sem
que tenhamos confirmado o recebimento dela.

VI. Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados, domingos
e feriados.

VII. Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no
procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.
VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de Licitação é o e-
mail cpl@tuntum.ma.gov.br.

IX. Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por este
fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso o contrato já
esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento de compras e
contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

Teresina - PI, 22 de junho de 2023
Documento assinado diglulmente

£ DIRCEU IGLESIAS CABRAL FILHO
'' Data; 22/06/202312;44;51-0300

Verifique em http5://validar.ili.60v.br
Dirceu Iglesias Cabral Filho

Sócio Administrador

RG 341.446 SSP-Pl

CPF 382.101.187-49

1

Rua Coronel César, n® 2007, Primeiro Andar, Piçarreira
Teresina - Piauí - CEP: 64055-645 Fone: (86) 98808-0959
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ESTADO DO PIAUÍ

Prefeitura Municipal de Elesbâo Veloso
CNPJ 06.554.844/0001-60 - Praça José Martins, 41 Vennelha -

CEP: 64.325-000 - Fone: (086) 3285 - 1152
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Atestamos para os devidos Fins de direito, que a empresa CONSEP- Consultoria e

Estudos Pedagógicos Ltda - EPP, CNPJ N® 03.223.316/0001-30, localizada na Rua
Coronel Cesar, 2007 - 1^ andar, Bairro Piçarreíra - Teresina - Pi, através do

Contrato de Prestação de Serviços 010/2018- PMEV, datado de 28.03.2018,

objeto da Tomada de Preços 002/2018, celebrado com a Prefeitura Municipal de

Elesbâo Veloso - Estado do Piauí, CNPJ N° 06.554.844/0001-60, com sede na Praça

José Martins N^ 41, Bairro Vermelha - Elesbâo Veloso - PI, realizou concurso público

no dia de Julho de 2018 para preenchimento dos cargos e vagas abaixo relacionados,

de provimento efetivo. Para a execução dos serviços foram utilizados sistema de inscrição

via internet, correção dos cartões resposta por leitura ótica, utilizando sistema

informatizado próprio, identificação biométrica digital, detectores de metais, transporte

de provas em carro blindado, carteiras com a identificação dos candidatos, e malotes
devidamente lacrados, com o total de 752 (setecentos e cinquenta e dois) candidatos

inscritos, para 33 (trinta e três) vagas, cumprindo com zelo e dedicação as normas e

prazos estabelecidos, não havendo nada que desabone a conduta da citada empresa. 0
Concurso foi de Provas Objetivas e teve como Responsável Técnico o Administrador Higo
Soares Matos, inscrito no Conselho Regional de Administração do Estado do Piauí sob o
N® 1613. O resultado fmal do Concurso foi publicado no Diário Oficial dos Municípios no
dia 9 de Novembro de 2018 e homologado pelo Decreto N® 026/2018 que foi

devidamente dado a Publicidade através da Publicação no Diário Oficial dos Municípios
do dia 22 de Novembro de 2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@a2evedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Beí. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba. endereço
ítps://corregedoria.ljpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSEP- CONSULTORIA E ESTUDOS
PEDAGÓGICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CONSEP- CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA a responsabilidad e, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CONSEP- CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n"
10.278/2020, que regulamentou 0 artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e 0 artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, 0 documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio fisico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/03/2021 12:43:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo 0 Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSEP- CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse 0 site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 13011503211259651961-1 a 13011503211259651961-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69íe6bc05b384bbb65326f2a04734af97d48585843b36a2417d6937bcd79ba6f1f57b7d5596ba3640b26890e5416393b8874b36b14

2df45244f09369e16ea3f9117ca45157

ICP
presidência da Kcpublica

Casa Cvll

Medida Piovisòris N* 2.300-Z

de de acosto de 2001.

Brasil
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ 010/2018 -PMEV

Processo Administrativo N° 005/2018 - PMEV

Tomada de Preços N® 002/2018

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ELESBÃO VELOSO DO PIAUÍ-

PI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça José Martins, 41 - Bairro: Vermelha,

Elesbão Veloso - PI, inscrito no CNPJ/MF sob n° 06.554.844/0001-60, neste ato representada por seu

Gestor, Sr. JOSÉ RONALDO GOMES BARBOSA, neste ato denominado CONTRATANTE, e a

empresa CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA - EPP CNPJ/MF:

03.223.316/0001-30, com sede à Rua Ariindo Nogueira, 333 norte - Saias 309 e 310 - Centro -

Teresina - PI, neste ato representada por seu sócio-gerente, Sr. Dirceu Iglesias Cabral Filho RG:

341.446- SSP/PI CPF: 382.101.187-49, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista a

homologação do Tomada de Preço n° 002/2018, e de conformidade com a Lei n° 8.666/93 e alterações

posteriores, firmam 0 presente instrumento, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a Prestação de Serviços de

Planejamento, Operacionalização e Execução de Concurso Público para provimento Efetivo de cargos
do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Elesbão Veloso
— PI, conforme especificado no Termo de Referência e proposta apresentada, que passam a integrar 0
presente termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor a ser pago ao CONTRATADO pelos serviços prestados, será

conforme 0 valor arrecadado pelas inscrições dos candidatos, que serão pagos pela CONTRATANTE

da seguinte forma, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente quitada e aprovada
por servidor público, responsável pela fiscalização dos serviços.

a) 50% (cinquenta por cento) em até 05 (cinco) dias úteis após homologação das inscrições;
b) 30% (trinta por cento) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da prova objetiva;
c) 20% (vinte por cento) em até 05 (cinco) dias úteis após a remessa do resultado final.

§ 1® Na Nota Fiscal/Fatura, deverão estar destacados os valores relativos ao INSS e IR, caso ocorra o

fato gerador deste ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento.

§ 2“ Fica expressamente estabelecido que no preço acima esteja incluído todos os custos diretos e

indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula primeira deste instrumento,
constituindo-se na única remuneração devida.

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Serviços e obrigações do CONTRATADO:
a) Elaborar os Editais de abertura e seus anexos;

b) Possuir em seu quadro funcionai, profissionais qualificados devidamente habilitados,

responsabilidade técnica e registro nos respectivos conselhos;

c) Elaborar minuta dos Editais para publicação na imprensa;
d) Disponibilizar sistema de informática para fins de recebimento das inscrições dos candidatos:

e) Disponibilizar inscrições via Internet, repassando os valores ao Município;

f) Treinar servidores que serão designados para 0 recebimento das inscrições;

g) Formular Editais de divulgação e homologação das inscrições;

com
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h) Formular listas de presença por sala;

i) Elaborar e aplicar as provas escritas e práticas, com questões inéditas, garantindo o sigilo e

segurança indispensáveis à lisura do Concurso Público;

j) Instruir fiscais das provas escritas e práticas;

1) Divulgar gabarito oficial de todas as provas;

m) Emitir relatórios contendo notas individuais em cada disciplina por cargo, após a identificação das
provas;

o) Elaborar Editais de divulgação do resultado das provas;

p) Emitir pareceres referentes a possíveis recursos administrativos;

q) Formular Editais de homologação do resultado final do Concurso Público por ordem de
classificação;

r) Demais atos relacionados ao Concurso Público;

s) Confecção dos cadernos de provas escritas conforme o numero de candidatos inscritos;

t) Correção dos gabaritos.

CLÁUSULA QUARTA - O CONTRATADO, após a assinatura deste termo terá prazo de:

a) 15 dias para elaborar o edital de abertura do Concurso Público;

e) 05 dias para início das inscrições.

CLÁUSULA QUINTA - As despesas referentes a publicações oficiais nos jornais serão de

responsabilidade da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA - O Município disponibilizará ao licitante vencedor local para a aplicação das

provas objetivas.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ O prazo para conclusão dos serviços será de 60(sessenta) dias, contados da

data de assinatura do presente termo.

Parágrafo Único - Os serviços serão considerados concluídos, na data de publicação da homologação
do resultado final do Concurso Público.

CLÁUSULA OITAVA - O CONTRATADO será responsável por todas as obrigações sociais de

proteção aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução dos serviços
contratados, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, alimentação, salários, encargos sociais,

previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que

se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, isentando

integralmente o Município;

CLÁUSULA NONA - Em caso de inadimplemento de qualquer Cláusula do presente contrato, o

CONTRATADO estará sujeito ao pagamento de multa no valor de 10% da parte inadimplida, em
favor da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO - A multa poderá ser aplicada reiterada e cumulativamente, sempre que

houver causa, independentemente de quaisquer outras cominações cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - Caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito à contratada

indenização de qualquer espécie quando:

■
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a) O CONTRATADO não cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento, tendo a parte

inadimplente o prazo de 5 (cinco) dias para alegar o que entender de direito;

b) A parte contratada transferir o presente contrato, a terceiros no todo ou em parte, sem prévia e

expressa autorização do contratante;

c) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura de

termo próprio ou conclusão dos serviços contratados ou por ocasião da conclusão destes, conforme

objeto da licitação;

d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato;

e) Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93.

m.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — A despesa com a execução do presente contrato correrão por

conta da ARRECADAÇÃO DAS INSCRIÇÕES FEITAS PELOS CANDIDATOS, conforme

valores das inscrições abaixo especificados:

os

ITEM Nível de Graduação Valor da Taxa

01 Nível Superior R$ 90,00
02 Nível Médio R$ 60,00

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Preço n° 002/2018, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

O presente contrato está vinculado ao edital de Tomada de

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Eiesbão Veloso do Piauí - PI,

como competente para solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato,

renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

com

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para um só efeito e declaram conhecer todas as Cláusulas contratadas.

Eiesbão Veloso 28 de Março de 2018.

CONSeÍ^ONSULTORIA E ESTUDOS
PEDAGÓGICOS LTDA ~ EPP

Dirceu Iglesias Cabral Filho

CONTRATADA

MUNICÍPIO DE ELE

José Ronaldo gorijes Barbosa

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

LOSO

TESTEMUNHA^
NOME; M

CPF: ^ '2 F-
NOME;

CPF:
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rtferida relaçlo. A rtU{So ds deferido dcí candidetot oom dcAdèneia Rdra ttri puttlKada a
parta Casonloconsuro tiomedo candidata que tslnscrevoa comodeflclenie fhJcoéfwrquesaiiaMiifSo
corao defioeoM fbi Indefetida

Caso a Insoiçio do candidato Rio ronne na relaçSo de que tratae item 2.6.0 mesmo tordo praia do
40 horas para entrar com recurso <oh pena de ninseraatadoroclant irAee posteriores.

NSo seri concedida ISGNÇAO da taxa de interifie, conforme DRCRFTO N< 6.S92. nR 02 DE

OUTUBRO DE 2006. que regulamenta a poalMIldade de Isen^ de taxi de Inscrifto em Cencurso POblIco
rvalitado no imblio do PODER EXECUTIVO FEDERAL E. na otu de Concurso ou TeueScleuvo no imblia

Estadual e MucIdpaL i necessirlo que ha)a uma prevido legal para tal lten(3o. Bü REGRA, ot Uonkfplos
NAO possuem provienencos quediscipfinem a iseitcdo de taxas em concursos públicos ou Testes Seletivos.

<JÍbikillM
2.7.

p

cumA MOd nwaf 2.B.

1 DO CONCURSO

0 concurso seri dc provas ob)etivas.
O concurso versari sobre Conhecimentos de Ungua Portuguesa, Conhecimenlof do SUS. SUAS,

lleglonals, Conhednientos Gereis (Acualldndet do Brasil e do Mundo) e Conhecimentos Espedilcos.
conforme tebela conslaolc no item 4 J.

ANULACAQ DE PROCESSO UCrTATÓRlQ 3.1.

3.2

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 032/2017-TCH4ADA DE PREÇOS N* 002^)17. 33. O eencurso Mra reaUado para todot os candidatos devidamente Inscritos c poderiser reaHrade em
datas ou horirlot dUertnie* dependewto do niimtro de candidatos inscritos.
3.4. O candidato nlo poderú. sob pena de ellmuiaçio. aaseniar sc em deflniOvo da sala de provas antes
de decorridos 30 (trinta) minutos do Inldo das provas

OBJETO: Execafia dm Obres de Pcvimeatiçla de iVai m município de Elesbio Vdon - PI, cora
rectinof pravatiate» do Ministírio dt lotep^ Nadoasl - COl^ASF. atrevig doe Coavéuios n*
S33864/20l6eD'g3425&^l6.

4. DAS PROVAS

4.1. A prova obietiva terú de carúter elimlnitúrio « dastincatúrto, valerú 100 (cem) pontos e abrangeri
vs obielos tk avaliaçio constantes do subi tem 4.3 deste edital
4.2. As provas objetivas serio reaütadasdla 1* de (olho de 201B, a partir das O-.OO h (horirle local) com
irúshoras de durifúo. sendo «stehoririo (9:00 h) oHmite para Ingressar no local d* apilcaçiadas provu.
fls locais de Bpi>ra(ia das provas objetivas serio divulgados ati dia 2S de |onho de 2018. na sede da
Prefeitura de Btsblo Velaso e no dts wwsvfnosen.nlfrvn hr

43. A prova s>b)etiva seri composta conforme discrimiaaçio abaixo, com 4 (quatro) altemailvas por
questio, lendo somenie uma alternativa cento correta:
43.1. Agenta Contunltirlode SatideaTécntcoem Saúde Bueal

jMWgUM_- 1 iftQin»rwn__aBP

DIRPOSnVO DA DEO&U): Declaro ANULADO, o Pioceno Adminiatrativo N* 032/2017, Tomada

de Preçoi N* 0CQ/20I7, ooo bete do art. 49 da Ui 9.6W9},m Súmulu 346 e 473 do STF e amda com

bete 00 Parecer da ContiobdoTia Geral do Miak^, nüãcado ãi roA0* pda Ataeaoria Jinldks

FUNDAMENTO: Art. 49, § l*da Ui n* 8.66693.

JSKIM_ _
PorwiButi 10 2.0 20

EleMo Velo» (PI). 14 de Meio de 201B. Conhecimentos Reatonalse Gerais
Conhecimento do SU3

2,010 20

0$ 3,0 IS

Cosihecimentos Espedilcos IS 3.0 4S

TOTAL 40 100

433. Odontòlate Eipectallsta em Endodoxtia. Odontútogo Especialista em Pertodomia. Odoniúlogo PSP,
Educador Físico. Enfermeiro PSF. Enfermeiro CAPS. Médico PSF. Médico EipeddlsU cm Psiquiatria,
nnoterapeuta.PonoaudiúloaoeNutftcioniila

meetPÜiia i

iMé Ronaldo Gmce Beiboet

Prtftiu Munídt»t
IH.QDWMB

Ponuetsés 10 2.0 20

Conhedmentot Raatonils a Gerais 10 2.S 20

SUS os 3.0 J1
CotthedniantoiESDedncoa ÍL 3,0 4S

ESTADO DO PIAUl

Prertitura Municipal de .Finbio Veloso
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TOTAL 40..__J	 .200
43.3. Assistente Social

INi.OOlfWMH IWOOMOniWACEP:

Ásrtugués 10 2,0 20

Conhecimentos Re glnnats e Orais 10 _?.n 20

Conhedmenco_doSUAS_ _
ConheciromitDi Específicos

.05 .1,0 15
QMTALDE CONCURSO pObUCO N.* 001/2018

15 13 45

TOTAL 40 IDO
Ditpée sobre Concurso Público para cargos da
Admlnlalracio Pública Municipal e dú aalrat
providências.

D cudidato dewri crauparecer
(transparente). ci>m Imta axul
Inicia das provas.

É obngalAria a aprescncacio de documento de idemifka(flo onginal com (oto pura realliaçio das
prnvaL Consideram-te como dacumemos vllidos para Ideniificaçio de candidato; cédulas de idenUdada
[RC) expedidas pela Secreuria de Segurança. Forças Armadas Miiiicténe das RebçAesExienorese Polidas
Miliiaras; pela Polku Federal. Carteira de Trabalho cPrsvidúnda Social emitida apÁs 27 de janeiro de 1997:
Certificada de dispensa de Incorporaçto: Certificado de Reservista: Passaporte: Caruira Nadona] ds
KabiUtaçúo com fotografia, na 6>rma da lei n< 9.503. de 23 de setembro de 1497;

Nêe poderl ingressar oo local de tpHcaçúo da prova o candidato que st apresentar após o hoedrio
estabeltddo, bem como aquele que nlo apreteniar documentaçlo exigida (Documento de ideDdfieaçlo].
conlbrmeitem4.S.

0 candidato que sair da sala de aplicafdo de provas enarrarl sua prova, ressalvadot os casos de
necessidades fltlolúgicase de emergéndis médicas que possam ser atendidos no Posto Médico indicado pela
Cofflissio Organliadora do Concurso Públko. 0 candidato té poderú sair da sala de apileaçúo de provas
devidameste autortzado e acompanhado de fiscal credenciado nos casos de necessidades lUeléflcas e de
emergências médicas que possam ser aleiulklos oo Posto Médico indicado pela Comissio Organltadora do
Concurso Públko. Os candidatos que se auseaurem da sala de apScaçIe de proras sem a devida autoria^
sei4o aulomaiiramentc dcsciaslftcada

Durenie a reallzaçfto das provas núo ae admilirú qnalsquer llpo de comunlcaçte entre candidatos e
nem será permitida a uliNxaçlo de Upis, caneta de material núo irampartnu, lapiseira, horrachas, livros,
manuais, impressos, anotações e quaisquer dispositivos detrfiniens, tais como: máquinas cakubdor».
agendas eletrônicas ou similares, lelefonos celulares, smartphenn. tabkls, ipodt, pen drfvn, mpl cni
simibre^ gravadores, relógios digllal abmies de qualquer espécie ou qualquer transmissar, gravador nu
receptor de dados e Imagens, videos c mensagens.

Ao término ds prova esenta, o candidato deverá entregar ao fiscal o Caderno de Provas t o Canáo
Resposta, este devidaménte astinado. bem como assinar a (oiba de frequência.
4.10. A náo assinatura nafolhadefreqüênda e no ortáo resposta pele candidato, bem como a itio entrega
do Caderno de Provas de aconio com o Item 4.9. implicam na exdusie do mesmo do cename.
4.11. O candidato somente poderá levar ecadéme de provas quando faltarem 30 (uinta) minutos para a
seu término. 0 candidato que sair da sala de apUcaçSo de prova antes do horirlo de que trata o presente
Item. náo poderá retomar para buscá-lo. As provas nlo serio disponibilizadas no site da CONSEP. podendo o
candidato soUdiú-la por emall dentro do prato recursaJ. coníorait Item 12.3 do presente EdiuL Após esse
prato, nlo serio envtadas provas por e-mall.
4.12. 0 candidato ao Ingnssar na sab de apbcaçio de provas deverá redrar a baterb do cetutar. Em caso
dc tocar 0 celubr durante apllcaçlo da prova. Independente do atendlmemo ou nlov o candidato será
desctassiflcado do concuna

4.4. local de apbcaçio du ptma. munido de canela esíerugráfica
pelo menos 1 (uma) hora de aniccedêncú dopreia cHcrilJi grossA.

4,5.D PrefeIU) Municipal de Bcsblo Veiosa Esiado do Piauf. toma público para o conhecimento dos
Interessados, que se aebom abertas as inscrições ao Concurso Público para provimento de Cargos Efetivos no

Úmbito da Admintsiraçao Públio Municipal e no que couber n legislaçlo penincnic. obedecidas ás
disposições bgaJi aplicáveis ás espédes. o qual sa regerá de acordo com as Instruções ababo:

DISPOnçOES PROJMINARES
Número de Vag» 27 (vinte e sete] paraprovlntemo efetivo, conforme Quadro de Disponibilidade

de Vagas coosiantcs no ANEXO L
0 OoiKurto Público lerá reaUudo pvb CONSgP - CoBSullorta v Caudos Pedagéglraf Uda.. lonliradi

Kua Coronel Céitr. 2007, t* Ardar ● Bairro Plçarrelri - TereUna ● II. tmpma conlrataéa através do Processo
Uciuaéne - tomada de N< M2/20I8 - Proeesae Administrativo N* 0OS/20IB - niEV. ebedrndat ái normas

constanlrs ne presente Edtlal.
0 concurso terá de provas otqe Uvas
0 concurso será para provimento de Cargos EfeOvos.
A dhtnbulçáo de vagas para os cargas de provtmento efetivo encontram-

1.

1.1 4.A

12.

4,7.

13,

L4.

LS. ' Anexo I do Edital

DAS INSCRIÇÕES:
As inscrições serio feitas exrluífvamente peb imernet A inscriçio do candidato implicará no

conhecimento ea tácita ocsilaçáo das normas e condições estabelecidas neste Edital em rebçáo ásquéis nio
poderá alegar dcMonheclmenlo

23. As Inserlções serio ruibadas no período de 21 de Maio all de Junho dé ZOlll,
2.3. Procedimentos para Inscriçio por Internet:
23.1. Para fater a Inscriçio peb inivrnel, no endereço ivsirsvxpiiseB-nLfpisi hr. o candhUio deve localíiar a

Ftrha de Insrrlçie no Aná correspoedenle ao Concurso Público de Desblo Vetoso-PI. no período das
ínsoiçõei. O horirio máximo para fazer a inscriçio seri ás 17b cio dia 8 de |eabode2018.
233. Apòs a hitcrtçio.o cudidato deverá gerar o Boleio Bancário e pagar na rode credenciada.
233. AconRrmaçlodalnscrlçáo somente seri efravada quando o Banoo convenlado baixaras Inscrições
slstemada CONSEP e Isso ocorrerá em nnmá>iniQaté5(clnco) dbs apds o término das InccrIcBes.
23.4. Apõe a conflrmaçáo da Inscriçio. o candidato náo poderá aherar o cargo ● uaidade admlnUiralIva
piriceada

233. As soUdtaçõos de Inscriçio cujos pagamentos forem efetuados após o dia 8 d« )unbo dc 2016 náo
serio válidaa.

2.

31, 4R.

4.9.

23 A Em cato de feriado eu evento que acaneie o Icchaménto do correspondente bancário aa localidade
' i~ que se encontra o candidata o boleto deverá aer pago aneerlpadamente.
33.7. .Ffenvada a Inacriçáo, náo serio aceitos pedidos de devobçio da importância paga em hipõtvse
alguma salvo em caso dc canfebmento do concurso, por conveniência ou Interesse da adminlaraçlo
municipal
2.4. OS CARGOS ESEUS KE&TCLTIVOS CONTEÚDOS PROGIUMADCOS

üs rargo^ quantidade dc vagas, salários, carga horária, valor da laxa de insrrlçáo e atribuições do
cargo enconlram-se descritas no Anein I tlesle edital;

O conteúdo ProgramáUco eneonlra sedesctllo no Aneso II desde Edital;

S.0 presente Concurso PúbKco seri regido por este Edital e a Inscriçio do candidato Implica iM
conhecimento e na expressa aceltaçáo das normas e condições nele estabelecidas, em relaçao ás quais nSn
poderú o candidato alegar dssconhMmento.

O candidato poderá obter Informações referrmrs ao Concurso Público no erutereço eletrônico
wwwtonsep plctunbrepore niail(Supofinmnspp^maitmml

A Comlsiio Organizadora do Concurso pubUcará até db 14 de |unbo d* 2DI8. no site da CONSEP e
no mural da Prefeitura, a rriaçio dos candidatas com inscrições defertdas. portadoras ou nlo de defidénda
fisica.devendo, pois. ser consideradas indeferidas aquelas ioscrições. cujonome do candidato náo constar na

Sl.

25. 52.

2A DA (XASSIFICAÇAO
Será Apcnvado/Oássificadoo candidato quá atingir no mínimo de 60H (sessenta por cento) do total

(Coitlimia na próxima página)

6.

&l.

de pontos.

WWW.diarioiicialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais
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9,7.tSTADO DO PIAUÍ

Prefeitura Mnnkipal de Eletbiu Veloso

CN'PJ 06.554 .S44'OOOI ●60* Pia^a ioM Manins.,41
64.325-000 - Fooe; (086) 3285 - 1152

At pessoat portador» d* deflctdnda. m^uardadas as oeodlçOet prevHtas nm i»nt antartor».
partidparlo do concurMi em IguaUade de condlfder com ot demais candidatos no que concerne ao
Conhuclmcnui das provas, i aysUaçio c aos crUdnos de apravofAa ao hufdrto, ao loca] dv aplicação das
provasoãnoca mínima exigida para todos os domais candidatos.

O candidato portador de dendãnda. st aprovado no Concurao Pãbtloo, ttrã seu nome pubttcado em

●ir ●CfcP:

9Aetmd» MM r»ppr

lista ã porte.
Na falia de candidatos aprovados para as vagas ofereddas aos portadores de defictãncia. estas serão

preenchidas pelos demais, com estntaobservãndal ordem declassiflcação.

9.i0. U laudo medico terlviihtade somente pari este Certame enãoscrã devolvido, assim como não serão
fornecidas rdpias
9.11. A não observincta do disposto nos subitens anteriores impllrarl na perda do direlio ãs vagas
reservadas aos candidatos portadwes de nKessidades especiais

9.9.

O eandidaio. cumprindo todas as exigências do presente Fdiul, serã dessaPcado
decrcseeiite de pontos, observado o percentual mlnimoda prova conforme estabelece o lubliem.
6.3. Kavcndo candidatos com a mesma pontuação, serio adotados sucofiUvamenle os seffulntcs crUdrIos
de desempate (o eritdriodc desempate seiãullUsado em todas as etapas do concurso):
63. t. Maioridade (ParãgrafoOnIcodoart 27 da Lei 16741/2003) para candidatos acima de íOanos:
63.2. Maior pontuação na prova de conhecImeniDs específicos;
63 J. Maior Idade (Candidatos cora menos de 60 aaoe);
63.4. Maior Pontuação na prova de conheclmenios regionais:
63.6 Maior Pontuação na prova de português;

ordem

la DACXCUlSAOAtrrOMATICADOCONCiniSOPÚBLICO;
10.1. Seiã cxdnfdodo Certame, em qualquer de suas fases, Indusive na Investidura do cargo, o candidato
que:

a} Durante a realitaçio das provas for surpreendido em comunicação com outro candidato, vetbalroente
ou por escrito ou por quilquer outra forma, bem como uültiando lãpK, caneta de material não

transparente, lapiseira, borrachas, livros, manuais. Impressos, anotaçOes e quaisquer dispositivos
eletrônicos, uís como: mãqulnss culculadoras. agendas cicirònicas ou simibros, lolvrom.i celulares,
smmfhonts. rabifis, fpoift, pen drfves. mp3 ou similares, gravadorm, relógios digital, alarmes dn
qualquer espede ou qualquer innsmlssor, gravador eu receptor de dados e Imagens, vMeos e
mensagens

b] Flier, em qualquer documento, dedaração bKa ou Inexata;
cj Nlo atender ãs determinações regulamentares do Edital que trata de ConcsrsoPâbHco;
d) Paliar com O devido rospeito para tom qualquer membro da Comlsoão Drganlzadoii do Concurso

KbUco. Coordenador. Khcal ou com a equipe auxillaq
e] Rreusar-se a entrrgarnmalerial dos provas ao término do tempo destinado para sua reallução;
0 Afastar-se da sala. a qualquer tempo, sem aauluriiaçãoe/ovacompanhtmcnu} do fiscal;
lO Descumptir as Instruções toniidas no caderno dc provas, na folha de respostas eÁ>u na folha do

rascunho:

h) E^iriurbar. de qualquer modo, a ordem dos trabaOiov Incomodo en componamento Indevido.
1] Usar durante a aplicação da prova boné ou óculos escuros; extelo os candidatos com conjuntjvlie, que

drverã ser comprovado com atestado médko.
1) llnliar- se ou tentar sa ntibzar de meios fnadulentes eu ilegais para obter aprovação própria ou de

tertalroiem qualquer eupa do Concurso PúbUco

k) Tenham parentes consanguineos com os membros da Comissão Organnadora do Concurso até o
terceiro grau.

I) Que não tenham itendldoodlsposm no Item 4.12 do presente edital

n. nASOISPOSIÇOUGEItAlS:
ll.l. Serã permlcMn i< condldRas que rlver necesudodr de ornamentar durante a reeUzaçãedas provae
levarem acompanhante, que flcarã cm sala reservada para esta Analldade a que serã respoosánl pela guarda
da criança;

11.2. Durante a amameniaçilo, acandidaia sorã .scompanhoda de Rscal,
11.3. A Comliolo Organltadnra do Concurso Pdbllco não se respnnsabllliarã por perdas ou enraviosda
oblclosoudccquIpamcBlus ucotridos durante a realttoção das ^was. nem por danos neles ocasionados;
II.4 Não serã admitido o Ingresso de candidato no local de reabtação das provas após o horãno Aiado
para o In Ide das provas.

Não baverã. por qualquer motivo, prorrogação do tempo pmisto para apbcação das provas em
raxão do afastamenlo do candidato da sala de provas.

11.6 Ot dois últimos candidatos de cada sala deverão sair lumoa e assinar o Relatório de Ocorrências
juntamenie cem os Piscais

7. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇAO E POSSE
7.1. O (Hovtraemo do candidato aprovado serã fclio se atender os seguintes requisitos:
a] Tersldo candidato aprovado no concurso:
b) Ser brasileiro nato ou naniroUiado ou poituguH; em coso de nacionalidade ponuguesa. estar amparada

pelo estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de goto de direitos
poUHces nas termos dos Inrlsos I e 11 e { 1* do artlgD 12 da Constituição da República e do D«ct
70.436/72. respectlvameme:

c) Estar quite core as obngaçóes eWcoralc, para oa candidatos de ambos ot sexos, e nubcares pari os do
sexo masculino;

d) TeraIdademlfllmide 18(deaolto)anos:
e) Declaração de não ter sofrido aradenação criminal ram pena privativa d« liberdade transitada

julgado ou qualquer condenação Incompatível com o catgo pretendido:
f) Oertaracão da não ter sido demlddu, nos úhimos S (dnco) anos do serviço público por Intermédio do

Processo Administrativo Disciplinar com a nota*o bem do srrv/pspdblM)*;
g] Goxirde boa saúde ITsica ementai (ApUdloPItlc^ Mental ePUcológlcs):
h] Auttado médico de sanidade mental (fornecido por pdqaUtra) ● aiesudo médico de saaMade fiska

acompanhados dos eames cHaieos; Rato X do T6ra% Pamicdogu de Fere^ Suméno de Uttna,
llrmognima Completo. Elerroencefilograma

I) Apresentar comprovação dos requlslios nKtsxãrtos previstos no Quadro de dispoalbllidade de vagas
cramanles no Anexo I do presente Ediul;

J) Apresenur comprovanie de registro no Conselho da Categoria devidamente atualixado:
k] Declarar, mediante urmo, ter disponibilidade para cumprir a carga horária prevista no Anexo I deste

Ediui.

n*

I) Declaração de que não é sócio gerente/ edmmUtrador de emptexax, que mantém vlncub cum a
administração pública municipaL

m) Oectaração de bens:
n) DecUraÁ) de não acumulação Ilegal dc catgo público nos urmosüa Constituído PederaL

A qualquer tempa poder-se-ã anular a inscrição, provas ou nomeoção do candidato, desde que
cumulada falsidade de dadirsção ou Irtegularidedc
apresentados.

72.

reelixBção des provas ducumentos

Os candidatos deverão apresenura fotocópia o original dosoompravanles/dcclaraç6ose2 fotos 3x4.
Não serã dado outro praxo para os candidatos que não apresenuiem a devida documenlaç^ na

prau esubelecido no Edital dc Convocação.
7JS. A nomeação dos candidatos obcdccerã ã ordem de dasiftcação. nesndo condicionade às
neretsldades da Prefeitura de ElesbioVdoso- PL

7.6 Não serã admitido aditmento de pesw.

7.4,

7.4.

113,

a DA VALIDADE

ai. O prazo de validade do concurso serã dc 02 (dois) anos a contar da data de sua homologação.
podendo ser prorrogado por Igual periode.

ÜAã UlSHUSIÇãltSHNAlS
12.1. A iascriçãodo caitdMãto Implica na acadoção expressa das çendlçóéi constanasde presente Ediul ●
normas que 0 regulamentam

12.2. Não serão dadas por telefone informações a respeito dc datai, locais r borãrios de realização das
provas. 0 candidato deverá observar rigorraarnente os editais e os conunlrados a serem divulgados no site
da CONSEP. Para obrar outras informações sobre 0 Concurso oandidatodtverã ligar para 06 3223-0822 ou
06 994005323. de segunda a sext6 das 8:00 hs as 12:00hsedas 14 hi as 17.00 hs

O prazo para inlcrposlção dc recursos serã de 48 (quarrnu c oito) borss após a divulgação oficial no
sllodaCONSEPde cada uma daa seguintes etapas do Concurso:

PublIcaçãodoEdIlal;

Publicação do Deferimento do Pedido de Inscrição:
Publicação do DefohnMnto dc Candidatos
Publica^ do CabwlUi Pielinilitar;
Publka^ do Resultadoda Prova O^eOva:
Publicação do Resultado Final do Concurso.

12.3.1. Os recursos a que se refere o Item 12.3. drvcião ser enviados exdasivamenie para o cmail üa
CONSEP ([CCUawÇQfUtpSglMU.SSia)- Não sxrio Kvilos recursos via fax. enviados pelos orrrek» ou para
outro tnuil

12.4. Osrecursosdeverãoatrnderatodasassuasfornialulades.

12.4.1. SamemeserãoaceHososrccuraosdevtdamemefuiidamenUdosctustincadDs
12.4.2. Somenteserãe aceitos o« recursos preeucbklosemsua totalidade edevldarienieasilnadesconlbrme
ronnuUrSo de Recurso cocisunte ao Anexo IV do presente Edital

12.4.3. Somenlc serão aceitos os recursos duranleo prato recursal.
12.4.4. Os recursos que não atenderem aos requisitos nleriores não serão anabsados.

12.4.5. Se do exame de recursos resulcarem anulação de questão integrante de prov6 a pontuação
corraspondente a tesa questão serã airibuftU a ledos os eandldatos, independeniemente da tarem recorrida
12.46. Se houver ahereção, por força de Impugnações, de gabanto oflaat prehmlnar de questão Intcç^nte
de prova, essa alteração valerã para todos os candidatos, indepeadeniemente de terem recorrido
12j. A aprovação no Concurso assegurara o direito a nomeação. Dando a caecreiisação desse ato
condktonada ã observãnda das di^eslções lagaM perttnemas do txdusivo Inieretse e convenllncia dj
administração: da rlgorau ordem de ciasslDcação e do prazo de vahdade do Concurso.

12.6 D reginiedeirabalhodoscandidalosaprovadose nomeados serio Regime Estatutária.
12.7.

em caso de necessidades deverão scr utilizados ebrigainriamente oa modelos que se encontram aneco ao
jiresrnte Edital

12.8. Ot candidatos podeiãu ser submetidos, duianle a eralização das provas, oo sistema dc detecção de
metais quando do Ingresso e da saMa dos taiuUrlos e alaatonaneitte; ● qualquer momento, durante a
realização dat provas: axeapeienalmeace. por ratões de segurança, outros procedimentos de vistoria aUm
dos descritos poderão ser eralizados em qualquer momento durante a aplicação da prova
12.9, O candidato ao Ingressar na saia de apUnção da prova devetã retirar a balcrla do celular.
12.10. Sc durante a ipUcação da prova locar o celular, o candidato serã automadcamcnie cllnúnado do
concurso,indrpendenientenieseaierderou nloocelular.

1211. OscandidotosajirovadotserõalotadoscDnfoiroeopçãonoaiodainsCTiçio.
12.12 D CTonogramado concuzsoctnsta 00 Anexo V.podhmdooiitmr» ser modificado pela banca.
12.13. OvalordaTaxadelnacrlçãoccargaborãriaencontram-seiioAiMxe I.

12.14. OseasoeomissosserãoresolvidospelaaCeaiistãoOrganizadorade ConcunaPúbbco.
12.tS. Quesróesrasuradassere respostas.

12.
9. DAS VACASOEVnS ADAS PARA PESSOAS COM DEFIClteciA

As praaoas com dcDcléncla serio asseguradas o direito de se inscrever no concurso púbbco. em
Igualdade de condiçeca orn os demais candidatos para provlraente do cargo, cujas aaribmções sejam
rompalfveis cem a deficiência que é ponadera, e a eias 0o reservadas S H (etnco por cento), em face da
dasslHcaçio obtida

Enteude-se por pessoa com deflcMocia aquela que se enquadrar nas categorias descrius noart. 4zdo
Decreto n» 3290/99, fn varbo.

Deficiência física - alteração compleu ou parcial dc unt ou mais segmentos do corpo humano,
aoirTciando o eomprometlmenio da função fislcs. apresentando-se sob a forma üe parapieglA
psrapareslj. mono|>legla, mnnnparesla, letraplegla. telraparesla. Iriplegla, triparevla. hemipkgia.
hemiparesie, ostomie, amputação ou auiincia de membro, paralisia cerebraL nanismo. membros co«n
●tefccnidade congênita ou adquirida,
dificuldades para o desempenha de funções (Redação dada pelo Decrete n> 5.296. de 2004):

2. DeAcléncu auditiva pérdabllatéral parcial ou estai, dé quarenta e um dedbéts (dB) ou mais. afenda por
audtograma nas frequências dé SOOHZ. l.OOOHZ. 2 OOOHz é 3.000Hz (Redação dada pele Decreto n<
5296.de 2004):

3. Deficiência visua] - ceguelrA na qual a acuidade visual 6 igual ou menor que 0,05 no melhor olho, coma
meibor correção òpUca: a baixa visão, que significa acuidade visual entre OJ c 0,05 no melhor olho. com
a melhor correção óptica: os casos nos quais a somatória da medida do campo visual
br igual cni menor que 60*: ou a ocorrência simuliinoa de quaisquer das condições anteriores (Redação
dada peb Decreto n* S 296.de 2Q04):com manifesução antes dos dazoiio anos e limitações associadas
a duas ou mais áreas de habUidadesadapntivii,utsconio:

a) Comunicação:

b) CulcUdopessoal:
c) HaMUdades sociais:

d) UtiUuçãodosrecursos dacomunidade (Redaçfiodada pelo Decreto n*5296. de 2034):
e) Saúde «segurança:
f) Habilidades açadémicas:
g) lasor:
h] Trabdho:
4. DeflcIênciB múhlpta - aiauciação de duas ou miUs cteficiênctas
9.3. Serã considerada tlefidãnda aquela concelluada na medidna «specialraBdh de acordo com os
padrões mundlalmente estabelecidos

9.4. No ato da Inscrição, o candidato portacbr d* deflaênda deverá declarar, na ficha de Inscrição, essa
condição e a deficiência de que ê portador, e envier via sedex e laudo médico, juntamente cem s>
Requerimento de Candidatos com Necessidadee Especiais confonite modéb eonscant» no Anexo llf.
atostando a «spêde e o grau eu nivel da deficrfncia. com expressa referênda ao código correspondento da
Oassificação Intcrnacbnal d« Doeoça - QD. bem como a arasa provável ds defldéndi Não serão aceitos
atestadenoudedaraçõescomo comprovação de defidéncia fisica
9.4.1. O leudo deverá ter enviecb via sedex. até d>a 8 de lunho de 2018. para a CONSEP - Ornsullorla e
Dnudos PedagópcDS Uda. no seguinte ecidereço; Rua CoronH César. 2007 - Boirrn Piçarreira - CEP:
64.055 645 ●Teresína - Plaul.

9.4,2. Ames de enviar o laudo de que trata o subitem anrerlnr. o candidato deverá verificar a

disponibilidade de vagas do cargo para candidatos com necesgdades especiais.
9.S. Cato o portador de deficiêncta necessite de atendimento especial para se submeter á prova, deverá
requerer ne ato da Intcrlcao. Indicanão as condjçOes dlfereadadas de que necessita para eralização das
provas, eonfomie Anexo III do Edital caso conlrárle. não a terá prcpanMla sob qualquer abgaçãA
9.6 0 eandidaio portador do defidéncia que necessitar de icmpo adicional para renllxação das provas
dcvcrãrequcrõ-booBio da insericlo. com lustlflcatlva acompanhada de parecer emitido por especialista da
área de sus defidêncin

9.1.

9.2.

12.3.1.

»)
h)

ns drforntidndrs estéticas e que não prndu C) Dcflcidncia Feda:

ú)
«)
0

ambos os pthcK

0 modeb de Requerimento para Portadores de Necessidade Eipedtl e PormuUriu de Recursos, que

mm mais de uma alternativa m

(Continua na próxima página)
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lilSTADO DU PIAUÍ

Prefeitura Municipal de Elnbio VHwo
CNPJ 06.554.844'000l -«0 ● Praca Jo»é Manins. dl
64.3254)00 - FCBC: (086) 3285 - 1152

Cinto 03 i

Quintde Va(as:

ASSiyTPfTESOQAt

Tnade

l^li^ lnirrl{lK
'Rno,òo'

Qoa M. Va|>at Petsoas
Ppndenteg

Vencí Bwim
Cirgi lloriria:

-r%P-

R$2.200,n001 30H<
MM nooov

LcfltUcdo UI n* 673. de 16.03.2017 - Fjunirura Adniinismnva

UI n« 674.de 31.03.2017 - EgiiuiodwSenidofei PúbUcoi

Cubo Superior em Serviço Sceial ♦ Reeistfono Ccnielho deCUsie Competente

●' ProGOdar ao acotiímonlo 0 odonU^ prefstioool ao ulidrio do SUS oncaminnads por
preliulorkM da Preprimi Siúd* Oã ramOi:

«' AvalafMOonittat«ocoaooo8rrdi»aciihiralidop«iarcialiTlii.
V ktertiAcs a ir«arv<r )uno a* sluacOas. a nM %naar. inMtn. mcM a oupoi

Momanioi di lodadada, qua poaaatn ■tiHar>' no procano da raabdtacAo;
EataBalacor as advldades fjntar
muUd.Kjpinar para rrationa da ac*a soeoi noM«nc'>o;

●* Partiòpar do ptanajamonto glo0a> da» advidadot acucacorar» oasanvovioas pala aquípa
rnuMisei pinar

^ Panicipar do daaamoivrnanio oa atndadas da cartiií tocai a racmiM. v undp a
a pattoaa vilraiaiias no grupo, na etndia

Itequlsltoa

1116. Os arties resposta devem ser preendiidos conforme exemplo conüdo no orüo resposta [o espaço
reTemie d Jetn dew ser K)do preenchido, oâo serão consideradas as mensções coffl 7’ou *caso a leitora
Rio ãça a leitura automibea}.
12.17. A lotaçào dos senidores aprovados no presente concurso público para os ca^os de agente
comunitário de saúde que serio vinculados as equipes do Programa de Agente Comunitários de
Saúde e técnicos em saúde bucal, enfermeiros, médicos e odontélogos do Programa Estraté^a Saúde

da Família será feita pela ordem de dassükação no concurso, sendo os primeiros aprovadas para
sede e os demais paru 2011a rural coosiderando a dbtáoda eotre 0 posto de saúde e a sede, sendo

esta sua lotação origíDária, da qual ocaudidato não poderá se recusar aser admitido.

AtrlbulpOac

con oa oamaia Integrantes da equipe

jWagratèo da ertençs», adoteacanles.
anasoctedida:

Prevasir MuafAes da diee por nieto de deaanscMrwato da polanealdades a
aquesifOM, a de ienaiaâmi.nle da vlacules etmiafii a ooitunlários atuando no SUAS a
damalaproQramuicrtedotpaioaGoyamoaFedatei. Eteadia a Murxipai	

Carie 04 I

Qttant.de Vai»»:

OOOWTdlOCO bpddalIttB «w &idt»doima/ã5

Carga Horária;
Quani. Vaga» Penoas

DendMttee

Vead mento

lalelal:

Taxa de

laafrtcle:

RS2.726iC0 ! aS90.00

Qesbio Veloso (Pl), 11 de Kaiode 2018
01 40Rs

Laglilacio UI n* 673, d» 1603.2017-Estrutura AdmininnOva

UI B* 674. da 3 L03.2017 - Estatuto dos Sarvtdoeet PúbUeas
|05É RONALDO GOMES BARBOSA

Prefeito Municipal
Curso Superior em Odontologia, com Especializaçáo em Panodontii * Registro no
Conselho de Clasie

/ nmiTitt ittajnMiim nmi n firtUiiln nn nMiu n pniB ifiliiTiInlilolin |«»ri n
pienejvriifM e a progra.ttaçào om uúde Bucai;

^ Raaiitar n piocadénantoa dVicoa da A!an;iD Bésica im núdi Bucal. inckiindo
aiandmaniB oa» jg4naas a peguanas eaugw anteuteiertela.'

^ RaaUir a ilinite nMçtel em laldt bucal (storToçie a pmaçto da aaCda. pravercAo
da agiavoi. dogndstico. iraianwto. rseBteMçèo e manutan^ da saúde) mevlduai e
eoteova a ledas a» etmüias. s Mwiauo* a a tpupos npttíhcoi. da acorde cem
pter^asnoreo local, com raaVjteUdKie;

r* Encamnhar e erienter usuários, qusndo nacessáno, a ouiros nMt da essisiancia,

rareando lua raiponsabáiiaçáo pelo acompariairento do utuáne a o sagmerUo do
traamanie.

/ Cooroarar a padic-par da ac6at cotetnM yoeada» * premoçèo da saúde e e pravençáo
da doenças bucas;

r* Acerrpanrar, apoiar i dasatrreiw atvidBOas riterantas é saúda bueal com os dimaia
nanbros ds Equpi se Saúda oa FamSa, busearwe aproxenar a mMgter açúe» da
saúda de lbrn« muMbapUnar;

^ Oontnbuir a participar das almdMn de Ecucaçio Permenantedo ACS. ASBedaESF:
Roa>liaraup«rvteáot4cniC8doACS:e

r' Panc«ar do garanoamanto dos miunos naeetsanos para e adequado tunoenamanto
dlUSF.

Requisitos

Atrtbul(6ea:

ANEXO 1

QUADRO DE DISPONtBILIDADE DE VA(US

ACEWrECOMIWrTÁRlO DESANDECatlpÒl [

QuanUlt Vags:
QuaiitVapi Pessoas

DeílduittS!

VeDdneotD

Inldal:

Taxa de

hacritão:

RS 60.00

Carga Horária;

02 RSU14.0001 40Hs
I

Legislação Ui n* 673. de 1603.2017 - Estrutura Administrativa

Ui n* 674, de 31.03.2017 - Estatuto dos Servidoras Públicos

Requisitos Hfvtl Médio

v* EstTular a paRieipaçAo da coninklada rs poi.tic8s ptüiiicas coiro estratécte da
oor^quista de qusiidede de vida:

^ Reakiar .vslss domidtares perddeas po.'a moofcpfamena de s8iAç6es de risn 6
tenfla:

/ Participar ov ptomovsr açtes q<.« fortateçam os eia entre o selor saúde e outras
poliâcas pOOtiess que promotema q^ dadede vica:

V DeseTAtverojlrasalndadespertneRles a função 00 Agente de Coiriíate as Endemiae
deterr riada peb Superior.

4 Executa* abvdades de vigUncía. preverçào e conroli de doenças enddTcas e
íRiacSccoitag«sas e cnnoção da saúde, meda*» ações da vqHrca da enderées a
S8LS velares.

^ UlJzar suMãrcias qu'ntcas, abmngendo atvtiades de execução de programas da
saúda, desenvolvidas em corríoimidade corn as diratnzes do SUS e sob a supervisão do
gssS' murúcpalde saúde,

r' Pertcvar, coniorme e poilica íRtema oe Instwição. de prc|em. orsos. eventos,
arvãnos e progra-nas de ensrto. pasoisa e extensão.

/ Partopardep«ogr8T8detreineiieRS.Q.ardoconvoca(!o.
V Exeafl' tarefas peline'8es á éraa de itueção. ttibardo-sa de ecupatientos e

çnigra-nas de rfonática.
ExecUarob7ae>arcfescoirBalive:Scon8saxio6«áasMfaoexerc'(3»daftf)cão.

Atribuições:

CarroOS I

(juttRLde Vagn:

OOOWTátiMiO Rfpcclalteta em Pttlodoatla/CEO

Cargu Horária:
QnaoL Vagas Penots

Dafldentas:

VeBdawntD

hileUl: _
R>2.^6.bo

Taxada

_tlUCTl{ãe^
'?■■■ RS 00.004ÓHs01

LegIsUçlo UI n* 673. dl 1&03.2017 - Estruture AdfflinUtradvs

Ut n* 674, de 31A3.2017 - Estatuto dos Servidores PúbUtm

Requisites Curso Superior em Odomolosls. com Especuilzapáo em PertodooOt ' Registro no
Conselho de Classe Competente.	

' ftesidár'dtegrttsaeo ccm~e «neiesde oe «Mer o patC esMenseidgiee nn o
pMne.srrwrao e a p>ttr*'net6o em saúde buca::

<r Reaiuter os pieeedenenioe ci-nícas da Aisriçeo oesea ert stúds bues>, indundo
atsndmento oas urgêndasepequefasduigdsamputetooals:

●* Roaiuar a etonçAo iniserai am saúde bucal (praneçao s proioçAo da eaúte. pnnançao
de egravtti, dagnOMeo, tretemenio. reebMaçeo e tnanutençAb di saúde) índArlduel e
cotebve e Iodes es etmil«s. a MivWjds e a grupos espedScos. ds acordo com
pian».err»r«o loc^ com rem'ubadade:

●r Encamnlw e erienter ueud*tos. q.aride neoaseáne, e outros oivais de atstelárcie,
nettende sua respersaB*ta(áo beis atemparnarrentp os usuaro a e tagnerao de
Iretemento;

/ Coordenar e patlieper de nçbes cotedws wtades á premsçOe de saúde e á arevnçáe
de doenças bucats;

●r Acompanhar, apoiar e detenvo'ver atvioadts letertnlas á saúde bucal oem os demais
membros da Equ.pe es saúd» ea FamíW. buscando aproxsnsr o intao'er acOas de
salde de lOnra mutidlierpiinaq

^ OontratnropenioeardtsabvdedesdeEd-jcaçèsPemnaneniadoACS.ASOede ESF;
●r Reai>z»rs.4arvteèoMerucadoACS:e
<* Partcpar oe geranaamenss des visjnos neeeessroe para o aeecusoo funcenemerao

de USE.	

Atribuições;

TfofiãlÕlãifoÊ BUCALCargo 02

Quant Vagai Pesoas
DeflcfenttB

Vendmnto Taia de

Imerição:

RS60.D0

Quaolde Vagas: Carga Horária:
Inicial:

05 RS9S4.C0 Cafie06~ I

Quanrule Vagas:

ÕÕÕWTOlÕCO PSF01 40Hs
1

QuaBL Vagas Pessoas
Dericlentex;

Taxa de

laacrltAo:

4«He L.R*i726P?__; -
Ul 673.de 16kÓ3.2017 - Estmlara Atlminisintiva
UI n* 674.de 3L03.2017 - EsteBite dea Scnridofcs Púbtttos	

Vend mento

Inicial:
UglslaçiO UI n* 673, de 1603.2017 - Estrutura Admininraiiva

Lei n* 674. de 31.012017 - Estatuto dos Servidores Públicos

Carga Horária;

02. 0».1

Niv^ Médio * Registro no Consefho de Classe Competente	
/ Executa* sarvços da ercepção da possoas que çncuram as uniúades da saúoe bucal,

taxando ai anotações dos dados recsssánoa em iomulértos:
v' Executa* sary^odministraãioscweptasãâraace saúde bucal. inous-vecoTTOta da

dados;

v' DigleçãoencomputadoresesinlBrcsdefchesaiorrMiãriosdecoiãrDe.paraeterder
es neceesdides adxi.’ãstraliva na undade da saúde ou seto.* a ata aqu va'ian!a:

/ RaalizaracrapataçãoOopacilntapMraceberoaataminiDodoníoidgco:
4 Atxlir os odoraúiogos nos aterdinenlos aspaciãeos e a5ns. nos seus raspaetnos

gebcitModonMígcos;
/ Partocar. conforme a poilica írcafTa ca Insttuição, ca prejem. oraos. ewtos,

convéf os e programas da ansro, pasqu-sa a axltúèo:
/ PirtcperdapiograrradeireinBmenM.q-jandoco-ivocaeo:
/ Exeara* brafas petineiles ã ãrsa da ftuação, utizardo-sa de acuipamarti» e

programas da :*ifon)fiies:
/ Exea<!i*outras

ReqnUltoi LeglslAçao

Atriboiçõei;
Requisitai Cubo Superior em Odoniakuds ♦ Registro ae Canselhede aatse Competente

v ReMoar dtegnOsdco com s ArrolBide oe ebtor o perll eaMensoláolBO pira o
ptene,amerUo ● e progremocOo em ssúde bucat

v* Roalugr os pfDcàdtrTqntos civiiea ds Atençáo Usca eirr seúde bueii, Induinao
■unemeniD das urgencMs e pequenas ttutgas amoutetorteis;

●* Relirer a aMnfêo nueguii em saúde bucal (bronoçOo ● prweçáo ds taúdt. prevençOo
de açieves, dtegnúteXo. tratemems. reabataçle e manutençOo da saúda] inovidjal a
ootabva a Iodas as etmbas. a ronrUjos ● a grupos espeonan. da ooudo cem

piana.amorUo locai, com naMVjWaiada:
^ Enaminnv a snenter us:.teftes. quando nacessárto. ■ ouros rUvWs Oe astesiénce.

rnamendo sue mporaabiir^áo pelo aoanpanriamerao do umjáro e o Mgmerao oo

Atribuições:

traamenco:

V Cooroetus ● penibpar do oçben colatrvaa votadas O promoçAo da saúde o â pravençAo
dadoançat buetts:

●* Acompanhar, apoiar a Oasarworver auvidaoes rtteranies é saúde bucal com os deirels

membros da Eqtnpe de Saúde oe FamOa. buseanoe wxoztnar a irtegrar ações oa
saúda et

^ Coftrteur » parbcbar do» ah»q»da» d» EOuaçAo Pemarracil» do ACS ASSeiMESF;
^ Raaliarsi^erAsáoMcnieeOoAeS:#

rruHdtee^intr;

'vasconesaxioéneos wrgoexert;'ciooahincão.

(Coiili/iua na próxima página)
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ESTADODO PIAUÍ

Prefclluni Maotclpal de Eletbio Velno

CKPJ 06.554.844'0001-«0 - Pnçs Jo»c Mmins. 4|
64.325400 - Foee: <086) 3285 - 1152

knpiMaçlPdeaçAss● a medida MMUcnpedoaob>«aMua^AoMsaím. perneiO

da i.ideadoret pnrtiafrmi» asatwlacidw:

●' ElB3oníadirj^nawia:adueK)ydeli1>nTatMne8f8edeKençâodoNASF:
^ Elami profsm uraptuicw ndwdjea, por me« da dócueaSe parlMe» qua

paonttm a apropraçío ooal-vi paie ESF a o (USF do acampar.Mmaree doa
usuaroL realoardo acMs imAtnrtssioras e rarosapknaie oaseovoVanco a
mgonsabSdade compartilhada;
&tacuaroomi»alatcOBicai'wacomeaxiQénciwpanicaMrc»BbdafuTiçte

MtDICOPg

-CKP:

£íM»mS» ravot

pan o aMouado funoortamanto
euar.

Cm» 07 í IPOCADCMIrtSaCO

Carta HerOrla:

Cartoll I

Quantda Vacas:
VeedaMoco

iBkrlal-

Taada QoaM. Vaps Pessoe
Defldenteg

Venrioiento

iBlftal:

Taiade

lajcrido:

HS90.W

Qnaatjla Vataa; Carca Horária:
01 40H» W 1440.00

M4.S43.00OS 01 40Hilagltliftr» IM na 673. da 1603.3017 ●BaBuhiraAdmlnmraUvi
UI nt 674, da SL063017 - Banono Om S«r.l<kir»i Pábttm

^ gaggrjai
^ DeaaiT»erMrp»ootamMdatrainãman»flaaeaiãocpméaenicmWarw.
^ MnamanlD ifilco panonaÉiado cem o IndMduD ou paquaroa 9upea;
«r llwí a cfliiailri pta anaiiar rn anau aaa da mia fuariaSa iiMia a aalliiiáiie
< Rajiff» no promuane a eenedM lou danoaiiafea praaiaaoe paeiaraa:

eeraorma a pedSea Hama da Inattui^o. da prejatoa, curaoa, avenoa,
a preereme M anano, oaaouba a aidaniao;

nfUaipardaproeramadaUalnamanee,4uarideeon»eoaiM;
Elaborar falalOrlo» a laudoa Itcnicoa am aua éraa da epaoiedada.

£’ TrabaTar aa^ndo noimaa Monlcai da aaouranpa. quaMada. pieduflvidada. hlglana a

Lei n> 673,ile 1603.2017 - Estrutura Adntolsmiava

Lrin»674.Je31.037017-EgitulodoiServtdof«Púiaco6

LecIsIoçSo
Curse ■ Placa » Raeqro Conaalho da Qaaaa Comeatanta

jaadopaOanãcAMbalpassi
Reqnlsltos

AtrüwiçOes:

Curso Superior em MEDICINA* Registro no Conselho de Classe Competente

■r Roezar oMistAneie (807*1 (prwwtte e pretette oa saúde, prevançte d* ag^oros.
dognOsto). tralairenio, reUMagOo « manulofiçio d* núda) wt lne.riduos a farnAe
arr Ude n lasss do desanveh marro hurrarv: IrfAncd. adi>ascAxa, idade ad4a a
Ureoire idade

/ RaaiirAr consulte dlnicas a proceoimentm na USF *. qiairu» :ndicaüa ou naeassM).
no dom.ciio olou nos demais epaços conunttre {escolas. asseoacOe OKI

/ Roeliairotrridadw de demanda oecnânoa 0 pragranedn orr. dinico mád-aa, podaaia.
gneealggists obsteirítía. cirjrgM atnDuls)Bri*-.s, paguene utgAnce etnieo.Áúrgice 0
procadimenSK para 5ra 0* dlegnósdcos:

●' Ervaminhar. quar^do recessáno. csuános a sen-got da mãdd e aCa conpOxdade,
lepeóindo fjMS d* m%incia e com relarOrcia otais, mamando sua

iBsaonsaMdaúe petoacompantamento do ptano iwipAulca do usuário, propomo peta
retorAncia;

<r Indcar a iwcassidade da tr8en»çfio hosplalsr ou domioimr. nramardo a
lasoonsabSeçOo peto acompanhamenio do usuáá).

■r ConMbuir * parJeiper de stiviOados de Educação Permaneme dos ACS, A'Joiares da

r* Partdpar.

^ ExacUar lai slai partloanlaa É *m da a(itit>, uMbandMa da sdulpBr
pragramas da MbnnÉbcB:

■r Exao<arou»aalMa<aacem(idlfiieiaearweaidoAn6aapareoa«arcldedaA incao.

Car» 00 I PffHtMPttO

QunL VâgM Pmkm V«odin«nt9

leteW»

TexBda
QnantileVjcat; Ca r|S Horária:PXWena»! HMcrliOe:

■3*040OS 01 Rt 2.7264040Ha

latSrtaaao L(ln*673.da 1603.3017- EMnitaraAdninisiraOva

Lai n« 67*. da 11.023017 - BBeoitp dea Samidotei PabBcoa

Curao Suparlor■aqulaltea Coaaalho da Oasaa Cerapatanta

raa^ar tp^reçOo a uriaauáu da aaúda, pwwançOD da aQraãdã^
dsonOaUcD. SManareo. raac maças a marcáncito da aaCOa sos IndivWues a famBlai
na USF a. quands imemoo ou nauanarn. m dormene a/ou nos damad lapapoi
comunaenoa {sscolaa. aiaodaçOaa alo),
humano: imancM. adota (cáticia. Idaoa aduta o tarcalra Idsda:

ouras neimanvt

Enfenriacmn * RtBatro Efiarmagam e ACO:
AtrOmlpaaei ●' Parteioar do gemnamanto dos ínsunos nacassAríos pori 0 aOeouado hixonamento

da USF:

/ Rabiar atanúirrantos da uraAfdiaeameniAnoa:	■Ddaa aa tassa do daaamol>lmano

^ Conlerma piolocutoa paiooastor munidpol
ou 00 pwmo rsoareC Kuwiauai n dawoaqoaa apas da (xorMu. naSu oerauta

Canto 12 I MálICO ESPECMIOTA EM PSIQWTRIA
^ Ptanaiar.garanclM.ceeinanaraaieiaraaacoaadaaafncMdaipaloaACS;

QnnL Vagas Pessoas
Dcncientes:

VendBKRto

lokial:

Taxa de

lostrifio:
RI 4.543,00 R$90,CK)

^ Suparvalociar. cooidnr a rsatar aOrdaiSaa da ACSsds

^ Cerátoulr s parbe^ar das aMladaa da Eduençao PsnnarMa do áiodllar da
Ertfsrmeosm s ACO;

^ Pareopar do oaraneiamaoto dM Intunoa areaaaArtoa para o adaqusdo AineMnBnwnlD
da USF:

»● naannr pmoadiman(pacltnlooanaalancaoaanaflaaTaítadaaa,ldafaucar		

QuanLdc Vagas: Carga Horária;sqUps di ardarmman;

01 40Hs
i

Legiilaçio LeI n* 673, dc 1603.2017 - Estrutura Administrativa

Lei n7 67Aidc 31.03.2017 - Estatuto de Servidores PiibHte

Requisitos Curso Superior em Medicina, com Especialiiaçdo em Psiquiatria ● Registro no
Conselho d» Ciaste Competente

/ Reaiar assstAnca Atagrai ^romoçáo e proMÇáo da saúde, pravengio « agmvos,

dagnosteo. tratamento, reaPOaçlo e manuWnçáo da saúda} aos inoviduos e fariAas
arr todas as (ases do dMenvohrmarx humano; iniAx>6 *dotoscánc6 idade adjta e
toraim idade:

^ Realizar corisulastlinicas a procedimentos na USF a. quando tndicado ou naasskío,
no dorrme elou nos demais espaços comunianot (escolas, associaçOes eic);

/ RaaiizaraiMdadasdeeemanaaesporAr)eaa{sagranM)itmcLnicarnéiM*.p oOian.
yiecotoqisla ofeslatrtce, etrjrjias ambAa4qé% paquanas uflênoM dlnico-tirúrgias e

QbmA VtOdBMftD Tarnt»

toaorWáe:
■S9040

Qwane ila Vagae: Atribuiçdes:Car^Pendansag iBldal:

RS 1440.0001 ^Ha_

Leglilafae UI n* 673. da 1603.2017 - ERnituraAdminisinuvs

UI n* 674.da 3LC33017 - Esntute doa Sarvidorw PúbBcea

Cun^Sujwrtnr sm nuotanpu ● Rayiaro na ColuaItta da nav«a Compatanta
V Pidêáoar ád aeeirisnanie a enamacao prUlwonal ao jauSne de SUS eneatiilnnaeó eoi

preái»ons> do Pro^ama Saúda da Famlia.
●' Raakaar pnica»'

Onrsmoa.

V Raaluar açáaa piUUimr>a.a vadsoas para a acjcaçla piaaançáo a
Stmampeuca eoiat.va a ndnWual, da lom« MarO-icrplrar;

●' Panc^ar da equipes muMpreltosienad desi nadas e ptanejar. bnpwnsfaar. eoraroar a
axacuar polibcas. pmgramas, curaoa, pasqu>s8s ouavanas am Sajda Púbica;

V iwaqtar 01 òtoáoa edapiadoa da cenim^a social,
●' Partic«ar da aquipas tnuMprobaaionau dli^das ao pUna>amarao. a implaman»çAo,

canlreá a a e>scuc*o da pni.aloa a pnçramss oa apOM bas.eas da sMo*:
«' Parbeoar de pane^noáo a eiaoicio ds MSiameáos a raoelaoari da recuraes

Raqulattos
Atrtbolçáaa:

a Uencas aspacreces oa rsitimçao da pacaras car> oaumat

iTSenc.a

pnoedimentts perste de dB^tòsScos;
^ Encaminhar. <}uando racassário. usuàrbs e $srviÇd$ da mddia e ata coop'ax^.

respetsndo fuxos de re^tncis e contra ralHència locsis, mantendo soa

rsaponsabUade peteacoraaihamente do plano tmpéjtco Oo usuário, pnçosto peta
rafaráncia;

/ Indicar

iKponsahiiáaçío paia acampar ha;T«ntoco jsuáio;
r* Contnbuir e paric^r das atMdades da EducsçíP Permanenie dos ACS, Auniares de

Enférma^BmeACO;
^ P&tcoardos^enciarr^ntodosinsxwi.nacessáraApaffloadácuadofi.xonAmentú

daJSF;

** Ftei!afitex.irentMáatfrtPdaeemefaêiKia:	

humanos am saúda;

^ Ptoino.w( sçOas tampáubcai pra»arsi»*a a ● dialacOas da procoaaoa gus lavam a necesadace de -nlemaçio hosplate’ ou domicíar, neáerds anesBocioada hxiuanai laberabv*:

£ Xralisr oa otroraa anbonus. conebuUvos ao cor*>ac.mofbo da <bat;M>ias funcenaat

laDorailvos.

■r DessnvolMr sroersrrds coletlvoa. eentnbulivos 6 dirranulcèo dos rscos 0» aoooma da
babamo;

●r’ iMaipar a aouipa Oa V^MiMa SanMr« a cumprir s Isear currtw a lagkácao da
Vçiència S» tsna;

V EramlnhB ea outondaoaa da Sscatiaçáo s»u*aSioral ralsIOdes sobra cenOçOas a
prSdcaa «adaquodat A saúda «oMOra atou árpadKlvas da boa p4bca pmassqna'.

^ maqrar Cones s6aa Tdenieas da rsouramoctacâo a procddvnantos rseabioi a queidade.
s afloártoa a sos nscoa sarttánoa dos squ pamontos oa uso am FiaaUrapa;
VanPcdr aa csmoiçúaa otcnco»nsanos oas ampreaaa qua giaraçam
lisiaiarapa,dca 6 eDieuutoada:

Exaquls' oudaa tarsIas^mpMritois com as a«ig6neiM para o aiarcldo da /unçlo Canw 13 MJTWCIONBTA

Quant. Vagas Peasoas
DaBdentes;

VíDciiaento

IrícM:

Taxada

iMcrIcio:

«1640,00 ' RS90.00

Carg^iq 1 			

Quantda Vagas:

TONOAUMOLOCO

QuantjdeVagast Carga Horária;Quant. Vagas Psisoai
Delklsoirs;

VaBdotanto

tokial!	

Taxa de

inscrita;
' RS *0.08

Carga Horária:

0101 40H$40Ht

UgIsUtás Ui n* 673, d( 1603.2017 ● Csusiiurs AJminisuiLva

I#i nS 674, dr 11.03 2017 - F3saiulo«lrrt SrrviJofas Mbllcm legislação Lei n* 673, de 16.03.2017 - Estrutura Administrativa

lei n* 674.de 3103,2017 - Estaato dos Servidores PiitBctis
Kequisllof
Átríbuiçdvt:

Cur^ôi»up<Tlor
lõsmtfcaf,
aié^nónáêk. m mçbm a ai prdbea* ei njcas « da a»úda co>ali

}‘'ono4ii>dlolo(ia ● no^Cçnsalha da CIam Competente
iQuiM» SãiMá da ramiiMi a à eorruMaaa a»

ê aafwn adotadas am

ivmo

Requisitos Curso Superior em Nutrição * Registro ao Conselho de Classe Competente
^ Proceder oaadÉnenb a Dietaçfioprofissioiitf 80 isjário do SUS encaminhado por

çnfesiona: do Pnrgrame Sajde da Famla
^ Avaaro estaco nvthciofle'da pessoas Ca comindada:
^ Desenvolvar oirsos básicos de aplcada à pt^bção, seirçre iavando em

eorsidaraçáo o estado socioacoridT.PO, njihcioral a cutua! da mesira;

^ Onant8re<BTlaqu8ntoáfn(H(táncadamudaiçadoháb'tOBlin»ntar.san8C essáriix
●' Oiscutr e avalíaf a hstúria nulrdoial da pessoas em sAcações de proláe-Ts da

dPAnvtfvimentoriJtrioo(i>lst)Qarfld08smoigcacaesairiantaresnacegári8s.

caca «na bat Sriai ceBaAar

£ MarwFcar, am corvurao eom
qatsçflaa.

£ Ah«r, ba otrma irtaoraqa a planaiaoa. raa aawUadaa cüixás áaaantolwqaa patos E8F

naa Urvbsbta ba Sa jba s naa canrHmaabaa. aconpanhanbo a atonoaroo a eaaoa ba
toocbm oa

£ Acolhar «● vtuárM e humaniur a alarçáo:
^ Dasanvcfvsrcolabvamania. cem vlwsia :ntsrMCo>iai<dab«. scOaaquo m imag'* outras

pqliboas lootos como: abuca«6o, aspono. eu‘tura. Irabotto, larar. anra outras;

●' Piohxutoi a gastoo negraba a a parubpaçáo bos usuétaM naa baoaOas, por ma« oa
orgaruraçao part«l(« ot corro Conaaroí locato atou Murrclpaa ba Sa<4a;

£ Elaborar asoallg aa Oa oornjncatoáo para b vurgaçOo a aarratotteaçáo baa ai vibabaa bo
N/USr por mato ba eanasa*. jorrula trtouMbvos. a ouooa valcutot ba udormacie;

V Anaur, am eeri..'^tt tom as ESF a «a Carsstoos os SaúOa. o otsarronHmanto a a

ESF a a eoTHaiidaba. e púbico pnorUáro a caba AtribuiçteS:

««ÉaCMtocÉtM;

(Continua na próxima páeina)
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Prcrtilura Manldpal de LInbio Vdeto
CKPJ 06.554.844'000l -60 - Praça Jo»é Martins 41
64.325-000 - Foce; (0*6) 32HS - 1152

dl Pnrftoio e Código de Etlti dos Agteteaws Sociais: prt«f(pu>c m»1€,
«HiípCTityiHaa prtH dlraitea ● raaponaabiHdadta do AMatanta Sodal rt)a(e« profl
poDiUdada, apUeicSe a eumprlmeme ds eddítis. Estatuto da Olança a adelaacatita: dispcaifAat
prcUmlotm, dlnlcas fundimeoub. prevençdo, poüUca de ateadlmenn, pritlca de ato laftacloBal.
matUdasparrlnantsiaoapalf ou rasponsftvatt, consaltio tutalara. ieauDl|asa;a.PaUtkaNaclanaIpBn
|n2|g»goda_PaigMPOf2do»mda_Oj2dJotla_Ettgutq_doJdoa^^^^^^^^^^^_
TI Ttninillllíllll llliili 11111»™	
Hidocia Pulpar. compleao deatloo-pulpir, dH(o6s&co eododAnUoo, cratamanto da

ia^
●CEP;

ttn»á« arooa

ANCXOn

Ceoteddoi Precramátleos

C8 CARGO» BSEmMSPECTtVO» OONTtOOO» PHOCHAMATICM

dentaria

mlotibloUflcof tm aedodontia. patotoflM puipans a parlmdiculara& CDotrola da
Inlkcçao era andodomfa, Aolunanto do ompo opantdrlo, anastasta ara andodonOa. Ishcçio arn
eododonila. anatonli Interna e preparo eereniilo. preparo <{ulmlco t mecialco dos ca ruis radkulares,
traumento de dentes polpodoi e daqiolpodos. Lnsirunentos tndodAmkos. madleacio intra caail e
mataria!» obturadeia», obtmflo do sistana da anais radlcularas. dnuEia paraandodOntfca, lasOaa
tiaumitlai. raparaçdo tacldual após tratamanto andodónda, reabsorçdo iniama. abordafeni
centempordnaa da tsripia pulpar am dantes dadduosi famacolotia e tarapaudea, manajo da pedantes
cora necassidades espadais, Intar-rtiaçao entra andodooOi t eotras espadatidadai. tanpludca. mant)o
dopadantepastadordenacBSddadesespedals.

taatPartadaMIa/aP	
Anatanla do partodooto. doaapd perkidontaln edologla. pawiloasa. arlooMolofia t dliBDostlco das
doenças partodontaii. loRiiènda

as coDdIçOes sislénicas. tratamento das Inheçóes pertodeotals. loterrdaçAo entre petlodootla t outras
cspedaldadas. lasóes de IWxa. medklna ptrIodontaL lecaneraçdo uddoal talada. estMa em
padodontla haUtosc, anOblódcos e antlnnsRiatótlos tn pertodooU», fatores fandtlcDS e ImunoWtfcos
.i«..l«»,«>nsnortodoiir»i«	 	

maa>tl4^

Intarprataçte de

cemuolca^ verbal a funçOaa ds Uoguapam. FooMca a lonok>fla; (onamas, «Ofaii. canaoantia t
samivotatsi enenotrot vocÁUcsa. contonstwaH a dfpafos, cUasmcaçAo das palavras quanto t slUa
tónio. paronlmla ● homonlmla: ortodpli a prosódia. As ctaasaa da palavras ● daflnlçóas, ctasmriacóas.
formas a (lasóes. emprego: substanltvoia ad|etivos, pronomes, verbos, advérbios, prvposlçóei a
cenjuoçóea ConeonUocla verbal a concordincu nominal Regirtcti verbal e ragtacls nonlnal
Ortotrada: aantoaçto gtdflc^ uso da craaa, amprago do hífen a divlsio slUbtca. Pomua^o: sinais da
pontuaçio. EstlKsijca: flfuras da tocuagem. nturas da palavras, figuras da sintaxe, flgaras da
pensamento. VarlaçÉo Ungiilstlra: as diversas modaldadet de use dà Ungun Scniaba: denocaçgo a
conoaçdok sigalfleaçto das palavras (dnóobae, antónlmi^ homónino a porónlnioX poUsaamIa a
hoarorJmla. IntariiratadoaeodUsadatanoa:eompraendodalaxtoBiarirlo

da dlfecanUs gtnam. ârmunSaçdo verbal a oóo - vsrbel altmcnCDS ^

0<to««W»P

ra as doatrças pariodoatais a destas sobra

ngo-Utarirlo.

Wlaaé tanartor

LUífua. LUguagam e fala ● stgnoa Indkas, fconea a sfmbolos. Os sigrtos linguísticos, slgaUlcsitas a
slgnlftcados, os cotMallos ds grasiftla. Esljulurs a alstarotos ds taxtos itormattvo». descritivos a
dlssartativDS, Coaslo a ooarèoai textuais. A eeartoda a o texto ds rdaçlo entre ooardoeia s coaste.
Coartfteia narrativa, figurativa, irgumantanva Coarte ao parlode eompostOL e papal dos alainantos da
coa^; A ceesto referencial Formas armissivos grartudols presos: Formas remissivos graoutlals
livras; Formas armiasiva laxlasts e nomlnaUxaçóas; Coasto tequandal; Saqutodaçio Pirafrtstka:
Aaaorrónda da larroos: Racorrónda da contaódos samintieos ● panUTase: Racorrteda da tampo a os
aspectos verbal: SequóndaçtoMstlca: Procedimentos da manutaoçdo temática: Progmato temática. O
vocábulo formal, análise arórdca: principies BásMoi a Auxlbaos; Tipos da morfsmas. Estrutura:
Pormacto do vocábulo; TIpoa da dcrbraçáo; Preassos da CempoAçte: Outros preeessoa de formaçk da
patrrraK Flexto nominal e verbal' Conconltadas verbal t oomlnal Parledo simples e composto; Tecroos
da oraçáo: Easandals Intagraatas e aeasaórioa. TIpoa da oraçóes; Sintagma a taia Upoa; Oraçóas
coordenadas a subcrdlnadas; OraçOas Indapsndaaiat coordenadas entra d; OraçCas ou parlode
Inteelbraruai: Oracóas tubordiaadaa

AnestesietecU: CarMegia: Cirurgia Oral Henor; Dentistlca Rastauradora; Odontelofla Preventiva e
Sodab Endodomla: Pnrledentla: Diagnóstico Oral; Pauáogla Bucal MtterUls Dantários; Odentopadiatria

e Radioiccia Odentológlea. VIglUnda t Saóds; Viglláiida Epldemiológka; Bpldemldotla das doeaças

bucals; (ndlees e lodlcaderes am sióda bucal VIgOtnda SanlcárU:Blassagurioça nos sarvlçoa

odontológlcos; DasUnsçio dos arilduos odontolófiais; VlgUInda dos produm da Inttrtssa á ttóde
bucal VlgUinda da Ruoraiaçto das águas da ibastadnicnm público: Prarnoçto da Saúda s Pravanfto daa
Doenças Bucals: Práticas educativas am aallda buol Mátote pravanüvos tm saúda bucal Paterat da
risco: Cárla dantlrti; Doeoça pgriodontal Maloduslo; CAocer bucal Racunos Hununos em Saúde

BucaL: Competáncias de OrurgUc-Danilsu; Compcttadas do Téotico am Higiana Dcaial
Competándas do AuxáUar de Consultórte Dentário. Diagnóstico Oral e Pltoo de TraianMnto

Odontológico: Principais tesBes da cavidade oral Noçóes Básicas de Dendstla Oparatórla: Prepara
cavitário; Materials restauradores. Noçóet Básicas de Perlodentla. NoçOas Básicas da Orurgti Oral
Menor. Noçóas Bástcas da Odontspadiaarta. Urglaclas OdootológicBS. Noçóas de Informátia aplicada i

Odontologia Ragtscro da padantas a flcba ebnlca Farmaoolagis a Tsr^áutka Auditorias t paridas
Odontológlcaa Principio» da dinástico dlláraodal a btópsta Abordigtm do podenca sob qulmlotarapla
a ardioterapia Implantas contamporánae» n Odoaloiogla Protaçte do compioae dandoa polpa
Tratara amo das latUet ein taddos duras sam praparo de onidadea-lntameato nlo Invaslvo. Tratamento

endodAntieo«bturaçóas da canaU. Rastauraçóes com materiais provisófioa ResUuraçBet ccm
dmantos ds lonómtro da vidre. Rattaunçóes com análgatnaa Rastauraçóes com resinas compostas

Prótesa ot- Prótese pardal removível Prótese ortil

Oaabáo Vdoio - GtopM local a raglenaL História local a regional Cultura locd c raglonal Pmiba
tocalacadoralAtuagdadetlocalafamonal

PWÉMtiwMllBrtl
o Braal a o Mundo - AtualMadas na Polida e PbBaçaa Oa óhtmos acontadmanta

do Sul Rsados Unido» a Bradl	
Europa América

Oog

Sistema IÍdIco de^da põiltleas a Shiamas dt Saúda Brasil RatraapacUva histórica: Rafoima
Sanltárta Simma Único da Saúda (SUS): Uglstaçlo Báda (im aoeo, ai42. Lei Natmnal tUSO/ZOOó);
Madploa a dlrttr1ns;InstándBs gestoras a dodsóriaaAlmçto Primária de Saáde; Conceltoa príodpioa
e seu papal na organlraçáo do sisttma da saúda. Estratágla Saúda da FamBla (ESF): Concattoa prtndpios
a dlratnas oparadonali (oormas): AtrIbuIçOas dos membros da equipa Promoçáo á Saúde: Estrstáilas
e dirairtxai poUtlaa Gcstla dos SIstamas de Saúde; Plano dt Saúde: Progrtmaçúo Pactuada tntegrmla
(PPt): Norma Operodonal da Asdsiâtida á Saúda (NOAS] - Capitulo da Atençáo Básica Planapimento
Saúde: - Coucaltoa métodos e táenkat: Dlaguóstlee ds Saúda / tcrTitoclalIaaflo; labrmaçlo om Saúde
(coocaltoa dstamas e uUUxaçte). VIgiláada á Saúda; - Procasao saúda-doaoça VlglUacia
Bpidaraloiófiea: Goaoaltoa Indlcaderaa a medidas da controla a avaBaçio; V%0ánda Saoldbta:
conceltoa lodlcadotas a madtda» da eoetrole e avalacáo; Vhdlitrda Ambteetal: cnneciioi i~nrva/»ies e

Fundamentos teóricos da Edueaçto Flska: aspectos sódo-filosóflcos e históricos. Metedolegta dc Ensina
da Edueaçáo Fbica Didática da Eduoçlo Físia Escolar. Daaanvolvimeate a Apreodisagam Motora:
Fases do desanvolviraanto a da aorandlxigam motorsu raéacfles entra e movimente humano a o

dasanvDlvlraento imaiactual a afatlvo-sodal Traloamemo Desportivo; prlndpiot dantUkos. quaUdadas
fhicas do desperto a perlodtxaçlo de tralnameme. PUelogla de trainaiiento: saúda a aUvldada fldea
Medidas eAvaUaçio em Edoct^Píslca Oi desertos: origem eavoluçáo histórica téotleas pedagógicas
doa hindamantoa tádeas t ragras do proctoo anstno-aprandlxagam. Dança; tácalat do aroviraanm a
práticas coraográflcas escolaraa Hlgltna apbada á EÃicaçio Física Recreação: brlnquadoa a (egos
aseolaraa

medidas da comrota a avallaçgo. Biessagurança: MadkUs da Uossaguraoça relacionadas a sarriçot da
saúda: Rlscoa axpeslçóat a afeitos dlnlcos ocasionados pelo o ambianM da trabalho. BloMIca: Conaito,
finalidade e ptlndcloi.		

PoUacm de Saúde/SUS. Legtstaçáa Indicadoras epidrreiolófkoa Parâmetro» parunrntes a Saúde da
Faaitia Coastttulçáo Federal SB (artito túú a 200). Processo Saúda-Deeaça Prevunçáo e controla de
agravos sodais e dc saúde da crltnça adolescetna, adidto. muOtar, trabalhador e o Idoso. Edueaçáo em
saúde. Programa de atençlo e controle das DST/AIDS. Doenças do aparelho pstro-intestinal Doenças de
aparelho urinário. Doenças glnecológlcas. Intoxicaçáo e envenenamenia Pdltraumatlsmo. Fraturas a

luxaçOes. Vacinát: Programa Nadonal de Imunisaçáo. Dlarraia Distúrbios bklrodetroliticos e
matabólicoa Datldmaçlo. Terapia da raédnmçgo oral Abdomam agudo: tuvasMgaçSo dUgoútcla
dileraiidada a conduta terapóutka Doenças do sistema ntrvosa Doenças Bgadas ao Idoso.
ConbaclmantDS gnla Atastade da ófaira a Doanças Infactocsntagloaas e da aotHleaçle eempulsórla
A^avoa sodala Açóas da biessagurança a Huraanlxaçáo da asdstánda Slttama dt raÁráneia a contra
raftráoclafetlapfollsiionalaralacóathunijnas

MWWilfttW	
Leglslaçáo e étiea protssloiuL Indicadores epldemlológlcoa Paitmatros pertinentes a Saúda da Família

Coostituiçlo Ftderil 88 (artito 196 a 200). Proasso Saúda Doeoça Preveaçio e controM da agravos ú
saúda Edueaçáo para a Saúde. Atuiçio da Enfermagem na detaeçio e no ennirote da doenças. 0 processo
dc trabalho em enfermagem. Ctrendamemo das açOes de enfermagenL Protocolo das Técnicas Bástcas

de Enfermagem. Btossaguraaçaecqulpamenio de proleçio Individual

- EPI. Cocnltsáo de Infecçáo Hospitalar. Curativoa Aluaçto da tnfermagam am Central da Material

esterlbaçio a deslajãcçáa Asslstéiuia de Enfermagem em situaçóes de urgência a etnergènda
Assttténdi da Enfermagem ao padaate cm tratamento nas dtnias: posumológlea cardlovatcular,
gastrolniastinal lodócrtnelóglca Imunológlca oftopédka a drúrglca Saúda atentai Saúde mttarao-

Inbntll e saúde do Idoso. Humanlxaçio da Aistoténda Sistema de rafeTÚDcta c contra-referénda Agravos
soctau.

Sistama Onira da Asatnáncia SoaM; Estaoim da Criança a dc adcáifante (Lei a» a069/90 e Lm N»
12.696/2012): Lai OrgúnMa da AMBéncu Social (Lai n*. 8742/93): Lei n'. 8842/94 qua fixa i Peliaa
Nadonal do Idoso; Coottltulçáo da RcpúbHa Fcdarattva do Braall de 1988 Suas - Inxcramentos da
Cestáo. Sistema da laformaçlD. Monitoramento e AvalUçáo / Assisténda Social Insdtuiçóas a Lóglra de
Financiamento do SUAS / Geslio da Pronçáo Sodal BásKa e Espedal: principies e ftinçdes. servlçoa
programas e profatoaLel N* 8742/93. allenda pala Lol N* 12435/2011, Oacrcio N* 6214/2007,
aheradoneloDaerátoN» 7.617/2011.

Ntm MEDIO

O Ser liumaao. Ambiente a Soéde; O Corpo Humano. Estnilura a Puoçóea Noçúeada Higlane, PIsica a
mantaL Higiana cora allmaniaçóo, Higiana do ambienta Noçóas de Saneamento BásicO: Oeetlno do Uxo,
DeaUflOS da dtjetoa Agua; UUlixacáe e trsumenia fitica: Prindploa átJeot para e trabalho am equipa
Pnadpiot Deumnártoe s Organixaçlo do Stsiama ÚnMe da Saúda - SU6 Partldp^o a MeblUra^o
ComunltJrlts (fatoras qua fsdbtsm a/ou «UfleoitBm). Noc6es da Mkraotgaiáitno (baetárlaa
preioxoártoi. Aingos e vlnia Doeaças Contiglotas e Náo Contágios» PravaMoiaa Vadn» ● Esqueena
vadoal O Agenta Coownialrlo de Saúda: Quem é e AC»; AtrtbulçÓ» do ACS: o trabalho do ACS no
domidllo e na comualdade: Premoçle da aúdt e prevençúo du doenças: - Slitama de Informação da
atançáo básla: Conbedmentoa gerale aobre famOia domicílio, mkra-érea e área Oecoç» endámias:
Ooançat InbctoeDntagloaas: Varmlnosaa Doençu eróeje» e paraeltárioa' - Imunixaçlo: Elenco da açB»
peopeat» para saram daaanvelvld» no acompanhamento du (amfUaa - O ACS na atençáo à laúda da
ortonça adoieieaota núde da muBier. saúde do aduhe e de Idosa Legisla^ pertmenia ao orgo de
ACS.

Priodpiot da «uma único de saúde - odontologia am saúde coletiva Prladpals probiero» de saúda
bual em saúde públka SIstsmi da trabalho t ststama da atendimento; educa^ am aúds bucal
c^adva: racursos humanos em saúde coletiva' legtslaçlo e airtbuiçB» do Técnico
modelo de atençáo em saúde bucal apidemiologia tpUcada a »úde buol Anatomia e Asiologla
anatomia dental e fundotuaneneo do

CHopaUgvnia s prmmnçáo da cárla dastaria a d» doença» pariodootah: Oúon fbniia da uUUsaçáo .
afelios a controle; noçóas básien da temlolccla: prlnclpalt aSteçOee da cavidade bucal atividades do
TénJoo am Saúda Bucal na dostistlca; Hacuuraçta daaa» LIUIUVs atividsd» do Técnico am Saúda

Bucal oa parlodontia' raspagam supra gangtval equlpamenloa Instrumentos a materiais básicos no

atendimento da saúda bucal Moaaguronça
prooassamvnn damatar1aladaslRfecçáo.deacDOtamlnaçlo ptavla astatlMiaçáo a manutançáo da cadela
assánda

Saúda Bucal

Fundaraontos nu dúndu: Conhadmontot bástCDS; natomia Bdologla histologla Uequimica
nearoanitonila patologia COnhadreanlos em anotomoAsiopatologU d» dtençóes
musculoasqoaiétlcaa ncurelóglc» a mental cardlorraiplritótlas. anglolúgic» a padláiric».
Fundamentos dt Fisioterapia Técokas básk» em: dnasioierapia motora, eranipuleçdes, dnesioteraple
respiratória Bsloiarapla ruplratórla tm UTI. TácnIe» prtvantlvn nas: ahançóaa museniottqualátláa
prevenção dc oscar» de dccóhUo. complkaçó» do aparelho respiratória Técalras de trvinamanto am
leeentoçlo a da ambulaçáo; cralnamanlo com mulat» a andadenc, tralnamcnto cem eadains da red» a

outroa Táenlc» aspeeincu para a área ambulaiorlal conhecimentos básicot am aletro, foto e

termotarapla ConhedmentM básicas em aretanoterapla e em métodos e táoilcw cincslocerápias qua
profoavam i rveducaçáo fuoclonaL FlsiMarapia nos dlfcrantes aspectos dlalcos e artrglras (Case
hospitalar ou ambulatorlal). Aiamllmtnto nu fases pré a pós-oparatórl» n» divars» patokigi»
Onópedit a iraumaulofli - patítntas submetidos á traçáo tnnsosqueléaca. osteoistntases e fixadores
externca amputaçóas a aharaçóM nauraló|las pcrlféNeas. OlRica médica ● padantu can aheraçóes
cardtorraspiralóriea metabóUcaa Inftrtecentaglosaacom Mqúsl» ou nSa Nauredrurgla a Nauradiolca
● padanl» coca sltereçó» da eoesdènds eu ala sobmaddos a tratamento cHnlco. pré eu púa-
oparatóftoi de patologias nturalóglraa segOMadosou nlo.cora vános grata da atoBwtImento, PadUirta

(Continua na próxima pápiiia)

po humano t cavidada bucal Odonlologta peavenuva;

saúda bucal aquipomantos da pnncçlo Individual

Ntvn.su PgftlOR

O Serviço Social na oontamporanatdada Procaeao» ds irabtiho do Ánlsianta Social no comaxio
InsUtudonol púbica Pesquisa cm Serviço Social Quaatlo Sodal a Serviço Sodal. Refbrma do Estado e
poHttCM sodait. Os direitos sodais no BraslL Hovlmemos sodala tereairo setor e

organiaçte da soctadada dvlL A fase aspiortiódi da paiqulsa msa dt trabalbo d« campa fne da
análise

gtstia benefldoa sarviçea programaa proletoa PoIRka Nadeoal da Assisténda Social ptlndpioa
dirauisai oblativeg usttáriog protacó» ánanead» a x»tio na parsoactlva do SUA6 lol ds

formu da

tratamanto do material Ld Orgânica da AssIslúocU Sodal prtndpioadirecrtacaornolxaçáo,

WWW.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais
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Prefeitura Municipal de Eletbiu \'do>o
C\Pi 06.S54.8441>00I-«O - Prafa Joac Manins. 41
64.325-O00-F«ie;(0M) 32KS- 1152

ainica: Acidentes por mimais peçonhentos: l-nveneiiamentMagudos; RMciesateilcas grave».

HidleoPahwlatra
-CEP: fticopaidofia Ccral: tnnsioniose alteraç6es da conscünaa. orientaçlo, atençto. humor, afeto, vofacio,

prapnail'an4 meméria. Intellgtfida. pensamento, scnsoperccptto. consdíntla do eu, pskommrlcldadc,
laia, linguagem, consíi4nda de morbidade. CXnla Psiqulitnea; anamnese e exame psiquiee: princípios

de ncurodindas; dassltkacão. etkqiatugenla. diagnóstico. dlagoóstkodllertnciaLevolu(&i. prognóstico
e tratamento dos seguintes iranstomos mentms; tnnstomos mentais ergánkos. transtornes mentais e

de comportamento decorrentes do uso de substAncias pslcoaiivas, esttultoírenia. transiomos do hureor,

transtornos neuródeos (fóbieos ansiosos. do pónieo, obsessivos compulslvo& de estresse pós-

traumiüoo], transtornos dissociaUvos. transtornos somatoformes. transtornos alimentares, retardo

mental Psicofarmacatcrapia: rairnacodnótlca. f-irmarodinlmica. uso, manejo, efeitos colaterais c

mteraçóes medicamentosas dos seguintes grupos de psleofármacot: aonpsicótieos. anodepresslvos.

benaodiazepiniCDS. anücolinórgicDs. estabilizadores do humor, anllconvulsivantes e hipnóticos. Saiíde
Mental: hlstórii da Reforma Psiquiátrica Brasileira (RPB), slRia(áo atual da RPB, dinlea praticada nos

Centros de Atenpáo Pncossocul (CAPSJ. movimentos de usuários e familiares, poiiticas públicas e

leglslatóct sobre o tema.	 	

rift9Jo rwM r»90t

● poesentaa com attaratOet araptratódi^
oeurolóticu, ortopédicas e outros, ainla drdrgia - padestas em pré ou pós-operatórios de drurglat
ehdoeninolaou toeádcascomeltaeaoóea rMOtruOilai eu nko.

ou metabóllcai deeorrentts de aSecedes clrúrgKae,

lllstórioo de Saúde Púbica NIvuia de etencéo á aaúde. Faee* e níveis de p««vtn(to em PonoatúUóloss.
Eatraiéflaa da pramn^ em Ponoaudióloes. Auiaçlo direta e Indireta do fenoaudlólofo em unkladea
béslcas de saúda Atuacto do foaoaudiMogo na pmsoçAo do alatamento Biatamo em Imdattvas Amiga
da Crlanfa. Anatomia e Bsloloflt da lactaclo, AMcamento maten» em tltueçOcs especiais: Rssuras de
Ubto e pelam, RN pré-tarmo, RN batxo-ptio, Sfndroma da Dowm, bebét gemoierca Avallafto da
mareada eavaltaflo a manejo das armas para 0 sucesso de aleitamento aiatrmo. Normas a rotinas para
o lorentlvoao alsátitnenio maleme. Norma brasileira para eoaerdaUxa(Óo de aUmentos para laeteolcs
Avallaplo a reabtauféo da disftgle orolarlngca. AvelUplo ■ reabiUcaflo da oomuntcaçia do padena cm
Wto doalctUar. Profremas de arlemafte attoaudloldftci sobre coreunitacaa e degluticéo para
femOlares a cuidadorss de pedentn em Mto domldUar.

Educaplo lalIsotJI e Ensino Fundamental Programas de ortenta^ fonoaudtoMglea sobra saúde audlOvt
c dlstúrbloa da audlffo para educadores e CemlUarcs de alunos da Ednraçéo lafanDl c do CnsIne
Fundamental Foooaudióloga era sniaçta IntardladpUaar. IM ao &069/90 - Esiauto da Crtasfa e do
AddencunlB.

Nutrientes: detlniçóes e daBlTicaçio: lunfóes, digestáo, absorçio. transporte e cxcreçio. Energia. Agua.
eietrólltos e equilíbrio ácido-btse. Fontes alimentares. Deficiência e loxicldede. Nutiiçáo: altençóes

Fisiológicas oos diversos ciclos de vida: primeiro ano de vida pré-escolar. escolar, adokscenie, gesume,

Rurrlt. adulto e idoso; recomendacAes nurrirlonals. Avalia;4o Nutricional- conceitos^ métodos de

avallaçúo nos diferentes cicios de vida: Sblema de Viplinda Alimentar e NulricionaL Terapia
Nuiridonai: nas patologias cardlovawulares e pulmonares: nas patologias do sistema digestivo c
glândulas anexas: nas afecpóes endócriius e do metabolismo; nas patologias do sistema renal e das vias
urinárias; nas doenças infectoparasitirías: nos distúrbios metabólicos: na doença neoplásica; na

obesidade: nas anemln; no estresse meubóHco; nas alergias e intolerlndat lUreentares: nai doençu

reumáticas; na desoutrtçáo protéios-energétka. Métodos de Suporte NuincionaL E^idemiologia dos
Distúrbios Nutricionais; obesidade, desnuiriçio protéko-energétl cn; anemia feimprlva: hipoviiaminosr

A; dafloéncia de iodo. Controle Higléuco-Sanitirio; fundamentos mkrobiológtcos; conuminaçio.
aheraçSo e conserva^ dc alimentos; lodntegóes Nutrientes: deflnlpiles e dassineaçáo; funçóes,

digestáo. absorçto, transporte e excreçáo. Energia Água. eletrâllios e equilíbrio ácldo-base. Fontes
alimentares. Deílâtocla e toxicidadt. Nutrição; tharaçóes fislolótlcts nos diversos cidos de vida:
primeiro ano de vida, pré-escolar. escolar, adolescente, gestante, nutris, adulto c idoso; recomendaçóes
nutricionais. Avaliaçáo Nutricional; conceitos, métodos d« avaliaçio nos diferentes «dos de vida;

Ssiema de Vigilância AHmentar e Nutiidonâl Terafda Nutridoaal; nas patologias cardlovascuUres e
pulmonares: nas patologias do sistema digestivo e glândulas anexas; nas aíec^es endócrinas e do
metabolismo: nas palulogüK do slslcma renal e dos vias urinárias; nas doenças infectoparasllárlas: nus
distúrbios metabólitos: na doença neo^ásica: na obesidade, oas anemias; no estresse metálico; nas

^ergias e intoleráncias aUmenures: nas doenças reumáticas; na desnutriçáo ptotéko-energèüca.
Métodos de Suporte Nutricional Epidemiologla dos Distúrbios Nuirldonais- obesidade, desnutrição

protéicó-energéoca; anemia ferropriva; blpovitamJnose A, defKiéncta de iodo. Controle Higiènieo-
Sanitário; fundamentos microhiolégicos: comamlnaçáo, aheraçílo e conservaçáo de abmentos;
toxinfecçóes.

mtatot <!● trla^fiD Budltívi óé aJusof da

Oinlea Médica (Abonlegira do parteeta cenUoratcular. Intullriéada Cerdisca; Klperteeilo Anerlei:
ViMilopada CardUca; Erros Inatos do Mctaboitsrao; Asomallas Coaatalus: Cromosaonras e Seus

Dlstúiblot; Aconselhamento Oenédoo; Patologias Cróntcss das Vias Aéreas; Doenças PutmonsrM
IntsrsOdals: Insunãéada Kesptratórta; Distúrbios HldroeletrolidCDS e do EquIHbrio Acido-Bésico;
Intufidénda Renal Aguda;Iiisulldénda Renal Crônica: Castriia e t^kcra Péptla: Hamonagta
Dlgesüvi: Pancresdu; IntoaOcaçéo AHmentar e Dlarrdla; Hepetita Vlral Aguda; Hepatite Cróniet: arroce

llepénca: InsuReSénda Hepédea Aguda c Crônica: Doenças da Vtsfcula Blllar a dos Ouccds BlUvea;
Abordagem das Aatmlas: Dlstóibk» Henorréglcos. AsoemaUdades da Puaçto Plaquetiraa: Avaliaçio
Nuiridona] da CMança; Desauiriçlo Protéico-Cslórtca da OSança; Dlabeias Matilo: Doenças Endócrinas

Fjrehiilvamenn Femininas; Doenças Endócrinas Masculinas; HemostailB Mineral e úsaea;
Ostacporosa: UrtlcérU. Angloedama e AnaWlaxIa; Tratamento dos Padentas com Doenças do
Cotégõno; Doenças Produildas per Preusoérios e fWmtntos; HIV e Madrome de Imusodendénda
Adquirida; Infec^s Virals do Trato Respiratório: Proniaxls da Raiva e Tétano; Imoeliaçto/Vacinaçlo,’
Doenças Sexualments Traasmlssivels: Doenças Exao temáticas: Doenças Degenerativas do Sistema
Nervoso; Doença Carabral Isquémim e Hem errática; Doenças Ocularas: asucoma Catarata e Uvtfla:

Patologias Cutâneas de laiponftnda Cerab Prindptos dos Cuidados Preventtves de Seúde; Prtadptas de
Medldna Ocapadooal e Ambiental: Aasisténda Pré-oetal; Aaslstfodt eo Parto, o Puerpério e a i«^«ça«;
Patologias do Odo Patológico; Flslologln do CIdo Menstruai; Principais Piiologias Clne(oló0cas.
Atençgo A Criança a de Adolesaata; Puerlcultnra: Cresetmento: Desenvolvimento: Nutrtçh» e
elaltamenio materno: ImunJtaçio. Assistência ao arcém nasddo: Na sala de parto; RN com possíblUdsds
de infecçtobectariana: Transporta do RN: Exame Rstoo do RN. Exama Oslee do lectanta e seus problemea
mais prevalemes. Distúrbios mitridenals dá citaaça: DesoulrtçóD; Anemia ferropriva; Outras anemias;
Obesidade infantil Febre em crianças: abordacem degnústica e tarapéutica: Intecçóes Retpiraiófia
Agudas [procasso vlral e bscuríano).0dta. Sinusila. Amigdalite. Adcaoldlta; Crlença com Pneumonia:
Sinais de alena em criaom tom kta CMenWgttes. SeptcaoiUç EncafUltes). DIanéia / deddrataçgo;
diagnóstico e conduta Parasitosas Intesilnslf Quando suspaKar; Quando tratar, lottrvençóet na
coraunldada Edema e aharaçSas urinárias em pediatria: GNOA: Slndrome Nsfrótka; Infecto

addeatas e vielénett deraésMca coatra a atança e o adeáeseente. Aten^tiftaéfta; Fiuiaçtu

ao adalescaaia; ProMemas dIalCDt mali ptvraknus na irlnletcéncla. Unfadenopadas e análise do
bemograna: LaucemU Unfólde Aguda Ateaçóo à MuDwr: Glnscolofla na Atançlo Primária:
Anüconoepçbo / plantiamanto ranlllan Padenia com altaraçOes menstruais: sangramento utsrino
anotmal padentt com amenonélasangiaiueimicom uso de «Ukonoepdeod: Padenta com dor pétrica
(aguda, crtnlca a ddlea]; Saeroçáo vaglnal e prurido vuivar (mucorréis, vulvovagbiitas; carvldtaa,

prurido vuhar}; aiamas Inponanias (baotroscopu direta ph vagina]); Prevançlo do Câncer da cole
utenno; exame direto e utUtzando iodo acéOco e exame de Papenjcolan (resultados anennatsj:
CUmatério e Ofteoporose ru muOier. Doenças benignas da cincer de mame (prevençáo
secundária}. Obstatrida na Atcn^ Primária: Assistinria prú-naud:alteii(óes Ndológleas na mulher,
eresdmemo fetal; Exames Impcrtaatn e ImnUxaçáe. Oileiitaçóes gerais a queixas prerilemes/
slmpte* ns gesta^: antriçáo. exercido Sdoo, cálmbraa dor abdominal machaa

lombar e dor ep^sMca Uso de fármeeos a outras «sposIçOas na gestaçáoelaetaçlo: Hlpaftsosáo na
gesaçáo; Dlabnes e gestaçio; Infeoçóes na gestaçgo; vulvovaginites. urinária, viricela, usoptasnose.
SIOUs a transmlisáD verdcal de KfV. Craadmanto latra>utertao rataidado: guindo su^eitsr e cooduta os
ttonçlo primária: Cardiotocagrafta (quando toBdtar]: Riscos de praauturtdade; quando suspeitar e
conduta na atençlo primária: Asmsttnda ao parto normal- Cuidados no puerpério normal e quando
suspahar da altaraçóas,- Dapretslo e pdeota puarperal Doenças previlentas noa Aduhos: r««■««{- e
fedfga: Fsbra: Perda dt pato Invobntárta; CaCaMIa: Vinigans a tontaras; Dlspapsls fúndonal e ukarou,
rgs; Náuseas c vômitos: Problemas dlgesdvoi baixos; Dlqméla s dor toráclca: CardlopiUa Isquémica,
InsuRdloda Cardíaca Congastlva e sopros (vabropetlsi ECC twrmal t arriunias; Pacienta com

çratologia renal /Insufldánds ernal: quando stspiltar t acorapanhattwnto: Doenças da Uredlde;
ilIpertemáD Arisrial SIstémlea: DiiUpIdemlas: Diabetes MeUtut; Abordagem do patlenta com
morbidades tisoclsdat a; HAS / DliUpidcmias / Disbetas / Obesidade; Addanta Vascular Carabral Saca
e Parida Médica; Eilca Médica: Funçóts do CoosaBio de Medidaa: PuWIddede médica: Corpo dlnlco:
diretor cValoo, diretor léetice e cocnlisio de édea do hospital - 'rraasftréncia Inter-hospItalBn Atlsçóes
Intarpeiioilf entra proEstlonalt médiaot; Direitos dos médicos: Relsçlo médleo-padenti a brelUares;
Raspoosabitidade prcAsxloaal perida e audltorts média. Perlda Médica: Saxologla Foreose-.Sadu^
Oaglslaçio a ecatcaUusl estupro Çleghlsçlo t concelnt]. «anado vMcato ao pudor (leglslaçlo t
conaltos); Traamatologla Forense^onceitos, daBAcaçto. kglslaçéo. Tanatologla Médico-Ugal:
conaltoa a leglils^o. Fatramnitm em Madlcltu da FamOlt: Medldna Bamada em Eridénda na consulta

ambulateriaL- Semlnntegla bsinidx sin avldéada; Infòrmétla na Medldna; Aplando avidénda am
decisões ctlnicas.Pn)blemss CUMcoi e Orórglcos Pcevalences na Atesçte Primárie; Problemas dinleos:

Coavultáo na crlença e no adulto: convulsáo fébrU, estado de mal Epilético, Epilepsia no alcoólatra e
Epllepela na pavidax: Asma a Doença Pubnooar Obstruttva Cróalca (Adula a Otao^); Rarftlados.
gripes a pneumonias; Rlmieafétgia (aduhoa criança); Prebleaias de pele: eossui. dermatoaet e
eritamttodescamiUvas,

ReumatiBno em geral; dor mono e pollarticular. artrites, burdtea, tendinites e neuropetiai de
comprassao atpas; Anemies no Adulto e na atança; abordagem dtagnósttaa e larapéuda
primária c hemotraasAislo: Doenças prevslantat sm Urologia (lodulodo próstata a cálcub renal).
Problemas Qrúrglcas: Quatmaduras; Inundéndt vascular parlfértae úkaras de msmbros: Dlagnóellca
das patologias ctrórgicas malt freqúeotei a encaminhamentos
próstata, hérnias. IlUttbaiar); Atançlo aos Probtaraas PdquUtrieos Prevalantat aa Ateoçáo Primária:
Transtornos ansiosos e uso de ansloHUcos: Transtorno de ansiedade genaralixedt: Trenstonto de
páaica Transtornos Cooversivoa Somatoformes e Psleossomátlcos; Deprassáo: Transtorno Blpoáar
AlccoUscM a oatrai dependências qidmicas: Esqaisofrtnts e i>o da amlpslcúdcas; Febre Reumátka c

Endoarditas Infecdos»; Tuberoilote: Dlapióstlco e tretamenu (aduho ecrtança)fruberculnae e
lUV. Ilensatilisa; Aberdagm das DSTs: Infrcfo pela lUV na criança e no adulto. EtuergÉjtda

ANEXO m

REQCERfMENTO PARA PESSOA (SM DEFiaÊNOA

CONISRSO PÚBUCO: Edital 001/2018
MoBidplo: ElesbAo Veloso ● PI
NmitdoCinlIdaco:	

N.^daloKTtfio:
Vem Rn)ÜERER vaga «pedal como PESSOA COM DEFKISNCU. pelo qual apreseato LAUDO MÉDICO am
QD (eoioar os dádu ibaba, CDin base M laudo):

Cargo;AáttSMS. dor

Tipo de detdéflcla de é ponadonque

Código airrupondeme da OasslfloçAo Intenuulonál de Doença - 00;	

Nome do MédkxiRasaonsávd pelo buder

N» do CRM do Mídieo-	

(OBS: NAo serto cmslderadn cotno defldêocU os lUstOrblos de acuidade visual passíveis de correçAo
simptes do tipo mioN A asOginllsmo, estrabismo e congêneres)
Dados especiais para apUcaçio dai PROVAS: (marcar com X no local caso necessUg de Prova Espedal ou
nio, em caso positivo, discrinliur o itpo d« prova oscesirlo)

() NAO necessita de prova especial e/ou TRATAMENTO ESPECIAL

() NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Dbolmtnar tbabo qual o tipo de prova aecessêrio)

ndus. MTvo$ ncUaodUcos ● artUnomaSs plodirmltvf ♦ «»cablos*;

itarv^o

É Obrigatória a apresentaçAo de LAUDO MÉDICO con □ D, junto a esse erquerí menta
ssários (ependlclte. cáncrr de

.de. de

Atdnsturi dAnmlIriatn

(Continua na próxima página)
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DECRETO N* 4, DE (M OE PEVBtElRO DE 201» - LB N.193

Abttreeríiintmytçemaédto»»tlen*iivptenent»tteteixrtsf>widiriam
ANEXO IV

foumiilArio 1)1- REniR-sa

u*o Ó9 4Cribuicd«sp<Ai mnrrocA» NcnrerrAt dc camc«as«
CONCURSO PÚBUCO. Edlcal Ml/2010
PREFErrURA DE EIESBAO VTIOSO- PI

OeCRSTAi

Artigo le.- rie* ibtrto Kd orgdMnto vlgtntOi uc erMtto «dtclonal auplenentir
lapottlncl» Od M02.990.00 dlitilbuldsd Ai ««goioMi dou«d«*i

Nome cki Candidato:.

N* da Interino: .Cargo;
Supiiinaiitaeao (4)

03 «1 01

492.000,M

TIPO DF RECURSO - (Asainale o tipo de Recurso)
1» OAmeoaLasouBee

Ufoaede

aaoDO.eo

fJt: 0 <BI 00MATMM. OC CCMKM)

Referente a Prova E^ta
N.t da(s) questlo (Oes);
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eoi

100 000 OM
; Contra Indeltrtmentoda InscriçEo
Contra Gabarito da Prova Obkttva		
Contraa Poniuaçioda Prmap^etiva Resposta Candidato.

1.1 lustiflcstlvadoeandldaie-lUzdesdoRecurso
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L Recurso nlo (dentlfieido com nome do cindidtni.argo e numero de insolçto nlo serd reconhecido, bem
enno nlo apresentar sua fundameniaçdo.
2. Reprodudr a quantidade necpsdriA Preencher em letra de forma ou distar e enviar por cmail
conforme prmnss) no edital

X Aprtseritardocumentasque|usafiquemo(s)recurso(s).

110

3« eOD Fvrccu-ouni

03 se 01 riodiHuri«aieiaiúei

303 iojoi.ocatasst.Moo
3.1 JO 1300

itoiMcee om tadih
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33.030»

FA: 0 310 m

□ata J f. 313 Tr ^ etutiBB Ae SUS

SQQ 000 flá^
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FJL 0 S11 6*ANEXO V

CRONOGRAMA FÍSICO
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400 OCO AeMMíSoW

DATA/PEBÍOnOATIVIDADE/ETAPA

Publicaçiodo Edital 17.052018

Período de Inscntto 21.0S.2018a0a06.Z0ie 33 11 m

Publicatio das IntcriçSesdeferidas 14.06.2018

Publicação dot Lqc^sde Pruva

AplÍt*c»o«l> Prova 	
Divulgação dos Gabaritos Prelímiiuf

DECRETO rr 4. DE 01 DE FEVEREIRO DE 201» - UB N.10325.06.2018

l»dc|ulho<le201fl
' 02.07.2018 to II 01 Sae <● «uare, Ewois. Tiimae ● Lmar

Praxo de Recurso eodtra o Gabarito Prelicnioar 48bs após dlvulpcão do gabarito

11.07Í018	

13.132«302J4litm0 Utiuiaa
ueoauD

M CUMa. Encítt. Tunsniealaair
ouTRoe atmacoo oc TEACgnos - PcasM ajHdca

í6j30D»

FA; 0 Hl 30
Divulgação do Resultado da anibse dos recursos toi

Divulgação doe Cabariios orKiaic 	
Divulgação do rcnuínido Preliminar da FTtivaOhlcilva
Prato de Recurso contra o resuhado da Prova Obleiiva

Divulgação do Resultado dos recursos e resultado da

Prova Objetiva	

UB DOO an
12.07.2018
12'07.20Yfl

48hs apQs dIvuígKão do resultado
1607.2018

ee 13 01 ta a> uteaavu* ■ aamorwee

«M M.sa30ll.»1«»eo bvargMeMiUeeaaencea
ii.eait»

no 000»
FA; 0 301 30VENCBKJITOe E VAHTAOCNe FOM ● FCSaCM. OVA

RESULTADO FWAL DO CONOIRSO

HOMOIOCACAO DO C0NCUIBÕ~
174)7.2018 wi

tw 0» Oersl204)72018

As datas dc divulgação dc irsultadns poderão serem antecipadas com avisn prévin nu sitc
da rONSEP

433 134330311 JOItOOOO «MwsaianiUwinaacn
OmutMCOCI PATRONW* FA; 0 301 OCS1J0.13»

0O1 naovsMOiMrM

toe oco o«u

Artigo 2e.- 0 erOdlte aberto
provenltntee de:

Anuiecao:

foraa do artigo enterier ceià cebecto cob cacurasa

ESTADO DO PlAUl
PREFBTURA MUNICIPAL OE CARAÚBAS 00 PIAUl

COMS&AO PERMANENTE DE LKITAÇÔEa ce n 01 BMnam AJmanavau

n 04.133030340000000

3i»iin

lUmA ai Oae. M ««>. a Aiancat .UDOBjDG
FAAwF 0 031 30VMMNTOOe VMTAaeNS FDWO ● FeSOOM, C3VL

301
in 000EXTgAlQ OEADmVO

lEKIbKIA: Tormo ocStlvo rf 001/2016 oo Controlo if 0SX)620174}I - PMCP. colobrodo ontre o

MUNldPIO DE CARAÚ9AS DO PtAUl(PI] ● a ●mpma M. L C OO NASC1MENT044E&

COKTtATANIE: MUNClPIO OE CARAÚBAS DO PIADI|PI)-
(XHniATADO; M. L C DO NASOMENTOMS.

CNPJ OO COMItATADO; 26599.784/00014X>.

OBJETO: Proirogcr o vlgénclo do conitoto odma non^nodo ot4 31 de {uíio de 20)8. hefa vista
defeso de hterasses de ordenvoAnVibiraUva fundamentando na Lei n* 8.644/93.

UaiAÇAO: PREGÃO PRBENCIAL N* 010/2017. em cenfermidode com os leà ns* 10.520 e

8444^. e suos olleraçAes posferteres.
DATA OA ASSINATURA: 04/DS/20IS.
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

03.223.316/0001-30

CONSEP CONSULT ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA

R CORONEL CESAR 2007 ANDAR 1 / PICARREIRA / TERESINA / PI / 64055-
645

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS,

Validade;16/06/2023 a 15/07/2023

Certificação Número: 2023061600535182633105

Informação obtida em 22/06/2023 12:14:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br
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YREPÚBLICA FEDB^TIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVèX) BASTOS

FUNDADO BVI 1888

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DENASCIMEhTTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM BiTOS, IhíTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. ^itácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João F^ssoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http.vywww.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

●s,'
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE ALTTEIVnCAÇÃO DIQTAL

0 Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do FTimeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e FVivativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc.,,

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba,
li instituído pela da Lei N“ 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos

■^e notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSEP- CONSULTORIA E ESTUDOS
FEDAGOGICOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa
CONSEP- CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA a responsabilidad e, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Nesse sentido, declaro que a CONSEP- CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n°
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n“ 13.874/2019 e o artigo 2*’-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7®, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/02/2022 17:06:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSEP- CONSULTORIA E ESTUDOS PHOAGOGICOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-maii autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e
informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

.Código de Autenticação Digital: 13011102228322280844-1 a 13011102228322280844-2

"Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n“ 13.105/2015, Lei Estadual

n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVEDIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b694c111831842a5ab37207762668b9e235e287edecf363c94a4151d07ed58588f9d35f1f8ed5429a05cc66c43cc1fb

6d2df45244f09369e16ea3f9117ca45157
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONCURSO PÚBLICO
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Atestamos para os devidos fins de direito, que a empresa CONSEP- Consultoria e Estudos
Pedagógicos Ltda - EPP, CNPj N^ 03.223.316/0001-30, localizada na Rua Coronel Cesar,

2007 - 12 andar, Bairro Piçarreira - Teresina - PI, através do Contrato de Prestação de
Serviços N^ 169/2018 - PMLB, objeto da Tomada de Preços N^ 006/2018, Processo
Administrativo N® 043/2018 PMLB, celebrado com a Prefeitura Municipal de Lagoa do Barro

- Estado do Piauí, CNPJ N® 41.522.301/0001-62, com sede na Av. 29 de Abril N^ 34, Bairro
Centro, Lagoa do Barro - PI, realizou Concurso Público no dia 7 de abril de 2019 para
preenchimento dos cargos e vagas abaixo relacionados, de provimento efetivos. Para a execução
dos serviços foram utilizados sistema de inscrição via internet, correção dos cartões resposta por
leitura ótica, utilizando sistema informatizado próprio, detectores de metais, carteiras com a

identificação dos candidatos e malotes devidamente lacrados, com o total de 1.641 (um mil
seiscentos e quarenta e um) candidatos inscritos para 35(trinta e cinco) vagas, cumprindo com

zelo e dedicação as normas e prazos estabelecidos, não havendo nada que desabone a conduta da

citada empresa. 0 Concurso foi de Provas Objetivas e Prova Prática e teve como Responsável
Técnico o Administrador Higo Soares Matos, inscrito no Conselho Regional de Administração do
Estado do Piauí sob o Numero 1613. 0 resultado final do Concurso foi publicado no site da
empresa CONSEP no dia 13 de Maio de 2019, no Diário Oficial dos Municípios no dia 16 de maio

de 2019 e homologado através do Decreto N® 018/2019, que foi devidamente publicado no Diário
Oficial dos Municípios no dia 22 de maio de 2019.
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Relação dos Cargos, Vagas, Requisitos e Número de Candidatos Inscritos

N® de Cargo
Ordem

Requisitos Necessários Número

de Vagas

N®de

Inscritos
u.

0>

Ensino Fundamental +CNH Cat. D +

Curso de Primeiro Socorro

02 9401 Motorista categoria
'D" - Ambulância
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Ensino Fundamental +CNH Cat D +

Curso de Condução de Passageiros

04 15302 Motorista categoria
ÔnibusD

Escolar

de Ensino Fundamental + CNH Cat E +

Curso de Operador de Máquinas
Pesadas

3803 Operador
Máquinas Pesadas
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TO
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Agente Comunitário
de Endemias

42504 Ensino Fundamental 04 2 c
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Ensino Médio 0205 174-

TO -

Ensino Médio

Localidade/Bairro
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de Saúde

04 14406 nae TO
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Fiscal de Tributos 01 13307

Fiscal de Vigilância
Sanitária
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Técnico

Enfermagem

Técnico em

Bucal

deEnsino Médio+ Curso Técnico de

Enfermagem e registro no COREN
SaúdeEnsino Médio + Curso Técnico de

Saúde Bucal e registro no CRO	
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0310 20
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Avenida 29 de Abril, 34, Centro. Prédio Adeolino Rodrigues Neto
Lagoa do Barro do Piauí/PI - CEP; 64768-000, CNPJ: 41.522.301/0001-62

Fones: (89) 3498-0099 / 3498-0130 / 99406-1255
Email: prefeitura@lagoadoborro.pi.gov.br

Wlllu o;

I A(VTAnn

BARRO c TO
TO C

ECCMSnUMDO (M HWO Tim TO
o

3 Ui

o 2
Ui■o
TO

2 03 ^

I -g -IConfira os dados do ato sm: fittpsi/Zseíodígítal.tjpb.ius.br ou Consulte o Documento em: https ://aze ve d bastos .not.br/documento/13011102228322260644

S Autenticação Digital Código: 13011102228322280844-1
'a o Data; 11/02/202216:18:51
^ ^ Valor Total do Ato; R$ 5,02
% g Sole DleUal Tipo Uormal Cl /kMM-t7M«.»OVO-,

_ > *2
Q. OT -r

TO

A ã Cartório Azevêdo Bastos
o Av. Pr*»ld«mtEpitátíoP**«iMi-il4S

s\ Bairro doi Eatado, Joio Passoa ● PB

O (S3) 3244.S404.cartorio@uavodobattoa.not.br
■r Q httptit/azavadobaotot.noLbr

Válbar Aze de M, CavalcanU
’«
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Educador Físico Curso Superior em Educação Física +

Registro no Conselho de Classe
Competente.
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Enfermeiro Curso Superior em Enfermagem + Registro
no Conselho de Classe Competente

Curso Superior em Engenharia Civil +
Registro no Conselho de Classe Competente

12 01 96

Engenheiro Civil 01 4613

14 Farmacêutico Curso Superior em Farmácia + Registro
no Conselho de Classe Competente

Curso Superior em Fisioterapia +
Registro no Conselho de Classe
Competente

Curso Superior em MEDICINA +

Registro no Conselho de Classe
Competente

01 12

2715 Fisioterapeuta 01 <£>
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Médico16 01 06
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17 Odontólogo Curso Superior em Odontologia +
Registro no Conselho de Classe
Competente

Curso Superior em Nutrição+ Registro
no Conselho de Classe Competente

02 18
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Total de Vagas 35 1.641 CA

Lagoa do Barro, 7 de Julho de 2021

a:Assinado de forma digital por
GILSON NUNES DE

SOUSA:96650885304

Dados; 2022,02.1019:02:31 -03'00'
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Avenida 29 de Abril, 34, Centro. Prédio Adeolino Rodrigues Neto
Loooo do Borro do Piouí/PI - CEP: <54768-000, CNPJ: 41.522.301/0001-62

Fones: (89) 3498-0099 / 3498-0130 / 99406-1255
Emoil: prefeitura@iogoadobarro.pi.gov.br
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Confira os dados do ato em; ht(ps://sek>digltal.tjpb.Jus.br ou Consulte o Documento em: https'7/azevedobastos.not.br/documento/13011102228322280844

^E] 8 Autenticação Digital Código: 13011102228322280844*2
Data: 11/02/2022 16:18:52

) ^ Valor Total do Ato: R$ 5,02
f. g Belo Digitei Tipo Mermei C-. M4M17fiOO.WM»Í |
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\ I Cartório Azevêdo Bastos
^ '' Av. Presidente Epiticlo Peseoa ● 114S

Bairro dos Eetedo. JoSo PeaeoB * PB

/ ^ (83)3244.^404-urtorlefiezevedobestoe.neLbr
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Z4. O pmnt» Caanrtn PMHcc «rl nfida por tw FMal c a
lonhtdciaeu « aa «xpnau acajtaçfa dJA Doraui t cundtvúa ra

qoiii ctlo podffé a naâadato ikfardncocthKlmcnvo.
0 padtrâ etur iB(on>u((n rt<irMin <e Coecuna PúMxe oo taittofo

do gndldMO Impftoo
.bMRhlav ao nti(ia i$PBfmntPA HUMCiPAl OE LAC04DO BARSO DO RAUl i

SECRETARIAMUN.de ADMINISTRAÇÀO. PLANEJAMENTO £ FINANÇAS J 2S

U. A CoiBHola Oipnhadon do Cowsne p»Nkir4 iN du 20 dt
dj COKSEPo no moral da PrabitorL a rdatlodot candidam na u»ai(í«$ doftrUai. ponadoraa
ou Uo do dedriAiMia líura. dovrada. pon iir matidaradot ladafendai tquritt invncCoi oi,o
nono do ondldilo nlo cooMar na fcfirtda roU^a A fUatlo das Jaacrtçdm dcRrtdas dós
candidaos CM dcBoloaa Stica tsrt poModa a pano. Caa» ode ceocur » «ODO do candidioo qua
●r uirimu coras drtKwoa doco < pocqos ata ascncdo cano doflcm» Io tttdcCCnda

2.7. Cato a micn^ do candidais nlo caana na nlacAo d« qor trota o itcn 21. o siniso wri o
praiododB hnracporocnlrarcomrccorsovtbpcfiada nSocaracatadn rodamaçAot povrrtorot

J. DOCDVniRSO

2.1. OcaerunosaradapravasoEfativan
3.7. 0 CDOcorjo lomrl ooEcr Conbtctintinoo da Linfua Pscta(vata. Hacainat>n
Conhcclmcnint do SUS. tl>A Conliadiiina da lafenninct. CnnhactraaoUM RctMoaK
ConhadioaixcaCorait [Aioakdadat do Brasd a do Uaodo] a Coabactoioolaa E^adlkov contsnno
caMi coanaala oo ilcra t X

3X O coscorto saci raoRaado paro todM « cardidaBot davidaraaaca inacrltM a podard lar
raalitadoaço daiosoohortfiocddarantatdapiiidnda do núaioco do candidatos Kncritun

34 O candidato nto podarA aoti pana da iriannacdo, atnanur-tr rtn daRniirso da sab da
proMisaotosdadacorrldo 30 (trinta) minjtoc do toldo dat provas

3S. KiotarlcODCadMaEÈNCAO datou da lo»i(*o.co<ifcimaDtatATa.va 6A03.de 02 UE
OtrTUORD DE2OO0.qoa rafolacoantaa pombtUdadrdalaaoclodauandanksm cAoaffl Codnns
Mbltco rraPiado no InMiD do PODER 0XECITTIVO FEDERAL E.no<Mda Ccocorso ou Toata

lalaSivo 00 EsiUta CaUdua] t MonkipaLi nocassánoqoa ha|i tona pcanaáo ksal para tal itanclo.
m RFCRA ot Nonlcfpm N&O potcura provHnrocn qea disnpRaa a Itancio da tattat
nttcurtos pdUKos 00 Troei ScMsos

de 2010.1 sftt

PRIMEIRO TERMO AOmVO AO CONTRATO ADMINSITRATIVO N» 13J/20JÍ. FIRMADO EM

»A)7i701« - PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 027i2018 - PMLB ● TOMADA DE PREÇC« N*
OOSCOIS.

P«lo pnsoile mstnuMcto, 0 MÜMCÍPIO DE LAGOA DO BARRO DO PIAUi, iiucrílo no
CMP)'MF tob 0 D* 4)J22J01'OOOI-^ cooi lede na Av. 29 de Abril, 34 ● Centro nesta cidade,

represemado neste aio por seu Exmu. Sr. Prefeiio GILSON NUNES DE SOUSA, portador da cddula de
ideiiiidaiJe n’ 2.244.91 B - SSP.Ti, inscrito no CPF sob o n’’966J08.8334}4 e de outro lado. a empresa
CONSTRUTORA MARQUESA LOCAÇOES DE MÁQUINAS E VEtCULOS AUTOMOTORES
LTDA ● MC, com sede e foro oa cidade de Slo Joio do Piauí, Estada do Piaui, esabelecida i Rua

MinJico Laurentino, n' 1351 - Centro, inscrita rj> CNPJ (MF) aob o n* 63.509.582íDOOI'56. aqui
representada por seu Sdeio Administrador Sr. Edivaldo Marqaes da Rtit. portador da çtáuio de
identidade n* 1.019.120 - SSP/P! t utttnio no CPF/MP sob o n’ 394.690. IS3-20. donwte denominada

siniplesmeme CONTRATADA, rcsohtm celebrar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao
CONTRATO N* 135/2018 - PMLB. DE 09.'07/2018. que tem con» objeto a Execução das obras de
Urbaninçla dn Entorno do Rio Oamelcira e impiantafio de PoilfiL m Sede do nunicipio de Ltçot do
Barro do Piaui, objeto do Convdnk) N* OOtOOlS - Cov, do Estado do Piaul'SEMARrTundo Estadual do
Meio Ambiente, nos termos do 57, $ !*■ II < § 2* da Lei 8d6&'93, e suas alteraçSes posteriores, e mediante
as condiçdes e cldusulas seguintes:

CLÁUSULA I* - DO OBJETO

O presente I* Termo Aditivo tem como objetivo alterar a Cláusula Dácima Segunda, do
Contratou* 135/2018 de, 09.07.2018, que passea ter a seguinte redaçio:

■CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA: DOS PRAZOS

f. O prteo dê êxitvtOo das vbras e tt/ylfoi de qae trata este

Contrato passa a ser aíi 09 de Julho de 2019. contedai a partir da
daa de astlnarva deste termo atdlno. podendo o nermo ser

peorrosado por iguais t suetssNOS periodoí atd a eondasâoftnal da
obra. nos termos da lei."

A DAS PROVAS

4.1. A pera olHecvs ura de carSwr ednlutârlo e dmficaidnD. valeri 100 (cem) poiua t
tbnnitrt e> ebitCMdt rraliecae ceimw»f do isbitnB 4 3 dnw oditaL

<2 Al pvveiob^rtnrMmánmlizidetdie 17 dc Heero dc 2019,1 pertlrdii 0OOk(aerano
looQcsos trOihoni de deia^ undo nuhnrltlo (900 h)oiiBil(> pw4 iiiaiiiiir tw local de
tplica;ao dat pm-aa Oi locaii de ipLcaçao ds provu oNeuiu tetao Avalfadoi it4 dia 11 d«

Merco <h> 2019. M todr da PrrMrara dr Lepna do Barre a noiiir

Aprpvaoa,etvasaTdcoraposuc<nilonntdacriBia»4aoabaDLO.coa 4 (avetro)eliemativs
per «aeaãd. (eode aonani* uaa NuniaBva eeao correu.
431 JrfeAê, Unuimuaapi1ii*D*e C^ieraitodcMlqataeiPeudes

oisowjítA 1 wÁmigrtnT ’ iF«gi T~ ~ ponti»
!>>n»a“fc IS £ã 29
Heanauca 10 2A 20

ConhaeomaiaaBeelonMie ^eii

CanaecvneoraefipecOlcol
total

4JJ. Ateeia ConiMtairla de Saddei. A|ioie Comualiitlo de EadeolA FIu;U de VIpilSDcUi
SaBKSnA TfeaH* de En(crmafen e Tecalco de Saade Bwcal SermaciUCA Eelinaeira,

10 1£ 20

10 40

40 .1 .. ●*>

CLÁUSUU 2‘ ● DAS DISPOSIÇÔESGERAI.S
Permanteem inalteradas lodAs as demais cláusulas e condifbes do Contraio aqui adiiadD.
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EDITAL DE CONCURSO PÚBUCO N.» 001/2019

vuuuffOauivlinjs* tm
DIspOe aubre Dincuno Público para carRoe da
Admiolstraclo Públka Manicipal <lo Uiroü do
Borro - l’l e cU outras provIdAnctas.

O Prereito Municipal de Lagoa do Barro, Estado do Piaui. (oma público para o conhecimante
dos Interessados, quo ic acham abertas as InscricAcs au Concurso Público para provimento üe
Cargos Pretivos no dmMio da Admlnlstracdn Pública MunldpaL c no que couber a leglciaçde
portlnenle. obodecidas As dlsposicAes legeis aplkdvcli às ospdooa. o qual se regerà dc acordo
as insinic&es abaixo:

iV:nug*j44 lu 2J3 2P

In‘orTt«.Câ ju M. 20

UThf C (

to'tài~

is'. M B
Já.ir 401

40 100

44 O ClMl JlCO 4«%'l \ixi. àé apiitaç^ 6a imuMo dt CâMJ

pvlo nwAM I (ttcift) hon
compueí

Mf««vrA6ci (UMSp«mit9), c««t tiata êvJ ptH* «vnu trom.
d# MtKfdéf cu d« fftfde dM

C oòrigetòrte a apmeeiacAo de docuamio de Idiaincacao ortpad on afao peta
leaàzaçlo das peovec CuBúdetan-M come iloomeinn vSbdes para idamiOcatlo do ciadWa)a.
cedubtdc Ida nu dadc(RC)npedil*tpclaSecratanadtSapiran$a. Forcas Amedat. Minisunadu
RelarOce Extertons c Feboai Mlbam; pela Pobat FederN. Canetn de Tiabaho e Pievidtana
Sedai, esiH da ipAi 2T de >aanro de 1997: Crrdftcade dr dtipnne dr lararpors(la; Crrnhada de
Ibirrviaa. Panipurlr: Canatra IbCMal de Hafeiltiaclocixa retegndlA aa fimna da W a* 9£03. de
23deaieabr9del997:

Nlo poderd ingreasar no locei de epAcacie de prove d candideto que se apreseotarapdie
ImMa caubelrcidA bea ramo equrle qar oAo apreiratar drmmrniacie esigMa (Docuatraio dr
ideniincjMol. coatome Bear 41

O casdidero que sair da sab. dl

com

4A

DISPOSIÇOES PKELIMlNAKliS
Númoru do Vagas: 36 (trinui e seis) para provimento efetira. conforme Quatlro de

ANEXO I.

O Cenmraa PAbiico serà realitado pela CONSEP - Coasillorta e Ealudoe Pedagdglccia lida.
ftuj Coronf I Ct*4f. 20CT. I* > BAlrro PifamN

t.

1.1.

Disponibilidade de Vagas constantes
1.2.

através do Ucltatdrlo ● Tomada de K* 006/20td ohedarldas 4« normas ronnanies
premaniv Bdiial.

● TtFf^tina * Pt, empreM ronrratade 4.6.

1.3. O concurso icri da provas ob|cilvas.
Oconcurso será pars prosimenio dc Cargos Efetivos.
A distribuição de vagas para os cargos de provimento efetivo encontram-se no Anexo I dc

4.7, de prevai meerrarà sua prova, ressalvados oe
casot de na-isaieidet fisMUglcat ● de eaergtoclas neit.ces qee possaei ser stendidos m Poro
K4dico uKtKad» prie CmissI» UrgaiUasdora de Ceonirse Pdbbco. 0 ruiUdaio sd pederd sair da
sala dr apbracAs dr provas drvidaaietur aunmade r emmpaobsdò de liscel nedrededo nos

asM de nccmddedes flsioMgkaa e de emergtaclas mddKas qoe poesaai ser atendidos aa Pen>
Kddics ladicado pela ConUssa» Orgaataedera de Cenenso Pàblco. Os qve se
ausentanm da tala de aplKacàe de pieras sem a devida autoetuçAo sarie auUnuliciamiU
des(lassi5cade.

41 bunate a reeUtacSa das provas oio se edmiord qeaisqerr dpe de armenlncde mrr
csnAdamc r «na «rid pnramda a enbtaçSa de Idpis, eaarta dr saitrrlal alo treBapareace.
lapiscu-A beeredias Bvtos. maaaeis. laipreseoA aaoUfdes e quotiquer dispenitKoa etorOaiciiA tais
ceam nlqeioas cakeladeras. agendas eielrdiilcu ou similares, telefonet celiilareA «ssartpAoneL
BUns ipeda, pen irtm. np3 oe similares, gravadores, reld|ias digital alarmes de qvalq
rspMeeaqualquFrtransffltesor.gniradaraareMpcnrdrdedasehnagrni iSdrosetiwniaipiis
4 9. Aa UniUao da paova esenu. o caodldBtD Brseri letugoi ea Fscal o Caderno de Prevai r o
CanSo RespeilAosBdfvidaaeatt assinado, bom como aadnar I Mha de SàeqUtK IX
4.1U A bSo aoinRura na Mba de Jlraqulecia e oo caiUa resposta peto c-xsdidtio, bm como a
nàaeeirega do Caderno do Provas do acordo como item 4.9. leipbcam na eidusto do eiesrao do
cename.

4.11 Ocaadldates<i0eaiepodrrllrvaro<admaodtpravasqaandotakaraiM(irUta)Maiiios
4.12 para o seu ■dnaiae. 0 caadidatD que air da ula de apliratao de preva «tes do hcrdho dt
que irata o presante itera. nlo poderi retemar para buset-to. At provas nloserdo disponitiiuadas
no«edi CONSEP. podendo ectndtdaio wbnU-la por email drúitro do prato retursal coofonne

1.4.

l.S

EJiUL

DAS INSCRIÇÕES;
As InscncOes serSo feitas excftisfuqrnenre pela Internet. A Inscrlçlo do candidato Impllcard

no conhecimento e a ticloi aceitaçflo das normas c conülçAes estabolodüas neste Edital.
As quais nSo poderi alegar desconhecímenIo.
2.2. As Inserifúes serio roallzados no pericxlodo 22 de Janeiro a IS de Fevereiro dc 2019
2.3. Procedimentos para Inscrição por internet;
2.3.1. Para fuer a inscriçBo pola InIcmeL no endereço tvww.coneon.nl.rnni Im

localizar a Ficha de InacriçAo no link correspondente eo Concurso Público de Lagoa do Uarro-PJ. nc
periodo das InsciiçOes. O hordrio mAximo para fazer a Inscriçio serd As 17b do dia IS de
Fevereiro de 2014.

2.3 2, ApúsnInscriçAo, n candidato deveri gerar o Baktn BanCIrloc pagar na rede credenciada.
2.3.3. A condnnaçáo da inscrito somente scri efetivada quando o Banco convenlado baixar os
InserIçOes no sistema da CONSEP e Isso ocorrerá em no miximo sti S (cinco) dias após o lórminc
das iitscriçóes.
2.3.4. Após 4 conOrmoçAo da InscriçAo, o candidato nào poderi alterar o cargo e unidade
adminisirallva phillcada.
2.3.S. Assolicttaçóes de Insertçio cujos pagamentos forem efetuados após odla IS de Fevereiro de
2019. nâo serSo valkiax

2.3 6. Em caso de feriado

localidade emqueseenconlrBocandldaio, o boleto deverA ser pago antecipadamente.
2,3.7, Efetivada a InscrIçSo, nSo svrAo ucolios pedidos de dcvuluçSo d.s Importância paga em
hipótese alguma, salvo om caso dc canceUmcnio do concurso, por convonitncia ou Interesse da
adminisiracio munldpaL

2.

Zl.

rslaçic

cnndidaio deve

r:.
6ven(o éciimté o fechaniento do corre^pond^nté bJiudho ni

‘ 1; 4 '1^ ●*;. I sa. 1,1 :*■

Uv»>oo- scro-isr. j, -Ti-C.l

.;kl

;u'j u)

f.ai< . .“●! 1MB T-?« /SíW r-IVi, 9>*V ' :V

t ij : jgsoaM.--,'í ● —v-,<

r. .I..J
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(Continua na próxima páginai
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Seri constdmda dend<nci« aquela conceituada na mefUcIna espedalluda. de acx>rdo com
m padròes mundlalmcnte csubcleddos.

No ato da Inscriçlo, o candidato portador de dcndéncla deverl declarar, na ndu de
inscrIfSo, eesa condIçAo e a defícMada de que é portador, e enviar via ledea o laudo médico.
tunDmente com o Requerimento de Candidatos com Necessidades Espedab conforme
modelo constante no Anexo IV. atcsundo a espdoe c o grau eu nivel da denaéneia. com expressa
rcfcréitcla ao cAdlgo correspondente da ClassIRcaçAo Internacional de Doenpi - CID. bem como a
causa provAvtl da deOciénda NAo serAn aceitos atestados ou dedarafdea como comprovaçAo de
dedciAnela física.

9,3.

PREFEITURA MUNIOPAL DE LAGOA DO BARRO DO
9.4.

OS CARCOS ü SEUS RESPECTIVOS CONTAtiDOS PROCHAMATICOS

Os car^tos e seus respectivos Conteúdos ProgramAUcos enconiram-se no Anexo III do
presente EditaL

S.

5.1.

9.1.1. 0 laudo deverd ser envtado via sedex. acé dia IS de Fevereiro de 2019, para a CONSEP -
Ccnsuliotla o btudos Podagdgicos l.tda - EPP., no seguinte endereço: Rua Coronel César, 2007 -
Bairro Píçarrelra - CEP: 64.0SB.64S - Teresina-Fiaui.
9.4.2. Antes dc enviar o Laudo dc que trata o subltem anterior, o candidato deverA vcrlHcar a
disponibilidade de vagas do cargo para candidatos com necessidades especiais.

Caso o portador dn defidAnda necessite de atendimento espedal para se submeter A provn
deverA requerer no ato da InscriçAo. Indicando as condiçAes dlferendndas do que necessita para
rcaUtaçAo das provas, conforme Anexo IV do Edlctd. caso contrArlu. nAo n lerA preparada sob
qualquer alegaçAo.
9.6.

ÜA CLASSIFICAÇÃO
ScrA Aprovado/Classlfícado o candidato que atingir no minimo dc 60% (sessenta por centol

do total de pnntos e que forem dassUteados até 3 (tres) vezes o número de vagas oferecidas para a
cargn/lota^o.
6.2.

6.

6.1.

9.5.

O candidato, cumprindo codas as exigéndas do presente Edital, serA dassjfícado em ordem
decrescente dc pontos, observado o percentual mlnlmndaprmraconformoesuiheleceosubltem.

Havendo candidatos com a mesma ponluaçAo. serAo adotados sucesslvamente os seguintes

critérios de desempate (o critério de di»sempate serA uOllzadn em todas as etapas do concurso};
6.3,1. Maior Idade (ParAgrafo Único do aii, 27 da Lei 10.741/2003) para candidatos adma de 60

6.3.

t) candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adiciona] para reallraçAo das
provas deverA requeré-lo no ato da InscriçAo, com justUleativa acompanhada de parecer emilide
por especialista da área de sua defídAncia.

As pessoas portadoras de defidAnda. resguardadas as condiçòes previstas nos Itens
anteriores, pinidparto do concurso em Igualdade de condIçAes com os demais candidatos no que
concerne ao Conhedmento das provas. A avallaçAo o aos crtlérkrs de aprovaçAo. ao horArlo, ao loca)
de apUcaçAo das provas e A nota mínima exigida para todos os demais candidatos.

O candidato portador de defidAnda. se aprovado no Concurso Público, terA seu nome
publicado em listA A pene.

Na falta de candidatos aprovados para as vagas ofeiecldas aos portadores de defidAnda
estas serio preenchidas pelmdemais. com estrita obsarvlnda A ordem declatsifícaçAo.
9.10. O laudo médico terá validade somente para este Certame e nAo serA devoMdo. anlm come
nAo serAo fomoddas edplas.
9.11. A nlo observAncta do disposto nos subltens anteriores ImpUcarA na perda do direito As
vagas reservadas aos candidatos portadores de necessidades especiais

anos:

6.3,2. Maior pontuação na prova dc conhecimentos espeeiflcos;
6.34. Maioridade (Candidatos com menos do 60 anos);
&3.4. Maior Pontuado na prova dc conhedmentos regionais;

&3S. Maior Pontuação na prova de pomqptés;

9.7.

9 8.

7. nos RFQinsrrOS PARA NOMFJIÇAOE POSSE
7.1. 0 provimento do candidato aprsrvado será feito sc atender os seguintes requisitos;
a) Ter sido candidato aprovado no concurso:
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou ponuguAs; em caso do nacionalidade portuguesa, estar

amparado pelo estatuto dc Igualdade entre brasileiros c portugueses, com reconhecimento do
gozo dc direitos políticos, nos termos dos indsos I c II o $ 1* do artigo 12 da Constituído da
República e do Decreto n> 70 436/72, respectiva monte:

c) Estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos, e mlUtaraspara
os do sexo masculino;

d) Ter a Idade minima de 16 (dozolio) anos;
e) DedaracAo de nAo ter sofrido condenaçAo criminal com pena privativa do liberdade transiuda

emlulgado ou qualquer condenaçAo Incompatível com o cargo pretendido;
0 Declaração de nAo ter sido demitido, nos últimos 5 (cinco] anos do serviço público por

inteimAdiode Processo Administrativo Disciplinar com a nota 'o btm de serviço ptiMfco';
g] Gozar dc boasaúde física e mental (Apildlo Pislea. Mental o Psicolõgica):
h) AteMadomédlcocomprovimtehlKldeE Asira ementai do candldara. expedida pela lunoi medica

nomeada pelo Prefeito Municipal de Lagoa do Barro/Pl exduslvamenie para este fim. devendo
o candidato ao se apresentar na junta médica. deverA estar munido de: Kaio X do Tõrax.
Parasliologla de Fezes, Sumário de Urina. Hemograma Completo. Eletroencefalograma e
Atestado de Sanidade Mental (fornecido por psiquiatra),

I) Apresentar comprovação dos requisitos necessArios previstos no tjuadro de disponibilidade dc
vagas constantes no Anexo I do presente Edital;

I) Apresentar comprovante de registro no Conselho dt Categoria devidamente atualizado:
k) Declarar, mediante termo, ter disponibilidade para cumprir a carga horária prevista no Anexa

II deste Edital

I) DeclaraçAo de que nAo ésódo gerente/ administrador de empresas, que mantém vinculo com a
admlnlstraçAo^bHca munlapaj.

m) DeeUraçAodc bens:
n) DeclaraçAo de nAo aoimulaçAo Ilegal de cargo público nm lermos da ConsdtuIçAa Federal

7.2. A qualquer tempo, poder-se-A anular a ItcserlçAo, provas ou nomeaçAo do candidato, desde
que constatada falsidade de dccIaraçAo ou Irregularidade na lealIaçAo das provas
documentos apresentados.

7.3. Os candidatos deverão apresentar a fotoc6pia e original dos comprovanles/dectarações e 2
fotos 3x4.

9.9.

UA EXCLUSÃO AUTOMÁTICA DO CONCURSO PÚBLICO;

10.1. SerA oxduldo da Certame, em qualquer de suas fases, Inctusiva na Investidura do cargo, c
candidaloque:
a) Durante n realização das provas for surpreendido cm comunicação com outro candidato

vorbalmento ou por escrito nu por qualquer outra forma, bem como ulHlundolApIs, caneta de
maiertal não iransparenie, lapiseira, borrachas, livros, manuais. Impressos, anntaçAcs e
queraqwer dispositivos elelrénrcm, tais como: mAquirtas CMiCuladoras, agendes eletrAnicns ou
similares, telefones celulares, smartpfiones, tabléu fpodt. pen drivn. mp3 ou similares
gravadores, rològios digital, abimesde qualquer espécie ou qualquer transmissor, gravador ou
receptor de dados o Imagens, videos e mensagens,

b) Fizer, em qualquer documento, dedaraçAo falsa ou Inexata;
c) NAo atender As daiermlnaçOes regulamentares do Edital que trata do Concurso RúbUcu;
d) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da ComlssAo Organizadora dc

Concurso PúbUco. Coordenador. Fiscaleu com a equipe auxiliar
e) Reeuser-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para sua

reallzaçAo:

10.

0 Afauar-seda sata.nqualquer tempo, sem a autodzaçAo e/ou acompanhamento do fiseal;
g) Descumprir as Instruções coniidaÁ no caderno de provas, na folha de respostas c/ou na folha

de rascunhe;

b) Perturbar, de qualquer modo. a ordem dos trabalhos, incorreadoem comportamento Indevido.
0 Usar durante a apUcaçAo da prova boné ou óculos escuros exceto os candidatos com

conjunitvite, quedeverA ser comprovado com atestado médko.
j) Utilizar- se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria

ou dc terceiros em qualquer etapa do Concurso PúbUco
k) Tenham parentes 7consangulneos com os membros da ComlssAo Organizadora do Concurse

até o lorccire grau.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. SerA permitido As candidatas que tiverem necessidade de amamentar durante a realizaçAc
das provas levarem acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será
responsável pela guarda da criança;
11.2. Ouranie a amamenuçAo, acandldata será acompanhada da fiscal:

114, A ComlssAo Organizadora do Concurso Público não se responsabilizará por perdas ou
enrnvlns de objetos ou de equipamentos ocorridos durante a reallzaçAo das provas, nem por danos
neles ocasionados:

11.4. NAo serA admitido o Ingresso de candidato no local dc realização das provas após o horárie
fixado para o inicio das provas.
11.5. NAo haverá, jior qualquer moovo. prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas
em razlo do afastamento de candidato da sala de provas.
11.6. Os dois últimos candidatos de cada sala deverão sair juntos e assinar o Relatório de

Ocorrências jumamenie com os Fiscais.

7.4. NAo será dado outro prazo para os candidatos que nAo apresentarem a devida
documentação noprazo estabeleddo no Edital de Convocação.

A nomeação dos candídaios oliedecerA A ordem de d4ssiric.sção, ficando condicionada As
necessidades da Prefeitura dc Lagoa do Darra - PI,

Não será admitido adiamento de posso.

7.5.

7.6

8. DA VALIDADE

8.1.

humologaçAo, podendo ser prorrogado por Igual peiiodn
O prazo de validade do concurso serA de 02 (dols)anos » conur da data de sua

DAS VACAS DESTINADAS PARA IT4S«)AS COM DEFICIÊNCIA

As pessoas com deficiência serão asseguradas o direito de se Inscrever no concurso púbUco,

9.

9,1.

●m Igualdade de condições com os demais candidatos para provimento do cargo, cujas atribuições
sejam

em face da dasstncação obtida. SerAo disponibilizadas vagas para os cargos com 10 (dez) ou mais
pativeis a deficiência que é ponadnra. e a olas.sAo reservadas 5 96 (dnco por cerno).

vagas.
9.2. Entende-se por pessoa com deficlfincla aquela que se enquadrar nas oilegorias descritas na
art. 4* do Decreto n* 3.298/99, fn verMs;

1. Defidénda física - alteração completa ou parcial dc um ou mais segmenun do corpo humano,
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia.
paraparesia. monoplegia. monoparesia. teiraplegla, teiraparesla. iriplegla. irIparesU,
hemiptegla. hemiparesia. ostomla, amputação ou ausência da membro, paralisia cerebral,
nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas
e as que nio produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo
Decreto n* 5.296, de 2004);

2. Defldénda auditiva perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais,
aferlda poraudiogramanas frequências de 500HZ. l.OOOHZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada
pelo Decreto n* 5.296 do 2004);

3. Defiaéncta visual - cegueira, na qual a acuidade visual é Igual ou menor que 0,05 no melhor
olho, corn a melhor correçAo óptica: a baixa vtslo. que significa acuidade visual entre 04 c O.OS
no melhor otho, com a melhor coircçAo õpllcoj os ensos nos quais a somatõrla da medida do

campo visual em ambos os olhos for Igual ou menor que 60’: ou a ocorrência simultânea de
quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto ns S.296, dv 2004)xom
manifestação antes dos dezoito anos a limitações associadas a duas ou mais áreas de

habilidades adaputivas, tais como:
n) Comunicação:
b) Cuidado pessoal;
C) Habilidades sociais:

d) Udllzação dos recursos da comunidado (Redação dada pelo Decreto n* 5496, de 2004):
e) Saúdec segurança;
0 Habilidades acadêmicas:
g) Lazer;

l>) Trabalho:
4. Deficlénda múltipla - assodaçAo dc duas ou mais defidêndas.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A msdrlçAo do candidato Implica na aceitação expressa das condições constantes dc
presente Edital e normas que o regulamentam.

12.2. NAo serão dadas per telefone informações a respeito de datas, locais e horários de
realização das provas. O candidato deverá observar rígorosamente os editajs e os comunicados a

serem divulgados no dte da CONSEP. Para obter outras informações sobre o Concurso o eandidaic
deverã ligar para [66] 3223-0822 ou (86) 999812866, dc segun^ a sexta, das 8:00 hs as 12:00hs e
das 14 bs as 17:00 lis ou pelo emall concufsQlagoadohx«*ro20l9^gmjíl
12.3. O prazo para interposiçlo de recursos será de 48 (quarenta e oito] horas após a dIvulgaçAe
oflctalnu site da CONSEPdecada uma das seguintes eupas do Concurso:

Publicação do Edital;
Publicação do Defetlmenio do Pedido de Inscrição;
Publicação do Deferimento dc Candidatos oom Deficiência Física;
Publicação do Gabarito Oficial:
Publlcaçãodo Hesulladoda Prova Objetiva:
Publlca^odo Resultado Final do Concursa

12.3.L Os recursos a que se arferv u item 12,3„ deverão ser enviados cxcluslvametite para o e-
mall cnncursulagojdubarrp2019é»ymallcQm\. NAo serão aceitos recursos via fax, enviados pelos
correios ou para outro e-mail.
12.4, Os recursos deverão -.ilendcr a todas as suas formolidadeis

12.

_COItl

a)
b)

c)
d)
e)

n

12.4.1. Somemasarãoaceilosos recursos devidamente fundamentados e justificados.
12.4.2. Somente serio aceitos os recursos preenchidos em sua totalidade ● devidamente assinados
conforme Formulãiio dc Recurso constante no Anexo V do presente Edital.
12.44. Somente serão aceitos os recursos durante o prazo recursal

(Continua na próxima página)
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Area 03: localidades; 01
definidas na Portana

S«.007mi9. I
iirt M I 111

definidas na Portaria j

V» 007/20». I
Arca 12:UaUdades !
definidas na Portaria ‘

X» 007/20». >
Arêã 13:Ldca)idad« 01
definidas na Portana

X».00T/2Q».

Acriténoda

administnicto i
Aoitdrioda í

06 Ensino Mddio e residir na

Localtdade/Bairro
Agente

Comunitirío de

SaúdePREFErrURA MUNigpAL DE LftGOAPO BARRO DO PIAUIJ

0112.4.4. Os recursos que nlo atenderem eos requldlos anteriores nio serOo analisados.
12.4.S. Se do exame de recursos resultarem anulacSo de questlo inietiranie de prova, a pontuaclc
correspondente a ma questOo aeni alrtbufde a
recorrida

I2.4.& Sc houver altaraçAo, por força de ImpugnaçOrs, da igahaclto ofldal preliminar de quesiOe
Inletirante de prova, essa atieraçao valerá pere iodos os candidatos. Independenleinentc de lerem
recorrida

12.9. A aprovaçAo no Concurso aisexurará o direito á nomeaçAo. Rcando a concredsiçao desse
ato condirlonada A obaervAnda des dlsposlçdes legais pertinentes do exclusivo Interesse e
conveniência da admlnlstraçAo. da rigorosa ordem de dassincaçAo e do praxo de validade dc
Concurso.

12.6. O regirae de trabalho dos candidatos aprovados a nomeados sará o Regime Estatutário.
12.7. O modelo de Requerlmenio para Portadores de Necessidade Especial e Formulário de
Recursos, que em caso de necessidades devcrOo ter utilirados olirlKaloriamente os modelos que se
onconlram anoao ao presente Edital.
I2& os candidatos poderáo sar submetidos, durante a realluçAo das provas, ao sistema dc
dnecfáo de metais quando do Ingresso e da saída dos saniiáiios e aleatoriamente, a qualquer
momento, durante a rcallzaçAo das pravns; excepdunulmenie. |tor raxões de segurança, outn»
procedlmomos de vuiorta nlêm dos descritos poderAo ser renlnuidos cm qualquer momento
durante a aplIcaçAo da prove.
12.9. Ocandidalo ao ingressar na sala de apllcaçáoda prova deverá redrara batería do celular.
12.10. Se durenie a apllçaçáo da prova tocar o celular, o candidato «ará automallcamenta
eliminado do concurso, Indopendentemcntc se atender ou náo o celular.

12.11. Os candidatos aprovados scrAo krlados conformo opçdo m» oto da Inscrlçfin

12.12. O cronograma do concurso consta no Anexo VIII, podendo o mesmo ser modificado pela
banca

12.13, O valor da Taxa de Inscriçáo c carga horAiiaencontram-Bc no Anexo II.

12.14. Os casos omissos soiAo resolvidos pola a ComissAoOrganlx: idara do Concurso PAblIni.
12.15. QuesiQesrasuradas.sem respostas, ou com mais de uma ahernativa marcada será anulada.

12.16 Os cargos e vagas ofertados no presenta Teste Seletivo rstáo amparados pela Lel Municipal
N* IS7/20l7,de6deabril de2017.

12.17. As atrfbuIçBcsdos cargos cnconlmm-sc no Anexo VII du presente Edital
12.10. Os sartOes resposta devem ser preenchidos conforme exemplo contido no cartAo resposta
(o ei^Mtço referentes letra deve ter lodo preenchido.náoseráocon sideradas asmartaçAeicom*X'

*.* caso a leitora náo faça a leitura automática).

candidatos. Independentemente de terem

07 Fiscal deTribntos ^ino MMie 01

Fiscal de VigUEnda
Sanitária

08 Ensino Médio 01

adminlttracáa '

Setmana Murúciptl | 01
de Saúde/Posto de i
Saúde UfliburaM '

09 Técnico de

Enfermagem

Ensino Médio» Cuno Técnico

de Enfennageni e registro no
COREN

Secretaria MimiopaJ ' 01
deSaúde/Postode

Saúde MaOiadlnha	
SetretaruHonJnpa] 01

deSaúde/PotUde
Saúde Nova

Descobera ]
Seoetana Uunicipa! i 01
de Saúde/Posa de
SaúdeMiowto

10 Técnico em Saúde Entlno Médio ● Curso

Técnico deSaúde Bucal c

registro no CRO

Secretana Municipal

de Saúde/Equipe
SiúdeBtic^Ol

01

Bueal

Secretaria Municipal I 01
deSaúde/EquIpt [
Sai^Boç^»

Secretaria Municipa] ; 01
deSaéde-Arrtcéne

daadminiHrado

1

I

Lagoa do Barro (Pt). 17 de Janeiro do 2019

ToilldtVagu 15

CILSON NUNES DE SOUSA

Prefeito Municipal

PMWOSUPEMOfl

N«da

Ordem

RáOMMNaCMiáriw NÉBan PD

de
ANEXO I

QUADRO DE DISPONIBOIDADE DE VACAS
Wtvn. FUWPAMtWTAL

1

Secretaria Municipal > 01

de Saúde/Araderntai :
deSaúde !

11 Educador iFnco CursoSuperiorem Educaçáo

Física * Registro oo ConsMo
de Classe Competente.

IP de
Ordtin

Cargo RnuiaitBi WiaiMlflei Lattfte Mmtr* FO

de

12 Enfermeiro Curso Superior em

Enfennagem * Registro ao
ConceDMdeGassê

Competente	

Secretaria MunicipaJ | 01
deSaúde/aolté^
daadmlDittracáo ■'

01 Motorista

categoria 'D* -
Ambulância

Rnsino Fundamental

●CbflCatDvCursode

Pnmelro Socorro

Srrretortf Muninpa;
deSiAde-

AMBUUUKlA

02 01

+
13 Engenheiro Civil Curvo Superior em

Engenharia CfvUe
Registro noConselbode
aataeCom patente

A Critério da

idmiRictncSo

0101 Hotorisu

categoria 'D*-
Onlbus Escolar

Ensino Pundameatal

●CMI Cat D V Curso de

ConduçAo dc
Passageiros

SecTrSaru Municipal ’ Ot
deCdaea0e-
IRANSPORTE

ESCOURROTAOI i 1
SecmirtaUunlrtpsl i

deEducaclo- j
TRANSPORTE !

ESCOLAR ROTA 02 I

Sermoru Municipal i
deEducaçáD- I
TRANSPORTE

ESCOLAR ROTAOI

Farmacêutico14 Curso Superior cm
Farmácia t Registro no
Conselho de Clas.se

Secretaria Monldpal e i 01
Saâde/ Pamiidas

Básicas I

01

Competenlg
01

15 I Pidoieiapeuta Curso Superior em
Pldaterapia * Registro no

Conselho de Cla.sse

SerretarlaMunidpale I 01
Saúde/ConstittOrios !

densiorerapla 'Secmina Muninpjl

deEOuca(áo-
TRANSPORTE

ESCOLARROTAOa i
AcnWnoita

ailminiilraçán

01
Competente

16 Médico CursoSuperloreiTi
MEDICINA*

RegistronoConselhode
ClasseCompctente

Secreuria Mmicipal

deSaúde/EqaipeSF !
01

03 Operadur de
Máquinas Pesadas

Ertslno Fundamental ●

CNN Cat K * Curse de

Operador de Máquinas
Pesadas

02
01

17 Odonteiogo Curso Superior em
Odontologia * Registro no

Conselho de Qasse

Secretaria Municipal i 01

deSaOde/Eqalpe
Zelader(a)04 Ensino Fundamental Aciilánoda

aOmlnistraeáe	
Secreuna Municipal 01

deEduraçáo/Esreit ;
Amaro Francisco

Comes	

03

I

$B01

Secretana Mnnicipaj ; 01

deSaádr/Eqalpe
Competente

SB02
Tattl^Wfpi II 01 16 Nutri donista Curso Superior em

Nutripáo* Registro no
Conselho dc Classe

Compotente

Acriténoda

adinlAitiTaçáo

01

TRANSPORTE ESCOLAR (ROTAOt; RegilodeManguInha, Malhodisha. Mlmosea Sede)
TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA02: R«|l>o Da» S3o|uI<aa MiramboaSede)
TRANSPORTE ESCOLAR (ROTA03: Refilo Dala Sete Lagoas. Umbucxiu.aSnle)
TRANSPORTE FSCOLAR (RITTA04: Refile Cadmbat. S:lio do Melo a Santa Tmu) ToM) do Vagas 9

PD: Pessoa Com Deficiénda.

TOTAL CERALDEVACAS:NfygLMtolOCOMPtgrO/TtCNICQ
H*do i

Ordem

Ctau de EKtdarlilide Vaas PDCbTRO TOTALtaaeto ra

de Fuada.Tiental 11 01 12

v«m» Níwl Médio IS 15
OS Ageuu

Comunitário de

Endomias

Di&luu V.cCJu Ua

adminKiracáo

02
NlvelSupeno:I 09 09

TOTAL gRAl 3S J*

(Continua na próxima página)
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0 Bratllfto Mundo ● AauKdtdM na Pollila ● '^inançat. Oi dUtnMiCDfltsctnwnlos na Europa, Amtflda
doSuLErtattoUnldotaBfUI.

CPBlWdnaaianilofnfcrniâMe»
Iniroduçèo ao Procammcalo do Dados - Tcrrainologia Blsica do Piocctumcato; dados, tipos de
computadores, hardware, software, periKftcos. rursor. estrutura bitka do computador, unidade de
entrada, unidade desaid^ unidade ^ processamento e unidade de memâria Memdrias: mcmdria RA.M.
memória R.O.M. byte, proirama. discos. Upos de discos, CO-ROH. drive ou urudade de discos, arquivo,
teclado; Windows, Word; Excal e Intamet Aplicativos Bóskos Apbalivos do Pacota Microsoft Offtca
Wued. Exeat Access, pgwefPolntl.Coftfniuratâo de Imaresaotas,

Sistema Ünko de Saúde PoUdeas e Sistemas de Sadde no Brasü. Retrospectiva hlaórfca; Reforma
Samtina Sistema Único de Saúde (SÚS): Legida^do Básica (Lei 8.080. S.142. Lei Nacional lUSO/2006]:
Pnncipiosediretnces: Instâncias gesiorasedecisóiias Atenflo Primária da Saúde: Conceitos, princípios
e seu papel na organírafán do sistema de saúde. Estratágia Saúde da Família (ESP): Conceitos, princípios
e diretrizes operacionais (BOnDBs]:Alnbuiçóes dos membros da equipe. ProcDO(áoá Saúde: Estraiágias
e direlriaes pobtiras Gestio dos Sistemas de Saúde: Pleno <le Saúde: Programacóo Pactuada Integrada
(PPI): Norme Operacional de Assistòncia á Saúde (NOAS] - Capítulo da AtenfAo Básica Planciamenlu cm
Saúde; ● Conceiws. atètodos e táoiicas: Diagnóstico de Seúde / tetTilorialisaçáo: Iníormtçio cm Saúde
(conceitos, sistemas e utilizaçlK)). VIglUncia á Saúde: - Processo saúde-doenca; VqiiUnaa
Epldemlològica: oorceltoi. Indicadoras e medidas da controle e avsbaçáo; Vigilância Sanitária;
conceitos. Indicadoras e medklas de comrolt e avaliiçlo: VIglUnda Amblcnlal. conceitos. Indicadoras e

medidas de controle e avalIaçSo, Hlossegumça: Medidas de Wossagunnça reladonadas a <ervi(os da
saúde: Rlacos. espoil;óes e efeitos dlnicos «sionados pelo o ambiente de trabalha Bloética: Conceito,
finalidade e crindplos.

PREFEITURA MUNIOPALQE LAGOA DO BARRO DO PUUJI

CARGOS, CARGA HORÁRIA. VENCIMENTO E TAXA DE INSCRIÇAO

TN*de

OrdeiD

VenclBento Tua de

lasoiçio

Cirgo Carga
Horária

Motorista categoria 'D' ● Ambulância ftfl.áOO.OO I 40hsOi íU SO.OO

02 : Motorista cattgcrta 'D* - Anibus Escolar RSl.dOO.OO 40 hs M S0,00

0} { Operador de Máquinas Pesadas R$ 2.100/X) RJ SO.OO40 hs

04 : Zelador	
OS ^ Agente Comunitário de Endemias'

a 990,00 40 hs R5 SO.OO

R$ USOOO 40 hs RS 7000

06 i Agente Comunitário de Saúde RS liSO.OO 40 hs RS 70,00

07 ! Fiscal de Tributos 40 hs RS 70,00RS I.5&0.00

08 FIstal de VigilinciaSanltárli RS OT8JOO 40 hs RS 70á»
nível FtíNDAMEOTAt

09 I Técnico de EnfermageiB RS t.40000 R$70,0040 hs
OoBlwçSatMIM Específicos
MotariitaQat-irr*»-'*-	
LegíslaçSo de Trinsiio: Conceitos r definirdes. O moesrisu cidadSo: pracvditnentos e atitudes raspeiio
ao passageira Normas gerais de rirculaçOo * conduta (capitulo III). regras de cIrculacSo. regras d*
ulirapassagem. regras de mudança de dlrcçda regras de preTeráncia e csiarlonamento. vHocIdadcs
peimiildav dassiAcaçto das Inftaifòes (capítulo XV). Penahdades e medidas administrativas (capitulo
XVI cXVii). Equipamentos obrigatórios. SlnailiacAo; Upo de slnalitaplo (capítulo VII e anexo III}. placas,
marras viárias. slnaUzaçSo luminosa. slnalliacSo sonora, gestos, .dos crimes de trânsito (rap XIX] ,
NocóesdcprotecáoaoRKio ambiente ectdadania.lMre{io defensiva. Mecânica básica. Noçòcs básicas dc
higiene; pessoaL ambiental de uiensíbos e equipamentos No(Ses de Piimetros Socorros papel do
socordsta, parada cardiorespiratótla. hemorragias, ferimentos, entorses, hixaçdes e íraiura, distúrbios
causados pelo calor, dioque elétrico, oronbdas e picadas de animaisi Iranspotte de pessoas acidentadas.
cuTOOs estranhos no organismo. ConhecimenU» sobre u Estatuiu da Cmnca edo Adòlescenie.	
Oaafaar^MtoilMâl'âMdM

Poças e ferramentas convencionais: stsicmat dc dlreçáo (convencional, direçio hidráulica); slsiomas de
fteinaj fundonomonro de freios , Mos mecânicos, sistema hidráulicos, dUedros; suspensáe' molas e
aroortccedOTCs; rodas e pneus: desgaste de pneus: geometria de rixo: motores a expiotio: tipos de
motores (elementos essenciais dos mototvv igníçáo): sistema de meter diesel (sistema de Injeçáo:
bomba: filtragem de óleo. hibriftcaçao, siuema de refrigeração, partida, freto-metor, graxas para
rolamentomanutenfâo e lubriftcaçâo): operação prática com miquinas c equipamentos. Código de
Trânsito (anlgos; 26 a 71, 80 a 90. 91 a 9S. 144. 161 a 2SS c artigos 256 a 268X Direção Defensiva.
Primeiros Socorros. Cargas Perigosas Placas de SlnaUucâa Equipamentos obrigalórioi Código de
Trânsito Brasileira Hanulençáo e reparos no veicula Avanas sisuma de squcdmenio. freios,
combustão, eletricidade. Controle quUometragem/combustivels/tubriílcantes. Conservação e Umpeiado

veknia

10 ; Técnico em Saúde Bucal RS 998.00 RS 70.0040 hs

11 I Ed'jQdofPt5ko RS 1.40CXI0 40 bs RSlOOXH}

12 I Enfermeiro RS 4.150.00 40 hs RS 100.00

13 : Engenheiro Civil RS 2J00J0 40 hs RSlOOJO

14 ! Fannacèutfco RS 1.600,00 40 hs RSlOOá»

15 I Fbiotertpeuta RS 2.000JM 40 hs RS 100.00

16 I Médico RS 8.100.00 40 hs RS 100,00

17 OSontólogo R$ 2500,00 40 hs RSlOOiOO1

18 [ Nutricionista RS 1.400á)0 40 hs RSlOOáM

ANEXO III

Conteúdos Programátlros

OS CARGOS E SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS PROGKAMATKOS
UmpaPWttwâ

Whgl Findâmencil Cogrokto

Compreensio de textos. Fonética e fònoloitia: fonemas, vogais, consoantes e semivogiiis; encontros
vocálKas, consonancais edígrafoL classificação das palavras quanto á sílaba tóniea. Ortografia: emprego
das letras, divisão slUblca e acentuação gráfica. Classes de palavra» substantivos, adfetim. artigos,
pronomes, vertx» e advérbios. Emprego dos concctivos: preposições o conjunções. Concordância
nominal e wrbai. Slctónimoa, antónlmoy homõitlnwae partniraos. Emprego dosxlnais de pont'‘*C*o

Klvcl Médio

VerlIlcaçAti diáriav Manutenção pariódlra. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. SImbologla
Pcçai a ferramentas convencionais: slitamu de dlraçáo (convandonal, dlreçáo hidráulica): slslamas de
fretoâ; functonamenio da freios, feios mecânicos, sistema hidráuBceis. rlHndros: suspensão: molas c
amortecedores: rodas e pneus: desgaste de pneus: geometria de aixo: motores a explosáo: tipos de
mutores (elementos essandals dos ntouins. ignição): sistema de motor illeicl (sistema de ln|eçioi
bomba; ItKragem de óleo. hibrtftcaçáa sistema dt refrtgeraçáa portlda, fralo-ir^tor, graxas para
rolamento, manattnçlo e lubrificação); Motores t .Máquinas - coaceitox geras, Qaxsincaçâo dos
motores. Sistemas do Ignlçáa Sistema de Uibrlficaçia SIswmas de RcfriKtraçâo. Combustíveis,
Conbedmentos de mecânica em veículos automotores: Classincâçáo: Motor dc combustão interna:
Slsuntss de olincntaçâo, distribuição e Inflamação: Motores á DMsel: Sistema Incompleto de carbutaçâo
simples e dupla: Processo üe in|cçáo eleuónica de cvmbusUvcI: Processo dc iubríncsçáo de Motores:
Refrigeração dc motores: Sistema dc transmissão; Sistema de freio e de dlreçáo; Mstema elétrico; Chassi
e carroce ira; Sistema de suM>ensáo: Órgãos de rodagem: Sistemas dc Suspensão de veículos.
Cumportomenlo nu ambiente de lrabalho;l>rKaDixatâo dolucmldeltabaDioi Noçóes básicas de mecânica

de automóveis e máquinas pesadas;	

Interpretação de textos dc diferentes gêneros. Comunicação verbal e não - vcrtal. elementos da

romuflieaçâo v«rba) e funções da iinguagm Fonéiica e fonologU; fonmas, vogais, orasoames e
semlvogals; encontros vocálicos, consonantais e dígralbs, classificação das palasTas quanto à sílaba
lõaica paronimia e bomonimta; ortoépla e prosódia As dasses de palavras ■ definições, dasslficações.
formas c nexae^ emprego: sabsUniivtis, adjetlvus, ptorumec, verbos, nlvértilin. preposipíes e
conjunções. Concordância vtrbal c concordinda nominal Regénda verbal e regénda nominal
Ortografia: acentuação gráfica, uso da crase, emprego do hifen e dmtâo siUblca. Pontuação: sinais de
pontuação Estilística: figuras de linguagem, figuras de palavras, figuras de sintaxe, figuras de
pensamento. Variação linguística: as diversas modalidades do uso da língua. Semântica: denotadib e
conotação, significação das paUiTas (sinônimo, antônimo, homônimo e parônimo}, pofissemia é
homooimia Interpretação eanilisede textos: comprtenslo de texwlittrárioounão-literária	
NIvcLíiupeTlor

Lfngua. Linguagem e bla ● signos, índice^ Icoóes e slmbc^ Ót signos Uaguisticos, significantes e
significados, os conceitos de gramática Estrutura e elementos de textos normativos, descritivos e
dissertadvos. Coesão e eotrénda textuais A coerência e o texto da relação entre cocrénda e eoesâa

Coerência narradva. figurativa, argumenoiiva. Coesão no peitedo cnnpostD. o papel dos elementos de
coesão; A coesão referendai, Formas remissivos gramaticais presos; Formas remissivos gramadeais
livres Foreias arrnsavos lexicais c nomlnabza^; Coesão sequenoal; SequéndaçãoParaírástlca;
Recorrénda de lermos; Recorrência de conteúdos semânticos ● paráfrase; Recorrência de tempo e os
aspectos verbal; Sequônciaçãofrástics; Procedimentos de manutenção temática; Progressão temática 0

vocábulo formal análise mórfl»' prfndpios Básicos e Auxiliares; flpos de morfemas Estnmira-
Formaçâo do vocábulo; Tipos de derivação; Processos de Composição: Outros processos de formação de
palavras; Hexão oominale verbal: Concordândas verbal enominal; Período simplese composto; Termos
da oração: Enndais Integrantes e acessórios Tipos de orações; Sintagma e seus Upos; Orações
coordenadas e subordinadas; Orações independentes coordenadas entre si: Orações ou período
interftremes; Orações subordinadas		

íUiáfiE
Noções sobre llntpcaa Dxoe conservação; utilização adequada de ferrantennsc liwtruratities da Umpna
pública. Conservação e (●sravaçlo: serviço de limpeza ● varriçâo; coletor dc Ibm: Trabalho em equipe:
Noções da higiene NoçSax da consarvaçãodoa equipamentos a Instrumentos da limpeza e
NopBes sobre etridado com a saúde e o meto ambiente. Noções básicas de relacionamento humano no
trabalho. Preparo e conservação de nllmemos: Manipulação de allmentnc Higiene pessoal: Instalações e
equipamentos da coanlta; AHmentos pervciwfs e nxo peracfwis: NoçAesde prevenções de acidentes ao
trabalha

sarvaçáo;

NfVELMtDIO

CoafaeclarcntoxlapocIBcaâ

AMMCPMr-*<-»’-«-f-adâ
0 Ser Humano, Ambiente e Saúde: O Corpo Humana Estrutura e Funções. Noções de Higiene. Física c
menuL Higiene com alimentação. Higiene do ambleote. Noções dc Saneamento Básico: Desuno do bxo,
DesUnos de dejetos. Agua: Uükzaçio e tratamento Éuca: Pnitctpte áticos para o irabalbo *m cqiBpe.
Princípios Doulnninos e Organização do Sistema Único de Saúde - SUl Parüdpação e Mobibiação
Comuaiiánas (fatores que facilitam e/ou dificultam). Noções de Microorganismo (bactérias,
protozoários. fungos e vfrus Doenças Contagiosas e Nio Contagiosas Prevalentes. Vacinas - Esquema
vaelnaL O Agente Comunitário de Saúde: Quem é o ACS; Atribuições do ACS: o ir^tbo do ACS no

domicilio c na comunidade; Promoção da saúde e prevenção dos doenças; - Sistema de Infòrmação da
atenção básica: Conheriotenlos gerais sobre famitio. domlcfllo. mlcroArea e área: Doenças endêmicas:
Doenças Infrctoceciuglosasi Vembioses: Doenças crõniras e parasHários: - Imuniaçâo: Elenco de ações
propostas para serem desenvolvidas no acompanhamento das famílias. - O ACS na atenção á saúde da
criança, adolescente, saúde da mulher, saúde do adulto e do Idoso. LegIsUçâo pertinente ao cargo de
ACS.âlâtcnilka

AllBâB Comunitário dc Endemia		
Helaçâo entre Saúde Publica Senremenio v Melo Ambiente: liupeçáo e controle dos alimentos, drtgas a
medi ca mestos: Controle Sanitário de Esctdas e locais da trabalho; Controle sanitário de ermliertos a

abaledourus; Medidos de preveaçlo a saúde em plsdnas de uso publico e cedetivo; Controle dc
artrõpodes c roedores; Saneamento dos resíduos sólidos nas Unidades de Saúde; Doenças de Inisreae
em saúde publica: Medidos de saúde em época da emeigéncla; Medidas dr saúde cm situação de
calamidade publica , Identificxçâo. conlnic c eUmbuçâo de fatores de rtsco (em rdaçôo a quabdade de
vida. produtos, aervlços presudes. meio ambiente e condições de trabalho). Vigilância Sanitária dentro
do Sistema único de Saúde. Enfoque de Vlglllnoa em Saúde. Legislação Espedftca da área: Lei Federal
8080/90 de 19 de setembro de 1990. Normas Tècnlas referenls a Resíduos de Serviços de Saúde: KOC

_106^04J^^j*dçt*mbfo^^00^r^»jJçç^J^78^^^^aoelr^iM22^^^^^^^^^^^^

Mf—I PinMlaineiiral rnm^ltgo
Noções de orajuntos; aúmros inteiros, operações fundamentais; problemas envolvendo as operações
fundamenials; noções de posição e forma, expressões nutnérirss; Sistemas de medidas- medidas de
tempo, de comprimento, de massas, de temperaturas, de áreas, peso; múltiplos e divisores de números

naturaJi; regra de três amptes; porcantageni > problemas,	
ConbâclaitBtw Kartooifo

Lagoa do Barro - Geografia local e regional. Hlst^ia local e regional Cultura local e regional Politica
local a ragtoMl Atualidades local e ragtoral. 	
CoDbectDfDtDS Ccrats

(Continua na próxima página)
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* aço NoçA*< dr lmp*nn»aMtiraçan 6» calha< e irDiad'». KxançAo dr ln<taUçd»« dr iRua. ^Ntoto,
●ktrtcidade f trlFfosF. NoçAm de tratamento de etgoloa. cortstruçSo de Ibrat tdpilcM. «uitiidouret e

valas de InlUtmçSOL NoçSes de prn|etos de e execução de pavimentes granltkos (paraleleplpedos).
Vistoriatcelabofatio de laudos. PtanejanientoeelatofaclodeofcaBtentospOblkoi.	
Farmacêutico	

PREFEmjRA MUNiaPALDE LAGOA DO BARRO

Farmarologla: Famacortaetica; Absnrçlo. disaribuiçdo e eVininaçAo de fámiacos Farmacodininiica:
MeranKmos de açlo de rármaeot Prlnciftos báslcM da ioxlcoloe>a; iraumeneo de IfltoxlcaçAes
Firmaeos que atuam no tisiema nervoso autônomo e stsiema nervoso central Autaróides. fdrmaoos
ulllixados no sistema urtnino. rardiovascular, gastrointesUnal, rcsplratdrio, reprodutor e
hemalopoêiUcu. Quimioterapia: anUmkrobiaaa anlineopliuca e unUparasiUila Vitaminaa
FannacoCécaia: Formas farmacéutima obtklm por lUvisAo mecAnla: pós. ccm^mldos, dráieas e
cipsulas: Formas farmacêuticas obüdas por tüspersêo macênlca: emulsões, saspensdes c aerossol
SoluçAes, extratos, dnniras ● xaropes. Pomadas, cremes e pastas. Outras formas farmacêuticas:

supnsliãiio^ cnUrios e Injeiêvels Descnvolvimrnto farmacêutico; slsierea de llberaçêo de fêrmacov
esuMIldadt, prvservaçdo e aditivos uiiltxados em medieamentoi Boas Prittcasde Fabrscaçloe controle
de qualidade na produçAo de medicamentos F-.imêrm hospitalar; Controle de InleeçAes hospitalar: uso
racional de antibióticos terapêuticos e proflUUcos têmkas de esterilixaçao e desinfecçSo. Estrutura
organlucional e íunçóes da farmêcla bosptuUr; seleçêo, aqutaiçêo, armazenamento, aranipulaçêo.
cbstnbulçêo e informações sobre medicamentos Estudo de uuUzaçio de medicamentos Farmêcla
□Inka. Nutnçêo Parenleral Quimioterapia antlneoplêslca ● manipulação de outras misturas
Intravenosas Farmacuviiillênda. Blossegurança: equipamentos de pruteçêo Inilltidual c equipamentos
de contençlo, mapas de risco.. Repulamenio Técnico pan o gerenciamento de resíduos de serviços de
saddi. tejlsbçdo Farmacêutiea: Reeulamento tlcnlco sobre substênclas e medicamentos cu|elK>s a
controle especial Nutriçfto Parenteral. Medicamentos genéricos Relaçêe Nacional de Medicamentos
Essenciais Bioquímica: Fundamentos metodológicos, metabolismo e coireiaçôes cUmco pxtológlcas ês
anilises bioquímicas Mkrobioloyia Métodos de coloraçêo. Características mcirfoüBioriais das bactérias
Taxonomia e cUssifiC^io bactenana. Características significado cUiuoo e dlagoósbco de estaAlococos
estreptococos eaierobaclénas bacilos gram-negaUvos nêo fermentadores Neisserla. Haenophilus e
mknhactérlxs Hemocuhura. Coprocultura llrlnncultura Exame mliroblológlco do llquor. Testes
utilizados para Idendncaçio bacterlana. Testes de sensibilidade a anllmlcroblanos Hematologia:
Hemograma e sua IncerpretaçSo ciínka. Allemçôes paiaióglcas da séile erltrólde e da série leucocitêrla.

□assifleacSo das anemias Hemoginbinopatlxs Testes diagnósticos e distúrbios da bemostasla.
□asslflcação sangüine.t ABO/Rh. Pesquia de amlcorpos Irregulares. Teste de Coombs Prosa cruzada.
Parasttologia: Morfologia e biologia dos principais protozoêrios e heimintos de importência médica
Métodos de diaanóstko e idemiftcacêo de ptototoirios c helmlnros de Importênca médio.	
Flsloteraneuta	
Fundamentos nas dénclas: Conhecimentns hêskos. anatomia, flstologla, histolOfU. bioquímica,
ncuroanatomia. patologia Conhecimentos cm anaiomonsiopatologU das alterações
niusculuesqueléUcB, neurológicas c mental cardiorrespiratórias. angiológicas c pediêincas.
Fundamentos de Fisioterapia Técnicas bêsicas em: anesloterapU motora, manipulações, cinesloterapla
respireiòrla Fidoterepte respinilórie em UTI. Técnicas preventfvas nas; altereções muscujoesqueléllcav

prevençêo de aacxras de dtcúblto, complicações do sperviho respiratório. Técnicas de treinamento em
iocomoçdo e de ambulaçâo; trelnameniocem muletas tandadores, treioamenie cnm cadelrat de rodas e
outros. Técnicas «spedncas para a êrea ambulatorlal conhecimentos bêsicos em eletro. foto e
termoterapia. Ccnhecimenios Úslcos em meranoterapla e era métodos o técnicas cinesioterópicas que
promovam a reeducaçio fundonal Fisioterapia nos diferentes aspectos cUnkos e cirúrgicos (fase
hospitalar eu ambulatorlal). Aiendimeolo nas bses pré e pós-operatónas nas diversas paiologtas
Ortopedia e Irauioatologia - pacientes submetidos ê iraçAo iransesquelélica. osteoainleses e fbailoras
externos, amputações e alterações neurológicas periféricas, atnica médica - pidentes com alterações
cardlorrevoirat6r1as.meUbõliCBS.Itifectoaititaglosas,com sauúelasounêo. Neurodrurelae Neurodinlea

Têmlfoem SaÉde Wucal

Princípios de sistema únko de saúde - odontologia era saúde coletiva. ITinctpals problemas de saúde
bucal cra saúde púbUca. Sistema de trabalho e sistema de alendlmeolo. educai cm saúde bucal
eolctiva: recursos humanou en saúde coletiva: kgislaçêo e atribuições do TIIO: modelo d* aiançêo
saúde bucal. apídemiologla aplicada a saúde bucal: Anatomia o liaiologia: anaiomla dental e
fundonamenio do corpo humano e cavidade bucal: Odontologia preventiva: Etlopaiogenla a pravançúo
da cêrit dentaria e das doenças peeiodonlais; Púor; forma de utilixaçêo , efeitos e ronlrule: noções
bêsjcBs da seiniologU; jnlrKlpals afeeções da casKUde bucal: atividsdes do TIID na desasaca:
Restaurações classes Mt.in.lV: atlvtdades do THD na perlodontia: ntspngrm supra gengtval:
equipamentos. Instrumentos c materiais básicos no atendimemo da saúde bucal blos^urança
saúde bucal equipamentos da proleçêo individual, pnxrssamenlo de matrnaiv dnlnfcsrçúo.
descontatplna^o previa, astaritiiarto a manulançêo da cadeia asséptica

Noções gerais sobra o Código Trlbatêrto Nacional Sistema tributário munkipal Noções Cernis nobre o
cõdigo de postuni lançamentos e Arrecadaçúo. Competência e ntrlbukões do ITsca] de Tributos
Consdlulçio Federal CTiiule M a VII], Finanças Munkipali (Tributos e práços - Crédito TribuUrio ●
Tributos e outras receias municipais] 1^1 tributária. Fato gerador. Base de cálculo Alíquota
lançamcnins - modalidadev pordrdaraçêo. deoncio a por bomoiogBçêo, rwisáo.aluahtafáo de valoras
Imobliános. recursos contra lançainenua Crédito tributário - exigiblldade, extlnçáo, pagamento,
decádéacu. prescTiÇio. ezcluslo, anistia mbrnnça íudkuiL Imunidade e isençAo - isenções: unilaierais
bilaterais sublcttvas e obledvai Incidência e nêo IncSdêncta Bitrtbuucáo e *BIS IN IBEM*.

Panflscalidade e extrafiscalidade Normas gerais de direito Rnancelro e trtbutáno. Tnbutos e outras
receitas munlOpals Impostos prtvntivos - Imposta Predial e Territorial Urbano (IPTU]: aena urbana -
IfulJéflcia alíquous base de cálculo e contribuintes Imposto sobre iransmissáo 'Inter vtvos* tle Imóveis
e de diralios reais (mi). Imposto Sobre Serviço de qualquer natureza (ISS] Noções gerais de

atendloieiitoao púbtkèe relações bitemessoals do trabelho.	
H.u-.I.ÍellleaAm*.ghur.*.a«

Relaçáo entre Saúde Publica Saneamento e Melo Amblenie; Inspeçáo e controle dos alimentos, drogas e
mcdicamemoc: Controle Sanitário de Escolas e locais do trabalho: Controle sanitário dc cemitérios c

abatedouros: Medidas de prrvençáo a saúde em piscinas de uso publko e coleltva: Controle de
artròpodes s roedores: Saneamento dos resMuos sólidos nas Unidades de Saúde: Doenças de Interesse
em saúde publka: Medidas de saúde eni época de emergência: Medidas de saúde em situaçáo de
calamidado publica.. Idantificaçáo, controle e eliminação dt fatores de risco (em relaçlo a qualidade de
vida, produtos, serviços prostadec meto ambiente e eondkões de trabalto] Vlgiláneu Sanitária dentro
do Sistema úmeo de SaútSe. Enfoque de Vigilância em Saúde. Legislaçáo Espec^ica da área: Lei Federal
ftsao/úOde 19 de setembro de 1990. Nnrmas Técnicas referentes a Resíduos de Serviços de Saúde: ROC
306/0é,de QT dednembfode TOOé Federal N* 97fl2,de 76 de janeiro de 1999

TécnlrodelMbfMMI .. .	
Sistema I>nko de Saúda - SUS Parâmetros pertinentes a Saúde da Família. Educaçêo para Saúda
llumanizaçlo da assistência. Lei n* 0.080 de 19/09/90. Lei de n* 0.142 de 20/12/90. Norma Operacional
Oásfea do Sistema Onko de Saúde NOB^SUS de 199Ó. Norma Operacional da Assisiência á Saúde/SUS
NOAS-SUSdcZOIR, Púlldcas públicas de úaúde - SUS Ações bádeas em saúde coletiva - PSF. Indicadores
eptdemiolõglcos Biosargurança nas ações em saúde. VtglUnria epideinloló|ica Preparaçáo e
acompanhamento do paciente na rcnhaçêo de exame dlagnóstka Posições para exames Sinais vitais e
medidas antmpométricav Controle Mídrko e DIurese. Técnicas de higiene, conforto e segurança do
paacnce Cuidados de anfermegem ao paciente em situaçáo de urgência ● «mergéncia Prindptos de
preparp e admlnlitraçêo de medicamentos petas diversas vias Procedimentos por via respiratória
Manuseio de equipamentos e materiais ettenUiados. Pronluárlo e anotações de enfermagem. Cuidados
com lesões cutâneas. Asslsténrla dc enfermagem cm clCnUa médica Assistência de enfermagem ao

paclentejdosd_Culdadot_dernfrfm^gd_apacimi»tnasdivemM_etagat_dot r^inenw_£lrújlco_g^

- pacientes com atierúções de consciência

operaiõriós de patologias neurológicas, seqúelúdes ou nln.com vários graus do acomeilmenin. Pediatria
- p.idenles com aheraçAes respiratórias, motnras
neurolõgicBs, ortopédicas e outros. Qinlca drúrglca - paaentes em pré ou pót-operacõrlos de dnugias
abdominais ou torádeas com alterações respiratórias ou náo	
Médko

náo, submetidos a iratacneiuo diniro, pré ou pós-

meiabóNcas decorrentes de afecções drúrglcas.

trsns e pós operatâiSos das drurglas grrals. Assistência dc enfermagem a pacientes rom transroraos
munlnls Alelumintii mnicma. Cuidados com

vinlénda e abandono Notifkaçáo das doenças transmissíveis' prevençáo e enmmla. I^glsIaçao Etiea
pronsiieeale relações humanas Curadvos: potencial dc contaminaçáo e técnicas de curativos. Princípios
daadmlmxlraçáodemedicBmeMov txrapéuim mcsllramariiiim. noções de fannacMenpia. Cooduusdo
Técnico de Faifrrmagem
Transmlssivofs. Tipos de doenças e prevenções. dosngens,apimçáe, Esterillzaçáo de Material. Saúde da
Mulher Planr]amcnto familar, grsiaçáo (pré-nataJ). peito e purrpério. prwrmáo do ráncarr de colo e
mamas Programa dc Controle de Infeò^ Ho^utar. Regiu
serviço: implicações legais e édeas. Proressamenio de arogos hospitalares: limpeu. desmfecçêo e
rslerlllzaçáu. Tnnameniu e prevençáu de feridas. ImunizaçSo: aplicado. Iransporie, armazenamento e

saúde da mulher Programa Nacional de

RN. Asmvnx suclals k criança e adolescente d«

□inica Médica [Abordagem do paciente cardKivasculari InauBciéncie Caniiasa: Hipertensêu ArteriaJ:
Vah'ukipaUa Cardíaca: Errvs Inatos do McteboUuno: Anonuliax Congênitas: Cromuaaomo» a Stus

Distúrbios: Aconselhimanto Genético: Patologias Crõnkas das Vias Aéreas; Doen^s Pulmonares
Interstidals: Insuficiência Respiratória; Distúrbios llldroelMrDiílicos e do Equilíbrio Addo-Uáslco;
Insuflctêncii Renil Aguda:lnsullcMnda Renal Crônica; Gastrita e Úlcera Péptici: Memorrigtia
DigasUvi: Pancrtabta; InltnkaçêoAlImeiiureOiaíTéla; Hepatite Vira) Aguda: KepiUtgOõcica; Cirrose
HepêiJca: Insufldênda HepáOcs Aguda e Crônica; Doençss da Veskula Blllar e dos Duetos Biliaras;
Abunlagem das Anemias; Distúrbios Ilemarráglcns, Anunntbdadrs da Funçáu Plaquctêrea: Avallaçáo
Nutnctooal dl Qriança; DaúQUlriçêo ITotélai-t^únai da Crian?: Dlibctes Melllo: Doenças EnUõcrlna»
Exdusivameme Fcnáninas: Doenças Eúdóertnu Mascubnas: llemostatu Mioénü e Óssea:
Osleoporose; Urticêria. Angioedema e Anafilaxia: Tratamento dos Pactenies com Doenças do
Colágeno: Doenças Produzidas por Prolozoárlos e llelmintos; IIIV e Slndrome de Imunodenciência
Adquirida: Infecções Virais do Traio Respiratório: ProniaidB da Raiva e Tétano: ireunizaçêo/Vaciaaçlo:
Doenças Saxualmenle Transmissíveis: Doenças Exantamátiaq Doenças Degenerativas do SIsitma
Nervoso: Doença Cerebral Isquêmlca e Hemorrágica; Doenças Oculares: Claucomi. Catarata e Uvtíte:
Palulogias Cutlneas de ImporUncla Ceral: Princípios dos Cuidados PrevenUvos de Saúde; Princípios de
Medldna Ocupaoonal e AmUemaU Assistência Prê-Mial; Assistência ao Parto, o Puerpério e a Lacuçto:
1'aiologias do Odo Patológica; Flstologls do Cido Menstruai Pnndpals Patologias ClneoNóflcta
AUBçêo ê Criança e do Adolascenie: Puericulmra: Crescimento; Desem'olvlncmD; Nutriçáo e
aleicamenio materno, Imunlzaçêo, Assisténcli ao recém naschlo: Na sala de parto; RN com possibilidade
delnfecçêobaneitanaiTrao^rtedo KNi&ame llstcode RN. Exame flsico do lacuntceseus problemas
mais prevalentes Distúrbios nutricionais da enança: DeuutriçiD: Anemia ferropriva: Outras anemias;
Obesidade Infantil Febre

Saúde Mental Intervenções, dnabí e ilniomaa. Doenças Sexualmeme

de Fnfennagem e ocorrências

conservaçáo de vacinas: Assistência de enfermagem
Imunlzaçúo (PNQ

_jNfVEL SUPERIOR
OonhbeteisnWsEfpettlIcaá

Educador Flairo	
Fundamentos teórteot da Educaçêo Fisica: aspectos aõdo Ataóikose hutórico^ Metodologia de Ensino
da Eduaçêo Físiea. Didaclca da Educacáo Física Escolar. Dcscnvehimente c Aprcndltagem Motora-
Fases di> desenvolvimento a de aprendizagem muiora: relações entre o movimento humano e o
desenvolvimento intolectual c af«tívo<sodal Treinamento Desportivo; princípios científicos, qualidades
fisicas do desporle e parSodluçáo do treinamento. Fistologia do treinamento: saúde e athsdade fhica
Medidas r AvaHaçáo
dos fundamentos, táticas c regras do processo ensino-aprendizegvm. Dança: técnicas do movimento e
práticas coreogiáflcas cscidares Higiene aplkada a Educaçêo Fislea KecreaçêO' brinquedos c jogos
escoêarev

Educaçêo Ffska. desportos: origem e evoluçáo hHtónra, lécmcas pedagógicas

Bntmnrtro

úlnals Vitais. Temperatura Pulaaçêo. Resplraçáo. Presslo Arterial Procedunentos em Unidades Báslos
de Saúde Agentes Infecciosos e ectoparasicos (vfrus, bactérias, fungos, proloroários e artròpodes].
Doenças Transraissivels. Saneamento Básico. Enfermeiro: EvoluçBa hiaórice de .saúde púbKca. NIveísde
Prevençêo da doençb Noções de Epidemiologla; Saneamento básico. Educaçêo em saúde: Reforma
Sanitária Principais Programas de Saúde: Programa de Assittència Integral á Saúde da Mulher.
Programa Nacional de Imunlzaçêo; Programe de Controle do Hiperunsáoe Diabetese Programada
Pré-naial: Planejamonio Familiar; Saúde da Criança e do Adolosoentc; SaCidodo Trabalhador: Saúde do
Adulto e do Idoso: DST e AIDS: Tubtreuloe*: Haaseníase: Programa Nacional de Imuotziçáo: Saúde
Mental e o CAPS fyncesso de Trabalho em saúde; Plane]amenio Orgaolzaçêo e Carência dc Serviços da
Saúde. Supervtsêo e Avallaçêo da Qualidade da Assistência e do Serviço de Enicrmagem. Aspoems
hislóricos. éticos e legais do exercício profissional: Prlnripios éticos e legais da prática proflssiotial
Código da dcontologla e o processo élko de lrani«ressõts e penalidades. Competências do Enfermeiro.
Código dc Édca (Lei do Exõrdclo ProflssionaL). Estatutu da Criança o do Adolescente Estatuto do Idoso

e Resohicêo n». 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde	
Engenhe IfcQvU	
Flscahzaçêo de Obras ; Mcdiçêo. apbcaçao de recursos, controle dc matenais e estoqueg nnêUse de
contratos para exeruçêo de obras. Projetos CMs: Arqulietõnlro: Estruturais (rm madeira, aça e
concreto] Projetos de fundações: Tipotde fundações suas aplicações cexecuçêodm mesmas Projesosc
execvçêo dc Instalações elétrica c hldráullcni cm canteiros de obras e em edificações (InduJndo noções
de segurança). Planejamento Urbano e Regiunal Planejamento de Engenhem de Infra-Estrutura.
Projetos, dimenoonamentas e eiecuçêo de obras dc saneamento basico: Aleenaria;

Hevesamento:Pintnras e pisos (tipos. apUrapões c execuçêo). Espcancaçêo de matenais e seraçoa
Orçamenias:Composlçáo de custos e quantliativos de materiais: Elaboraçáo de cronograma fhico-
nnanceiros. Canieirns de obras; Consiruçáoe organliuçáo. Eiecuçêo de estruturas em concreto, madeira

crianças; abordagem dlagnòstíra e terapiutlrar Infecções Respiratória

Agudas (processo vira! c baclcrlino],Olile, binusile. Amlgdatile, Adonoidite: Criança com ITteumunia:
Shuls de aleru em criança com febra (Menlngltes. Septoemla, Encafalites) Diarrêli / desidritaçto:
dlagnóstiCD e conduta Paraslioses intesaniis: Quando suspeitar. Quando tratar; Iniervençóes na
comunidade. Edema ■ alterações urinárias em pediatria: CNOA: Slndrome Nefrótfci: Infeoçáo

Urinária; Proleçêo contra acidentes e violência doméstica contra a criança e o adolescente. Aiençio
ao adolesranla: Problemas clínicos mais prevalemes na adolescência IJnfadenopeilas e análise do
hemograraa: Leucemia Unfólde Aguda Atençio ê Mulher: Ginecologia na Atençêo Primána'
Anticonctpçáa / planelamcnto familiar, Paciente com alterações menstruais: sangrameoto inerino
anormal paciente com amenorréia, sangranwnio com uao de anticoncepcional; Pacienté com dor péMca
(aguda, crOnlca e ddlca); Sccreçêo vaginal e prurido vulvar (mucorróla, vulvovaginitas; cenicltea
prurido vuh'ar]: exames imponamei (túicteroécopla direta ph iraginai]; Prevençto do Câncer de coto
titerino: exame direto c utilizando atído acêtko e exame de Papemcolau (rasuliadoi anormais):
aimatério c üster^mrose na mulher; Doenças benignas da mama; Cêncir de mama (prevençêo
secundária). Obsutrliáa na Atençáu Primária: Assistência pré-nata1:alceraç0es Rslolõgices na nruDiar.
cmcImeniD feUl: Exames impurtanlrs e imunliaçáa Orientações gerais c queixas prevalemes/

simples na gesiaçio: nutrição, exerdeio llticD. câimbras, dor abduminal mtchas na pde. n^seas. dor
lúmbar a dor aplgêsirica; Uso de fármacos a outras exposições na gesiaçêoe lacuçáo: Hipenensáo na
gestação; Diabetes e gestaçfto; Infecções na gestaçlo: vuivoviglnltes. unnána. varicela. Unoptasmose.
SifUis e transmissáo venkal deHIV, Crescusenlo intra-uurtno retardado: quando suspeitar e conduta na

atançáo primária: Cardiotocografla (quando solldtar): Kisoús de prematurldade: quando suspeitar e
conduta anng^^rimária^^lsslstêno^ gar^jDrmal^uldidoyi^uergéri^ionna^^tjnnd^

(Continua na próxima página)
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AKEXn IV

PREFEfTWA MUNigPAL PE LAGOA PO BARRO DO PIAUIj REQUERIMENTO PARA PESSOA COM DEFICIÉNOA

CONCURSO PÚBLICO: Edital 001/2019
Município: Lagoa do Barro ● PI
Nome do Candidato;	

N.* da loscriplo:

Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, pelo qual apresento LAUDC
MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo):

suspeilv de aiieraçOes: OrpmsSo e psicose puerperal Doenças prevalenies nos Adultos; Cansaço t
bdiga; Febre; Perda de peso ineoiiiBliria; CrfaNía; Vertigens e (uniuras; Dtspepda FaticAMal e ulcerosa.
rge; Niuseas e vOmlios; Problemas digestivos baixos; DkpaMa e dor tortcica: CardiopatJa itquemka.

Insufldencia Cardíaca Cottgestiva e si^ros (valvopaüa]; ECG normal e arritmlas; Paciente com
patologia renal /Insullcltncla renal; quando susptitar e acnmpanhameato; Doenças da Ureâde;
Hlpertsadk) Arterial Sistêmica; Dlslipldemtas: Diabetes Meltluis: Abordagem do pactente com
morbidades associadas a; MAS / Dtsbpldemlas / Diabetes / Obesidade; Addeote Vascular Cerebral ÉOca
c Perícia Medka; Édca Médica: Ponçbes do Conselho de Medrciru; Publicidade médica; Corpo cUnieo:
duetor cfinico, dtreior técnico e comassAo de étka do hospital; ■ Transéerénaa inier hospitalar. Relaçdes
interpessoais entre protoiooais médicos; Direitos dos midKos: KMaçdo médico-pecicnte e ftmiUares:

Responsabilidade proTissional; Perfda e auditoria médica. Pcricia Alédia; Sexoiogla Forens«:Seduçéo

(te^slaçdo e conceitos), estupro (legislaçAo e conceitos], atentado violento ao pudor (legislação e
coDoeitos); Traumatologia ForcnsexDnccito& ciassiticaçào. legislaçdo. Tanaiologla Médico-Legal:
conceitos e leçslaçáo. Ferramentas em Medidnade Família: Medlciiw Baseada em Evidência na consulta

ambulitoriai: Seminologla baseada etn evidéadt: Informétlca na Meditíaa: Aplicando evidência em
deasdes clinieasProblemas CUnieos e Qrilrgleot Prevalentes na Atençio PrimMi: Problemas dlnkos:
Convulsk na criança e no adulto; convulslo febríL estado de mal Epilétíco, Epilepsia no akoóiatn e

Epilepsia na gravidez; Asma t Doença Pulmonar Obstnitiva Crénica (Adulto e Crianças); Resfriados,
gripes e pneumonias; Rinlle alérgica (adulto e criança); Problemas de pele: eczemas dermatoses e
eritematodescamaiivas, manchas, nervos meianotítícos e meUnomas, piodrrmiies e escabiose:
Reumatismo em geral: dor mono e poUartlcular, artriies bursius. tendinites e oeuropatlas de

compressioliipus; Anemias noAduho ena criança; abordagem dla^iòsdcae terapêutica na atençdo
prlmifta e bemotransfuslo; Doertças prevalentes em Urologia (liidulndo prdsiata e dlniio renal).
Problemas Clrdiglcos: Queimaduras; InsufIdênclavascularperIMilca eélceras de membros: Dtagnósuco

das patologias tírúrglcas mais frequentes e encaminhamentos necessirios (apendtdte, cêncer de
pròsuta, hérnias, lltlasblUar); Atençio aos Problemas Pdquiétricos Prevalentes na AtençVi Priméria:
Transtornos ansiosos ● uso de aitsloUiieos: Transtorno de ansiedade f^tteralizada; Transtorno de
pânico. Transtornos Conversnos, Somauformes e Psicossamâtlcoe Depressão; Transtorno Bipobr;
Alcoohsrao c outras dependências quimieas: Esquizofrenia e uso de anupsKúucoK Noções de

Psicofannaeoterapia: Ansloliticos; Anddepressivos; AntipsieõQcos; EstabUicantcs do humor;
AnlicolinérgicosAtcnçòo ao Idoso; InoonUnênda urinária; Osteoporose; Padente Idoso açamado:
Demência: Mal dc Parktson; Promoção c manutenção da saúde do Idosa Doenças Infccdosas no
Adulto na Criançaillepaiite Viral; SifiUt: Calazar; Esqulstossomose: Doenças exanteméticas;

Imunlzaçlo no adulto: Febre Reumática e Endocardiies Infecciosas; Tuberculose; Diagnãstico e
tratamento {adulto ecr1ança);TBbercuiose e H1V. lianseniase; Abordagem das OSTs: Infecçio pelo
IIIV na criança e no aduho.Emergêntía Clinica: Acidentes por animais peçonhentos; Envenenamentos
agudos; ReaçõesalêrgicasitraTet

Wutrtekmlia	
Nutrientes: dcflnlçõn e dasslfloçao; funções, digestão, absorção, transporte e excreção. Energia Agua.
eletrõUtús e equilíbrio âddo-basB. Pontes aUmenuret DeAcIência e toxlddade. Nutriçdo; alterações
fisiológicas nos diversos ddos de vMb; primeiro ano de vida, pré-escolar, escolar, adolescente, gestante,
nutria adutm e idoso; recomendações nmrlctonaJs AvaUaçdo Nutr1cM)al; conceitos, métodos de
avaliação nos diferentes ddos de vida; Sistema de ingilâncla Alimcmar e NutncionaL Terapia

Nutrictonal; nas patologias cardiovasculores e pulmonares; nas patologias do sistema digestivo e
glândulas anexas; nas afocções endócrmas e do metabolismo; nas patologias do sistema renal e das vias
urinárias; nas doenças infectoparasiUrias: nos distúrbios raetabólicos: na doença neoplásica; na
obesidade; nas anemias; oo estresse mctabõlico; nas alergias e intolcráncias alimentares; nas doenças

reumáticas: na desnutriçio protéico energética. Métodos de Suporte NutridoruL Epidemiologia dos
Distúrbios Nutricionais: obesidade, desnuiriçáo protéico-energêlica: anemia ferropriva: hípovilatnioose

,A|_defioênçj^e^d^^onmj^||||ênjç^«titirio^indameflta_jiiçrobio|õ^a^_£Mianmag^

Cargo:

Tipo de deficiência de é portadorque

Código correspondente da Classificação Internacional de Doen^- GD:

Nome do Médico Responsável pelo laudo;	
N= do CRM do Médico;	

(DBS; Náo seráo considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de
correção simples do itpo miopia astlgmatismci, estrabismo e congêneres)

Dados espetlaU para aplicação das PROVAS; (marcar com Xno local caso necessite de Prova
Especial ou náo, cm caso positivo, discriminar o Upode prova necessário)

()NÂO NECESSITA DE PROVA ESPEOALe/ou TRATAMENTO ESPECIAL
()NECESS1TA DE PROVA ESPECIAL (DlsCTiminar abaixo qual o tipo de prova necessário]

É Obrigatóriaa apresentação de LAUDO MÉDICOcom CID, juntoa esse requerimento.

de de 2019

Ascinatiira dn randldam

ANEXOV

FORMULÁRIO DE RECURSO

CONCURSO PÚBLICO; Edital 001/2019
PREFEITURA DE LACOA DD BARRO- PI

Nome do Candidato.

N* da Inscrição .Cargo:

alteruçao e çoiiseivaçlo de aUmenios; Kudnfecçóes Nutrientes; dertnlçóes e clavsjncaçáo; funções.
dlResUa absorção, transporte e excreçOa Energia. Ãxua. rictrólilos c equilíbrio ócido-base. Fontes
alimentares. Uenaènda a tmleldede. Nuirtçáo: altaraçúas ntlotóRlat nos diversos ciclos de vida;

primeiro ano de vida. pré«scolar, escolar, adolescente, gestante, nutrii. adulto e Idoso, recomendações
nulritíanais AvaUaçAo Nutrictonal: conceitos, métodos de avaUaçte nos dircrentes cidos d« vida;
Slsrerne de VlglUncij Alimeniare Notrldonal Terapia Nutricional; nas parotogias canllovasevlares e

pulmonares: nas patologias do sistema digestivo e gUndubs anexas: nas aferções endócrinas e da
metabolisrao; nas patologias do sMema renal e das vias unnária.s; nas doenças Infecioparasitárias; nos
distúrbios metabAneos; na doença neopUsira; na ^lesldade: nas anemlns; no estresse metabólico: nas
alergias e intoleránclas aUmentares: nas doenças reumáticas; na desnutriçáo protéico-cnergética.
Hélodot de Suporte Nutricional EpIdemiologM dos nisiúrblos Nutricionais; obesidade, desnutriçáo
pfotétco.enetgétka: anemia ferropriva; hipovitamioose A: defkléDda de Ioda Controle HlgiênicD-
Sanilárlo: fundamentos mierobtológlÇDS; eontamioaçáo, alteraçáo c cdrsctvbçío de aUmentos;
toTlnfacrtet

Odootófogo

AnestesMofla: Cartologla; Cirurgia Oral Menor; Dendsdea Restauradora: Odoniotogls Preventiva e
Sodal; Endodoniia: PerlodooUa: DiegnósUro Oral; Palologie Bwcal; Materials DenUrlos: Odontopedlatna
e RadInlogUi Odanielóglea. VIgiUncia A Saúde: Vlglllnda EpIdemlolOglca: Epidemiologia das doenças
bucais; índices e Indicadores em saúde bucal Vigilância SanltMa;6iossegurança nos serviços
odostològlcai: Dntlnaçlo dos resíduos odontolõgicos; VlgUancla dos produtos de Interesse á saúde
bucal: VlgUándada fluoreiaçAo das águas de ahasiecimentopúblke: Prornoçlode Saúde ePrevençáo das
Doenças Bucais; Praueas educativas em saúde buak Métodos preventivos em saúde bucal: Faioraa de
risco: Cárie dentária; Doença perlodoRal; Matociusâo; Câncer bucal. Pacursoí Humanos em Saúde

BucaU Competências de CirurgUo.Denilsta; Competências do Técnico m> HIglone Dental;
Cumpeténoas do Auxiliar d< Consultório Dcnláiia Diagnóstico Oral e Ptano de Trataraenio
Odonlológlcn: Prindpalc lesões da cavidade oral Noções lUsIeat de Dentlstlca Qperatórta; Preparo
cavltirlo: Materiais restauradores. Noções Básicas dc Periodontia Noções Básicas de Qrurgia Oral
Menor. Noções Básicas dc OdonU^cdiatrla. Urgéndas OdontológiCBS. Noções de Informática apücada á
Odontologia. Registro de pademes e Rrha cVnlca Farmacologia e Terapêutica Auditorias a perfclas
Odontolúgicai. Princípios de diagnóstico diferencial eWópsIa. Abordagem do paciente sob qmmiolerapia
e radioterapia Implantes concempoiAnens em Odontologia Prowçáo do complexo dentina polpa.

Tratamentodaslesõesem tecidos duros sem preparodecavldades-lratamentonáoinvatlvo Tratamento
endodúnUco-obluraçõei de canaia Restaurações com maieriait prwtsórioa. Restaurações com
clmaniot de lonõmero de sidro Resuurações oom amálgamaa Kactaurações com resinas compostas

Prótese. . Prõteserixa PrõtcsepardalremovIveLPrótese total.

TIPO DE RECURSO - (AsMnale o Mpo de Renno)

RefefemeáPtwaEscriia

IN.* da(5] Questio fões):i Contra Indcfcrímcnio dc íttscriçao

I Contra Gabarito da Prova Obietiva

i Contra 0 Romiiatlo da Prova Ohieiiva

Gabarito Oficial:

Resposta Candidato:

1.1 lustíAcativa do candidato - Razões do Rccur»

Obs:

I. Recurso não identificado com nome do candidato, cargo e numero de inscríçáo n3o será
reconhecido, bem como nâo apresentar sua fundamentaçâa
2. ReptzxluTlr i quantidade neressárla. Preencher em letra de forma ou dlgilar e enviar por
email conforme previsto no edital
3. AprGsenardocumentosque|u$tinqucno[s)recurso(s).

Data / /2019

Asunalun dn CándMitn

(Contínua na próxima página)
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d] Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educaçio permanente dos ACS e da equipe de

onfcrmagem;

o) Contribuir c partldpar das atividades de EdutaçAo Permanente do AuzIUar de Enfennagem e
ACO;

0 Participar do tterendomento dos Insumosncccssirlos porão adequado funcionamento da USF.

b) Realizar procedimentos clínicos na atenção especializada de saúde bural;

PREFEITURA MUNIOPAL DE LAGOA OO BARRO DO PIAUÍ

AfrtXOVI

CKONOCRAWAKbiCO
QDOMTÓLOCQ

DATA/PERIÕPÕATIVroAM/ETAPA
a) Realizar diagnóstico com a Rnalld-.ide de obter o perfil epldcmloIAglco para o planejamento e a

programação em saúde bucal;

b) Reabzar os procedlmcnttis dinieos da Atenção Básica em saúde buçat Incluindo atendimento

dasurgúndase pequenas cirurgias ambulatorlals;

c) Realizar a atenção Integral em saúde bucal (promoção r proteção da saúde, prevenção de
agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação c msiutcnção da saúde) Individual e coletiva a todas

BS famOlas. a indMduos e a grupos espedficos. de acordo com planejamento local coin
resolubllidadoi

d) Encaminhar e orientar uauArlos. quando necessArlo, a outros níveis de assisténda. mantendo sua

responsabilização pelo acompanhamento do usuãrioe o segmente de tratamento;

c) Coordenar e partldpar dc açOes coletivas voltadas ã promoção da saúde e à prevenção de
doenças bucnii:

f) Acompanhar, apoitir c desenvolver atividades referentes ã saúde bucal com os demais membros
da Equipe de Saúde da FamfUa. buscando aproximar e integrar açOes de saúde de forma

multidisdplinar,
g) Coniribuire participar das alividAdes de Educação Permanente do ACS, ASBeda ESP;

h) Realizar supervisão lúcnicado ACS;e

1) Partldpar do gerenciamento dos InsumosnccessArios para o adequado fundonamenio da USF.

Pubheacão do Edital 21.01 ?oiq

Periodo de Insehcão 22.01.2019a 15.02.2019

Publicação das InsciicOes deferidas 20.02.2019

Pubticacãodos Locais de Prova 11.03.2019

Aplicação da Prova 17.03.2019

Oivuloeão dos Gabaritos Preliminar 1B03 2019

Prazo de Recurso contra o Gab.irito Preiimin.tr ■Iflhsapásdivulgacao do gabarito

1».04.2019	PIvtilgacao do Resultado da análise dos txsrursos

Divulgação dos Cabarltosor>ci.t)s 02.04 2019

Divulgação do resultado da Prova Objetiva
Prazo de Recuno oomn o resultado da Prova Objetiva
Divulgação do Resultado dos recursos v resulUMlu Ja

Prova Objetiva	
RESULTADO FINAL DO CONCURSO

HOMOLOCAÇAO do concurso no DtARlO OFICIAL ~

02.04.2019

4Bhs ap^ divulgação do resultado
0aU42ül9

08.04.2019

09.04.2019

As datas de divulgação dc resultados poderão serem antecipadas com aviso prévio nosltc
da CONSPP

El!»IQTER.\t»EUTA

a) Proceder ao acolhimento e orientação profissional ao utuãrlo do SUS encaminhado por

proflsqonal do Programa Saúde da Família:

b) Realizar procedimentos c técnicas espcdllcasde reabilitação de pacientes com traumas diversos:

c] Realizar açOes prorissionals voltadas para a educação, prevenção a asslstãnda nsioterapèulica

colcnva e indivtdualde forma intcrdiscipllnar:

d) Participar de equipes multiprollssionais destJnadasa planeiar. Implementar, controlar eexecuiar
políticas, programas, cursos, pesquiusnu eventos em Saúde Pública:

e) integrar os órgãos colegladosde controle social:
0 Participar de equipes mulUproAssIonals destinadas ao planeiamento. a Implementação, ao
controle c a execução de projetos e programasda açOes básicas de saúde;

g] Participar do pianejamento e execucão do treinamentos e reciclagens de recursos humanos em
saúde:

h) Promover açOes terapêuticas preventivas a insiaiaçOes de processos que levam a incapacidade
fundo nal laboretiva:

I) Analisar os látares ambientais, contrlbullvos ao conhecimento de distúrbios funcionais
iaborativos;

J) Desenvolver programas coletivos, contrlbutivos & diminuiçãa dos riscos de acidente dc trabalho;
k) integrar a equipe da Vigilância Sanitária e cumprir e fazer cumprir a legislação de Vigllãnda
Sanitária:

1) Encaminhar ás autoridades de nscalização profissionaL retaiúrlos sobre condiçúes e prábeas
inadequadosÂ saúde coletiva e/ou impeditivas da boa prática profissional
m) Integrar Comlss&es Técnicas de regulamentação e procedimentos relativos a qualidade, a
efidãnda e aos riscos sanUárlnsdos equipamentos de uso em Rslotenipla:
n) VerifiesT as condições téctiico-sanilárias das empresas que ofereçam usUiéiicia nsiotcrupéutica
á coletividade.

0) Executar outras tarefas compatíveis com as exigéndas para oexerddo da fimção.

ANEXO Vll

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

MÉDICO

a) realizar assistência integral (promoçio e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico,
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do

desenvolvimento humano: iniãnda, adolescência, idade adulta e terceira idade:

b) realizar consultas dinicas e procedimentos na USF e. quando indicado ou necessário, ar

domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc);

c) realiur atividades de demanda espontânea e programada em dinica médica, pediatria, gineca
obstetrícia cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências dinico-drúrgicas e procedimentos para
Bns de diagnósticos;

d) encaminhar, quando meessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando
fluxos de referência e contra-reférênda locais, mantendo sua responsabilidade pelo

acompanhamento do plano terapêutlo) do usuário, proposto pela referênda;

e) indicar a necessidade de internação hospitalar ou domídiiar, mantendo a responsabilização pelo
acompanhamento do usuário;
í) contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de

EnfermagemeACO.

g) paitkipar do gerenciamento dos insumos necessários para oadequado funcionamento da USF.

h) Realizar aiendimenios de urgência e emergêntía,-

IJIUCADORFfSICQ

a) Conbcrcr as necessidades biológicas c pskològlesis do panente:

b) Desenvolver programas de (reinamentode acordo com cada necessidade;

c) Aplicar treinamento fitico personalizado com o Indivíduo ou pequenos grupos;

d) Usar a didática para ensinar os exercidos dc uma maneira criativa e estimulante;

e) Registrar no proniuárloa consulta e/ou atendimento prestado ao paciente:
f) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e

programas de ensino, pesquisa e extensão,

g) Partidpar dc prugrama de treinamento, quando convocado,

h] Elaborar relatúriose laudos técnicos em sua área de especialidade.

0 Trabalhar segundo normas técnicas dc segurança, quabdade, produtividade, higiene c
preservação ambiental

I) Executar tarefas pertinentes à área de atuado, utilizando-se de equipamentos e programas de
inforntúUci).

k) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exerdeio da funçãa

FAHMAcFlITIfn/RlOOlllMirtli

NlfTRICIONlSTA

a) Proceder o acolhimento e orientação profissional ao usuário do SUS encaminhado por
profissioiial do Programa Saúde da Famflía.
b) Avaliar 0 estado nutrldonal de pessoas da comunidade,
c) Desenvolver cursos básicos de nutrição aplicada ã população, sempre levando em consideração a
estado sòdo-econõmico, nutricional e cultural da mesma

d) Orientara itmilia quanto à importância da mudança do hábito alimentar, se necessário,

e) Discutir e avaliar a história nutritíonal de pessoas em situações de problemas de
desenvolvimento nutricional, sugerindo as modificações alimentares necessárias.

ENFERMEIRO
a) Fazer análise cb'nlca de sangue, urina, fezes, c outios, valendo-se de diversas técnicas espcciricas:
b) Fazer análise de águo. como pesquisa de microorganismo e determinações de elementos

qutmICDS. valendo-se de têoiicasespedncas:

c) Participar, conforme a politlca interna da InsUiuição, de projetos, cursos, eventos, comissões

convênios e programas dc ensino, pesquisa « extensão:
d) Elaborar relaiérios e laudos técnicos em Sua área de especialidade:
e) Pniticlpardc programa de treinamento, quando convncado;

f) Trabalhar segundo normas técnicas dc blosegurança, qualidade, produtividade o higiene;
g) Executar tarefas pcnincntes è área dc aiua^, uUUando-sc dc equipamentos c programas
direcionados á sua área;

h) Armazenamemo c cstocagem dc medicamentoso demais produtos formacéuticos;

i) Contrnie, pesquisa, e perícia de poluição atmosférica, tratamento dos despejas Indastrlals;
I) Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.

(Continua na próxima página}

a) Realizar assistênda integral [promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico,
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários [escolas, assodações
etc), em todas as fases do desenvoMmemo humano; infãnda, adolescênda, idade adulta e terceira

idade:

b) Conforme protocolos ou outras normativas téoiicas estabeleddas pelo gestor munídpal ou do

Distrito Federal, obsen'adas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem,
solicitar exames complementares e prescrever medicações;
c) Planejar, gerendar, coordenar e avabaras açõesdesenvoMdas pelos ACS;
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b) ExecuçSo de trabalhe» de Inspeçln ac» eaubeleclmenioa Induatriala e comercialização de
produtm allmcntlcii»:

c) InspeçSo sanitária a Imávels recám construídos ou reformados o a osabcicctmcnto do ensino,
cora o Tun de protetier a saúde da coletividade, antes de serem habitados. verlUcando as condiçAes
sanitárias de seus interiores;

d) Fiscalizar condições RiosanitarUs, limpezas de equipamentos, refrigeraçáo. suprimento de água
instalaçbes sanitárias e condições de asseio o saúde dos que manipulam alimentos de fabricas de
latlcinios. massas, conservas ou outros upo de produtos alinemioos. como amtazáns. restaurantes
lanchonetes resubriertnienlo similares;

e) Inspecionar estabelecimento de ensino, verificendo suas Instalações e comestíveis fornecidos aos
niunos. para assegurar as medidas proniáilcas necessárias;
f) Ezereer poder nscallzador. fazendo comunicações. atuoções.lnOmaçõese Interdições decorrences

da vertScaçáo de más condições sanitárias, aplicando as stnções contidas no Código de Postura dc
Município e/ou legislaçlo pertinente á matéria;
g) Inspecionar condições sanitários dc rnatadouro\ abatedouros e estabelecimentos similares, sob

a supervisio de médico veterinário;

h] Partidpar. conforme a poHilea Interna da InsdtuiçSo. dc pro|nos, cursos, eventos, convênios e

programas de ensino, pesquisa e extensáu.

I] Participar de programa dc treinamento, qunndo convocado.

I) Fxecutar tarefas pertinentes á área de atuaçlo. uiilizando>se de equipamentos e programas de
Informática

k] Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exerdOo da funçáo.

PREFErrVRA MUNiaPALDE LAGOA DO BARRO DO PiAUl

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

n] Executar serviços de recepçáo de pessoas que procurem as unidades de saúde bucaL fazendo as

anotações dos dados necessários em formulários:

b) Executar serviços administrativos Inerentes á área de saúde bucaL industve controle dc dados;

c) Digliaçio em computadores e dmllares de flctias e fonnulários de controle, para atender as
necessidades administrativas na unidade dc saúde ou setor a ele equivalente;
d] Realizar z preparação do paciente para rectber o tratamento odontulõgico;

e] Auxiliar os odontõlogos nos atendimentos específicas e afins, nos seus respectivos gabinetes

odontolõgicos;
f) Participar, conforme a política Interna da Instituição, dc projetos, cursoí eventos, convênios e
programas de ensino, pesquisa e extensão,

g) Participar de programade treinamento, quando convocado,
h) Executar tarefas pertinentes á área de ituaçáo, utillando-se de equipamentos e programas de
Informática,

ij Execuar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exerrlcioda função. TÉOÜCQEM ENFERMAGEM:

ACEffTE COHIIWITARIO DE SAÚDE
a) prestar assistência dc enfernvigem do caráter prevemivo o/ou curativo internos e externos da
unidade, conforme planejamento de trabalho estabelecido pelo enfermeiro:
bj participar das atividades nos programas espedficos desenvolvidos na rede básica de saúde dc

Município;

c) participar das anvidados de oilenuçõo dos proUssionais da equipe dc enfermagom quanto is
nomaserotinos;

ü] portiapar da organização do arquivo cvntral da unidade, bem romo dos arquivos dos programas
«spedflcos:
o) colaborar na elaboração das escalas do serviços;

f) executar e auxiliar na supervisão c ne controle dc material permanente, de consumo c ne
funcionamento de equipamentos;

g) colaburar na elaboração de reUióhos;

hj realizar levantamento de dados para o planejamento dasações de saúde;

IJ colaborar em pesquisas ligadas á área de saúde, desenvolvidas nas unidades: partidpar de
reuniões, treinamentos e recldagem;

)) proceder ao registro de dados estatisUcos e do procedimento realizados;
k) participar das atividades oos programas espedfkxis desenvolvidos na rede básies de saúde dc

munkfpio. de acordo com a normalização do serviço:

1} preparar padentes para consultas, exames e tratamentos;
m) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas: ministrar medicareenlos por via oral e
pereoleral:

n) realizar controle hídrico, fazer curativos, nobulização;

oj executar tarefas referentes á conservação e ap1lc.ição de vadnas; colher material para exames
laboratoriais:

p) executar atividades de deslnfecção e esterilização; orientar pacientes no pós consulta; executar
outras atribuições afins.

a) Cabe ao Agente Comunitário dc Saúda (ACSJ, no ámbito do Prugrema do Agentes Comunitários

de Saúde, desenvolver atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por melo de ações
educativas tndtvlduats e coletivas, nos domldllos e na comunidade, sob supervLsio competente,
bj lídUzar instrumentos para diagnostico demográfica e sócio cultural da comunidade dc sua
atuação;

c) Exccular atividades dc educação para a saúde individual e cotctivu:

dj Realizar Registro para controlo dos ações dc Saúde. Nascimento, óbitos, doenças e outros

agravos á saúde;

ej Estimular a participação da comunidade nas políticas públlois como estratégia de oinqulsta de
qualidade devida;

f) ReaUzar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco áfomllía;

g) Participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas
públicas que promovem a qualidade de vida:

h) Desenvolver outras atividades pertinentes á funçáo do Agente Comunitário de Saúde

determinada pelo Superior.

1) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e

programas de ensino, pesquisa e extensão,

j] Partidpar de programa de treinamento, quando convocado,

k] Executar tarefas pertinentes á área de atuaçlo. uttlliando se de equipamentos e programas de
informática,

n Executar outras tarefas eomoatíveis com asexigéndas para o exercício da fúnçBo.

ACEWTEDE COMBATE AS EWDEMms

a| Estimular a participação da comunidade nas políticas púbUas como estratégia d« conquista de
qualidade dcvkU;

b) Roalizar visitas domidllares periódicas para monltoramentodcs ituaçõosdorHcoá família;

c) Partidpar ou promover ações que fortaleçam os dos entro o setor saúde e outras políticas
públicas que promovem a qunildndo do vida;

d] Desenvolver outras atividades pertinentes è função do Agente de Combate as Endemias

deienninada pelo Superior,
e) Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças endêmicas «

infectocontagiosas e promoção da saúde. medUnte ações de vigilância de endentias e seus vetores:

f) UUUzar substâncias quimicas. abrangendo atividades de execução de programas de saúde
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob a supervisão do gestor municipal de
saúde,

g) Participar, eonformu a iwllUca Interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e

programas de ensino, pesquisa e extensão,

h) PartidperdeprDgramade trelasmenlo, quando convoodo.

0 Executar tarefas pertinentes á área de atuação, utllizando.se de equipamentos c programas de
informática

)) Executar outras tarefas compatlveiscom as exigências para o exercício de função.

MOTORISTA

a] Dirigir veículos kves e pesados, iransporundo pessoas, matennis e/ou equipamentos atendendo
as necessidades de serviços,

b) Dirigir vdculo, manipulando seus comandos de marcha e direção c observando o fluxo dc
transito e sinalização;

e) vistoriar o veicule, veilllcandó o estado dos pneus, nível de combustíveL água. dleo. freio c j>aru
elétrica, para certincaivse de suas condições de funcionamento;
d] Examinaras ordens de serviçosa fim de planejaro roteiro de percurso;

ej Receber usuárias ou espera-loseni pontos determinado jzara cunduzl-losaos locais desejados;

0 Preencher o boletim dc movimentação diária, para permitir o controle do uso do veículo,
combustíveis elubnficaotes e horas trabalhadas;

g) Recolher o veiculo após a Jornada de trabalho, conduzlndo-o a garagem, para posslbliiiar a
manutenção e reabastecimento;

h) 2eIor peli manutenção do veículo e minimizar a sua depredação:

I) Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, curse», eventos, convênios e

programns dc ensino, pesquisa e extensão.

J] Participar de programa dc treinamento, quando convocado,

k) Executar tarefas pertinentes á área dc atuação, utlllzando-so de equipamentos c programas dc
Informática.

1] Realizar aopcniçáo de máqidnas leves e pesadas:

m) Exccuur outras atribuições compatíveis com a natureza do eaigo, mediante determinação
superior.

HsrALtinTRiRirrns

a) Executar serviços de Rscatlzação tl« estabelecimenu» comerciais. Industriais, de prestação tk
serviço^ obras, feiras livres e demais eventos reatoados no ãmbito do Municipio, quanto ac
pagamento dos tributos municiais definidos no Código Tributário Muniripai:
b) Fiscalizar os estabeledmentos comerciab. Industriais e de prestação de serviços quanto ao seu
hindonamento.de acordo com o que preceltuao Código Tributário Municipal;
c) Emitir guias fiscais o notificações do lançamentos dc débitos, lavrar autos dc infração contra a
ordem irlhutárla municipal:

dj Notificar. Autuar e Multar, quando necessário, M pesoas ou empresas que estão em desacorde

com as LeisMunicIpaltdeTrIbutação:

h) Participar, conforme a poUtlca interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e

programas de ensino, pesquisa c extensão.

1) Partlclparde programa de tretnamento, quando convocado.

I] Executar tarefas pertinentes á área do atuaçlo, utiiizando-se de equljumentos e programas de
Informática,

kj Executar outras tarefas compatíveis com ns exigências para o oxorddo da funç.lo.

OPERADOR DE MOTONIVELADORA

a) Operar máquinas pesadas, indusive motonlveladara;

b) Vistoriar o veiculo, voriflcandoo estada dc» pneus, nível de combustíveL água, óleo. freio e parte
efétrfea, para certificar ●se de suas condições de funcionamento;

c) Examlnarasordcnsdeservlçosanm dc planejaro orteiro de percurso:

d) Preendier o boletim de movimentação diária para permitir o controle do uso do veiculo,
combustíveis c lubrincanics e horas trabalhadas;

e) Recolher o veiculo após a jnrnada de trabalho, conduzindo.o a garagem, para posslhllllar a
maituiençãocrcabasteclmonio:

0 Zelar jwU manutenção do vefeuloe minimizar a sua depredação:
g) Participar, conforma a política Interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos convênios e

programas de ensino, pesquisa e extensão,

h) Parlldpar de programa de treinamento, qciando convocado.

EISCAL DA VICILANOA SANfTARIA

a) Fiscalização, orientação de serviços de proflloxla e poirciamenio sanitário na área urbana e rural
do munidqlo.

(Contínua na próxima página)
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2.S. Havendo mais dv uma inscrlçSu da um candidato, seri considerada para todos os efeitos
icgals, aquela em que o candidato assinar a folha de frcqutacia nodia da prova.
2.9. N3o serA concedida iSENçAo da taxa de Inscrição, conforme DECRETO N< &.S93. DE OZ DE
OUTUBRO DE 200S. que regulamenta a possibilidade de Isençto de tasa de inscrtçAo em TESTK
SELETIVO realizado no Ambllo do PODER EXECUTIVO FEDERAL. E, no caso de Concurso ou

Teste Seletivo no tmblto Estadual e Municipal, t necessário que haja uma previsáo legal para lal
isençáo. EM REGRA, os Municípios NAO possuem provimentos quedisdpllnea IsençÃode taxas
em concursos públicos ou Testes SeleOvos.
2.10. A Comlsslo Organizadora publicará, no site da CONSEP c no atrlum da Prefeitura, a rolaçáo
dos candidatos com inscrlçOcs deferidas, portadoras ou nSo do dcndCncla física, devendo, pois,
ser consideradas Indeferidas aquelas InscriçAes; cujo nome do candidato náo constar nn referida
retaçto. A data da publicnçSo será alá o dia 20.02.2019

raEFEITURA MUNiaPALDE LAGOA DO BARRO DO PIAUIJ

0 Eueutar outras ainbuIç&M compatíveis com a natureza do cargo, mediante dotrrminaçflc
supador.

IMCPFTflP nr FMnUMIAS

a) InspecionartrabalhodoagentodcendeirUas;
b) Plane|arlrabalho cic combale a endrmioa;

3. DO TCCTE SELETIVO

3.1. OTeste Seletivoseráde provasobjetlvas
3.2.0 Teste Seletivo versará sobre Conhecimentos de Língua Portuguesa, Conhecimentos

Regionais, informática, SUAS e Conhecimentos EspedAcos. conforme cabeLs constante no Item

ENCENItEIRO CIVIL

a) elaborar, executar o dingir proietos de engenharia rtvil relativos a prédios e logradouros
públicos
drenagem o CLP o gases:
bj Daborar. executor e ftacabzar projetos de sistemas de Instalaçdes clútrira, rede estruturada, vox
o dados, segurança patrimonial transpone verucal e cUmatiiaçáu;
c) Estudar carBcterfatlc.>s. preparar planos, mútodusdc trabalho e demuis dados requeridos para
possibllK.sre orientara consiruçio. ampllaçáo, refornine manuiancSo dos prúdioselogradou
públicos e assegurar os padrdes lúmicos exigidos:
d) ctaborar relatArloae pareceres técnicos, bem como o exame de propostas de execucáo de obras e

serviços de engenharia ctvil

e) Parstslper. conforme a potltice interna da InstttuIçAo. de pro|otos, cursos, eventos, coftvúnios o
prngnmas de ensina, pesquisa e eslrnsAo.
f) Panldpar de programa de treinamento, quando convocado,
g) Trabalhar segundo normas lúcnlcas de segurança, qualidade, produtividade, higiene c
preservaçAo ambiental,

hj Executar tarefas pertinentes a área de aiuaçáo. utllizaado.se de equipamentos e programas de
Informático.

I) Execularoulrasurof.tseompatfvelscnmasoxlgánci.ssparaoexcrcfctoda fUnçáo. Redaçán dada
pela LeI Complementar 002/Z019.

geral bom como do Iodos sistemas do água. esgoto, provonçdo contra IneCndIos.

4.2.

33. 0 Teste Seletivo será realizado simultaneamente paru todos os candidatos, podendo ser
realizado em datas o horários diferentes do estabelecido no presente edital em funçio do
número de candidatas Inscritos.

3.4.0 candidato s6 poderá se retirar deflnitlvamente da sala da reallzaçflo da prova, após .30

(trinta) minutosdc seu inicia

4. DA.S PROVAS;

4.L A prova ofa|niva será realizada dia 17 de Março de 2019. a panirdas 09KI0 horas, na Cidade

de Lagoa do Barro do Plaul, com 3 (trás) horas de duraçlo, sendo este horário (09:00 horas)a

limite máximo pars o ingresso nos locais de provas. Os respectivos locais das provas estoráu

disponibilizados ai6 dia 11 dc Mnrço de 2019, n.i Prefeitura Municipal dc Ijigoa do Barro do

Piauí e no site da CONSEP Mrww.conscp.pl.com.br.

4.2. A prova escrita será composta conforme discriminação abaln>;
4.2.1. EnlnvIstadoreOrlenadorSocial:

7>t.AI»>»rAl

u] Executar serviços de limpeza e manutençáo de eicrilúrioa; escolas, prédios públlcoa. pátios,
cantinas e corredores, varrendo, lavando e encerando:

b) Preparar cafá nas cantinas:

c) Auxiliaram pequenos consertos e mudança da mOvels;
d) Remover o pé dM móveis, paradas, latos, portax, janetas e equipamomn*. espanando-ns ●

propHadaa.

o) Arrumar banheiros, hmpando*os com água e sabáo, detergentes o desinfetantes, estabelecendo*
ns de papel sanitário e sabonete:

0 Coletar lixos dos depósitos, rccolhendo-oent laiAes. para doposliá-losna lixeira:
g) Zelar pala limpeza de cemltários parques e Jardins, aparando gramas. Irrigando e plantas;

h) Limpar c arrumar refeitórios, dispensa e mesas dc refeiçóes. dispondo louças, talhares e
utensílios de copa e cozinha;

I) Lavar e secar peça de vestuário, cama emesa.ntaitualmenieou por melo de máquinas próprios
para preservaçAo da higiene:

I) Passar as peças lavadas, utilizando n ferro aquecido rui temperatura adequada para dar-lhe a
aparóncia descisda:

k) informar n chehn imedlxl.s ás Irregularidades nbservodns através de relato vcrhal ou esciico

1) '/elnr peto cumprimcnio tins normas internas do Munlcipln;

m) Executar outras atribuiçóez compativeiscom a natureza do cargo, mediante deicrmInncAo

superior; Keduçao cluda pela Lei Complementar 002/2019.

N«. QUESTOBDISCIPLIWA PESO poirros

Portuguáz 05 4.0 20

Informática os M 10

Conhadmemos Rtalonais 05 2,0 10
UmpsodeKMcom fleoelase rasjuu

conhecimento EgpedTlco 15 4,0 60

TOTAL 30 100

4.2.2. Psioólotto;

hfá.QUEStOBDISCIWJWA PESO POWTOS

Português 05 3,0 15

ConhectiBcntos Regionais 05 2.0 10

Conhecimento SUAS 05 3,0 15

Conhecimentos Espedflcot 15 4.0 60

TOTAL 30 100

4.2,3. Assistente Sodal;

ypi. QUEgròS*DISCIPUWA PESO PONTOS

Português OS 3.0 .15
Conhecimentos Realoaais 05 2,0 10

Conhecimento SUAS 05 lã 15

Conhedmentos Espedfleos 15 iã 60

TOTAL 30 100

PACFCfTXlFlA MUHlCIPALDELdACOADOCtARf^OOMAUl 4.3.A prova obleflva será de caráter eliminatório e somente ser9o classificados os candidatos

que obtiverem o percentual mlnlmo de 5096 (cinquenta por cento) do total de pontos.

4.4.0 candid.tto deverá comparecer ao locnl dc aplicaçáo das provas, munido do caneit

esfervgráflca. com cinta azul, escrita grossa, com pelo menos 30 (trinu) minutos de antecedência

da hora marcada para o Inido das mesmas.

4.5. Para ingressar no local da prova, o candidato deverá apresentar o original do documento do
identidade ou outro documento considerado por lel como documento de ideniificaçio.

Consideram-se como documentos válidos para Idontincaçáo do candidato: cédulas de Identld-ido

(RG) expedidas pela Secretaria dc Segurança Forças Armadas, Ministério das RelaçOvs

Foiteriores e Policias Militares; peU Policia Federal; Carteira dc Trabalho c Previdência SodaU

emitida após 27 de janeiro de 1997; Certificado de dispensa de Incorporaçáo: CerdAcado dc

Reservista: Passaporte: CarteiraNadonalde Habilitaçda com fotografia, na formada lel n*9.503.
dc 23 de setembro dc 1997.

EDITAL DE TCSTE SELETIVO SIMPLIFICADO N.> 002/2019

Ma|áA« o TmI# |M«*d
provimento l

Mmloh*TJ<An » tU

●O páwl4*«wiM.

p«r«rM d* Cargoo da

O Pr«la«i« do do »«rru nami. Cmodo do FMwi «oma
do To«a» Sohni v«

da Con«onHfto l^rdofal. e qual

fidbdKo para w cvnJMctmvfiludtn Int

par» «ontrrwcdo trmporén» pmm irr
re pari dt Acordo

qu««klÍM ádMr
doinctao IX do

tomnKdAVAMRO

I DimKI(0lsntfUyUM»'<

l.i. aonaMOaVae» II (mm) ovadroa» anpnóalMxa» Ov vo(m r
AftOW) I

1^. O Ta«i« SalMfvo mrà raotaado pela r > Con«»lioria ● tando* Podagòplcoi Udo*.
lueafiioda A ftu« Cor CAmp. 2007. 1* Aoiter, fUÂrtn ri<4P«a>l ● ToroUii* ● AI.

rnorrwdâ ifauAa do IVfMuaaoliranwéfio * ^orotao AdfplwHwflb^ W*OAl/761R > Tomada d*

4.6. Náo ptxlerá ingressar no local de apUeaçAo da prova o candidato que se apresentar após u

horário a ser estabelecido, bem como aquele que náo apresentar documentaçáo exigida no item

oo«/nin. . A« a arma* cr»oM aixa» i prwntv EdátoL
1.3, OT

lA. DAS PfSOOÇÓES. AA
do Jmirv « 1S dt At

A d* pro«m

●« Mf Ao fMttt rccAatfimmaotA pAta iot»f»at ipvriododA 22
4.5.

drIOId,

4.7. 0 oMididato que sâir da sala de exame encerrará lUia prova, ressalvados os casos
necessidades físiològlcas e de emer^énclBs médiess que possum ser atendidas no Posto Médicu
Indicado pela ComíssAo Organizadora do Teste Seletiva
4.B. Durante a realização das provas ndo se admitirá quaitquer tipo de comunicação entre
ondidatos c nem será permitida a utilização de celular, máquina calculadora, régua dc cálculo
ou quaisquer instrumentos, excetuando-se caneta. Upís e borracha.

4.9. Ao Urmino das provas, o candidato devvrá entregar ao flsciú o caderno üe provas objetivas e
o Cartilo Rcsposti devldatncnu» a«tinado. bem como a.sslnar a folha dc Trcquénda. A náo
assinatura na folha dc frcquénda e ou no Cartflo Resposta pelo candidato Implicam na czdusáo
do mesmo do certame.

4.10. 0 candidato somente poderá levar o caderno das provas falundo 30 minutos para seu
término censo saia «intcs náo poderá retomar para buscar. As provas nfto scrâo disponibilizadas
na Internet.

4.11.0 candidato que sair da sala antes do horário estabelecido no Item anterior poderá solicitar
a prova do cargo que concorreu através do c-mall srietTvoUgr>âdo barro?o dentro
do período rccursal do gaturlio preliminar. Após esse prazo, náo seráo enviadas provas para os
candidatos.

4.12. Ao Ingressar no local de provas, o candidato deverá redrara botena doectubr.
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RÁRRO
S. OS CARGOS ESEU5 RESI>ECnVOS CONTEÚDOS PROCRAMÁTICOS

5.1. Oi cargos e wus respectivos Conteúdos progrxmáDcos encontram-se no Anexo II do

presente EdiuLÀ
(Coiilhlua na próxima página)
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a) durante a realização das provas for surpreendido em comunicação com outro candidato,
verbalmente ou por escrito ou por qualquer outra forma, bem como utilizando máquina
calculadora, régua de cálculo, aparelho celular, walkman, agenda eietrõnica. relógio dpo data
bank. gravador e similares, impressos ou quaisquer outros instrumentos, excetuando-se caneta,

lápis e borradia:

b] lizer, em qualquer documenlu, dedaração falsa ou inexata;

c) não atender ãs determinações regulamentares do Edital que trata do Teste Seletivo,
d) l^r com o devido respeito para com qualquer membro da Comissão Organizadora do Teste
Seletivo ou com a equipe auxiliar;
e) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para sua
realização;

0 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem a autorização e/ou acompanhamento do riscai:

g) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas e/ou na folha
de rascunho;

h] perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, ioturrendo em comportamento
indevido;

0 for surpreendido com o toque de seu celular, independentemente de ter atendido.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
11.1. Será permitido à candidata que dver necessidade de amamentar durante a realização das
provas levar acompanhante, que hcará em sala reservada para esta finalidade e que será
responsável pela guarda da criança;
11.2. Durante a amamentação, a candidata será acompanhada de fiscal;

11.3. A Comissão Organiodora do Tesie Seletivo não se responsabilizará por perdas ou
extraWos de objetos ou de equipamentos ocorridos durante a r^ização das provas, nem por
danos neles ocaaonados;

11.4. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário
fixado no item 4.1.;

11.5. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das
provas em razão do afastamento do candidato da sab de provas.
11.6. Não será permitido ao candidato ficar com o caderno de provas.

12. DAS DISniSIÇÕES FINAIS
12.1. A inscrição do candidato implica na aceitação expressa das condições constantes da
presente Edital e normas queo regulamentam.
12.2.0 prazo para inierpusíção de recursos será de 48 (quarenta e oito] horas após a dlvulgaçàu
oficial de cada uma das seguintes etapas do Concurso:

a] Publicação do indeferimento do pedido de inscrição;
b} Publicação do Gabarito preliminar;
cj Publicação do Resultado da Prova objetiva;
d) Resultado final do Teste Seletivo.

12.3. Os recursos a que se refere o item \12. deverão ser enviados para o e-mail
seletivQlayMdQharro20193pnail.com. devidamente fundamentado, utilizando o anexo III do

presente EdItaL
12.4. A aprovação no Teste Setetivo assegurará o direito à contratação, dentro sua validade,
ficando a concretização desse am condicionada à observância das disposições legais pertinentes
do exdusivo Interesse e cunveniênda da administração, da rigorosa ordem de dassificação e do
prazo de validade do Teste Seletivo.

PREFEITURA MUNIOPAL DE LAGOA DO BARRO OO PIAUÍ

6. daclassificaçAo

e.l.ScrA nprovailo e classincado o candidato que atingir nu mínimo de 50% (dnquvnia por
cento) do total de pontos da prova.

6.2.0 candidato, cumprindo todas as exlg«ndas d<> presente KdltaL «erd classIOcado <rm ordem

decroKonte dc pontos, observado o percentual m(nlnto conforme estabelece osubítem 61.

63,0 candidato classlflcado serA convocado segundo a ordem de dassincacAo esun louçloserA
a oitérlo da admlnlstraçlo, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de l^oa dn
Barro do Piauí.

6.4. Havendo candidatos com a mesma dassiflcaçAo. serAo adotados sucesslvamenie os seguintes
critérios de desempate:
6.4.1. Maioridade (Parágrafo Õnlcodoart. 27 da Lei 10.741/2003} - Lei do Idoso;

6.4.2. Maior pontuacXo na prova de conhecimentos específicos;
6.4.3. Maior Idodo.

UOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇAO TEMPORARIA
7.1. A contraiac&o do candidato aprovado será feita se atender os seguintes re<|ulslto$:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou ponuguES; cm caso de nacionalidade portuguesa estar
amparado pek) estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de
ROXO do direitos políitcos. nos termos dos Incisos f a II e § 1« do artigo 12 da Constinilcte da
República e do Decreto n* 70.436/72, respecüvamente:
b) Estar quites com as obrigaç6es eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos, e militares
para os do sexo masculino;

c)Tcrú Idade minlmn do IS (dexMto) anos:
d) Dedaracao de nio ter sofrido condenafSo criminal com pena privativa de liberdade

transitada em Julgado ou qualquer condenação Incompatível com o cargo pretendido;
o) DedaraçBo de nft» ler sido demitido, nos últimos S (cinco) anos do serviço públio) por
intermédio de Processo Administrativo Disdpllnar com a nota "o txm do serviço público’.
O Comprovar, através do respectivo atestado. aptIcUo Kslca e mental para o exercicio das
atrIbuIçAes do cargo;
K) Apresentar comprovação dos requisitos ncccssAiia previsto itoQuadi
vagas consumes no presente Edital;

h) Declarar, mediante termo, ler disponibilidade para cumprir a carga horAria prevlsu
presente Edital

I] DedaraçAo, mediante termo, de nAo acumular cargo público,
37 da ConstituiçAo Kederal.

7.2. A qualquer tempo, poder-se-A anular a InscrlçAo. provas ou nomoaçAo do candidato, desda

que coosiatada falsidade do dedaraçAo ou Irregularidade na realização das provas ou
documentos apresentados.

7.3. Os candidatos deverAo apresentar a fotocópia e original dos comprovantcs/deciaraçOcs.
conforme o sollciuda

7.4. A contrauçAo dos candidatos obcdeccni A ordem dc classificação, ficando condicionada As

necessidades da Prefeitura de Lagoa do Barro do Plaul.

7.S. Havendo necessidade, poderá o Poder Executivo contratar os candidatos clas-siflcados,
obedecendo rigorosamcnlen ordem do dasstfIcacAo.

8. DA VALIDADE DO TESTE SELETIVO E DO CONTRATO

Q.l.O prazo de validade do Toste Seletivo será de 1 (um) ano a contar da data de sua
homologaçAo, podando ser renovado por IrubI poriodo. mcdlnnic ato do Poder Executivo,

observada a conveniência e oportunidade de AdmInistraçSo.

7.

de disponibilidade dc

no

termos du inciso XVI do art.

nos

9. DAS VAGAS DESTINADAS PARA PESSOAS COM DEFiaRNCIA;

9.1, As pessoas com dcflcléncla sto asseguradas o dirolto do se Inscrever no Teste Seletivo, em

Igualdade de condições com os demais candidaios para provimento do cargo, cujas atribuições
sejam compatíveis com a dcDcléncia que 6 portadora, e a elas s8o reservadas no mínimo 5 %

(cinco por cento), em face daclassincaçAoobUda. nos termos do § 1* do art 37 do Decreto Lei
Federal N*3.29a/99,

9.2. Será considerada deficiência aquela conceituada na medicina especializada, de acordo com
os padrões mundialmonie cslebchtcidos.

9.3. No ato da inscrlçAo. o caindidato portador de necessid-.idc especial deverá declarar, na ficha
dc Inscriçio. essa condIçAo u a deficiência de que i portador, enviando para a CONSEP o iauJii

médico, (unto eon o Requerimento (Anexo III). atestando a espécie « o grau ou nivel da
dcllclênda. com expressa referencia ao oidlRO correspondente da Classificação Internacional de

Doença - CID. bem como a causa provável da deficiência.

9.4. Caso a pessoa com deficiência necessite de atendimento especial para se submeterá prova,
deverá requerer no ato da Inscrlçáo Indicando as condicões diferenciadas dc que necessita para
realizaçáo das provas, conforme Anexo tll do Edital caso contrário, nSo a terá preparada sob
qualquer alegoçflo.

12.5. 0 acesso ao lool de trabalho dos candidaios aprovados e convocados será de
responsabilidade dos mesmos.

12.6 0 r^imede trabalho dos candidatos aprovados e nomeados será o Regime Estatutário.
12.7. 0 modelo de Requerimento para Portadores de Necessidade Especial e Formulário de
Recursos encontra-se anexo ao presente Edital.
12.8. A carga horária será de acordo com o estabelecido no Anexo I do presente Edital.
12.9, Os cargos e vagas ofertados no presente Teste Seletivo estào amparados pela Lei Munidpal
N« 154/2017,deóde abril de 2017.

12.10. 0 vaior da Taxa de Inscrição será de acordo com o cargo pleiteado conforme tabela
constante no Anexo I.

12.11. Asatribuiçõesdos cargos encontram-se no Anexo VI do presente edital
12.12. Os casos omissos serão resolvidos pela a Comissão Organizadora do Teste Seletiva

12.13.0s cartões resposta devera ser preenchidos conforme exemplo contido no cartão
resposta (o espaço referente a letra deve ser todo preenchido, nlo serio consideradas as
marcaç&es com "X’ ou'.' caso a leitora nlo faça a leitura automática).

o candidato com dcnclência que necessitar dc tempo adicional para realizaçáo das provas
deverá requerê-la no ato da Inscrlçáo. com Justlflatlva acompanhada dc parecer emitido por
especialista da Arca dc sua dendênda.

9.6As pessoas com deftdáncla, resguardadas

9.5.

condições previstas

partidparáo do Teste Seletivo em Igualdade de condições com os demais candidatos no que
concerne

itens anteriores.

Conhedmento das provas, á avallaçáa e os critérios de aprovação, oo horário, -.«a

local de aplicação das provas eá neta minima exigida para todos os demais candidatos.
9.7.0 candidato com denciêndo, se dassiUcada no Teste Seletivo, terá seu nome publicado cm
lista á parte.

9.6 Na falta de candidatos classificados para as vagas oferecidas aos portadores de necessidade
«sped.lL estas ser8o preenchld.zs pelos demais, com estrlW observância a ordem dc classificaçáo.
9.9. O laudo médico terá validade somente para este Certame e náo será devoMdo. assim como
náo serSo fornecidas cópias.
9.10. A náo observância do disposto nos subitens anteriores implicará na perda do direito ás
vagas reservadas aos candidatos portadores dc necessidades especiais;
9. II. O candidato com defldénela deverá enviar por o-mall, o laudo médico de que trata
9.3 para recursosconscp9gmall.com.

Lagoa do Barro do Piauí ■ PI, 17 de Janeiro de 2019

i(«m

to. DA EXCLUSAO AUTOMÁTICA DO TESTE SELETIVO:
10.1. Será cxcluldu do Certame, cm qualquer de suas fases, inciusive nn vigência du contrato,
candid.iloque:

GILSON NUNES DE SOUSA

Prefeito Municipal
(Cominua na próxima página)

WWW.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais
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;ncdpM « fmSn, nmcot, prntramn e pni)nD4l<l N' S.742/VI. Durada pM LM N*

U*3í/7»ll.n«o»loN»^214/;fK>7,alttra<lõi»tlttl)wWfth‘7/.l?/201t	
~~ wfeMÉPIOPREFEITURA MUNiaPALOE LAGOA OO BARRO DO PlAUl

CMka

tnirevt—dar

Hauai íesOo de Cadas» OaK» ptn Procnaus SeOait do CevarM Fedaral V «dK^õ
n* M dp IS ^ abrtld* 2QH Noçòriaabfa n radiorti áfiko ]ura ^primiH SorUH

de Covatne FedaraL Noçdaa de Protnau Botu FataSu. L#(tib(e*< Cadanie l)nko ● Beha
Faftflia Ceaurüeaçlo marpenoat. craafiiaackaial a Dandimanlo ao (iiaru. Radaçlo da
dooMnaucoa oôaiá a M«ac aapiaaartart. Kocòtt aotra a Cemdtal«ao da RcpdHta Fadarauva
do 8r«dl Wuwrracde eabfa

Coa EapodBcoa

ANEXO1

QUADRO DE DISPONIBILIDADES DE VAGAS

N*<U Cargo

OKteii	
RaqnMtosde
Eicotoridade

Lonçlo/localiilade N* PNB irtni5V>i»o>
VACAS Caafcatieaaaaaa EoBodfcqi

AatlUBae Sedai	Ensino Superior «m

Servipo Sodal c registro
no Conselho Regional

Competente

A critério da

Administração

0301 i Assistente

; SociaJ
0 Sarvgo Sodal na ccnuinpefanaldadc FrocauM da nbiAo do AtdBnu SodD no ceouzio
litgltiidenD públcB. Paaqalsa tm Serdeo SoeM. Qvrule Sedai a Sarviço Sodal Ratorma do
Eaado a pdiOcai ceoad. Oi diralioi (oddt no Braal MovloMotea codDa lanaUo uor a

nem efnaJri da ntfanitatfc da isnadadr nvfl. A (ma npSxctOria da paaquiu, (ata da Irabal»
da oaapo. (aa da aaihu ou traumanto do maianil LaI Ocilmca da Atutteeaa SodaL

prfodpios. daatriias, Of^anixaçJla fattSo banalanos «atvi(Dt, paegramav fiaeiarot. RDUeaj
Kadooal da Asistinda Seda): priadpiei, dirtotzat. obiaavac uteMoc nroaèeaa dlaatadK a
(aaiSn na paaapacltva do SUAS Lai da RapilacnaiKaçSo da ftedatlo a Cádip) da Clin doa
Aacsactae Sodats: pnndpud ftmfaaeoola, dapeutOta teralfc ditdaaa a raapoinatrtdadat do
Aauaranta Social rataçdaa proAationaiv obaandiarij, panaHdada, aplku^a a nuaprlmanto do
cdd^ Enaiute da Cnaop a adoltanmt: dupontOa» prabieiaarH, drinot hiedamntait,
(ravanflo. pcddn da aaaadiaMatca prum da au lalndeoal madldaapaclieanlaaaoa paia ou
raapoatévtta. cwalho anotar ai temse i r*d>A FsKUca NacMuI pn Iniegrarto da Fanoac

Pocadoaaa da Dafirttncia FUHaip de Moao		

A critério da

Administração
02 : Psicólogo EnslooSuperlorcm

Psicologia e registro no

Conselho Regional

Competente

03

03 ; Orientador

' Social
Ensino Superior em
Pedagogia, Serviço

Social ou Psktilogla e
registro no Conselho
ReaoneJ competente

Ensino Médio

Acríiério da

Administração

02

Prtediwe	
Acdá(So pakotdyca fuidjinaiiloi da
deKlCfii>,<vaba(doaiRt<iTn(acd»daiaMhadM PeanoadaMúdaaeBml. uBpdceeecaDaa
prdtiaa déUs TScakaa da astravbu. PsknÍD|ia do dasaovvtviaama PikopacDiagta aaral
Impano daasndKKo/ pteceae de adeaonuMe/ anfrentaruete da deen(t e aMato a»

4c^aaodal
a pucDlDsia sMv efistena. Pocolopa insitnooaA Equipac interdisciplinam Paicectrapu
fenva Taotut a idciticB ptloUilaa: PalcjaiUta/ Saauh Tarapla/ Elahavlociaao/ Xaklt
FsKoiartpia (amUr teona a tlaiicx Procasa aadde/^nKd a tua impbacea teoe-

nduiiDa Pucutrapia da grupe ÁlcDet Ukagbme, oulrui Upea da dapandéaia quintka a
reduçAo da datei Câdige da £nca PreBtaorul dea PtKdlefM A chnKa da larcarra idade. Saúda
dDlnfedha^r:<ucBVnf prtum Elictc b)[h|j}Suf ndUakmal
OrStetader Social

patcoUnrca latftuuantea da accIacSe: addrkia

A critério da

Admirtistracão

04 : Entrevistador 3

tmomnei. Prdtiea Inurvaiuiva cUalcat a dauuada aeclais PiTOTAL 11

CARGOS, CARGA KORARIA, VENCIMENTO E TAXA DE INSCRIÇÃO
0 Sameo Sodal ea CDDtamponaMdada. Precactoa da irabaBio do AoKtaen SoaD no contacto
InatftuclooD pdfidcp faaqaraa

Ettade a p^nca comu. Qt dlranoi seoati ae Braal MevtnantM lecIDt, tareain tatar a
novaatnimaadaorianiadtedaaciciadadafivU A faaa aaplomAria da paaeulaa. (ata da tralultin
de campa, bse da anlliat ou mtamtntc de naunal LaI Orglelca da AttlsdMa Sodal:
priAcIpiov diracheaa. erganliaçilo. gaaUo. banaflnoa. taivtfoa. programai, pregam. Pellllca
KedoaD da Asltdncia Sodal: prledpiei. diratniK, oélatIvK, usulrtoi proteeSaa aAançadat a

paaapactira de SUAS. Lai da Ragalamaatatée da ProAaaSs a Còdige da £i>ea doa

N*de i Cargo
Ordem ■	

Vwidmmto TandeCorflg
Horártt

Sarr((D Social Qaaatao Snctal e Aam{D Seaul Raiorma dn
tadcricioRS

RS 100.00i Aalstente Sodal

: Psicólogo	
: OrlentadorSodal

30 hs R$ 1.400,0001

02 40 hs RS 1.400.00 RS 100.00I I

40 hs RS 1.400.00 RS 100,00

RS 70,00

03

Emrcvlstndor 40 hs ! RS 99B.0004

venda«/de AtH dí Leni-o, AdesmoPOdijue)‘telj
H»atwtk)ío odu»M./FI-C6P !47»5-3CO CW>J 41 «K.KI/XO -íí

fcixi: i»«J 44í8X-yv/d4V60130;vF40e I2SS

f-!»i |<a'«li,-r,eUj.ji«>,i.ihr»i- fi gn»“
ANDÍOII

OS CARGOS E SEUS BESPlCtlVOS COVTCOlKK mOCRAMAXICOS

u

eódíga Estatuto da Criança e adolescente; di^iosiçdes preliminares, direitos fundamentais,
prevenção, política de atendimento, prática de ato inJtacional, medidas pertinentes aos pais ou
responsáveis, conselho tutelar e, acesso á )ustiça. Política Nacional para Integração de Pessoas
Portadoras de [leltciènda. Estatuto do Idosa Resolução 09 de 15 de abril de 2014.

W(t»)MM4a

lfU»rpr«cj(lâ dn tntot 4c ditmiKn géacrpu CcauilcuçAp tcctol u nSo - vnitiL cWncntui 4c i
coinHto^vnrtcl f 81.1(401 dulnguigcai FoctHicc t foaotota: (òncmci.voicti. cunsonr.tci c j
icmivogiif; oncoAtrpi vpcilkac, comoncntnn c dlgtcfoi, dcuiGcacAc 4m pclccrm guunlo 4 I
ilüfei tteica. paranktúi ● hononértU, ottocpcn c pcocddui Ai cUnm dc pcUvrns ● drEnit^os.
cljns>r,ci(òcc, efrram c fíniei, yoiprugO' lubitmavcn, *d(ctrvoc, pcrnomci, vcrboi ndrvrb.M. |
prepmj(dm & coainn(4ai. CnncnriUnctn vccbjl o crmcncdAnfu ncnmncl gc|4ncii vcrbnl r |
ngitKi» nacauMl Orú(nAa narriun(Ée grtécA ar d* erme. empergo do Uirrn t dívnAn j
tilnfeen. l*nnoun«*a: tmci áe pmtcncAa Etlilfavc Hfurm dr bncaagne. irgucM dr pDuTM.:
Arur» de ititxn, Eguns de penueneata. WM(d91 nguDiia; *t dtvmm ruetlkdadct do uio I
da Ingod SenaMid' denetafAs t csaota(A& «gnifeacAo dm palairni (unSeino. amdr.imo. i
hemtaimo e paiénino). poiemnua t hoanoeidi,». leterprcocAo e arAdse dt itnot' |
aaMraennAodaaaiiottaTAnoouitogtorAnn, '

KjvrtSuptof !

U^ua.Ung»agcme Wa 9fdOi.mdimieomrDmMet,<hcar’"l''<fv'^>-iit.ugni Accnane I
ttgniflcAdostncciiRnotdrfrainldcak Ennitara c cicmer.ioi de tego» potipiawi. dnctldiot t i
dKaeruicvcc. Coesk c coeréncu cexoaDi. A coertnna e o tciu da i«la(Ao ntra coertaca « [
cpcsAo Coertoda sarrditvj. AguraCYU. argunoaoiiva. ConAo po período compoao. o papel doe i
danentet dt esesAo: A coesAo nferencuL Fcrmat gnButuiK pceioi: Fonrai
rfffitiiivoi gruntairDi Bvria,' Forram resmtuos kaicuii r iKnclDclíietCei: Coe&Ao leuoirocle.'.

SaauèaaacAcPcraliiuicc. Recerdncti da efcmoe. Rncorrénóe dc tootmcdoi lemlnUtoi .

ptririme: RrconlecU da tenipo c oi ct,>cvK icitel. Scuu4acu(AaéittkJ. FrocadjraaniM da
mánv(ec(Ao ttrakka. Progmiio Ieai4tác& O lOCAhulo (orraat anAtiia nrórCca. patRCÍpiOi
Báiccoe c AualUaavc Tlpcn de rnocfffmm litrutura FcritucAo do voclAulo, Típci de decivacio
Prectwoi de CMKpeuçid; Ouiroí prarmot de efmacAo de patxvrm, Flecie nonimD e nrbtl.
ConcerdAMm cerbai a nominal. Pnfedo «impiae a corafcnto; Termoe da «açAo rmenoan
inrrgranicc e acamórm Itpm dr ora(4ee. SlrOgma a wui trpM UriKiSrc cnnrdetiidat a
lubonfinadai: Orii(dei indepandaniac cnordanndm antra v; Oraçdrc nu pacfedn mtarfarmirv
OrnOeAMbortaadm,

ceAbeemuniôÉ ttrglirailft

tas Tndoe ai Ca rgm
Legon do berro do ftaul ■ (iaograJie llifloata CuBura l^olHice a,ttuaAdadai 	 	 	
Conbeclinrnto df lufemiAlire

Introdupio ao Proetciamaoto de Dadoi - Termlnofegui Baika de Prorreumrmo: dadov tipot dr
eoanpuiedom, bardu are, udCcvarr, perilerlcoi, cunor.eitrutura blike do computador, unidade
dr antra^ onidadr de tald^ unldada de prdceiumenro a unidada da nemAna MrmórjM
merrutr'! RAM, meeuwM ltnU,Uy*r. peografivk, d,arem, l.pma da drvea. CD.MIM, drw» cm
umdnle de dncot. arqam. tedada. Windewt, Word: faoel a Intamet Apinbvm BAncm
Apbretrroc do Pacote Micrasoft Olhce (tVdd. CtcH Anen, PoM-er Porni) ConfigurncAo da

ANEXO III

Modolo Padrão da Aprosarntação de Laudo Médico Para Pocaoa Com DendCncla

REQUERIMENTO PARA PESSOA COM DEPICIÊNOA

TESTE SELETIVO: Edita) 002/2019

Municiplo: Lagoa do Barro do Plaul ■ PI
Nome do Candidato:

Carpo:

Vem REQUERER vaga cspoclai como CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA, pelo qual nprovrnto
LAUDO MÊUICO com CIU (colocar os dados abaixo, com base no laudo);
Tlpede dcfldénciadc queé portador:			 	
Código correspondente da OassincaçAo Internacional de Doença - CID

Ncjme do Médico Responsévcl peto laudo:

N» do CRM do Médico:	

(OBS: NAo serão considerados como dcncléncia os distúrbios dc aculdndc visuni passíveis dc

correção simples do tipo miopia, asilgmatismo, estrabismo e congêneres)

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova
Especial ou não,cm caso positivo, dlscrlmlnnr o tipo de prova neccssérlo)
( ) NAO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL
( ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL (Discriminar abnixo qual o tipo de prova necessário)

laa^snas

Scurma Cnicoda AtanArvta Sconl, fsialutn da Cnanca r da aifelrsrrcitr ll.rin a nO6e/90 a Ir i

K* 12696/20]2): 1»Orlada Asu«AncuSond(Lnn>.&742/9:<>:lein< UBtP/Mque(iia '
a PetlMa Nactooal do Idev. COna:n.<çAs da RtpéblKi Federaeta do Bnia de 1986. Ssat i

Ce

I

Ê Obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com QD, |umo a esse requerimento.

Averario vr <SK Arya. .ta ixnrm nemo AmiMnbivyigic
lOOOOOeíart><loFè>-;.'l>l-CeF 44746-300. CH»i 4l.i2?XinC0'-«

fcnci lBS) W28 3m/jAFBOIXmoM I2SS

EDO:. p>e'e (trodtogoadoboio p-.gors'

Nel->

dc dc2019.BARRO

A^^injMura r!r> r;mdirlAh>

(Continua na próxima página)

Diário Oiicial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais
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ANEXO VI

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOSPRErEmjRAHUNiaPALDE

ORIENTADOR SOCIAL

a) Realizar, sob orientação do técnico de referência do CRAS, e com a participação dos
jovens, 0 planejamento do Rrojovem Adolescente;
b) Facilitar o processo de integração dos coletivos sob sua responsabilidade;
c) Mediar os processos grupais, fomentando a participação democrática dos jovens e sua
organização;

d) Desenvolver os conteúdos e atividades;
e) Registrar a frequência diária dos jowns;

0 Avaliar o d^mpenho dos jovens no Serviço Socioeducativo;
g] Acompanhar o desenvolvimento de oHcinas e atividades;
h) Atuar como interlocutor do Serviço Socioeducativo junto às escolas dos jovens;
i) Participar, juntamente com o técnico de referência do CRAS, de reuniêes com as
famílias dos jovens;

j) Participar de reuniões sistemáticas e das apacitações do programa

ANEXO IV

FORMULARIO DE RECURSO

TESTE SELETIVO: Edital 002/2019
PREFEITURA OE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ ● PI

Nome do Candidato:.

Cargo:

TIPO DE RECUBitn - UcdnaU 0 ttpo de Becurtol

Referente a Prova Escrita

Contra indeferimento de insrrtcao

Contra Gabarito da Prova Otietiva

N* dafs) questãoíõesV

Gabarito do Candidato: ASSISTENTE SOCIAL

a) Proceder ao acolhimento e orientação profissional ao usuário do SUS encaminhada
por profissional do Programa Saúde da Família,
b) Avaliar as condições socioeconômicas e culturais do paciente e família,
c) Identificar e intervir junto às situações, a nível familiar, trabalho, escola e outros
segmentos da sociedade, que possam interferir no processo de reabilitação,
d) Estabelecer as atividades juntamente com os demais integrantes da equipe
multídisciplinar para melhoria da ação social no Município,
e) Participar do planejamento global das atividades educacionais desenvolvidas pela
equipe multídisciplinar.
f) Participar do desenvolvimento de atividades de caráter social e recreativo, visando à

integração de crianças, adolescentes, idosos e pessoas vulneráveis no grupo, na família e
na sociedade,

g) Prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e
aquisições, e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários atuando no SUAS e

demais programas criados pelos Governos Federal, Estadual e Municipal.

PSICÓLOGO

a) Procederão acolhimento e orientação profissional ao usuário do SUS encaminhado

por profissional do Programa Saúde da FamQia;
b) Avaliar a fase psicológica dos adolescentes em conflito com a lei, e demais pessoas
vulneráveis da comunidade e ainda proceder à avaliação profissional dos usuários do
SUS enaminhados pelos profissionab do PSF;
c) Desenvolver atividades de psicoterapia.
d) Fornecer subsídios e instrumentos etóricos que possibilitem à equipe multídisciplinar
a detecção precoce e avanço dos distúrbios psicológicos do paciente e de pessoas da
comunidade,

e) Avaliar e acompanhar juntamente com o assistente social a dinâmica da equipe
multídisciplinar, para que a mesma desempenhe o seu papel de prevenir situações de

risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e do fortalecimentc
de vínculos familiares e comunitários atuando no SUAS e demais programas criados
pelos Governos Federal, Estadual e Municipal.

Resuhado Final Pontuação do Candidato:

justificatíva do candidato - Razões do Recuno

Obs:

1. Recurso nio identflkado am nome do candidato, sem a fundamentação e fonte do recurso
não será avaliado.

2. Preencher em letra de forma ou digitar eenviar o recurso para o email
seletívolagoadobarro^gmalLcom

0ata_j__/2019

Assinatura do Candidam

ANEXO V

CRONOCRAMA FÍSICO

data/período
21.01.2019

22.OL2019alS.02.2019

2().02.2dl9

ATIVIDADE/ETAPA

Publicação do Edital	
Período de |n$crijáo
Publicação das Inscnções defendas

Publicação dos Locais de Prova 11.03.2019

ApUcacaô da Prova 17.032019

Divulgação dos Gabaritos Preliminar 18.032019

Prazo de Recurso contra o Gabarito Preliminar 48hs após divulgação do gabarito
1».04.2019Divulgação do Resultado da análise dos ercursos

Divulgação dos Gabaritos Oficiais 0204.2019

Divulgação do resultado da Prova Objetiva 02Q4.2Q19

Prazo de Recurso contra o resultado da Prova 48hs após divulgação do

resultado	Objetiva

Divulpçâo do Resultado dos recursos c resultado da
Prova Objetiva	

08.04.2019

ENTREVISTADOR

a) Profissional responsável por plantar e realizar a visitação às famílias, com apoio e
acompanhamento do supervisor,
b) 0 Entrevistador deve, dentre outras atribuições: ● Obsen-ar os protocolos de visitação
e fazer os devidos registros das informações acerca das atividades desenvolvidas;
c) Consultar e recorrerão supervisorsempre que necessário;
d) Registrarasvisitas;
e) Identificar e discutir com o supendsordemandas e situações que requeiram

encaminhamentos para a rede, visando sua efetivação [como educação, cultura, justiça,
saúde ou assistência social);

RESULTADO HNAL DO TESTE SELETIVO 08.042019

HOMOLOGAÇÃO DO TESTE SELETIVO NO DIÁRIO
OFICIAL

09.04.2019

As datas de divulgação de resultados poderão serem antecipadas com aviso prévio
nosItedaCONSEP

WWW.diarioiicialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais
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HCaCTAaU MUH. Ot aOHIHISTaAÇAO, PLAMCJaMCNTOt riNÀNCaS nFBTUUMUManU.OeLACMMBAI»ODOPUUJI i
íiTARIA MUN. Oi ADHINISTRAÇAO. PLANUAHINTO i FINANÇAS i

TKRMO nF. MOMOLOGACAO
pKOCESsn âouinistuativo N’04í/}oi$ ■ fulb

TOMADA DEPBEÇOS N’OÓ6/>Olt

homologaçAo
Processo Aí/minísiraitvo ff' 0SS/20/S - PMLB

PregSo Presencial S” 02J/20IS

o PrvftHv Municipal <lc Lapcc Jv Oarrv iSo PIêuI- PI. nu u>u <ir >ua>

BirIbuIçfiet legiii, considerando o fsiultado apresentado em ala eirfiuntttnelida da CPL.
bem como do relatório Conclusivo da Comissio constantes do Processo referente ■ Tomada

de Pretos N- 006/2011. objetivando: ITEM I — Contratatlo de empresa Espeeiallirida para

B Prcstaçlo dos Serviços de Planejamento, Operacionalizaçto e eaecuçCo de Concurso

Público pare provimento de cargoe efetivo» para integrar o uuidro permanente de servidores

do Município de Uegoa do Barro do Piaui - PI; ITEM II - Contralaçgo de empresa
Especializada para a Prestado dos Servlçoa de Planejamento, Operacionallzaçlo e execuçlo

de Teste Seletivo psri provimento de oargns Temporários para Integrar n qoadra de
lervidorca do Município de Lagoa do Barro do Piaui - PI, conforme especificaçfies

detalhadas no anexo I do Edital e proposta apresentada.

0 Prefeito Municipal de Ugoa do Barro do Piaui, no uso de suas

atribuiçóea legaia;

CONSIDERANDO o teor da Ata conttante do Processo Administrativo n“

035/20IS, do Pregio Presencial n* 023f30l8, firmada pelos licitantes prcicntes, pelo Sr.
Pregoeiro e pela Comissio Permanente de Lieltaçlo da PMLB, bem como du relatório
conclusivo do Sr. Pregoeiro;

H E S o L V Kt

HOMULUGAH o resultado apresentado na ala da Sessão Pública e

Relatório Conclusivo da CHL, em favor da empresa: CONSEP - CONSULTORIA E
ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDa - EPP CNPJ/MFi 03.223JU/OOOt-30. no valor dc:

LOTE I - CONCURSO

RESOLVE:

HOMOLOGAR o presente processe lieitatório, que tem como objeto a
contreiaçio de empresa para realizaçto de Consultas Mddieas Especializadas para
aieiidimemo a pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal e Saúde do município de
Lagoa do Barro do Piaui, conforme Termo de Refertneia. anexo I do Ediul, proposta
apresentada, em favor da empresa;

VALOR DA INSCRICAO RSGRAU DE ESCOLARIDADE

NiVEL FUNDAMENTAL RS: 40,00

NiVEL MÉDIO RS: 60.00

NtVEL SÜPERlOn KS: tO.OO

VAI/)R TOTAL KSi 180.00

EMPRESA:

OLAUBER ANDERSON LACERDA ANTUNES "Soiar Medlclaa

Dlagadiilea” CNPJ/MF: 04.50S.7SO/0001>7d com proposta no valor

global de RS: 181.080,OQ (cento e elieau c nm mll e olteali reali).

ITEM II - TESTE SELETIVO

VALOR DA INSCRIÇÃO RSGRAU DE ESCOLARIDADE

NIVEL MEDIO RS: 30.00

NIVCL SUPERIOR

VALOR TOTAL

RS: 70.00

RSi I2n,0«

Fica deadf ja convocado o rapre«enlant« lagal «/ou procurador da «mpreu

acima mencionada, para comparecer num prazo dc 03 (trás) dia» a contar deita, no
Departamento de Lieilaçóes e Contratos Adminlalrativo, localizado no prádio tede da
Prcreiiura Municipal de Lagoa do Barro do Piaui ● PI. objetivando a aatinalura do contrato
objeto da prcwnte lieilaçlo. no horário daa 08:00 ái 12:00 horaa e daa 14:00 àa 16:00 hora*,
dc vegunds a *cata<fcira.

Fic& desde ji coovídtdo o rcpresenianie legil e/ou procurador da empresa
■cima mencionada, para comparecerem num prazo de 03 (trds) dias a contar desu, no
Departamento de LiciiaçOes e Contratos Administrativo, localizado no prddio sede da
Prefciiura Munieipsl de Lagoa do Barro do Piaui ● PI, objetivando a assinatura do contrata
objeto da presente lieltaçlo, no horário da* 08;0D àa 12:00 horas e das 14:00 ás 16:00 horas,
de segunda a sexit*feiri.

Lagoa do Barro do Piaui (PI). )0 da Novembro de 201 8.

Lagol do Barro do Piaui ● PI, 30 de Novembro de 2018.
GILSON NUNES DE SOUSA

^rt/tU0 MmnickpQt

GILSON NUNES DE SOUSA

Prefeito Hunicipai
PMFtlTVÍlA LNIC:PAL^< USCCAC*0rU060C>0nAüi

kcatraaiA huh or administbacAo. PiANrtAMrNTo r finamcas i

1
RESENHA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N’ láMOIS-PMLB

PtueesM Adminblrasivo N* 043/2018 - PMLB

Tonada da PreçM 7TOIW2018

PREnrTl8UMtJIMPIU.IXUCOáOOBáRIK>[)OPllUJÍ /

SECRrARIA MUN. D£ ADHINISTRAÇAO. PLANEJAMENTO E FINANÇASJ
CONTRATADA; CONSEP ● CONSULTORU E ESTUDOS PEDACOCICOS LTDA- EPP CNPJ/MP;

0).223JI6A«l-30,e«a:sedeáRoa ArliadeNogiKirSi. J» nane-Sal»309e3 10● Omn. -Tertsina ● PI.
nesta aze npnaenlada por tau sóciogertatA Sr. Dirceu ttfesias Cabral Filho RC: 341.446-SSP.T1 CPF;
3S2.IOI.in-49

RtStNHA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO V1640011 - PMLB
PÍOCêSSOAOM/NffTJMmoy. WW(WÍ-P«1£

PtICfiQ PRESEKUL S'. 02V20ISOBJETO; O pnunu corunSo eera como olqetD a PrettaçSo de Serviçoa de PlancjamcnSo, OperacionaliaçSo c

Eaecucáe de Coneme Pábiko e Tesu Seletivo pare pravimeam Etedvo c Temporário de cargoe do ituodru dc

servidores de Prefettun Monicipil de Logae do Barro do Piaui - Pl, confomie espNilkado no Termo dr
Refcránela t proposta apresentada, que passam a latccnr o presente termo.

CO.VTRATADA: GLAUBER A.NDERS0N UCERDA A-VT^NES -Sciar Medieias Oíegidaia*.

npKSS ineriu eo CNJPAiF sob o n’ OáÜM.TjaEiODI-TÓ, coo srde a Av. Cd. Jo» Diu. u’ 1195, Bamo
Aldeia. CEP 64.77040, a cidade de Slo Raimundo NmurPI, representada neste aio por Glaubct .àBdenon
Lacetda Anoaws, RG O4.842Í44-30 SSP.RA, CF: 62UI1.72W9

RF.CURSOS: ARRECADAÇAO DAS INSCRICÓE5 FEtTAS PELOS CANDIDATOS

VALOR:

LOTEI-COUCURSO OBJETO: CceBlilui objeic deste Conimo a (rtstaçlo de Cmallis Mddku Eipecaliiidu. pe-m o andimen'/: a
padeaes crcamiahad» pda Setmna Munkíptl de Saúde d: Liga dc Bcrc d» Piaul-PI.

VALOR: RL 181X80,00 (ceatceoiteriae en mil e oittna reais]

PRAZO: 12 (DOZE] MESES, caruados dl assiiutun den inflr«ncmo. pedend» ser prwK^ado AKdia.-áe sxrdo
bUk IS punes e nm cennn da Lei 8.66603.

REaRSO ORÇAMENTA RIO: FUSrREC. VINCUUDOS. cem sifone «çamentirj) nii seguiai» nánc»;

VALOR DA INSCRIÇÃO RSGRAU DE ESCOLARIDADE

NIVEL FUWÃMÊNTAL RS. 40X0

NIVPJ.MEMO

NIVEL SUPERIOR

RS 60.00

RS 80X0

VALOR TOTAL RS: 180X0

ITEM ll-TCyrtSELETIVO

VALOR OA INSCRIÇÃO RSCRAU DE ESCOLARIDADE

NtVEL MEDIO RS: 30.00

NtVEL SUPERIOR RS. 70X0
fONT.CUSS. aNCKWAL NAT. DESPESAUMD.0RÇ.VALOR TOTAL RS: 120X0

0013J.90J9JM10.JO1.02I0J06S
0104.01

PRAZO: Pan cancbalo dos sarviços será de 60(Maenia) diaa. eontadoi 4a data d« aminalura do presente
●cerno.

Pnágratb Únieo - 0> aerviçoi jetOo cunsldendso nmcluUos, ne dua dc publicação da homoiogaçlo do
rciuilado fu»] do Concurso Público e Teste Seletivo.

3J.90J9.00 01010.301.02042113

Lagoa dc Barro dc Piajl^l, 03 de Dezantrode 2011.

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais
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DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036 / 2023

PROCESSO LICITATORIO 0362023

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1 - Até 3 presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabiveis, a supen/eniência de fato impeditivo

da habilitação, conforme Art. 32, § 2° da Lei n® 8.666/93.

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do § 4® do Art. 26 do

Decreto Federal n° 10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a hipótese de impugnação;

4 - Que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações

pertinentes ao Edital, bem como, às Leis. Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

5 - Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis e verdadeiras;

6 - Que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9.854, de 27.10,99, que altera a Lei n® 8666/93.

7 - Que não constam em nossos quadros societários colaboradores do(a) órgão promotor do pregão eletrônico que mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em

comissão ou função de confiança, atuante na área responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior

8 - Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5° da Lei 10.520/02) e encargos sociais, obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

9 - Que estamos plenamente ciente do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações acima emitidas e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la. Por

ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a que se destina.

10 - Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, esta licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para a qualificação como

(Microempresa / Mkroempreendedor Individual / Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo), estando aptos a usufruirmos do tratamento

diferenciado, não nos enquadrando em nenhuma das vedações previstas no § 4® do Artigo 3° da LC 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014,

155/2016 e Decreto Federal n® 8,538/2015, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências superiores.;

.Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Pregão Eietrônico/SRP, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o

poder público.

SAO LUIS-MA, 10 de Julho de 2023

C&L CONSULTORIAASSESSORIATREINAMENTOSE PROJETOSLTDA - 18.712.743/0001-50

10/07/2023 23:33:46

Assinatura Digital: D7ABE30D2F8DDFE72FD0F612EF4E101A
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio e Serviços

Departamento Nacional de Registro do Comércio
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO

A Sociedade J & L CONSULTORIA ASSESSORIA GESTÃO EM PROJETOS LTDA, estabelecida na
Avenida Marechal Castelo Branco, 148, Edif Coml C. Branco Sala 405, São Francisco, São Luis, MA. CEP.
6.5 076-091 requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei,
que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n« 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

SÃO lUIS - MA. 01 de Julho de 2013.

SiUa ÓJ.
'J .

L/ I ^ _P/P__Í
O Sócia JOSE ALEXANDRE LINDOSO FERREI^

Cuo

Sócio: LUCIEDA VIANA RODRIGUES

Para uso exclusivo da Junta Comercial:
JUHTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO ^3^3[; jÜCEMA

DEFERIDO EM .^0/
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1* ALTERAÇÃO COPWRAWJAL PA^^JEDADE EMPRESARIAL LTDA
J A L CONSÜLTORIÀ ÂsSESORÍÀGESTAO EM PROJETOS LTDA - ME

● ● ●●● ● ● ● ●

● 9*

Pek) preaônte instrumenlo particular e na melhor forma de direrto. oa abaixo
Bssõiados, JOSE ALEXANDRE ÜNDOSO FERREIRA. Brasifeiro. solleiro. estudante, natural de
SSo Luís - MA, neacído em 04/02/1996 portador da cédula de identidade 037406152009^
SSP/MA e do CPF 05348440302. residente e dorrxicitiado na Rua JoSo Manoel Cunha n® 04. QD
30. Cohab Anil III. CEP 85051-270. Sáo Luís MA. e LUCIEDA VIANA RODRIGUES, brasileira,
solteira, ostudanta de Medicina, natu^ de S6o Luis - MA, nascida em 30/03/1082. portadora da
cédula de identidade de n® 000082946B9M SSP/MA e do CPF sob o número 956300153-20,
residente e domiciliada na 1* Travessa Santo Antonio n® 08, Bairro Liberdade. CEP 65035-034,
Sôo Luis MA, únicos sócros componentes da Sotíedade Empresaria) LTDA, Que gira rwjrfa
capita sob a denominação de J & L CONSULTORIA ASSESSORIA G6STAO EM PROJETOS
LTDA - ME, Situada na Av. Marechal Castóo Branco n® 148, Edif. Comi. C. Branco, sala 405.
Bairro SSo Francisco, nesta Cidade de Sâo Luis Estado do Maranhão - CEP 85076-091.
devidamente Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 18,712.743/0001-60 e registrada na Junta Comercial
do Estado no Maranhao JUCEMA sob o NiRE 21200834492 com despacho em 20/08/2013
resolvem em comum acordo alterar as dáusuies e condições segusites:

Cláusula PrimeifB - A partir desta ôtteraçSo a Sociedade terá como Objeto Social: (74.90/1 -99)
Outras atividades profissionais tíentificas o técnicas nâo especificados anlertormenta (Atividade
de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, dent/fícas e técnicas, consultoria e
flcstõo em projetos e instifuiçòes públicas, privadas e dc terceiro setor, irrdusive as feall2adas
por profissionais autOnomoa ou constituídos como empresas Individuais, nas áreas de atuação,
saúde, assistência social, desenvolvimento rural sustantával, criança e adolescente, segurança
alimenUtr e nutidonel. meio airtjiente, habitação e irrtsresse soda!, polítíca para as mulheres e

igualdade arcial, (702CL4/00) atividades de consultoria em gesiSo empresarial, exceto consultoria
técnica específica, (8699^/94) Treinamento em desenvolvimento proüssionai e gerenciai.

clàLsuía SqQunda - A Sociedade que até esta data. tinha como nome empresarial: J & L
CONSULTORIA ASSESSORIA GESTÃO EM PROJETOS LTDA - ME. a partir esta atteiaçao

passart a ser C4L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMEf^OS E PROJETOS LTDA - ME.

niáiBula Terceira - Admite-se na Sociedade a Sr. CAIO RANIERE SILVA DE MORAtS,

brasileiro, solteiro, nascido em 29/08/1994. estudante, natural de Vargem Grande MA, carteira de
Identidade 028585672005-5 SSP/MA e do CPF 030263383-43, resWente e domiciliado na
Alameda E, Cond. Brisas Life. Torra Brêa do Amanha. Apto 202. Quftandinha, Attos do Calhau,
CEP 6507C-62B Sâo Luis MA.

niátiauia Quarta - Neste ato relira-se da sociedade por livra e espontânea vontade o sócio JOSE
ALEXANDRE LINDOSO FERREIRA cedendo e transferindo 25.000 (vinte e cinco miO quotas de
R$ 1.00 {um real) cada no valor de R$ ».000,00 (vinte e cinco mil reais) oo sOdo rocém-
admítido CAK) RANIERESILVA DE MORAtS. O sôdocedentedeclara perante a sociedade ter
recebido todos os seus haveras, dando aos caastonários e à sociedade, plena, geral e

irrevogável quitação. nSo etndo nada mais o que reclamar em juízo ou fora delo.

Cláusula Quinta - Em razão do exercício do direito da retirada do sócio JOSE ALEXANDRE

LINDOSO FERREIRA, o Capite» Social que era de R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) ottalmenle^^^^^



1- ALTERAÇÃO CO»TK\TCyttm SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA
cSTORÍV«ãaC«lÃ Gisílo EM PROJETOS LTDA - ME

Inleoraltado e dividido em 50.000 (dnouenta tiVI) quotas no valor de RS i.DO ^
^ partir d«te ato,Va#larâ R$tS®a.OO (setenta e dnco ^

aumento de R$ 25.000jíÕ Qnim «í»í00?n» r|aiá;;ía parle do ^
RANIERE SILVA DE UlCmAÍS dmdidá em^ZS.OtXT (vtnte e crnco mH) quotas ™
RS2S.OOO.OO (vinte e cinco m3 reai»), ottalmenie iniegrafizado nesta data. em moe a
país, distribuído da seguinte forma:		

JAL

uma, a

VALOR R>
50.000.00

25.000.00
76.000.00

QUOTAS
50.000

25.00Q~

SÒCI^^
CAK) RA^tlERE SILVA DE MORAIS
LUCIEDA VIANA RODRIGUES

r

75.000
TOTAL

exercWa pelo sócto: JOSE ALEXANDRE
exqfdda pelo sôclo CAIOr:[ft,»fu .!a fievta - A ddmlnístraçao dos negócios que era

LINDOSO FERREIRA, pwsará a partir derta alteração a aer ^
RANIERE S0.VA DE MORAIS, o qual cabe à responsabilidade ou represertiaçSo ativa » P
da sociedade, em juízo ou fora dele. poderwlo praticar todos os atos ®
social, sempre no Interessa da sociedade, ficando vedado o uso da denor^naçâo aocia em
negócios estranhos ao interesse social ou aesumír obrigaçóes. seja em favor ^
quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da soaedadc. sem
autorização dos demais sódos. (art 907. Vt. 1.013.1.015.1.064, CC/2602).

de fantasia: ■CONSULTWG' a partir destaCláusula Sétima-“-A sociedade que edotava o nonte

alteração passará a ser “ÇL CONSULTORIA E PROJETOS.

i uttbi füf mndMeacaee oia altatadai. conso»da-ee o contrato sqclaj. ç<m «
twiaciiOi

Primeira - A sociedade gira sob ó nome empresarial. C&L CONSULTORIA
A^^RIA treinamentos E PROJETOS LTDA ME. etndo como nome d® ^nmla CL
CONSULTORIA E PROJETC^ com sede na Av. Marechal Caslelo Branco n* 148. Edif. Comt.

405, Bairro SSo Frarrcisco. nesta Cidade de Sfio Luis Estado do Maranhão -C. Branco, sala

CEP 65076^1.

rfAiiyjtia SPfTUTda - A Sodectade Wcíqu suas atividades cm 20 de Agoato do 2013 o seu prazo
de diffaçâo será por tempo indeterminado.

_ A Sodôdad© têm como Objeto Soda!: (74.90/1-99) Outras atividadesf:táLiaula Terceira

profissionais cientificas e técnicas rrâo especificadas arteriorrnente (Atividades de assessona e
«rnsiitorte técnica em áreas profissionais, pentiftcas e técnicas, consultoria e gestéo em
projetos a instítuiçóes púbBcas, privadas e do etrceiro setor, inclusive as feaiizadâS por
profissionais airtOnomos ou constituídos como errpresas individuais, nas áreas de atuaçSo;
saúde, assistènda sódal. desenvolvimento rwal sustenlàvel, criança e adolescçnto. segurança
alimentar e nutricional, melo ambiente, habitação e Weiesse soctet. polHica para aa mulheres e
taualdade radaí). (7020-4/00) atWdactes de consulloria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica especifica. (B59Mrt)4) tremamento em desenvolvimorto protiesior»! «
gerencial.

Cláusula Quarta ♦ O capital social è de R$ 75.000.00 (setenta e dnco mil reate) dlvWidos em
76.000 mi! quotes de R$ 1.00 (um real) cada uma. totalmente subscritas e ifrtegraíizadas. em
moeda decorrente do pais e distribuídas proporciooalmenlo a cada sóòo da seguinte forma:

d



!● ALTERAÇÃO CO?íTKAaXlAL*IU SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA
JáL CONSULTCirRÍA*/Cí>SBSORl5v cfcní^O EM PROJETOS LTDA - ME

VALOR R$

50.000.00
SÕCÍ03

CAtO RANtERÈ SILVA PSU^ÍS*. ^
LUCIEDA VIANARODRI6U6S» ; ;

QUOTAS

50.000
25.000.00
76.000.00

V «
»#● 25.000

76.000TOTAL

PARAGRAFO ÚNiCO - A responsabdidade dofi sidos ô restrita ao valor de suas quotas.
todos respondem soDdariamente pela integraltzaçao do capital sodai, na forma do (Art 1052 da
Lei 10.406/02).

Qiiinta - As quotas da sodedade sSo indivisíveis e nBo poderão ser cedtdas ou
transferidss a terceiros sem o consontímentc do ouüt» sócjo, a quem fica assegurado, em
Igualdade de condições e preço direiíos de preferénda para sua aquldçSo se postas a vendas,
formalizando-se realizada a cessSo delas, a afteraçâo contratual pertinente. (Art. 1.056. art
1,057. CC/2002).

Cláusula Sex^a — A admlnistraçôo da sociedade caberá ao sódo CWO RANIERE SILVA DE
MORAIS com os poderes e atribuições de admlnislradcr autorizado o uso do nome empresanal
vedado, no entanto, em aüvidades estranhas ao Interesse social ou asaumir obrigações, seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bons s imèveis da
sodedade sem autorização dos demais sócios, (art 997, VI. 1.013,1.015,1.084, CC/2002).

SAKma - Ao término de cada exercido Bodal. em 31 de dezembro, o admirústrador
preslará contas justificadas de sua administrado, procedendo à elabofaçSo do i.nvenláno do
balanço patrimonial e do balanço de resulado econômico, cabendo áos sódos na proporção de
íuas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065. CC/20C^).

Parágrafo Primeiro: A critério dos sódos e no ateridlmerto de Interessas da própria sodedade, 0
lotai ou parte dos hJcros poderão ser destinados â formação da reservas de lucros ou então
permanecer em Lucros Acumulados para otfura destinaçfio.

Parágrafo Segundo: A sociedade também poderá dstribuir lucros mensalmente ou por períodos
balancetes contábeis mensais e nos critérios de distribuição mediantesuperiores, com base nos

acordo entre os sódos.

riÃirtirifl Oitava - A sodedade nos quatro meses segiántes ao término do exercido soctol. os
sócios deltoefarSo sobre as quotas e designarão administradores quando otro caso. (art. 1.071 e
1.072, § 2* e Art 1 -078 CC/2002).

Cláusula Nona - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, em qurfquer ‘ponto do etrritório nadonal, obedecendo és disposições legais
vigentes ntediante alteração çontratua! assinada por todos os sódos.

nánima - Os sócIos pode/90 dc comum acordo, fixar uma retirada mensal a titulo de
pró-labore, observadas as dlspodçóes regulamentares pertinentes.

Cláusula Dédma Primeira - No caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio, a
sociedade nSo será exiínta. levanta-se um balanço patrimaiial espficfal nesta data e, se convier
08 herdeiros, será lavrado um novo contrato com a indusáo destes, com direitos legais, desde

haja anuénda expressa do sódo remanescente ou então os herdeiros receberão todos os
^ haveres apurados até o balanço patrimonial em 12 (doze) prestações Igu^ e sucessivas

acrescidas de juros de 12% (dozo por cento) so ano. vencendo-se a primeira epós 120 dias da
dela do Balanço Patrimonial especial. <

que

seus
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1’ ALTERAÇÀOroklW^lt/iLTO SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA
J A L CONSLXydwVtóStSÔkli cisíio EM PROJETOS LTDA -ME

oulro5 câsos ©m que a sodadadaParâsfrafo pnmeiro; O mesmo procedimenio sert adotado »n
SC orsol«a em relaçflo a tmj í *fl?8 a 9.0Jl CC/2002).

Cláusula Dédma Seaúmfa'.^*Õ adminisirãdofáeclârá, sob as penas da lei. da que nao

impedido de exercer,a,.administração da sociedade, por Lei espedaJ. ou em virtude de
conderraçSo criminal, ou pof se enconfrar w* os efeitos dela. a pena que vede ainda que
temporarlamentB. o acesso a oatoos púWico, ou por crime folimentaf de prevaricação, pe.la ou
suborno concussão, peculato, ou contra a econorria popular, contra o sistema financeiro

de defesa da concorrência, contra as refaçdes de consumo, fé publicanacional, contra normas

ou a propriedade (Art 1 oi lv § CC/2002).

Ctétsuta Dédma Terceira - A responsabiiidôde lécníca quando exigida, será de profissionais
devidamente credendados pelos órgfios competentes, que lerão totât independônda técnica

execução dos trabalhos conforme determinado em eti e na forma por ela estabelecida.para

nátaiiila Dédma Quarta r No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, dewrá
noWcar o outro por escrito com antecedénda da 60 (sessenta) dias e seus haveres íhe serão
reerribolsados na modaiWade que se estabelece na 11‘ deste instrumento, (art. 1.029 CCy2002).

Clausula Décima Quinta - Qualquer sôdo poderá se retirar da sociedade, mediante notHí^c
aos demais, a qualquer tempo, por vontade prOpría. por dissidência em reteçao às alterações
contratuais deilberadas pela malorte. Por falta de afeição social com bwe no ecmando etgei do
Bit 1.029 da Lei 10.406/2002 atem de outras razOes de foro int&no.

Ciáiiqnla Décima Sexta - Será excluído da sodedado por atos de inegável gravidade ou justa
0 cSnando lega! do art. 1.030 o 1.0BS da Ui 10.4060002 os sócios que

praticarOTi, hd>itu8lmenl6 ou nâo, falta grave, tais como.
causa

Calunia;

Concorrência desleal;

Abueo de poder em reCaçâo ao cumprimento deste inslAjmento o da W que rege:
Inadimplência em relaçae d integralizaçâo <te quotas subscritas, observando 0 comando
kjgaí do art. 1.030 e 1.085 da Lei 10.406/2002;
Comportamento sodal que ImpBque em impossajiWade de convívio sociai. perda de
credlbiBdade mútua ou da fidelidade sociai declarada pelos s6do$ que representam mais
da metade do capital social.

rifiMQiiia nédma Sétima - Os haveres dos sócios reürantes ou exduldos serão pagos medianta
3 elaboração do balanço levantado espedficamente para esse fim. na data da resofoçào.
observado o ccmando legal <fos erts. 1.031 e 1,085 da Lei n* 10.406/2002.

r|A^i<uiia Dédma OHava - A quota liquidada eerô paga em dinheiro, no praro máximo de 90
(noventa) dias. se for até o montante de 5% (cinco por cento) do capital social, ou em 12 (doze)
meses, se superior, em prestações mensais iguais e sucessivBS. atualizadas pelo INPC- IBGE.
procedendo-se a reduçôo do capita) sodal e das respectivas reaenras.

Parágrafo únk»: O capital social nâo sofrerá a correspondente redução se os demais sócios
suprirem o valor da quota líquidarfo (§ 1* art. 1.031 da lei 10.408/2002).

Cláusula Décima Nona - No prazo de 30 (trinta) dias. será levantado o balanço da sodedado.
cuja data base é a da ocorrência do referido evento, Consldero-se como dsta dô evento o dia da
notíficaçflo feita por sódo dissidente de afteraçáo contratual; a data da realizaçSo da reuniáo que
deffocrar pela exclusSo do sôdo; a data do marte do sódc; a data do requerímenlo do sódo^

b)

c)

d)

e)



V ALTERAÇÃO ÇOrJlJlfVTtrACDÍb^irKDADE EMPRESARIAL LTDA
J A I, rnNSlíI.TOfrf\\Sí?EK(Íw!Í CBsií^O EM PROJETOS LTDA - ME

retirante voluntário ptío fim da afeição societária, ou de date do qualquer outro ewer>to que dê

causa a apuração de ha»e^»,|oom fi'data|Íla soáter^de execução de quotas, art 1.026 da Lei
10.406/2002 ou na data dô intafcacidaÔe,silpefv<5TlBfrt6 atestada por médico ou sentença Judicial
ou o data om que tivor em*mora o sCÍcio q^ue su*bVcrovõu © nSo Integralizou as quotas do capital
social.

Cláusula Viaé&ima - O balanço a que se refere a dàuaula anterior será etaborado por Conlador
devidamente hafüitado que deverá observar

O valor de mercado para os bens do advo circulante e a reavaliação do valor dos bots e
dos direitos do ativo permanente;

Todos os ativos a passivos ocultos, tais como base negativa para tributos, fundo
empresarial ou aviamento, equiiatado pelo método hoHslico;
Os valores líquidos oriundos de incertezas por determinações Judiciais ativas e passivas
ou pela odstônda dc títulos de realização duvidoso.
NSo serSo consideradas os lucros ou perdas posteriores á ocorrência do evento que lhe
deu causa, exceto se forem consequências diretas de atos de gestão tais como o fundo
empresarial.

E. por estarem jusios e corrtralados, asslna.m o presente documento em 03 (trôs) vías de igual
teor e forma para um só fim, para comprovaçSo junia aos órgãos públicos devidos e a cada
pessoa aqui envolvida, sendp a prfmera va arquivada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHÃO - JUCEMA, B as outras vias devolvidas aos contratantes, depois de anotadas.

a)

b)

c)

d)

São Luís MA, 06 de Fevereiro de 2014.
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r AI.TERAÇÂO CONTRA nJAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA
CAL CONSULTORIA ASSESSORIA ‘n^NAMEMTÓS E PROJETÒS LTDA ME

PeJo prosonte Instnjmento portlcular e na mdhor íorma de direito, os abaixo
asslfwdos. CAIO RANIERE SILVA DE MORAIS, bratíldro. solteiro, nasddo sm 79/08/1994,

estudante. naluraJ de Vargam Grande - MA. cartoifa dô IdenUdade 02B5856720C5-5
SSP/MA e do CPF 030263363-43, resWonte e domiciliado na Alameda E, Cond. Brisas Life.
Torre Brisa do Amanh5, Apto 202, Quiümdinha, Attoe do Calhau, CEP 65070-628. Sáo Luis
MA, e LUaEDA VIANA RODRIGUES, brasüe^, sodeira. estudante do Medicina, naturaJ dc
Sáo Luis - MA. nascida em 30/03/1982. portadora da cédula de identidade do n"
000092946998-4 SSP/MA o do CPF sob o número 956300153-20. rcskíonfo e domiciliada

rw 1* Travessa Santo Anionio n“ 08, Bairro Liberdade, CEP 65035-034, Sáo Luis MA, únicos
sócios componentes da Sociedade Empresarial LTDA, C3ue gira nesta capital sob a
denominação de C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TRQNAMENTOS E PROJETOS
LTDA ME, situada na Av. Maredwl Castelo Brarx» n* 148, Edif. Coml. C. Branco, sata 405,
Bairro Sâo Francisco, nesta Qdade de São Luis Estado do Maranhão - CEP 65076-091,
devidamente inscrita no CNPJ/WF sob o n" 18.712.743/0001-50 e registrada na Junta
Comerrial do Estado no Maranhão JUCEMA sob o NIRE 21200834492 com despacho em
20/08/2013 ersolvem em comum acordo alterar as ciáusuias e condições seguintes:

Cláusula Primeira ~ A partir desta alteração a Sodsdade letá como Obíeto Social: (7020-
4^) atividades de cor«uttoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica,
(74.90/1-99) Outras atMdades profissionais denUficas e técnicas não. espoafiCTdas
anteriormente. Atividade de asscsscffia e consuttoria técnica em áreas profíssionais,
denliftcase técnicas,o)nsu!toriae gestãodn jTOjetosa Instituições públicas, privadas e do
terceiro setOT, friduslve as raaOzadas por profissionais autOnorríbs ou constituídos como
empresas írKflviduais, nas áreas de atuação: saúde, assistência social, desenvtrfvimento
rural sustentável, criança o adolescente, segurança allmontar e rwtndonal, meio ambiente,
habitação e Intóresse sodal, pdltlca para as muDwres e Igualdade racial (8599-C/04)
Treinamento e/n desenvolvimento profissional e gerercial; (8542-2/00) Educação
Profisaond de rifvel lecnoiógico com cursos de nível superior destinado a alunos egressos
do ensino médio e técnico inclusive cursos para lícendalura de profls^nais em educação

infantil e para o ensíio etndamental: (8541-4/00) Educação profisstonal de nívd técnico em
geral, agro técnicas, InAistriaís e prestadoras de serviços; (8520-1/00) Ensino Médio de
formação geral, cursos e exames supletivos no nível de condusâo do ensino médk) Indusive
de Jovervs e adultos e enano a dístánda; (7320-3/00) Pesquisa de mercado e de opinião
publica, sobre questões políticas, econômicas e sociais, habito dos consumidores, realear
análises cstatfsllcas, c/ieiung e publicidades. (
À virta mr>riificac6es ora ajustadas, consollda-ee o contraio social, com a j
seguinte redação:

Clãusute Primefra - A sociedade gira sob a derromhaçâo C&L CONSULTORIA
ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA ME, tondo como nome de fantasia
“CL CONSULTORIA E PROJETOS' com sede na Av. Marechal Castelo Branco n® 148, Edif.
Comí. C. Branco, sala 405, Bairro Sáo Frandsèo, nesta Cidade de São Luis Estado do
Maranhão — CEP 05070-091.

JDlTTh CCKEItCIM, DO ISTADO 00 KMMOtkO
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C4L CONSULTORIA ASSES30RIA TRHNAIIENTOS E PROJETOS LTDA ME

Cláusuia Segunda - A Sodejfede Inidou suas atividadss em 20 dc Agosto de 2013 e seu

prazo do duraçSo será por tempo indefennmado.

Ctáusula Terceira - A Sociedade têm oomo Objeto Sodal: (702CM/00) atividades de
consultoria cm geslSo empresarial, exceto cotibultixia lôcnica espocfflca, (74,90/1-99)
Outras atividades proTisaonaís denlíflcas e tócnlcas não espedíicadas antariormente.
Atividade de assessoria e consultoria técnica em áreas prdissionais, cientificas e técnicas,
consultoria o gestão em projetos a instituições públicas, privadas e do lercalro setor,
Indusive as realizadas por profissionais aut&romos ou constituídos como emi^^esas

individuais, nas áreas de atuação; saúde, assistência sodal, desenvolvimento rural
sustentável, criança e adolescente, segurança alimentar e nutridonal, melo ambiente,
habitação e interesse sodal. política para as mulheres e igualdade radal (8599-6/04)
Treinamento em desenvolvimenlo proffssion^ e gerendaí; (8542-2/00) Educação
Profissional de ntvel tecnológico com airsos de nível superior destinado a aiunos egressos
do ensino médio e téCTVco indusive cursos para licenciatura de profissionais em educaçfej

Infantü e para o ensino fundamental; (8541-4/00) Educação profissional de nfvel técnico em
geral, agro técrteas, Industriais e prestadoras de serwços; (8520-1A)0) Ensino Médio de
formação geral, cursos e examos supl^ivos no nivel de conducão do oneino médio Irrdusrva
de jovens e adultos e endixj a dislânda; (7320-3/00) Pesquisa de mercado e de opinião
publica, sobre questões políticas, eccnômicas e sodals, habito dos consumidores, realizar
anáOses estatísticas, chstdng e pubPiadades.

Cláusuia Quarta - 0 capital sodal é de R$ 75.000,00 (setenta e dnco ma reais) divididos em
75.000 mil quotas de R$ 1,00 (um reaQ coda umo. otlolmonto subscritas e integrolizadas,
em moeda decorrente do pate e dtstilburdas propordonalmente a cada sõdo da seguinte
forma;

VAU>RR$

~ soioob.oo
SÕÕÕS

cãíõ^i^êWlva de mõ^s
LUetEDA VlAf^ RODRIGUES
TOTAL '

QUOTAS

■ wróoò
2SJ?00.00

75D00.00

25.000

75.000

PARAGR/VFO ÚNICO - A responsabidade dos sõdos á restrita ao vaio- de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pcla integralizaçâo do capital sodal, na forma do (Art
1052 da Lei 10.408/02).

Cláusula Quinta - As quotas da sodedade são Indivisíveis e não podorão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a c^em fica assegurado, em

igualdade do condições e preço direitos de preferência para sua aquisição so postas a
vendas, fomraltzando-se realizada a cessão delas, a aleração contratual pertinente. (Art.
1.056. art. 1.057. CC/20Q2).

(' 9
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2* ALTKRAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA
CAL CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA ME

Cláusula Sexla—A administração da sodedade caberá ao sódo CMO RANIERE SILVA
DE MORAIS com os podetos e utribuivõss da udminislrBdor autorizado o uso do nome
empresarei vedado, no rmíanlo, em atividades estranhas ao interesso sociai ou assumir

obrigações, seja om favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bois c imóveis da sodedada sem autorização dos demais sócios, (ad. 997, VI,
1.013.1.015.1.064. C02002).

Qáusula SétBTia — Ao término de cada exemicio social, em 31 do dozambro, o administrador

prestará contas justificadas de sua adnnÍnÍ3b^;áo, procedendo ã elaboração do inventário do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sódos na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas e^uradas. (art 1.065. CC/2002).

Parágrafo Primeiro: A cht^ dos sócios e rto atendimento de interesses da própria

sodedade. o total ou parle dns lucros poderão ser destinados à formação de reservas de
lucros ou então permanecer em Lucros Acumuiados para futura destínação.

Par^rafo Segundo: A sodedade também poderá dislribuT lucros mensalmente ou por
períodos superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos entérios de
distribuição mediante acordo entro os sódos.

Cláusula Oitava - A sodedade nos quatro meses seguintes ao término do exercido sodal,

os sódos deliberarão aobra as e desiprarãn adrrinistrariorRS quando for o caso. (arL
1.071 e 1.072, § 2® e Alt 1.078 CC/2002).

qáiisula Nona - A sodedade poderá a qu^uer tempo, abrir ou fechar fiial ou outra
dependência, em qualquer ponto do território nadonal. obedecendo as dsposições legais
vigentes mediante aftorsção contratual acsirtada por todos os sódos.

Qáusula Dédma - Os sódos poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título

de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Dédma Primeira - No caso do falodmonto ou Interdição de qualquer sócio, a

sociedade não será extinta, levanta-se um balanço patrimonial especial nesta data c, so

convier os herdeiros, será lavrado um novo contrato com a Indusão destes, com dirdtos

legais, desdo que haja anuenda expressa do sódo rcrminoscente ou então os hcrddros
receberão todos os seus haveres apuradas até o balanço patrimonial em 12 (doze)

prestações iguais e sucessivas acresddas de juros de 12% (doze por cento) ao ano,
vencendo-se a primeira após 120 dias da data do Balanço Palrimcmia] especial.

Parágrafo prirrreiro: O mesmo proccdímortto será adotado em outros casos em que a
sodedade se resolva em relação a umsódo. (arts. 1.028 e 1.031 CC^002).

joiTTk coKneiAL CO enuo oo iwuunAo
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2‘ ALTERAÇÃO COÍ^TRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA
C&L CONSULTORIA A5SESSOR1A TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA ME

Oáusuta Dóctma Segunda - O administrador declara, sob aa penas da lei, do quo não está
impedido de exercer a admirüslraçSo da sociedado, por Lei cspedal, ou em virtude de

condenação crimnrd. ou por se nncontrar sob ns efoitos dela. a pena que vede ainda que
tamporariamonta, a acesso a cargos público, ou por crime fallni^lar de prevaricação, peita
ou suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeira
nâcior^al, contra rtormas de defesa da concwrèfKia, corrlra as redações do consumo, fó

publica ou a propriedade (Alt 1.011, § 1® CXÍ/2002).

Cláusula Dédma Terceira - A resportsabiüdade técnka quando exigida, será de

proTission^ devidamente credenciados polos órgãos competentes, que terão total
índependôncia tôcnica para execução dos trabalhos confonne determinado ern iel e na

forma por ela ostabeleckta.

Cláusula Dédma Quarta ~ No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sodedade,

deverá notftcaro outro por escrito com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres
lhe serão reembolsados na modalidade que se estabelece na 11* deste ínstrumerrto. (art
1.020 CC/2002).

Clausula Dédma Quinta - Qualquer sódo poderá se retirar da sociedade, mediante
notificação aos demais, a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência cm relação
às att^ções contratuais deliberadas p^ maioria. Por ^Ita de ^íçSo sccial com base no
comando legai do art 1.029 da Ld 10.406/2002 aiem de outras razões de foro Intimo.

Cfâusula Dédma Sexta - Será exduído da sodedade por atos de Inegável gravidade ou

Justa causa observado o comando legal do art 1.030 e 1.085 da Le110.406/2002 06 sócjos
que praticarem, habltuafrnente ou não. ^ta grave, tais como:

a) Calunia;

b) Concorrência desleal;
Abuso do poder em relação ao cumprimento deste instrumento e da lei que rege;

d) Inadimpiõnda em relação â integralização de quotas subscritas, observando o
comandolegal do art 1.030 e 1.065 da Lei 10.406/2002;
Comportamentosoda! que Implique em impossUKdadede convívio social, penta de
credaiílidade mtTtua ou da fidefidade sodat dedarada pelos sódos que erpresentam

mais da metade do capital sodal.

Ciãustia Dédma Sétima - Os haveres dos sódos retirantes ou exduWos serão pagos

mediante a elaboração do balanço levantado espeaTicamenle para esse fim, na data da
resolução, observado o comando legal dos arts. 1.031 e 1.085 da Ldn" 10.406/2002.

CiáusiJa Dédma Oitava - A quota liquidada será paga em dinhelFO, no prazo máximo de 90

(noventa) dias, se for até o montante de 5% (cinco por cento) do capitai sodal. ou em 12
(doze) meses, se superior, em prestações mensais iguais e sucessivas, atualizadas pelo
INPC - IBGE, procedendo-se a redução do capital sodal e das respecivas resovas.

I

c)

e)
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r ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOClÈ^DXbE EMPRESARIAL LTDA
CAL CONSULTORIA ASSESSORIA ‘TKBNAIIENTOS E PROJETOS LTDA ME

Parágrafo único: O capitai social não sofrerá a oorrespondonie redu^ se os dem^ sócios
suprirem o valor da quota iTqukiada (§ 1° arL 1.031 da lei 10.40G/2002).

Clátffiuta Décima Nona - No prazo de 30 (Irinla) rfias, será levantado o balanço da
sododade, cuja data base é a da ocorrência do referido evento. ConsWora-se como data do
evento o (fia (te notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual: a data da
realização da reunião que deOberer i^s exclusão do sócio; a data do marte do sr^o: a data
do requerimento do sôdo retirante voluntário pelo Rm da afeição sodclário, ou da data de
qualquer outro evento que dê causa a apuração de haveres, com a data da sentença de
execução de quotas, ait 1.026 da Lei 10.406/2002 ou na data da incapaíádade
superveniente atestada por médico ou sentença judídal ou a data em que tiver em mora o

sócm que subscreveu o não integralizou as quotas do capitai sodai.

Cláusula Vigésima - O balanço a quo so refwo a (áàucuia anterior será elaborado por
Contador devidamente habilitado que deverá observar

a) O valor de mercado para os etns do ativo drojlanle e a reavaliação do valor dos
bens e dos direit(^ do ativo permanente;

b) Todos os ativos a passivos ocultos, tais como base r«gaüva para trlbirtos, fundo
empresarial ou aviamento, equilatado pdo método hoiístico;

c) Os valores líquidos oriundos de incertezas por det^ninações judidais ativas e
passivas ou pela existãnda de títulos de realização du^dosa.

d) Não s«ão consideradas os lucxt» ou perdas posteriores ã ocorrènda do evento que

ihe dmj causa, ^cceto se forem consequéndas diretas de atos de gestão tais como o
fundo empresariaL

E, pnr estarem justos e contratados, assirram o presente documento em 01 (uma) via para
um só fim, para comprovaç^ junto aos órgãos públicos denridos e a cada pessoa aqui

envolvida, para arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO -
JUCEMA.

São Luís MA 20 de Novwibro de 2016.

V

Ludeda iVana Rodrigu^ ^

Calo RaníeiB S3va de Morais
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3® ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA

CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA - ME

instrumento particular e namelhor forma de direito, os abaixo assinados.
MORAIS brasileiro, solteiro, nascido em 29/08/1994. estudante,
MA. carteira de identidade 028585672005-5 SSP/MA e do CPF

Alameda E, S/N. Cond, Brisas Life, Torre Brisa do
Sâo Luís MA, eLUCIEDA VIANA

Pelo presente

CAIO RANIERE SILVA DE

natural de Vargem Grande -

030263363-43, residente e domiciliado na
Amanhã, Apto 202, Quitandinha, CEP 65070-628 -
RODRIGUES brasileira, solteira, estudante de Medicina, natural de São Luis — MA, nasc a em
30/03/1982 portadora da cédula de identidade de 000O9294699S4 SSP/MA e do CPF sob o
número 956300153-20, residente e domiciliada na Travessa Santo Antonto 00. Batrro Uterdade
- São Luis MA.CEP 65035 600, únicos sòcios componentes da
gira nesta capital sob a denominação de C&L CONSULTOmA ^^SESS
E PROJETOS LTDA - ME, situada na Av, Marechal Castelo Branco n 148, Edrf.
Lia 405 Lirro Sâo Francisco, nesta Cdade de São Lufe Estado do Maranhão - CEP 65076-091
dela-nte inscrita no CNPJ/MF sob o n» 18.712.743/0001-50 e regi^rada na C^^

Maranhão JUCEMA sob o NIRE 21200834492 com despacho em 20/08/2013do Estado no . _

resolvem em comum acordo alterar as cláusulas e condiçoes seguintes.

PrimPlra.. Admile-se na Sociedade a Sra EUGENIA ANDRADE MORAES, Br^sileir^

E SÍN cond Brisas Life, Tor,e Brisa do Amanhã, Apto 202, Qgrtandinha, CEP 65070-623, Sâo
Luis MA.

/nle-EUGENlA ANDRADE MOrLeS. A sóc^^ cedente declara perante a sociedade

assim redistribuído;

VALOR R$

50.000,00

25.000,00

75.0Õ0.00

QUOTAS
50.000

■ 25.Ò00

i “ SÕCIOS
CAIO RANIERE SILVA DE MORAIS
EUGENIA ANDRADE MORAES	

■ TOTAL
75.000
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À vista da& modificacòes ora aiustadas. con$QHda»se o cortrato social, com a sefluintg
redacâo:

Cláusula Primeira- A sociedade gira sob a denominaçâoC&L CONSULTORIA ASSESSORIA
TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA - ME. tendo como nome de fantasia “CL CONSULTORIA

sede na Av. Marechal Castelo Branco n* 148, Edif. ComI. C. Branco, sala
405. Bairro São Francisco, nesta Cidade de São Luls MA - CEP S5076-091.
E PROJETOS” com

Cláusula Segunda- A Sociedade inidou suas atividades em 01 de Julho de 2013 e seu prazo de
duração será por tempo indeterminado.

ÇláusylaTaiSfiiia- A Sociedade têm como Objeto Sodal; (7020-4/00) atividades de corrsultoria
consultoria técnica específica. (74.90/1-99) Outras atividadesem gestão empresarial, exceto

profissionais científicas e técnicas nSo especificadas anteriormente. Atividade de assessoria e
consultoria técnica em áreas profissionais, cientificas e técnicas, consultoria a gestão em projetos
a instituições públicas, privadas e do terceiro setor, inclusive as realizadas por profissionais
autônomos ou constituídos como empresas individuais, nas áreas de atuação; saúde, assistência
social, desenvolvimento rural sustentável, criança e adolescente, segurança alimentar e
nutricional, meio ambiente, habitação e interesse social, polHica para as mulheres ® “
racial (8599-6/04) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, (854£-4:/uu)
Educação Profissional de nível tecnológico com cursos de nível superior destinado a alunos
egressos do ensino médio e técnico inclusive cursos para licenaatura de profissionais em
educação infantil e para o ensirK> fundamental; (8541-4/00) Educação profission^ de níve técnico
em gíal agro técnicas, irxfustriais e prestadoras de serviços: (8520-1/00) Ensino Medio de
formação geral, cursos e exames supletivos no nível de conclusão do ensino médio mdusive de
jovens e adultos e ensino a distância; (7320-3/00) Pesquisa de moroado e de epniao pubh«.
sobre questões políticas, econômicas e sociais, habito dos consumidores, realizar análises
estatísticas, cheking e publicidades.

cinco mil reais) divididos emr.léiwiila Ouarta- O capital social é da R$ 75.000.00 (setenta e ...		 	
75 000 mil quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma. totaimente subscritas e integralizadas. em
moeda decorrente do país e distribuídas proporcionalmentc a cada socio da seguinte forma.

soctos

CAIO RANIERE SILVA DE MORAIS
_EUG^IA ANDRADE MORAES

|Íra^AFO“ÚNÍCO - A fe5pDn'sãbilidade” dos sócios é restrita ao valor de ^rt^^OR^da
solidariamente pela integralízação do capital social, na forma do (Art. 1052 da

VALOR R$_
50.000,00

25 000.00
75.000.00

QUOTAS

50.000

_25.00Ó
75.000

todos respondem
Lei 10.406/02).

rtlAiisula Quinta-As quotas da sociedade sâo indivisíveis e não pcder^ em
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro socio. a quem fica assegurado em
igualdade de condições e preço direitos de preferênda para sua ddulsi^o se pos^
tormalizando-se realizada a cessSo delas, a alteração contratual pertinente. (Art, 1.056, art, 1.057.
CC/2002).
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Cláusula Sexta— A admimstraçâo da sociedade caberá ao sócio CAIO RANIERE SILVA DE
MORAIS com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial
vedado, no entanto, ©m atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em

alienar bens e imóveis dafavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
sociedade sem autorização dosdemals sócios, (art. 997. Vi. 1.013, 1.015. 1.064, CC/2002)

Cláusula Sétima- Ao término de cada exercício soda!, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, {art. 1.065. CC/2002).

atendimento de interesses da própria sociedade, oParágrafo Primeiro; A critério dos sócios e no
total ou parte dos lucros poderão ser destinados à formação de reservas de lucros ou então

Lucros Acumulados para futura destinaçâo.permanecer em

Parágrafo Segundo: A sociedade também poderá distribuir lucios nrensalmenle ou por períodos
base nos balancetes contábeis mensais e nos critérios de distribuição mediantesuperiores, com

acordo entre os sócios.

Cláusula Oitava-A sociedade nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sódos deliberarão sobre as quotas e designarão administradores quando for o caso. (art. 1 071 e
1.072. § 2° e Art. 1.078 CC/2002).

r.lá.,.snla Nona-A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
em qualqueTponto do território nacional, obedecendo ás disposições legais vigentes mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios

retirada mensal a título de pró-Cláusula Décima- Os sócios poderão d© comum acordo, fixar uma
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

r i.,„^„la Primeira- No caso de faieomento ou interdição de qualquer sócio, a
náo será eltinta, levanta-se um balanço patrimonial especial nesta data e, se convier os ■
será lavrado um novo contrato cam a indusáo destes,com direitos legais, desde que haja
anoêncria expressa do sócio remanescente ou entSo os herdeiros receberão todos os seus
haveres apurados até o balanço patrimonial em 17 (doze) prestações

de 12% (doze por cento) ao ano, vencendo-se a primeira após 120 dias daacrescidas de juros

data do Balanço Patrimonial especial

que a sociedade
Parágrafo primeiro; O mesmo procedimento será adotado em ouiros casos em
se resolva ©m relação a um sócio, (arts. 1.028 e 1 031 CC/2002).

Cláusula Dérama Segunda- O administrador declara, sob as penas

impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial. . ^
condenação oriminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente, o acesso a cargos público, ou por crime falimentar de prevancaçao, peita oo
suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o eislema financeiro nacional,

da lei, d© que não está
ou em virtude de
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contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consomo, fé publica ou a
propriedade (Art. 1.011, § 1® CC/2002).

Cláusula Décima Terceira- A responsabilidade técnica quando exigida, será de profissionais
devidamente credenciados pelos órgãos competentes, que terào total independência técnica para
execução dos trabalhos conforme determinado em lei e na forma por ela estabelecida

Cláusula Dédma Quarta- No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá
notificar o outro por escrito com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres lhe serão
reembolsados na modalidade que se estabelece na 11* deste instrumento, (art. 1 029 CC/2002).

Clausula Dédma Quinta- Qualquer sócio poderá se ertirar da sociedade, mediante notificaçáo aos
demais, a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação às alterações
contratuais deliberadas pela maioria. Por falta de afeição sooal com base no comando legal do
art. 1.029 da Lei 10.406/2002 alem de outras razões de foro intimo.

Cláusula Décima Sexta- Será excluído da sociedade por atos de inegável gravidade ou justa
causa observado o comando legal do art. 1.030 e 1.085 da Lei 10.406/2002 os sócios que
praticarem, habitualmente ou não, faita grave, tais como.

a) Calunia;

b) Concorrência desleal;
c) Abuso de poder etri relação ao cumprimento deste instrumento e da lei que rege;
d) Inadimplência em relaçào à integraiizaçâo de quotas subscritas, observando o comando legal
do art. 1.030e 1.085da Lei 10.406/2002:

e) Comportamento social que implique em impossibilidade de convívio soaal. perda de
da fidelidade social declarada pelos sócios que representam mais dacredibilidade mútua ou

metade do capital social.

excluídos serão pagos mediante a

data da resolução, observado
Cláusula Décima S6llma-Os haveres dos sócios retirantes ou

elaboração do balanço levantado especificamente para esse fim. na
o comando legal dos arts. 1.031 e 1.085 da Lei n« 10.406/2002.

cln.iRula Décima Oitava- A quota liquidada será paga em dinheiro, no praro máximo de 90
(noventa) dias. se for até o montante de 5% (cinco porcento) do capital social, ou ern 12 (do^)
meses, se superior, em prestações mensais iguais e sucessivas, atualizadas pelo INPC IBGE.
procedendo-se a redução do capital social e das respectivas reservas.

Parágrafo único: O capital social não sofrerá a correspondente redução se os demais sócios
suprirem o valor da quota liquidada (§ r art. 1.031 da lei 10.406/2002),

Cláusula Décima Nona- No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o balanço da sociedade, cuja
data base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se como data do evento o dia da
notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; a data da realizaçao da reunião que
deliberar pela exclusão do sócio; a data do marte do sócio; a data do requerimento do sócio

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/04/2019 15:07 SOB N° 20190280263.
PROTOCOLO: 190280263 DE 23/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11901822560. NIRE: 21200834492.

C6L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA ME

JUCEMA
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça

secretãria-s:ral

SÃO Lüis, 23/04/2019
www.ençiresaf acll .ma. gov .br

A validade deste documento, se Inpresso, fica sujeito à cosf^rovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códl^s de verificação



â^6
(s -
'i

í\ ;

● t

retirante voluntário pelo fin da afeição societária, ou da data de qualquer outro evento que dé

causa a apuração de haveres, com a data da sentença de execução de quotas, art. 1.026 ca Lei

10.406/2002 ou na data da incapacidade superveniente atestada por médico ou sentença judicial

ou a data em que tiver em mora o sócio que subscreveu e não inteqralizou as quotas do capital
social

Cláusula Vtoésima O balanço a que se refere a cláusula anterior será elaborado por Contador

devidamente habilitado que deverá observar;

a) O valor de mercado para os bens do ativo circulante e a reavaliação do valor dos bens e dos

direitos do ativo permar^ente;

b) Todos os ativos a passivos ocultos, tais como base negativa para tributos, fundo empresarial

ou aviamento, equilatado pelo método holistíco;

c) Os valores líquidos oriundos de incertezas por determinações Judiciais ativas e passivas ou

pela existência de títulos de realização duvidosa,

d) Não serão consideradas os lucros ou perdas posteriores à ocorrér^cia do evento que lhe deu

causa, exceto se forem consequências diretas de atos de gestão tais como o fundo empresarial.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em 01 (uma) via para um só
fim. para comprovação junto aos órgãos púbticos devidos e a cada pessoa aqui envolvida, para

arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA.

São Luís MA. 02 de Abril de 2019

Lucieda Viana Rodrigues

Si 1^0- djL
Caio Raniere Silva de Morais

^ >oA.

Eugênia Andrade Moraes

5
ANDR
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4® ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA

C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA - ME

Pelo presente instrunento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados. CAIO
RANIERE SILVA DE MORAIS, brasileiro, solteiro, nascido em 29/08/1994. estudante, natural de

Vargem Grande - MA, carteira de identidade 028585672005-5 SSP/MA e do CPF 030263363-43,

residente e domiciliado na Alameda E, S/N, Cond. Brisas Life, Torre Brisa do Amanhã, Apto 202,

Quitandinha, CEP 65070-628 - São Luis MA, e EUGENIA ANDRADE MORAES, Brasileira,

divorciada, empresária, natural de Bacabal - MA, nascida em 04/08/1957 portadora da cédula de
identidade 0308206720060 SSP/MA e do CPF 124769433-04 residente e domiciliado na /Mameda

E. S/N, Cond. Brisas Life, Torre Brisa do Amanhã, Apto 202, Quitandinha, CEP 65070-628, São

Luis MA. únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial LTDA, que gira nesta capital sob

a denominação de C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA -
ME, situada na Av. Marechal Castelo Branco n° 148, Edif. Coml. C. Branco, sala 405, Bairro São

Francisco, nesta Cidade de São Luis Estado do Maranhão - CEP 65076-091, devidamente

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.712.743/0001-50 e registrada na Junta Comercial do Estado no

Maranhão JUCEMA sob o NI RE 21200834492 com despacho em 20/08/2013 resolvem em

comum acordo alterar as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - A partir desta alteração a sociedade terá como objeto social: (8660-7/00)
Atividades de apoio à gestão de saúde inclusive consultoria e assessoria na área de saúde;

(74.90/1-99) Outras atividades profissionais científicas e técnicas não especificadas
anteriormente. Atividade de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, cientificas e

técnicas, consultoria e gestão em prqetos a instituições públicas, privadas e do terceiro setor,

inclusive as realizadas por profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais,

nas áreas de atuação; saúde, assistência social, desenvolvimento rural sustentável, criança e
adolescente, segurança alimentar e nutricional, meio ambiente, habitação e interesse social,

política para as mulheres e igualdade racial (8599-6/04) Treinamento em desenvolvimento

profissional e gerencial; (8542-2/00) Educação Profissional de nível tecnológico com cursos de

nível superior destinado a aiunos egressos do ensino médio e técnico inclusive cursos para

licenciatura de profissionais em educação infantil e para o ensino fundamental; (8541-4/00)

Educação profissional de nível técnico em geral, agro técnicas, industriais e prestadoras de
serviços: (8520-1/00) Ensino Médio de formação geral, cursos e exames supletivos no nível de
conclusão do ensino médio inclusive de jovens e adultos e ensino a distância: (7320-3/00)
Pesquisa de mercado e de opinião publica, sobre questões políticas, econômicas e sociais, habito
dos consumidores, realizar análises estatísticas, cheking e publicidades.



À vista das modlflcac5es ora alustadas. consoHda»se o contrato social, com a seoulnte

redação:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob a denominação C&L CONSULTORIA ASSESSORIA

TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA - ME, tendo como nome de fantasia “CL CONSULTORIA

E PROJETOS" com sede na Av. Marechal Castelo Branco n® 148, Edif. ComI. C. Branco, saia

405, Bairro São Francisco, nesta Cidade de São Luis MA - CEP 65076*091.

Cláusula Segunda - A Sociedade Iniciou suas atividades em 01 de Julho de 2013 e seu prazo de

duração será por tempo indeterminado.

Cláusula Terceira - A Sociedade têm como Objeto Social: (8660-7/00) Atividades de apoio à

gestão de saúde inclusive consultoria e assessoria na área de saúde; (74.90/1-99) Outras

atividades profissionais científicas e técnicas não especificadas anteriormente, Atividade de

assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, cientificas e técnicas, consultoria e gestão

em projetos a instituições públicas, privadas e do terceiro setor, inclusive as realizadas por

profissionais autônomos ou constituídos como empresas individuais, nas áreas de atuação;

saúde, assistência social, desenvolvimento rural sustentável, criança e adolescente, segurança

alimentar e nutricional, meio ambiente, habitação e Interesse social, política para as mulheres e

igualdade racial (8599-6/04) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; (8542-

2/00) Educação Profissional de nível tecnológico com cursos de nível superior destinado a alunos

egressos do ensino médio e técnico inclusive cursos para licenciatura de profissionais em

educação infantil e para o ensino fundamental; (8541-4/00) Educação profissional de nível técnico

em geral, agro técnicas, industriais e prestadoras de serviços; (8520-1/00) Ensino Médio de

formação geral, cursos e exames supletivos no nível de conclusão do ensino médio indusive de

jovens e aduitos e ensino a distância; (7320-3/00) Pesquisa de mercado e de opinião publica,

sobre questões políticas, econômicas e sociais, habito dos consumidores, realizar análises

estatísticas, chekinge publicidades.

Cláusula Quarta - O capital social é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) divididos em

75.000 mil quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma. totalmente subscritas e iníegralizadas, em

moeda decorrente do país e distribuídas proporcionalmentea cada sócio da seguinte forma:

SOCIOS QUOTAS VALOR RS

50.000,00

25.000,00'
CAIO RAMERE SILVA DE MORAIS

EUGENIA ÁNDf^DÈ MORAES
50.000

‘25.ÕÓÕ'
TOTAL

^ARÃGRAFO ÜNICO - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na fornia do (Art, 1052 da
Lei 10.406/02).

75.000 75.000,00

Cláusula Quinta - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço direitos de preferência para sua aquisição se postas a vendas,

formalizando-se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 1.056, art. 1.057,

CC/2002).
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A administração da sociedade caberá ao sócio CAIO RANIERE SILVA DE

MORAIS com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome empresarial

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis da

sociedade sem autorização dos demais sócios, {art. 997, VI, 1.013,1.015,1.064, CC/2002).

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de
suas quotas,os lucros ou perdas apuradas, (art. 1.065. CC/2002).

Cláusula Sexta

Parágrafo Primeiro: A critério dos sócios e no atendimento de interesses da própria sociedade, o

total ou parte dos lucros poderão ser destinados á formação de reservas de lucros ou então

permanecer em Lucros Acumulados para futura destinação.

Parágrafo Segundo; A sociedade também poderá distribuir lucros mensalmente ou por períodos

superiores, com base nos balancetes contábeis mensais e nos critérios de distribuição mediante
acordo entre os sócios.

Cláusula Oitava - A sociedade nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as quotas e designarão administradoresquando for o caso. (art. 1.071 e

1.072, § 2° e Art. 1.078 CC/2002).

Cláusula Nona - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes

mediante alteração contratual assinada portodos os sócios.

Cláusula Décima - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal a título de

pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Primeira - No caso de falecimento ou interdição de qualquer sócio, a sociedade

não será extinta, !evanta-se um balanço patrimonial especial nesta data e, se convier os herdeiros,
será lavrado um novo contrato com a inclusão destes, com direitos legais, desde que haja

anuência expressa do sócio remanescente ou então os herdeiros receberão todos os seus

haveres apurados até o balanço patrimonial em 12 (doze) prestações iguais e sucessivas

acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, vencendo-se a primeira após 120 dias da

data do Balanço Patrimonial especial.

Parágrafo primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a um sócb. (arts. 1.028 e 1.031 CC/2002).

Cláusula Décima Segunda - O administrador declara, sob as penas da lei. de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que
temporariamente, o acesso a cargos público, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou

suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
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contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pubiica ou a
propriedade (Art. 1.011, § 1° CC/2002).

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade técnica quando exigida, será de profissionais

devidamente credenciados pelos órgãos competentes, que terão total independênciatécnica para

execução dos trabalhos conforme determinado em lei e na forma por eia estabelecida.

Cláusula Décima Quarta - No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá

notificar o outro por escrito com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus haveres lhe serão

reembolsados na modalidade que se estabelece na 11® deste instrumento, (art. 1.029 CC/2002).

Clausula Décima Quinta - Qualquer sócio poderá se retirar da sociedade, mediante notificação

aos demais, a qualquer tempo, por vontade própria, por dissidência em relação às alterações

contratuais deliberadas pela maioria. Por falta de afeição social com base no comando legal do
art. 1.029 da Lei 10.406/2002 alem de outras razões de foro intimo.

Cláusula Décima Sexta ~ Será exduido da sociedade por atos de inegável gravidade ou justa

causa observado o comando legal do art. 1.030 e 1.085 da Lei 10.406/2002 os sócios que

praticarem,habitualmenteou não. faita grave, tais como;

a) Calunia;

b) Concorrência desleal;

c) Abuso de poder em relação ao cumprimento deste instrumento e da lei que rege;

d) inadimplênda em relação à integralização de quotas subscritas, observando o comando legal
do art. 1.030 e 1.085 da Lei 10.406/2002;

e) Comportamento social que implique em impossibilidade de convívio social, perda de
credibilidade mútua ou da fidelidade social declarada pelos sócios que representam mais da

metade do capital social.

Cláusula Décima Sétima - Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos mediante a

elaboração do balanço levantado espedfícamente para esse fim, na data da resolução, observado
0 comando legal dosarts. 1.031 e 1.085 da Lei n® 10.406/2002.

Cláusula Décima Oitava - A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo máximo de 90

(noventa) dias, se for até o montante de 5% (cinco por cento) do capital social, ou em 12 (doze)

meses, se superior, em prestações mensais iguais e sucessivas, atualizadas pelo INPC - IBGE,
procedendo-se a redução do capital social e das respectivas reservas.

Parágrafo único: O capital social não sofrerá a correspondente redução se os demais sócios

suprirem o valor da quota liquidada (§ 1° art. 1.031 da lei 10.406/2002).

CláusulaDédmaNona- No prazo de 30 (trinta) dias. será levantado o balanço da sociedade, cuja
data base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se como data do evento o dia da

notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual; a data da realização da reunião que
deliberar pela exclusão do sócio; a data do marte do sócio; a data do requerimento do sócio
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retirante voluntário pelo fim da afeição societária, ou da data de qualquer outro evento que dê

causa a apuração de haveres, com a data da sentença de execução de quotas, art. 1.026 da Lei

10.406/2002 ou na data da incapacidade superveniente atestada por médico ou sentença judidal

ou a data em que tiver em mora o sódo que subscreveu e não integralizou as quotas do capital
social.

Cláusula Vigésima - O balanço a que se refere a cláusula anterior será elaborado por Contador
devidamente habilitado que deverá observar:

a) O valor de mercado para os bens do ativo circulante e a reavaliação do valor dos bens e dos

direitos do ativo permanente;

b) Todos os ativos a passivos ocultos, tais como base negativa para tributos, fundo empresarial

ou aviamento, equilatado pelo método hotístico;

c) Os valores líquidos oriundos de incertezas por determinações judiciais ativas e passivas ou

pela existência de títulos de realização duvidosa,
d) Não serão consideradas os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do evento que lhe deu

causa, exc»lo se forem consequências diretas de atos de gestão tais como o fundo empresarial.

E, por exarem justos e contratados, assinam o presente documento em 01 (uma) via para um só

fim, para comprovação junto aos órgãos públicos devidos e a cada pessoa aqui envolvida, para

arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO - JUCEMA.

São Luis MA, 19 de Novembro de 2019.

Caio Raniere Silva de Morais

Eugênia Andrade Moraes
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PARTICULAR DE CONSTITUlÇ^pbA SÇJÍIÉQAp^:
EMPRESÁRIA

J & L CONSULTORIA ASSESSORIA GESTÃO EM PROJETOS LTDA

; *

INSTRUMENTO
● ● ● ● ●

● # «

« ● ●

Pelo presente instrumento particular JOSE ALEXANDRE
brasileiro, solteiro, nascido em 04/02/1995, estudante 05^403 02'
0374061520096 SSP - MA, expedida em 31,05.2011 ,
residente e domiciliado na Rua João Manoel Cunha, n 4 Quadra 30. Cohab Anil 111.
CEP 65 051-270 São Luís - Maranhão e LUCIEDA VIANA RODRIGUES, bra^leira,
sdteifa esLdanm d^ medicina, nascida em 30/03/1982. Carteira de Iden^
000092946998-4 SSP - MA, expedida em 20,09.2011 CPF n^ 66035'
residente e domiciliada na IA Travessa Santo Antônio n 08, ‘-'be«*ade Cep 65035-
034, São Luís - Maranhão, representada neste ato por seu
CAIO RANIERE SILVA DE MORAIS, brasileiro, solteiro, nascido em 29^08.1994,
esVdante carteira identidade n° 028585672005-5 SSP-MA^
16 07 2008 e Cpf n“ 030.263.363-43, residente e domiciliado na Alameda E Cond^
Brisas Life ®orre Brisa da Manhã Apto 202 - Qultandinha Altos do Calhau Cep
65070-628, São Luis - Maranhão; constituem uma
pelas cláusulas e condições seguintes e, nas omissoes, pela legislação especifica
que disciplina essa forma societária:

DA DENOMINAÇÃO

Cláusula Primeira: A sociedade girará sob o nome empresarial J & L CONSULTORIA
ASSESSORIA “gestão EM PROJETOS LTDA e fera sua
Avenida Marechal Castelo Branco n° 148 - Edif Coml C. Branco Sala 405 Sao
Francisco - São Luis - Maranhão, Cep 65.076-091

DA SEDE E ABERTURA DE FILIAIS

***
***

***

**●

r.láiisMla Seounda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
— ^ qualquer ponto do território nacional, obedecendo as

mediante alteração contratual assmada pelos socios.
outra dependência, em
disposições legais vigentes

«*«

DO OBJETO SOCIAL

tem como' atividade, a abaixoniáLJsula Terceira: A sociedade empresária
discriminada:

1 ATIVIDADE

(■749Ô-I799
g -PECNICAS

OUTRAS ATIVIDADES
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE =
ATIVIDADES DE ASSESSORIA E CONSULTOR A TÉCNICA EM AR^S

iUssiiSisiTnDIVIDUAIS- AREAS de ATUAÇAO^ CWANCr E
I DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL,				

'o
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● » ●

● ● ● ● ●

ÃDOLÉSCENTÊr" SÊGUF^NCÃ“''ÃLIM^^ È NÜTRICÍÕNÃL, MEIO 1
AMBIENTE. HABITAÇÃO E INTERESS&*SOÇlAL. Í^LlTlCA^PAR?: AS i
MULHERES E IGUALDADE RACIAL ● ● ● ● ● *: !í

● ● ♦

DO PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 01/07/2013 e sua duração

é por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula Quinta: O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido
50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente

integralizadas neste ato em moeda corrente do país, divididas e distribuídas
proporcionalmente a cada sócio conforme segue:

CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALiZADO;

em

VALOR R$%QUOTASSÓCIÓS
25.000,0050%25.000JOSE ALEXANDRE LINDOSQ FERREIRA

25.000,0050%25.000LUCIEDA VIANA RODRIGUES

50.000 100% 50.000,00TOTAL

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
todos respondem solidariamente pela integraiização do capital social, (art.

1.052, CC/2002).

Cláusula Sétima: A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOSE
ALEXANDRE LINDOSO FERREIRA, com poderes e atribuições de administrador.

Cláusula Oitava: O uso da denominação social será feita pelo administrador única e
exclusivamente para os negócios da própria sociedade, vedada, no entanto em
atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigaçoes seja em favor de
qualquer dos cotistas. ou de terceiros, bem como onerar ou alienar ® y
sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064,
CC/2002).

mas

DA REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS

Cláusula Nona: Os sócios poderão de comum

título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

ielfit

acordo fixar uma retirada mensal, a

DO EXERCÍCIO SOCIAL
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● ♦ ● ● ●

Cláusula Décima: Ao término da cada exercício social, ^em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua pc^nistjâção^^procêdeKdo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial * e ídõ bsl^çoj de jesjjl^do
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, bs ldcros*(3ô pêrdas
apurados (art. 1.065, CC/2002).

Parágrafo Primeiro - A critério dos sócios e no atendimento de interesses da

própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados à
formação de Reservas de Lucros ou, então, permanecer em Lucros
Acumulados para futura destinação.

A sociedade poderá também, distribuir lucrosParágrafo Seoundo

mensalmente, ou em períodos superiores, com base nos balancetes contábeis
mensais e nos critérios de distribuição mediante acordo entre os sócios.

Cláusula Décima Primeira: Nos quatro meses seguintes ao término do exercido
soctai, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador{es),
quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Décima Segunda: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente, (arts. 1.056 e 1.057, CC/2002)

Cláusula Décima Terceira: No caso de um dos sócios deseja retirar-se da sociedade,
deverá notificar o outro, por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias e seus
haveres lhe serão reembolsados na modalidade que se estabelece na Cláusula 14
deste instrumento, (art. 1.029 CC/2002)

DA DISSOLUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DA SOCIEDADE***

Cláusula Décima Quarta: No caso de falecimento ou interdição de qualquer socio, a
sociedade não será extinta, levantando-se um Balanço Patrimonial Especial nessa
data e, se convier aos herdeiros, será lavrado um novo contrato com a inclusão
destes’ com direitos legais, desde que haja anuência expressa do sócio

herdeiros receberão todos os seus haveres apuradosremanescente ou, então, os « . . ●
até 0 Balanço Patrimonial Especial, em 12 (doze) prestações iguais e sucessivas
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano, vencendo-se a pnmeira apos
120 (cento e vinte) dias da data do Balanço Patrimonial Especial.

Paránrafo Primeiro - O mesmo procedimento será adotado em
sociedade se resolva em relação a um sócio. (arts. 1.028 e l.Udi,que a

CC/2002).

retirar da sociedade, medianteniáusula Décima Quinta: Qualquer sócio poderá orr.
notificação aos demais, a qualquer tempo, por vontade própria por ®
relação á alterações contratuais deliberadas pela maiona. Por falta de afeiçao social,

se

GRCaw JA



26<í
rv, ● ● ●

» ●

● ● ●

com base no comando legal do atr. 1.029, da Lei n° 10.406/2002, além de outras
razoes de foro intimo. ● J I J í í *.● *l ●*

● *

● ● ● ● ● ● ●

Cláusula Décima Sexta: Será excluído da SociedadeVpor atos dê ine'gáver^tavidade

ou justa causa, observado o comando legal dos arts. 1.030 e 1.085, da Lei n®
10.406/2002, os sócios que praticarem, habitualmente ou não, falta grave, tais como:

a) Calúnia;
b) Concorrência desleal;
c) Abuso de poder em relação ao cumprimento deste instrumento e da Lei

que o rege;

d) Inadimplência em relação à integralização de quotas subscritas,
observando o comando legal do art. 1.004, da Lei n. ° 10.406/2002;

e) Comportamento social que implique em impossibilidade de convívio social,
perda de credibilidade mútua ou da fidelidade social, declarada por sócios
que representam mais da metade do capital social.

Cláusula Décima Sétima: Os haveres dos sócios retirantes ou excluídos serão pagos

mediante a elaboração de balanço levantado especificamente para esse fim, na data
da resolução, observado o comando legal dos arts. 1031 e 1.085 da Lei n®.
10.406/2002.

Cláusula Décima Oitava: A quota liquidada será paga em dinheiro, no prazo máximo
de 90 (noventa) dias, se for até o montante de 5% (cinco por cento) do capital social,

até 12 (doze) meses, se superior, em prestações mensais iguais e
sucessivas, atualizadas pelo INPC - IBGE, procedendo-se a redução do capital
social e respectivas reservas.

Parágrafo único - O capital social não sofrerá a correspondente redução se os
demais sócios suprirem o valor da quota liquidada. {§ 1®, art. 1.031, da Lei
10.406/2002)

Cláusula Décima Nona: No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado o balanço da
sociedade, cuja data-base é a da ocorrência do referido evento. Considera-se como
data do evento o dia da notificação feita por sócio dissidente de alteração contratual:
a data da realização da reunião que deliberar pela exclusão do sócio; a data da
morte do sócio; a data de requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da
afeição societária: ou a data de qualquer outro evento que dê causa à apuração de
haveres, com a data da sentença de execução de quotas, art. 1.026, da Lei n .
10.406/2002. ou data da incapacidade superveniente atestada por médico ou
sentença judicial ou a data em que tiver em mora o sócio que subscreveu e não
integralizou as quotas do capital social.

Cláusula Vigésima: O balanço a que se refere a cláusula anterior será elaborado por
contador regularmente habilitado, que deverá observar:

a) O valor de mercado para os
dos bens e dos direitos do ativo permanente;

b) Todos os ativos e passivos ocultos, tais como base negativas para tributos,
fundo empresarial ou aviamento, aquilatado pelo método holistico;
Os valores líquidos oriundos de incertezas por determinações judiciais ativas

pela existência de títulos de realização duvidosas,

ou em

bens do ativo circulante e a reavaliação do valor

c)
e passivas ou



í
ê

V ●

● ●

d) Nào serão considerados os lucros ou perdas posteriores à ocorrência do
evento que lhe deu causa, exceto se forem*c®rw"^uêno*as*eiirGtaJ dê*itos
de gestão tais como o fundo empresarial. .●

é

● ● ♦ ● « ●
4 ♦ ● ●

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
*«*

Cláusula Vigésima Primeira: O administrador declara sob as penas da iei, que não

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou
sujeito a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
por crime falimeníar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade, (arí. 1.011, § 1°, CC/2002).

Cláusula Vigésima Segunda: A responsabilidade técnica quando exigida será de
profissionais devidamente credenciados pelos órgãos competentes, que terão tota!
independência técnica para a execução dos trabalhos, conforme determinado em iei,
e na forma por ela estabelecida.

Cláusula Vigésima Terceira: Fica eleito o foro da Comarca de São Luís - MA, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

r-

I

^ M

E por estarem assim justos e contratados em tudo quanto neste instrumento
particular foi lavrado, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor.

««
w

! m
S o

tm PO

H

u

São Luís - MA, 01 de Julho de 2013.

Mcxo/nÓM O;nnc:leí)0
^ JOSE ALEXANDRE LINDOSO FERREIRA

Cto

ot^

'^oirújira {jj W ronQZo.P_ZP so<zo wOoLUCIEDA VIANA RODRIGUES
Neste aio representado por seu piocurador
Calo Ranierc Silva de Morais
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

IMTAÜt Aiít-RUi IBT

20/08/2013

'.V : ● ●● ● .V)

18.712.743/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO
CADASTRAL

C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTOA

PORTETÍTUOlXíESMKLLCwtNIÒ líJOME Dt fAfMAwSJAi

CL CONSULTORIA E PROJETOS ME

CCOIOOE 0eH:RtçA')OAAT(vT)Af)f ccoíjOmo PÍJIjCWl
86.60-7-00 - Atividade» de apoio à Qniéo de taúde (Dispensada ‘)

CCDCO E OESCRRX* 04$ ATTVDAOeS ECONOMCAS SECUNDARIAS

73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinlio pública (Dispensada *)
74.90-1-99 ● Outras atividadea profissionais, cientificas e técnicas náo especificadas snteriormente (Dispensada *}
BS.20-1-00 - Ensino médio

85.41-4-00 - Educação profissional de nivet técnico

85.42-2-00 ● Educação profissional de nivel tecnológico
85.99-0-04 ● Treirramento em desenvolvimento profissional e gerenciai (Dispensada ')

COOIOO E OeSCR IÇ>0 DA I iAT L.ÍÍE2A A«l DCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CCMPLEMEmO

: EOIF COM. C. BRANCO; SALA: 405;

lOGRAOCXPO

AV CASTELO BRANCO

NUMERO

148

CO» BAIRROOISTPITO

SAO FRANCISCO

MUNICPO

SAO LUIS

UF

65.076-091 MA

ETCCREÇOaEIRÔMCO

CLCONSULTORlAEPROJETOeHOTMAILCOM

TaEFOUE

(96) 9159-4380

EN7E FE0eRAT^O R£SPOt«AVEL (EFRl

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAI
20/08/2013

Si ruA ÇAO CADAST RAl
ATIVA

MOn-.O 06 SITUAÇAOCADASTRAi

9TUAÇAOESPECM. DATA OA 9TUAÇAO E SPEãÂT

(*) A itoftensa da a/varás e tcenças é drafo ob erryveendedor que atencfe aos requsíos constantes na Resduçào CGSIM n* Sf. de 11 de
nkho de 2019. ou da teçisieçáo própna encenmhada ao CGSIM pelos entes federaltvos não tendo a Receita federal quaktuBf
responsabédade quarHo às atnrdades (Èspensadas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 03/05/2023 às 11:02:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutbtank



21A)6/2023 15:33 Consulta Regularidade do Empregador

Z1-0

V
Voltar imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

18.712.743/0001-50

C E L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMEN PROJETOS LTDA ME

AV CASTELO BRANCO 148 ED CASTELO BRANCO / SAO FRANQSCO / SAO

LUIS / MA / 65076-091

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/06/2023 a 12/07/2023

Certificação Número: 2023061302241846145820

Informação obtida em 21/06/2023 15:33:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

https;//consu lta-crf.caKa-90v.br/consultacff/pages/consultaEmpr egador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nonra: C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA

CNPJ: 18.712.743/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

respcKisabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nadonal (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âml:»to da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a* a ‘d* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratultamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:55:44 do dia 17/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/07/2023.

Código de cx>ntrole da certidão: 93CE.830E.4D8C.4A6B
Qualquerrasura ou emendainvalidaráeste documento.
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t'oDER "'DICTARIO

.... ,‘A D( TRABA:.!!''

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 18.712.743/0001-50

Certidão n°: 18569336/2023

Expedição: 03/05/2023, ás 10:52:46

Validade: 30/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.712.743/0001 -50,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 019848/23 Data da Certidão: 21/03/2023 10:42:01

CPF/CNPJ CONSULTADO: 18712743000150

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^formado disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n“ 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/05/2023 10:58:08



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N** Certidão: 059894/23 Data da Certidão: 21/03/2023 10:41:00

CPF/CNPJ 18712743000150 NÂO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

^substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

tf 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/07/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 03/05/2023 10:59:11



..^^5CERTIFICADO

102023009214138Í

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FA2ENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008009192023

Validade: 05/07/2023

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA

lURÍDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017.

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER £ COBRAR DÉBITOS
AINDA NÀO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

Inscrição Municipal: 88532007CNIJ: 18.712.743/0001-50

Razão Social: C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

866070000 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE

Logradouro: AVENIDA CASTELO BRANCO

Número: 148 Complemento:

Bairro: SAO FRANCISCO

Município: SAO LUIS - MA CEP:65076091

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 05 de junho de 2023 ?s 10:25, sob o código de
autenticidade n« 5E11979622B696A14D6229F9C690FAEA.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

httus://stm.semfaz .saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'



9

G%. .sV"
:r. ; 7●. Vi V ■●< ^ .

V

CERTIFICADO

t, ●

PREFEITURA DE SÂO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

i"'

I

2023

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLECPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL

88532007

RAZÃO SOCIAL

C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA

9212023289434618.712.743/0001-50

NOME FANTASIA

CL CONSULTORIA E PROJETOS

LOCALIZAÇÃO

AV CASTELO BRANCO N<> 148, SAO FRANCISCO
65076091 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
866070000 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE

732030000 ● PESQUISAS DE MERCADO E D£ OPINIÃO PUBLICA

749019900 ● OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

852010000 ● ENSINO MEDIO

659960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambientai e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuintereconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

73D03F76DFE0078C6807C369431C7285VALIDADE: 31/12/2023

C:, -
1



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria ecomérdo - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I OOVEIWOOO

FÁCIL maramhAo‘ V ' po
PACIL uamamkAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ‘ SINREM

Cefti(icamosqueaslrfo(mações abaixo constam dos documentos arqiivados
nesta Junta Comerciat e são vigentes nadda da sua expedição.

Protocolo: MAC2201787148Certificamos que C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA - ME
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21200834492

CNPJ 18.712.743/0001-50

Endereço Completo MARECHAL CASTELO BRANCO. N« 148, EOF COML C. BRANCO, SALA 405, SÃO FRANCISCO - São Luís/MA ■ CEP 65076-091

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoDataNúmeroAto

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BAUNCO

BAUNCO

BALANÇO

ALTERAC/WD DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CONTRATO

17/12/202120211501468310

0&05'2021

17/02'2020

15'D1/2020

20210629266

20200103156

20191240958

223

223

002

23/04/201920190280263002

11/04/2019

13/04/2018

08A)6/2017

06/12/2016

20190287322

20180304364

20170570991

20160848172

223

223

223

002

19/04/2016

23A)6«)15

19/05/2014

28A)3/2014

04A59/2013

20/08/2013

20/08/2013

20160391679

20150462388

20140348573

20140153373

20130626376

20130553239

21200834492

223

223

223

002

223

315

090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/03/2022, às 09:60',58 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafadl.ma.gov.br. com o códgo NDVBTFGS.

i

LARISSA ROCHA DA SILVA

Seaetário(a) Geral

1 de 1



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

rM -.tV. GOVER*iOpO
FACIL maranhAoI ' oovTiMOpr □	

fAcil ●»***«"«

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis > SiNREM

Certificamosque asinforma;õ«s abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comereiat e são vigentes nadctada sua expedição-

Protocolo: MAC2201787060Nome Empresarial: C«L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTOA ● ME

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umrtada

Inicio de Atividade

01/07/2013

Data de Ato Constitutivo

20/08/2013

CNPJ

18.712.743/0001-50

NIRE (Sede)
21200834492

Endereço Completo
Avenida MARECHAL CASTELO BRANCO. N« 148, EDF COML C. BRANCO, SALA 405, SÃO FRANCISCO - Sào Luís/MA - CEP 65076-091

Objeto Social
(8660-7/00) Atividades de apoio à gestão de saúde inclusive consultoria e assessoria na área de Saúde (74.90/1 -99) Outras atividades profissionais
cientílicas e técnicas não especificadas anteriormente, Atividade de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais, cientificas e técnicas,
consultoria e gestão em projetos a insfituições públicas, privadas e do terceiro setor, inclusive as realizadas por profissionais autônomos ou constituídos
como empresas individuais, nas áreas de atuação; saúde, assistência social, desenvolvimento rural sustentável, criança e adolescente, segurança
alimentar e nutricional, meio ambiente, habitação e interesse social, política para as mulheres e igualdade racial (6599-6/04) Treinamento em
desenvolvimento profissional e gerencial; (8542-2/00) Educação Profissional de nível tecnológico com cursos de nivel superior destinado a alunos
egressos do ensino médio e técnico inclusive cursos para licenciatura de profissionais em educação infantil e para o ensino fundamental; (8541 -4/00)
Educação profissional de nivel técnico em geral, agro técnicas, industriais e prestadoras de serviços; (6520-1/00) Ensino Médio de otrmaçáo geral,
cursos e exames supletivos no nível de conclusão do ensino médio inclusive de jovens e adultos e ensino a distância: (7320-3/00) Pesquisa de mercado
e de opinião publica, sobre questões políticas, econômicas e sociais, habito dos consumidores, realizar análises estatísticas, chekíng e publicidades.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

ME (Microempresa)
Capital Social
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

Capital Integralizado
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

Dados do Sócio

Nome

CAIO RANIERE SILVA DE

MORAIS

Nome

EUGENIA ANDRADE

MORAES

Término do mandato

Indeterminado

Participação no capital
R$ 50.00Ó.OO

Espécie de sócio Administrador
Sócio

CPF/CNPJ

030.263.36343 S

CPF/CNPJ

124.769.433-04

Participação no capital
R$ 25.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoN

'"WDados do Administrador
Nome

CAIO RANIERE SILVA DE MORAIS

CPF Término do mandato

Indeterminado030.263.363-43

Último Arquivamento
Data

17/12/2021

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20211501468

Ato/eventos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Esta certidão foi emifida automaticamente em 11/03/2022, às 09:50:11 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www«mpresafa cjl.ma.gov.br, com o código GSE10H18.

iilliillill
LARiSSA ROCHA DA SILVA

Secretário Geral
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 5502023

Código de validação: A0BB26F288

Número da guia: 23057301001416326.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa Interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio

a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia treze
(13) do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR''distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra

_ C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA. inscrita no

CNPJ sob n° 18.712.743/0001-50. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de

Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é

verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís,

Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da
Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

'' OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão ioram informados pelo solicítante. Sua titularidade deverá

ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada ás Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única

via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7® da Resolução-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n®
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que

poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribuna! de Justiça
do Maranhão por meio do link https;//selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de

aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUlS - ENTRÂNCIA FINAL, 16/01/2023 16:57 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 5502023 / Código: A0BB26F288
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsciente

1



Página 1 de 7Balanço Patrimonial de 01/01/2022 a 31/12/2022
C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDAEmpresa:
ME

Inscrição Estadual: 127288937CNPJ (MF): 18.712.743/0001-50

NIRE: 21200834492 Data do Regístro:20/08/2013
Av. Marechal Castelo Branco n° 148, Edif. Com!. C. Branco, sala 405, Bairro São Francisco São Luis- MA CEP 1076-091

ValorDescriçãoConta

135.818,400

131.766,280

131.766,280

188,280

188,280

131.578,000

131.578,000

4.052,120

4.052,120

4.052,120

4.052,120

135.818,40C

2.400,OOC

2.400,OOC

2.400,OOC

2.400,OOC

133.418y40C

75.000,00 C

75.000,00C

75.000,00 C

58.418,40 C

58.418,40C

58.418,40C

Ativo1

Ativo circulante

Disponível

Caixa

1.1

1.1.1

1.1.1.01

Caixa geral

Bancos conta movimento

Banco do Brasil

1.1.1.01.0001

1.1.1.02

1.1.1.02.0001

Não Circulante1.2

1.2.3 Imobilizado

Imóveis1 2.3.01

●tó.3.01.0003 Máquinas e equipamentos

Passivo

Passivo circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Honorários Contábeis a Pagar

2

2.1

2.1.1

2.1.1.01

2.1.1.01.0003

Patrimônio líquido

Capital Realizado

Capital social subscrito

Capital íntegralizado

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

2.3

2.3.1

2.3.1.01

2.3.1.01.0001

2.3.4

2.3.4.01

2.3.4.01.0001

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTE BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31/12/2022, NA IMPORTÂNCIA DE R$

135.818,40 ( CENTO E TRINTA E CINCO MIL OITOCENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

Eugenia Andrade Moraes

Socio Administrador

CPF: 124.769.433-04

RG:030820672006

Juvenil Araújo Silva

C.R.C. MA010874/0-2

CPF: 699.615.303-49

Contador
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Página 2 de 7
Demonstração de Resultado de 01/01/2022 a 31/12/2022^

Razão Social; C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA ME

Av. Marechal Castelo Branco n® 148. Edif.ComI.C.Branco, sala 405, Bairro São Francisco São Luis MA CEP 65076-091

127288937CNPJ (MF): 18.712.743/0001-50
Nire: 21200834492

Inscrição Estadual;
Data do Registro: 20/08/2013

VALORDESCRIÇÃOCONTA

5.092,75 C

96.971,78 C

104.500,00 C

104.500,00 C

104.500,00 C

7.528,22 D

7.528,22 D

7.528,22 D

91.879,03 D

91.879,03 D

90.009,40 D

9.600,00 D

2.875,00 D

32,16 D

14.852,25 D

2.982,40 D

4.400,00 D

6.875,00 D

846,59 D

38.571,00 0

8.975,00 D

1.869,63 D

1.869,63 D

3 Resultado operacional

Receita operacional

Resultado com vendas

Receita bruta de vendas

Vendas de serviços

Deduções das vendas

Impostos incidentes s/vendas

Simples Nacional

Custos e despesas operacionais

Desp. administrativas/vendas

Outras desp.administr./vendas

Aluguéis e condomínios

Água

Material de escritório

Despesas administrativas

Grafica e Impressões

Honorários Contábeis

Refeições e Lanches

Sofware e site

Serviços de terceiros

Combustíveis e lubrificantes

Impostos e taxas

Emolumentos e taxas diversas

3.1

3.1.1

3.1.1.01

3.1.1.01.0003

3.1.2

3.1.2.01

3.1.2.01.0008

3.2

3.2.2

3.2.2.02

3.2.2.02.0001

3.2.2.02.0005

3.2.2.02.0010

3.2.2.02.0011

3.2.2.02.0014

3.2.2.02.0016

3.2.2.02.0017

3.2.2.02.0018

3.2.2.02.0019

3.2.2.02.0020

3.2.2.03

3.2.2.03.0003

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO, ENCERRADA EM 31/12/2022,

COM UM LUCRO DE R$ 5.092,75 ( CINCO MIL NOVENTAE DOIS REAIS E SETENTA E CINCO

CENTAVOS )
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Demonstração de Resultado de 01/01/2022 a 31/12/2022

Razão Social; C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA ME

Av. Marechal Castelo Branco n® 148, Edrf. ComI.C.Branco, sala 405, Bairro Sâo Francisco São Luis MA CEP 65076-091

CNPJ (MF): 18.712.743/0001-50
Nire: 21200834492

inscrição Estadual; 127288937
Data do Registro; 20/08/2013

VALORDESCRIÇÃOCONTA

Eugenia Andrade Moraes

Socio Administrador

RG: 030820672006

CPF; 124.769.433-04

Juvenil Araújo Silva

C.R.C. MA010874/0-2

Contador

CPF: 699.615.303-49
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C & L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA ■ ME

CNPJ: 18.712.743/0001-50 NIRE: 21200834492

Av. Marechal Castelo Branco 148, Edif. ComI. C. Branco, sala 405, Bairro São Francisco

São Luís - MA CEP 65076-091

índices DO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022

índice de Liquidez Geral

ILG = Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

LG = 131.766.28 = 54.90

2.400,00

índice de Liquidez Corrente

ILC = Ativo Circulante

Passivo circulante

ILC = 131.766.28 = 54.90

2.400,00

índice de Solvência Geral

ISG = Ativo total

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

SG = 135.818.40 = 56.59

2.400,00

índice de Endividamento Total

lET = Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

Ativo Total

IET = 2.400.00 = 0.0177

135.818.40

São Luis MA 31 de dezembro de 2022

Eugenia Andrade Moraes
Sócio Administrador

CPF:127.769.433-04

Juvenil Araújo Silva Contador
CRCMA 010874-0

CPF:699.615.303-49
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31
DE DEZEMBRO 2022.

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA - ME,

situada na Av. Marechal Castelo Branco n° 148, Edif. ComI. C. Branco, sala 405, Bairro São

Francisco, nesta Cidade de São Luis Estado do Maranhão - CEP 65076-091, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o n*’ 18.712.743/0001-50 e registrada na Junta Comerciai do Estado

no Maranhão JUCEMA sob o NIRE 21200834492 com despacho em 20/08/2013 elaborou e
está apresentando as suas demonstrações contábeis do exercício 2022 findo em 31/12/2022

de acordo com o modelo contábil para as Micro Empresas e empresas de Pequeno Porte,

emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), é uma firma individual, tendo como
objeto social: (8660-7/00) Atividades de apoio à gestão de saúde, inclusive consultoria e

assessoría na área de saúde; (74.90/1-99) Outras atividades profissionais científicas e
técnicas não especificadas anteriormente. Atividade de assessoría e consultoria técnica em
áreas profissionais, cientificas e técnicas, consultoria e gestão em projetos a instituições

públicas, privadas e do terceiro setor, inclusive as realizadas por profissionais autônomos
ou constituídos como empresas individuais, nas áreas de atuação; saúde, assistência
social, desenvolvimento rural sustentável, criança e adolescente, segurança alimentar e

nutricional, meio ambiente, habitação e interesse social, política para as mulheres e

igualdade racial (8599-6/04) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
(8542-2/00) Educação Profissional de nível tecnológico com cursos de nível superior

destinado a alunos egressos do ensino médio e técnico inclusive cursos para licenciatura

de profissionais em educação infantil e para o ensino fundamental; (8541-4/00) Educação

profissional de nível técnico em geral, agro técnicas, industriais e prestadoras de serviços;

(8520-1/00) Ensino Médio de formação gerai, cursos e exames supletivos no nível de
conclusão do ensino médio inclusive de jovens e adultos e ensino a distância; (7320-3/00)

Pesquisa de mercado e de opinião publica, sobre questões políticas, econômicas e sociais,
habito dos consumidores, realizar análises estatísticas, cheking e publicídades.

2) APRESENTAÇAO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do

ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas
emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras
Não houve aplicações financeira no período;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado



Página 6 de 7

Y"

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada
calculada pelo método linear.
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controiadas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime tributário do Simpies Nacional e contabiliza os encargos
pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa não tem empréstimos e financiamentos

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabílmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consuitores e
advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPiTAL SOCIAL
O capital social é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), totalmente
integralízado, apresentando a seguinte composição:

VALOR g$
75.000; 30

QUOTASSOCIOS

75.0c

rsTOC

0EUGENIA ANDRADE MORAES

TOTAL	 0

7) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS:
Os equipamentos contabilizados importam no valor de R$ 4.052,12 (quatro mil e
cinqüenta e dois reais e doze centavos)

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à
data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a

situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos
sobre seus resultados futuros.

São Luís MA, 31 de dezembro 2022.

Eugenia Andrade Moraes
Sócio Administrador

CPF: 127.769.433-04

Juvenil Araújo Silva
Contador CRCMA010874-

OCPF: 699.615.303-49
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Secretaria Especial de Desburocratízaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA -

ME consta assinado digítalmente por:

IDENTIFICAÇAO D0(S) ASSiNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

12476943304 EUGENIA ANDRADE MORAES

69961530349 JUVENIL ARAÚJO SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2023 11:25 SOB N“ 20230579175.

PROTOCOLO: 230579175 DE 03/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12306039839. CNPJ DA SEDE: 18712743000150 .

NIRE: 21200834492. OCM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2023.

C6L CONSOLTCAIA ASSESSCRIA TREINAMOTTOS E PROJETOS LTDA - MBJUCEMA

OUILOS AlORÉ DE MORAES PEREIRA

SBCRBTÃRIO-GBRAL

WWW.empreBafaoll.ma.90v.br

A v&lidade desce docuner.co, se ir.pcesss, fica SM^eice i cseprovaçSe de s'.:a «use.cci

ir.Ioi7iar.dc seus respectivos ccdicos de verificac&o.

cidade r«s respectivos portais.
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PREFETTURA MUNIQPAL DE BURITI BRAVOBuriti^
Bravol
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Buriti Bravo - MA, inscrita no

CNPJ sob n® 06.052.138/0001-10, situada na Praça Rita de Cássia Aires

Coimbra, S/N - Cohab, CEP 65.685-000, no município de Buriti Bravo -

MA, Dispensa de Licitação 083/2021, atesta^ para os devidos fins, que

a empresa CSbL CONSUTORIA

PROJETOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 18.712.743/0001-50,

estabelecida na Avenida Castelo Branco, n° 148, Edifício Comercial

Castelo Branco, sala n“ 405, Bairro São Francisco, CEP 65076-091, São

Luís - MA, prestou serviço à Secretária Municipal de Saúde, referente ao

Processo Seletivo Simplificado para Agente Comunitário de Saúde - ACS

e á capacitação de candidatos no Curso Introdutório de Formação Inicial

e Continuada, com carga horária de 40 (quarenta horas), ocorrido no

período de 21 a 25 de fevereiro de 2022, nos dias úteis, no presente

município.

ASSESSORIA TREINAMENTO E

Atestamos que tais serviços foram executados normalmente,

não existindo em nossos registros fatos que desabone a conduta da

empresa.

Buriti Bravo (MA), 11 de março de 2022.

Jó
José Wilson Alves de Amorim

Secretário Municipal de Saúde

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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PREFEITURA MUNIQPAL DE BURITI BRAVO

CNPJ: 06.052.138/0001-10

PROCESSO ADJVHNÍSTRATIVO N* 0148/2021 - CPL/PMBB

DISPENSA DE UCITAÇÃO N* 083/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO N* 140/2021

AOMINiSTRATIVC OUE ENTRE S! CELE8RAM/-rxMTOATr*

O município de buriti BRAVO/MA E A EMPRESA C&L

CONSULTORIA ASSESSORIATREINAMENTOS E PROJETOS

LTDA (CNPJ N* 18.712.743/0001-50), QUE TEM POR

OBJETO O FIM ADIANTE ESPECIFICADO, NOS TERMOS

AUSULíS A SEGUIR AJUSTADAS.DAS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO, estado do Maranhão, pessoa Jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o n* 06.052.138/0001-10, com sede na Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n
- COHAB, CEP; 65.685-000 em Buriti Bravo/MA, neste ato representado pelo seu Secretaria Municipal de

Saúde, Sr. José Wilson Alves De Amorim.

CONTRATADA: C8»L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ n“ 18.712.743/0001-50, sediada na Av. Castelo Branco, n" 148, Ed. C.

Branco, Sala 405, bairro São Francisco em São luís/MA, neste ato representada pelo Sr. Caio Raniere Silva

de Morais, brasileiro, empresário, residente e domiciliado em São Luls/MA.

Os Contratantesacima qualificados,tendo entre si justo e avençado, celebram o presente ajuste oriundo

da Dispensa de Licitação n* 083/2021, instruído através do Processo Administrativo n* 0148/2021 -

CPl/PMBB, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n' 14.133/21 e demais legislações

pertinentes, nos termos das cláusulas adiante esposadas.

CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste ajuste a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, VISANDO À FUTURA CONTRATAÇÃO DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE PARA ATUAREM NA ESTRATÉGIA SAÚÇÍE DA FAMÍUA (ESF), EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURIT! BR.AVO/MA, conformeespecificaçõesconstantesneste

Contrato Administrativo.

1 t jja tr3f»scrÍção, sSc psrtss Integfentes deste Contrato Administrativo a Dispensa

de Licitação n* 083/2021 e seus anexos, bem como seu respectivo Termo de Referência e a Proposta de

Preços apresentada pela empresa vencedora, instrumentos presentes no Processo Administrativo n®
0148/2021 - CPL/PMBB, vinculando esta avença para todos os efeitos iegais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATADO

2.1. O valor global contratado no presente ajuste, para fornecimento do objeto licitado, é de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), conforme detalhamento dos itens e especificações indicada no procedimento
administrativo.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES

9 1 Ccntrstc tsrTí ví^ôncio 3 té 12 (doze)

3.2. Compete as partes, de comum acordo, nos termos previstos neste instrumento, na Lei n* 14.133/21 e
outras disposições legais, realizar por escrito através de Termo Aditivo, alterações contratuais que julgarem

convenientes. Sendo resen/ado á Administração Pública, na busca pelo interesse administrativo, alterar

conforme permissivo legsl.unileteraímentc e presente pac*''

\

3.3. O Contrato firmado poderá ser prorrogado, caso se enquadre na prerrogativa prevista no inciso II do

art. 107 da Lei n* 14.133/21, desde que seja interessa das partes envolvidas e sejam preservadas todas as

vantagens para a municipalidade, cumpridas as formalidades legais.

3.4. A Contratada se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,

conforme dispõe o art. 125 da Lei n" 14.153/21.

CLÁUSULA QUARTA - OA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

4.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente desta contratação correm por conta do Município

de Buriti Bravo/MA,devidamenteasseguradoscom a seguintedotação orçamentária - Fonte dos Recursos:

FPM, ICMS, IPVA, ISS, IPTU e demais Recursos Próprios e Despesa: 02 Poder Executivo 01 Secretaria de

Planejamento, Administração e Finanças 00 Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

04.122.0005.2004.0000Manutenção e Func. Da Sec. de Planejamento, Administração e Finanças

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - OAS OBRIGAÇÕES DA PARTE CONTRATADA

5.1. Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da Contratada:

a) Entregar o objeto da presente contrat^o, de acordo com as especificações constantes do Termo de
Referência e edita!, inclusive no que tange aos prazos, condições e locais de entrega, mediante solicitação

de fornecimento feito pelo Município sob pena de rescisão de contrato.

indusK'c
( Wyj«.»WW intrstsçõo.

materiais, mão de obra, locomoção, transporte, seguros de acidentes, impostos, contribuições

previdenciária, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes de sua execução.

c) Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos
●c tanto.

d) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao Contratante ou a terceiros, por dolo

ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos,

em idênticas hipóteses.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP: 69.6a&.000 ● Buriti Bravo/MA
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s) A Cont^stsds compromstsr*ss*á 3 dsrtctsi p-snto s cjusüdscjs des sen/iços forriscidosj

f) Comunicar imediatamente, por escrito, ao Contratante, através da fiscalização do contrato, qualquer

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação.

g) Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos

ávidos s originados da oxccuçSo do Contrato, s qus sejam ajuizados centra o Contratante por terceiros.

%

h) Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua

habilitação na contratação.

í) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas noTermo de

Referência ou no Termo de Contrato.

OÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PARTE CONTRATANTE

6.1. São obrigações do Município de Buriti Bravo/MA, por intermédio de suas secretarias, fundos e órgãos;

a) Receber os serviços adjudicados, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento.

b] Permitir o acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do Contratante para a

prestação dos serviços, proporcionando todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas

obrigações dentro das normas e condições ora ajustadas.

c) Promover, por meio de servidores especialmente designados, o acompanhamento e a fiscalização da

execução do Contrato Administrativo sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite observando

o detalhamento contido neste Termo, os que porventura não atenderem as descrições e especificações

exigidas, sem ônus para o Contratante.

d} Efetuar o pagamento, ern até 30 {trinta} dias após recebimento definitivos dos serviços após atesto da

Nota Fiscal/Fatura pelo fiscal, comprovando a efetiva prestação do serviço.

latsdo, de SOOrde CGiii 85 dotíSUiaSe} Cxigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Cont

contratuais e os termos de sua Proposta de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REGIME DE EXECUÇÃO

7.1. Os objetos deVciow ae

com a necessidade, até a quantidade limite contratada, no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data de . ^
entrega da Nota do Empenho e Autorização de serviço ao fornecedor, sem qualquer acréscimo adicional ( 'i
para a Administração independentemente da quantidade solicitada.

ser prestados drretai itente nos locsis indicados na Ordem de serviço, de acordo

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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7.2. Acaso insatisfatória a verificação dos serviços, será lavrado termo de recusa dos mesmos, no qual se

consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo a ser determinado

pelo setor competente, contados da comunicação formal da Administração do Setor à Contratada, sob pena
de aplicação das punições previstas nestes Instrumentos.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1.0 pagamento será realizado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Buriti Bravo/MA, até 30
dias após a solicitação que deverá ser protocolada até o 5* (quinto) dia do mês subsequente ao
fornecimento definitivo dos bens, acompanhado da nota fiscal/^tura, emitida juntamente com recibo em

04 (quatro) vias de igual valor, cópia do contrato/nota de empenho, cópia das certidões de regularidade
junto ao INSS e FGTS certidões conjunta de dívida ativa e débitos fiscais junto à união, certidão negativa de
débitos junto a fazenda estadual, certidão negativa de débitos municipais, ordem de fornecimento do

objeto, firmado pela autoridade competente, e em conformidade com o disposto na Lei n* 14.113/21.

8.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e neste caso o

vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente

corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega dos produtos e/ou
prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

9.1. Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os prazos

ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão realizados conforme os

procedimentos:

a) O índice de reajuste será o índice de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, instituído pelo IBGE (Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística).

b) A data base adotada será a data 01 (um) ano posterior ao início da vigência contratual.

c) Pare o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

'PR = V XI - Io = onde:

Io

R - Valor do reajustamento calculado;

V - Valor contratual do objeto a ser reajustados;

I - índice (IPCA), correspondente a data do reajuste (12 meses da data base);
Io - índice (IPCA), correspondente à data base. A

9.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o 'jí^
adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada, (y
conforme solicitações de fornecimento realizadas pelo Contratante.

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
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9.3. No caso de atraso ou não divulgação do fndice de reajusta mento, o Contratante pagará à Contratada a

importância calculada pelo índice anual vigente, liquidando a diferença correspondente tio logo seja
divulgado o índice definitivo.

9.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

9.5. Na ausência de previsão legal quanto ao fndice substituto, at partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA DÉCiMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução desta avença será exercida por fiscal de contrato ou equipe de fiscais

designados pela Administração municipal. O fiscal designado anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contrato. Indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da

mesma,conformeprevistona Lei n® 14.113/21.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA- DAS PENAUDADESADMINISTRATIVAS

11.1. A Contratadaestará sujeita à imputaçãodas penalidades,conformedecidir a autoridadecompetente

em caso de cometimento de infração administrativa nos termos da Lei n* 14.113/21, ante a eventual

inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá

aplicar á Contratada,sem prejuízoda responsabilidadecivil e criminal, às seguintes sanções;

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

ao Contratante.

b) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado

na providência necessária e de 1,0% {um por cento) por dia, após o trigésimo dia de atraso acumulada com
as multas cominatórias abaixo;

b.l) Multa de 5,0% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim entendidas

aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez

por cento).

b.2) Multa de 10,0% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecuçâo total, com ou

sem prejuízo para o ente público contratante.

c) Suspensão temporária do direito de participarem licitação ou impedimento de contratar com a entidade

licitante e descredenciamento no CRC, por prazo não superior a 02 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses;

Praça Rita de Cássia Aires Coimbra, s/n - COHAB
CEP; 65.685-000 - Buriti Bravo/MA
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c.l} Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato.

C.2) Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto.

c.3< Não mantiver a Prooosta de Prsccs aDreseritada no certame llcitatÓMO.

C.4) Falhar gravemente na execução do contrato.

C.5) Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para
resaracao de erros. v

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos oreiuízos causados, entre outros comportamentos e em especial quando:

u.l) Apresenldf uucumertcaçdu Tdibd exígiud para u ceriaiiie.

d.2) Comportar-se de modo inidôneo.

d.3) Cometer fraude fiscal.

d.4) Fraudar na execução do contrato.

Aujcihi./ aj laiiuaucA ua 1.0, a olouo v.|uc.
●1 ●i 'y -r_...UX— í:

1 ai >111

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
auaisouer tributos.

o) I enha praticado atos íiícítos visando a frustrar os objetivos da licitação.

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, no qual
será ossecuradc o contraditório s 2 amola defesa à Contratada, com comunlcacões realizad;

Diário Oficial do Município, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.113/21.

do

r
\

11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, 0 caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio
da DroDorclonalldade.

11.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa.

11.6. Os valores das multas aplicadas serão descontados "ex-officio" de qualquer crédito existente da

Contratada, junto ao Município Contratante, ou cobrado administrativa ou íudicialmente.

Prara Rita de Cássia Aires Coimbra s/n - COHA8
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. Constituem motivos para rescisão do contrato as hipóteses previstas na Lei n* 14.113/21.

12.2. O presente ajuste poderá ser rescindido uniiateralmente ou por acordo entre as partes nas formas e

condições definidas na legislação vigente.

12.3. Para a rescisão unilateral a Contratante deve proceder a notificação da empresa Contratada, por

escrito, concedendo prazo mínimo de 05 (cinco) dias corridos pfcra apresentação de suas razões, sem que

ihe caiba qualquer ônus. Dispensa-se este prazo quando o motivo da rescisão for imputável à Contratada.

12.4. Por meio deste ajuste, as partes interessadas reconhecem os direitos da Administração, em caso de

rescisão administrativa prevista na Lei n* 14.113/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA E CASOS OMISSOS

13.1. Este Contrato Administrativoserá regido pelas normas presentes na Lei n* 14.113/21; legislações

complementares; regulando-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-ihes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

13.2. Os instrumentos legais mencionados no item anterior, bem como os princípios que regem a atuação

da Administração Pública e as normas relativas a contratos, devem dirimir os casos omissos eventualmente

identificados no curso da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE REGULARIDADE

14.1. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do ajuste, em compatibilidade com as

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por aqueles que

pretendem contratar com a AdministraçãoPública, para o ramo pertinente, como previsto na Lei n“

14.113/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO

15.1.0 extrato resumido do instrumento do Contrato será publicado pelo ente Contratante no Diário Oficial

do Município, em cumprimento ao disposto no art. 176, parágrafo único e inciso I, da Lei n® 14.133/21.
r'

ClAUSULA UfcLIfVIA dtAIA- ÜU MJKU

16.1. Fica eleito o foro da cidade e comarca de Buriti Bravo/MA, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor,

que depois de lido e achado conforme é assinado pelos Contratantes e pelas testemunhas abaixo
nomeadas.

't ■
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Buriti Bravo/MA, 09 de dezembro de 2021.

^ MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO

Sr. José Wilson Alves De Amorim

Contratante

[)r. fcww. 9U h
C&L cfÒNSULTORIA ASSESSORIATREINAMENTOS E PROJETOS LTDA

Sr. Caio Raniere Silva de MBrais

Contratada

Testemunhas:

01-Nome:

CPF:

02-Nome:

CPF:

V

J
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Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 21, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA -

ME, município São Luís, CNPJ n° 18.712.743/0001-50, Número de Registro (NIRE) 21200834492.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 20/08/2013

) constitutivo: 21200834492

São Luís, 01/01/2022

JUVENIL ARAÚJO SILVA

CONTADOR

CRC/MA 010874/0-2

EUGENIA ANDRADE MORAES

Administrador, Sócio

CPF 124.769.433-04
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Período: de 01/01/2022 a 31/01/2022CNPJ(MF): 18.712.743/0001-50

Num. Docto Dt Lanc. Valor HistóricoTfeBíiõ Crédito
01.'01/20221.1.1.01.0001 $00.003.2.2 02.0019 Sefviços Terceirizados p/ Euquias

Andrade 124769433-04

Serviços Terceirizados Equias Andrade
121769433-04

Serviços Terceirizados Keila Stephone
025 389 952 48

Serviços Terceirizados p/ Mayara 016 611
663 46

Serviços Terceirizados p/ Shieiey 733 277
603 06

Despesas administrativas

Despesas administrativas

Despesas administrativas

Serviços Terceirizados p/ Ricardo V.
Costa 069 231 91319

N/N. Fiscal Venda Serviço

Pagamento do Simples Nacional

Serviços Terceirizados p/ Sousa
01661188346

Pagamento taxa de Alvara

Provisão do Simples Nacional

Serviços Terceirizados

Serviços Terceirizados Samy Santos
Coutinho 74670115391

Serviços Terceirizados p/ Barbara Kelle
608 187 693 43

Serviços Terceirizados p/ Luan Sodre 060
265 023 27

Serviços Terceirizados Francisco
Monteiro 937 836 12349

Serviços Terceirizados p/ Itala Erica 911
260 703 78

Serviços Terceirizados p/ Maiana Sousa
00043307330

Serviços Terceirizados July Silva 052 147
703 40

ProvisSo do Simples Nacional jan/2022

01/01/2022 1.800,003.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

1,1.1,01.0001 03/01/2022 300,003.2.2.02.0019

03/01/2022 1.800,003.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

03/01/2022 1,500,003,2,2.02.0019 1.1.1.01.0001

280,00

161,94

179,52

1.400,00

1.1.1.01.0001 05/01/20223.2.2.02.0011

07/01/20223.2.2.02.0011 1,1.1.01.0001

3.2.2.02.0011 1.1,1.01.0001 07/01/2022

13/01/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01,0001

1.1.1.01.0001 3.1.1.01.0003 000062 19/01/2022 17.000,00

4.964.79

1.800,00

1.1.1.01.0001

1.1.1.01.0001

20/01/2022

21/01/2022

2,1.1.03.0009

3.2.2.02.0019

3.2.2.03,0003

3.1.2.01,0008

3.2.2.02,0019

1.1.1.01.0001

2.1.1.03,0009

25/01/2022 393,72

1,060,49

400,00

400,00

30/01/2022

30/01/2022

30/01/2022

1.1.1.01.0001

3.2.2.02.0019 1.1.1-01.0001

50.003.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001 30/01/2022

3.2,2.02.0019 1,1.1.01.0001 30/01/2022 50,00

3.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001 30/01/2022 50,00

3.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001 30/01/2022 50,00

30/01/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001 50,00

3.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001 30/01/2022 50.00

3.1.Z01.0008 2.1.1.03.0009 30/01/2022 1.060,49

35.600,95

35.600,95

Total Geral - Débito;

Total Geral - Crédito:
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Período; de 01/02/2022 a 28/02/2022CNPJ(MF): 18.712.743/0001-50
HistóricoNum. Docto Dt Lane. ValorCréditoDébito

20.000,00 N/N. Fiscal Venda Sennço

728,80 Despesas c/materlal gráfico VIRTUAL
DATA COMUNICAÇÃO

1.600,00 Serviços Terceirizados Samy Santas
Coutinho 74670115391

400,00 Serviços Terceirizados p/ Conceição de
Maria Sousa 57086486353

1.800,00 Serviços Terceirizados Samy Satos
Coulinho 74670115391

400,00 Serviços Terceirizados Junior
44910465315

400,00 Serviços Terceirizados p/ Ricardo Costa

800,00 Serviços Terceirizados p/Eugênio
12496943304

50,00 Serviços Terceirizados p/ Isabel Coelho
041 565 963 30

50,00 Serviços Terceirizados Leonado Nunes
017 236 623 21

50,00 Serviços Terceirizados Bethania Pereira
010 371 693 95

50,00 Serviços Terceirizados Edinelo AJves de
Sousa

50,00 ServIçosTerceirizadosAna Luc/aAles
780 139 761 49

50,00 Serviços Terceirizados p/ Cardo R. 255
026 033-34

50,00 Serviços Terceirizados p/ Karla Teresa
424 559 793 34

50.00 Serviços Terceirizados Silva de Sousa

50,00 Serviços Terceirizados p/Jose Leocardio
61510243380

50,00 Serviços Terceirizados p/Thainara
Carvalho 069 295 53 90

50,00 Serviços Terceirizados p/ Marizangela
UrTB963 11S 173 53

50,00 Serviços Terceirizados p/ Raimunda Elza
618 696 653 68

50,00 Serviços Terceirizados ANDRESSA ISIS
044 065 823 39

50,00 Serviços Terceirizados LENILSE SOUSA
493 304 033 87

50,00 Serviços Terceirizados JOSE
FRANCISCO 008 584 256 08

50,00 Serviços Terceirizados BRENO
ASSUÇÃO 624 807 873 46

50,00 Serviços Terceirizados VERA
CRISTINA 269 718 873 87

260,00 Despesas adrrgnistrativas

54.99 Despesas administrativas CAIO
RANIERE SILVA

179,16 Despesas administrativas

151,62 Despesas administrativas

1,400,00 Serviços Terceirizados p/Ricardo V.
Costa 069 231 91319

1.500,00 Serviços Terceirizados Samy Santos
Coutinho 74670115391

1.060,49 Pagamento do Simples Nacional
JAN2022

02/02/2022

04/02/2022

3.1,1.01,0003

1.1.1.01.0001

0000631.1.1.01.0001

3.2.2.02.0014

06/02/20223.2,2.02.0019 1.1,1.01,0001

06/02/20221.1.1.01.00013.2.2.02.0019

06/02/20223.2.Z02.0019 1.1.1.01.0001

06/02/20221.1,1.01.00013.2.2.02.0019

06/02/20221.1.1.01.00013.2.202-0019

06/02/20221,1,1.01.00013.2.2.02.0019

06/02/20223.2.2.02.0019 1.1,1.01.0001

06/02/20221,1.1.01.00013.2.2.02.0019

06/02/20221.1.1.01.00013.2.2.02.0019

06/02/20223.2,2,02.0019 1.1.1.01.0001

06/02/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

06/02/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

06/02/20221.1.1.01,00013,2.2.02.0019

06/02/20221.1.1.01.00013.2.2.02.0019

06/02/20223.2.2.02.0019 1,1,1.01,0001

06/02/20221.1,1.01.00013.2.2.02.0019

06/02/20223.2.2.02.0019 1,1.1.01.0001

1.1.1,01.0001 06/02/20223.2.2.02.0019

1.1.1.01.0001 06/02/20223.2.2.02.0019

06/02/20223,2.2.02,0019 1.1.1.01.0001

1.1.1.01.0001 06/02/20223.2.2.02.0019

1.1,1.01.0001 06/02/20223.2.2.02.0019

3.2.2,02.0019 1.1.1.01.0001 06/02/2022

07/02/20223.2.2.02.0011 1.1.1.01.0001

1,1.1.01.0001 08/02/20223.2.2.02.0011

3.2.2.02.0011

3.2.2-02-0011

1,1.1.01.0001 10/02/2022

10/02/2022

13/02/2022

1.1.1.01.0001

3.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

3,2.2.02,0019 1,1,1.01.0001 18/02/2022

2.1.1.03.0009 1.1.1.01.0001 20/02/2022

3,2.2.03,0003

3.2.2.03,0003

1,1.1.01.0001 24/02/2022 53.00

61,00

1.600,00

Taxas certidão simplificada

Taxas de CERTIDÃO ESPECIFICA

Serviços Terceirizados p/ Caria Roberta
Ribeiro 8055567391

Honorários Contábeis

Pagamento do Simples Nacional

Provisão do Simples Nacional FEV/2022

1.1.1.01.0001 24/02/2022

3.2.2.02.0019 1.1,1.01.0001 25/02/2022

3.2.2.02.0016

2.1.1.03.0009

1.1.1.01.0001 26/02/2022 900,00

1,060,49

1.200,00

1,1.1.01.0001 28/02/2022

3.1.2.01.0008 2.1.1.03.0009 28/02/2022

36.679,57

36.679,57

Total Geral - Débito:

Total Geral ● Crédito:



DIÁRIO

C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA ME Página 4 de 22
Fls.

V
t —

\ r.

V .Período: de 01/03/2022 a 31/03/2022CNPJ(MF): 18.712.743/0001-50

HistóricoCrédito Num. Docto Dt Lane. ValorDébito
i.i.i.Ó2.ò6iS i.i.Lói.óòôi 04/03/2022 1.ÍW.ÓÓ’ Serviços Terceirizados p/ ludana Andrede

9346436353

Serviços Terceirizados

N/N. Fiscal Venda Serviço

Serviços Terceirizados p/ludana Andrade
93487436353

Serviços Terceirizados p/ 0S4020593Í4

Pagamento do Simples Nacional
FEV2022

Taxas Diversas CERTIDÃO DE

FALÊNCIA

Provisão do Simples Nacional MAR2022

1.1.1,01.0001 07/03/2022 280,00

20.000,00

1.200,00

3-2.2.02,0019

1.1.1.01.0001 3.1.1,01.0003 000064 10/03/2022

11/03/20223.2,2.02,0019 1.1,1,01.0001

3.2.2.02.0019

2.1.1.03.0009

1.1.1.01.0001

1.1,1.01.0001

1S'03/2022 1.213,00

1.200,0020/03/2022

3,2.2.03.0003 1.1.1.01.0001 26/03/2022 56,72

30/03/2022 1.213,023.1.2.01.0008 2.1.1.03.0009

26.362,74

26.362,74

Total Geral - Débito:

Total Geral - Crédito:
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Período; de 01/04/2022 a 30/04/2022CNPJ(MF): 18.712.743/0001-50
HistóricoNum. Docto Dt Lane. ValorÜ5BTÍÕ Crédito

280,0005/04Í20223-2-2.02.0016 1.1.1.01.0001 Despesa de uso do sistema

Taxas Diversas DOCUMENTO OE

INTERESSE DA EMPRESA

Taxas Diversas ANUIDADE DE CRA-MA

Taxas Diversas CERTIDÃO RCA

Pagamento do Simples Nacional
MAR2022

135,001.1,1,01,0001 13/04/20223.2.2.03.0003

242,06

266.S4

1.213,02

1.1.1.01.0001 13/04/20223-2-2.03,0003

1.1.1.01.0001 ^ B/04/20223.2.2.03.0003

1.1.1.01.0001 20/04/20222.1.1.03.0009

2.137,02

2.137,02

Total Geral - Débito;

Total Geral - Crédito;
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Período; de 01/05/2022 a 31/05/2022CNPJ(MF): 18.712.743/0001-50
Histórico□t Lane. VaiorCrédito Num. DoctoÜe5ifõ

os/òs/mH 200,00 Despesas administrativas1,1.1.01.00013.2.2.02.0011

12/05/2022 243,751.1.1.01.00013.2.2.03.0003 Taxas Diversas ANUIDADE CRA>MA

523,75

523,75

Total Geral - Débito;

Total Geral - Crédito;
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Período: de 01/06/2022 a 30/06/2022CNPJ(MF); 18.712.743/0001-50
HistóricoNum. Docto I ut Lane. ValorÜébifo Crédito

10.750,00

1.1.1.01.0Ó01 12/06/2022J.i.i.olô6àà Taxas certidão de falenda

N/N. Fiscal Venda Serviço

Provisão do Simples Nacional JUN/2022

30/06/2022

30/06/2022

3.1.1,01.0003 0000651.1.1.01.0001

706,563.1.2.01.0008 2.1.1.03.0009

11.513,28

11.513,28

TolaI Geral - Débito:

Total Geral - Crédito:
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CNPJ(MF): 18.712.743/0001-50 Período: de 01/07/2022 a 31/07/2022

Débito dréd íto WurnTüõcto VãlõF HistóricoDt Lane.

3-2-Z02.0019

3.2.^02.0019

10(07/20221.1-1,01-0001 600,00

800,00

Serviços Terceirizados Ricardo CossCa

Serviços Terceirizados Eugenia Andrade
12476943304

Pagamento do Simples Nacional
JUN2022

Serviços Terceirizados Karla Robeta
60555667391

Serviços Terceirizados

Honorários Contábeis

10/07/20221-1-1.01-0001

2.1.1.03.0009 1.1.1.01.0001 20'0T/2022 706.56

3.2.2.02.0019 1.1.1.01,0001 24/07/2022 1-600,00

3,2.2.02.0019 1.1.1.01.0001 30/07/2022 200,00

1.400,003.2.2.02,0016 30/07/20221.1.1.01.0001

5.306,56

5.306,56

Total Geral - Débito:

Total Geral - Crédito:
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Período: de 01/08/2022 a 31/08/2022CNPJ(MF): 18.712.743/0001-50
HistoricoDt LãHc! Valordébito Crédito Num. Doctõ

0000663,1.1.01.0003 01/06/2022 10.250,00

1.200.00

1.1.1.01.0001 N/N. Fiscal Venda Serviço

Serviços Terceirizados p/ Luciana
Andrade 93487436353

Provisão do Siriples Nacional AGO2022

10/08/20223.2,2,02,0019 1.1,1.01.0001

2,1,1.03,0009 30/06/2022 697,663.1.2.01.0008

12.147,66

12.147,66

Total Geral - Débito:

Total Geral - Crédito:
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CNPJ(MF); 18.712.743/0001-50 Período: de 01/09/2022 a 30/09/2022

Débito

3!2.'2.oi001â

Crédito

Í7i.roi.oooi

Num. Docto Dt Lane. Valor HistOrico

16/09/2022

20/09/2022

26£.S9

697.66

Oespesa de uso do sistema

Pagamento do Simples Nacional
AGO2022

2.1.1.03.0009 1.1.1.01.0001

984,25

984,25

Total Geral - Débito:

Total Geral - Crédito:
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Período: de 01/10/2022 a 31/10/2022CNPJ(MF); 18,712.743/0001-50
HistóricoDt Lane. ValorCrédito Num. Do^oDébito

151,20 Despesas c/materíal gráfico VIRTUAL
DATA COMUNICAÇÃO

Taxas certidão de falenãa

06/10/20223.2.2.02.0014 1.1.1.01.0001

23/10/2022 56,723.2.2.03.0003 1.1.1,01.0001

207,92

207,92

Total Geral - Débito:

Total Geral - Crédito:
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Período: de 01/11/2022 a 30/11/2022CNPJ(MF): 18.712.743/0001-50
HistóricoValorNum. Docto Dt Lane.CréditoDébito

09/11/20221.1.1.01.0001 280.003.2.2.02.0018 Despesa de uso do sistema

Serviços Terceirizados

Serviços Terceirizados

N/N. Fiscai Venda Serviço

Provisão do Simples Nacional NOV2022

11/11/2022

11/11/2022

450,00

300.00

26.500,00

1.590,00

1.1.1.01.00013.2.2.02.0019

1.1.1.01.0001

3.1.1.01.0003

2.1.1.03.0009

3,2.2.02.0019

29/11/20220000671.1.1.01.0001

30/11/20223.1.2.01.0006

29.120,00

29.120,00

Total Geral - Débito:

Total Geral - Crédito:
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Período: de 01/12/2022 a 31/12/2022CNPJ{MF): 18.712.743/0001-50
HistóricoNum. Docto Dt Lane. ValorDébito Crédito

32,16 Material de escritório

1.353,60 Oespesas c/material gráfico

1.000,00 Serviços Terceirizados p/Roberto Carlos
038 642 243 28

120.00 Serviços Terceirizados p/65149605312

748,60 Despesas c/material gráfico

800,00 Serviços Terceirizados p/ Eugenia
Afxirade 12476343304

400,00 Serviços Terceirizados Ricardo V. Costa
Silva

600,00 Serviços Terceirizados p/ Sousa 016 611
883 46

400,00 Serviços Terceirizados p/ Lauamna
Prisala 048 399 925 71

50,00 Serviços Terceirizados CARLA MARIANA
086 624 703 35

50,00 Serviços Terceirizados LUZIA
RODRIGUES 697 496 263 20

50,00 Sennços Terceirizados RAYLIA ALVES
000 780 163 71

50,00 Serviços Terceirizados MATEUS
BARROS 608 636 403 70

50,00 Serviços Terceirizados SOLMIGE
BEZERRA 421 46941391

50,00 Serviços Terceirizados JOANA CHAVES
004 861 203 27

50,00 Serviços Terceirizados AMANDA
CHAVES 061 663 543 26

50,00 Serviços Terceirizados JOSILENE
FERNANDES 88276503 72

50,00 ServiçosTarceirizados MARGARETE DE
SOUSA 020 645 333 70

50,00 Serviços Terceirizados ANTONIA RITA
011 051 843 31

50,00 Serviços Terceirizados SONIA NARENO
00617399360

50,00 Serviços Terceirizados SIMONE
FERNANDES 017 746 93313

50,00 Serviços Terceirizados JUSCILENE
PEREIRA 91152364391

50,00 Serviços Terceirizados BARBARA ALVES
00668510 331

50,00 Serviços Terceirizados 619 744 653 73

50,00 Serviços Terceirizados MAYARA
POLLIANA 03469766347

50,00 Serviços Terceirizados MARCIA 992 674
113 49

800,00 Serviços Terceirizados p/Rosana
Gomes 375 301433 87

1.212,00 ServiçosTerceirizados p/054 020 593

07/12/20223-2-2-02.0010

3.2-2-02,0014

3.2.2.02.0019

1.1.1.01.0001

07/12/20221.1.1.01.0001

10/12/20221.1.1.01.0001

10/12/20221.1.1.01.00013.2.2.02.0019

10/12/2022

11/12/2022

3.2.2.02.0014 1.1.1.01.0001

1.1.1.01.00013.2.2.02.0019

11/12/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

1.1.1.01.0001 11/12/20223.2.2.02.0019

11/12/20221.1.1.01.00013.2.2.02.0019

11/12/20223.2.2.02.0019 1-1-1.01.0001

11/12/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

11/12/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

11/12/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

11/12/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

1.1.1.01.0001 11/12/20223.2.2.02.0019

1.1.1.01.0001 11/12/20223.2.2.02.0019

11/12/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

11/12/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

1.1.1.01.0001 11/12/20223.2.2.02.0019

11/12/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

11/12/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

11/12/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

3.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001 11/12/2022

3.2.2.02.0019

3.2.2.02.0019

1.1.1.01.0001 11/12/2022

11/12/20221.1.1.01.0001

11/12/20223.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001

3.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001 12/12/2022

3.2.2.02.0019 1.1.1.01.0001 20/12/2022

14

20/12/2022 1-590.00 Pagamento do Simples Nacional
NOV2022

Taxas Diversas JUCEMA

Serviços Terceirizados PARA

ALTERAÇAO CONTRATUAL

Serviços Terceirizados pl Ludana
Andrade 93467436353

2.1,1.03.0009 1.1,1.01,0001

3-2,2.03.0003 1.1.1.01.0001

1.1.1.01.0001

22/12/2022

22/12/2022

304,00

496,003.2.2.02.0019

3.2,2.02.0019 1.1.1.01.0001 27/12/2022 1.200.00

3.2,2.02.0020

3.2.2,02.0017

30/12/20221.1.1.01.0001 8.975.00

6.875,00

2,100,00

9.600,00

2.875,00

13.285,00

2.990,00

7,528,22

104.500,00

9.600,00

2,875,00

32,16

14.852.25

2.982,40

1,869,63

6.875,00

Despesa com combustível

Refeições e Lanches

Honorários Contábeis

Despesa com alugueis e condom

Pagamento Conta Agua

Despesas administrativas

Ajustes

Apuração Resultado Exercício

Apuração Resultado Exercício

Apuração Resultado Exercício

Apuração Resultado Exercido

Apuração Resultado Exercido

Apuração Resultado Exercido

Apuração Resultado Exercido

Apuração Resultado Exercício

Apuração Resultado Exercido

4.400.00 Apuração Resultado Exercido

1-1-1-01.0001 30/12/2022

3.2.2.02.0016 2.1.1.01.0003 30/12/2022

3.2.2.02,0001

3.2.2.02.0005

1.1.1.01.0001 30/12/2022

1.1.1,01.0001

1.1.1.01,0001

30/12/2022

3.2.2.02.0011 30/12/2022

1.1.1,02,0001 1.1.1.01.0001 30/12/2022

2.3.4.01.0001 3.1.2.01.0008

2.3.4,01.0001

31/12/2022

31/12/2022

31/12/2022

3.1.1.01.0003

2.3.4.01.0001 3.2.2.02.0001

2,3.4.01,0001 3.2.2.02.0005 31/12/2022

2,3.4.01.0001

2.3.4.01.0001

3.2.2.02.0010 31/12/2022

3.2.2,02,0011

3.2.2.02.0014

3.2.2,03.0003

31/12/2022

2-3-4.01,0001 31/12/2022

2.3.4.01.0001 31/12/2022

2.3.4.01.0001 3.2.2.02.0017 31/12/2022

2.3.4.01.0001 3.2.2.02.0016 31/12/2022

214.321,22

214.321,22

Total a Transportar- Débito:

Total a Transportar - Crédito:
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Período; de 01/12/2022 a 31/12/2022CNPJ(MF): 18.712.743/0001-50

214.321,22

214.321,22

Toíal Transportado ● Débito:

Total Transportado ● Crédito:
'riistórícõ^Crdâítb Num. Docto Dt Lane. ValorDébito

846.59

38.571,00

8,975,00

Apuração Resultado Exercião

Apuração Resultado Exercido

Apuração Resultado Exercido

3,2.2.02,0018 31/12/20222.3.4.01.0001

31/12/2022

31/12/2022

2,3.4.01.0001

2,3,4,01.0001

3.2.2.02.0019

3.2.2.02.0020

262.713,81

262.713,81

Total Geral ● Débito:

Total Geral - Crédito:
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C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA
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Empresa;
ME

Inscrição Estadual: 127288937

Data do Registro:20/08/2013

CNPJ(MF): 18.712.743/0001-50

NIRE: 21200834492

ValorDescriçãoConta

135.818,400

131.766,280

131.766,280

188,280

188,280

131.578,000

131.578,000

4.052,120

4.052,120

4.052,120

4.052,120

135.818,40 C

2.400,OOC

2.400,OOC

2.400,00C

2.400.00C

133.418,40c

75.000,00C

75.000,00 C

75.000,000

58.418,40C

58.418,400

58.418,400

1 Ativo

Ativo circulante

Disponível

Caixa

1.1

1.1.1

1.1.1.01

Oaixa geral

Bancos conta movimento

1.1.1.01.0001

1.1.1.02

Banco do Brasil1.1.1.02.0001

Nao Circulante1.2

Imobilizado1.2.3

T3.01

T2.3.01.0003

Imóveis

Máquinas e equipamentos

Passivo

Passivo circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Honorários Contábeis a Pagar

2

2.1

2.1.1

2.1.1.01

2.1.1.01.0003

Patrimônio líquido

Capital Realizado

Capital social subscrito

Capital integralizado

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

Lucros ou Prejuízos Acumulados

2.3

2.3.1

2.3.1.01

2.3.1.01.0001

2.3.4

2.3.4.01

2.3.4.01.0001

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTE BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31/12/2022, NA IMPORTÂNCIA DE R$

■^5.818,40 ( CENTO E TRINTA E CINCO MIL OITOCENTOS E DEZOITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS)

Eugenia Andrade Moraes

Socio Administrador

CPF: 124.769.433-04

RG; 030820672006

Juvenil Araújo Silva

C.R.C. MA010874/0-2

CPF: 699.615.303-49

Contador
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Demonstração de Resultado de 01/01/2022 a 31/12/2022

Razão Social: C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA ME

CNPJ (MF): 18.712.743/0001-50
Nire: 21200834492

Inscrição Estadual: 127288937

Data do Registro: 20/08/2013

VALORCONTA DESCRIÇÃO

5.092,75 C

96.971,78 C

Resultado operacional

Receita operacional

Resultado com vendas

Receita bruta de vendas

Vendas de serviços

Deduções das vendas

Impostos incidentes s/vendas

Simples Nacional

Custos e despesas operacionais

Desp. administrativas/vendas

Outras desp.administr./vendas

Aluguéis e condomínios

Água

Material de escritório

Despesas administrativas

Grafica e Impressões

Honorários Contábeis

Refeições e Lanches

Sofware e site

Serviços de terceiros

Combustíveis e lubrificantes

Impostos e taxas

Emolumentos e taxas diversas

3

3.1

104.500,00 C

104.500,00 C

3.1.1

3.1.1.01

104.500,00 C

7.528,22 D

7.528,22 D

7.528,22 D

91.879,03 D

3.1.1.01.0003

3.1.2

3.1.2.01

3.1.2.01.0008

3.2

91.879,03 D

90.009,40 D

9.600,00 D

2.875,00 D

32,16 D

14.852,25 D

2.982,40 D

4.400,00 D

6.875,00 D

846,59 D

38.571,00 D

8.975,00 D

1.869,63 D

1.869,63 D

3.2.2

3.2.2.02

3.2.2.02.0001

3.2.2.02.0005

3.2.2.02.0010

3.2.2.02.0011

3.2.2.02.0014

3.2.2.02.0016

3.2.2.02.0017

3.2.2.02.0018

3.2.2.02.0019

3.2.2.02.0020

3.2.2.03

3.2.2.03.0003

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO, ENCERRADA EM 31/12/2022

COM UM LUCRO DE R$ 5.092,75 ( CINCO MIL NOVENTA E DOIS REAIS E SETENTA E CINCO

CENTAVOS )
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Demonstração de Resultado de 01/01/2022 a 31/12/2022

Razão Social: C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA ME

m

VCNPJ (MF): 18.712.743/0001-50
Nire; 21200834492

Inscrição Estadual: 127288937

Data do Registro: 20/08/2013

VALORDESCRIÇÃOCONTA

Eugenia Andrade Moraes
Socio Administrador

RG: 030820672006

CPF; 124.769.433-04

Juvenil Araújo Silva

C.R.C. MA010874/0-2

Contador

CPF: 699.615.303-49
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31^
C & L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA - ME

CNPJ: 18,712.743/0001-50 NIRE: 21200834492

Av. Marechal Castelo Branco n’’ 148, Edif. Coml. C. Branco, sala 405, Bairro São Francisco

Sào Luís - MA CEP 65076-091

índices do balanço patrimonial encerrado em 31/12/2022

índice de Liquidez Geral

ILG = Ativo Circulante + Realizável à Lonao Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

LG = 131.766.28 = 54.90

2.400,00

índice de Liquidez Corrente

ILC = Ativo Circulante

Passivo circulante

ILC = 131.766.28 = 54,90

2.400,00

índice de Solvência Geral

ISG = Ativo total

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

SG = 135.818.40 = 56.59

2.400,00

índice de Endividamento Total

lET = Passivo Circulante Exiqível à Lonqo Prazo

Ativo Total

IET = 2.400,00 = 0.0177

135.818.40

São Luis MA, 31 de dezembro de 2022

Eugenia Andrade Moraes
Sócio Administrador

CPF:127.769.433-04

Juvenil Araújo Silva Contador
CRCMA 010874-0

CPF:699.615.303-49
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31
DE DEZEMBRO 2022.

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA ■ ME,
situada na Av. Marechal Castelo Branco n° 148, Edif. ComI. C. Branco, sala 405, Bairro São

Francisco, nesta Cidade de São Luis Estado do Maranhão - CEP 65076-091, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o n** 18.712.743/0001-50 e registrada na Junta Comercial do Estado

no Maranhão JUCEMA sob o NIRE 21200834492 com despacho em 20/08/2013 elaborou e

está apresentando as suas demonstrações contábeis do exercício 2022 findo em 31/12/2022

de acordo com o modelo contábil para as Micro Empresas e empresas de Pequeno Porte,

emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), é uma firma individual, tendo como
objeto social: (8660-7/00) Atividades de apoio à gestão de saúde, inclusive consultoria e

assessoria na área de saúde; (74.90/1-99) Outras atividades profissionais científicas e

técnicas não especificadas anteriormente. Atividade de assessoria e consultoria técnica em
áreas profissionais, cientificas e técnicas, consultoria e gestão em projetos a instituições

públicas, privadas e do terceiro setor, inclusive as realizadas por profissionais autônomos

ou constituídos como empresas individuais, nas áreas de atuação; saúde, assistência

social, desenvolvimento rural sustentável, criança e adolescente, segurança alimentar e
nutricional, meio ambiente, habitação e interesse social, política para as mulheres e

igualdade racial (8599-6/04) Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;
(8542-2/00) Educação Profissional de nível tecnológico com cursos de nível superior
destinado a alunos egressos do ensino médio e técnico inclusive cursos para licenciatura

de profissionais em educação infantil e para o ensino fundamental; (8541-4/00) Educação
profissional de nível técnico em gerai, agro técnicas, industriais e prestadoras de serviços;

(8520-1/00) Ensino Médio de formação geral, cursos e exames supletivos no nível de
conclusão do ensino médio inclusive de jovens e adultos e ensino a distância; (7320-3/00)
Pesquisa de mercado e de opinião publica, sobre questões políticas, econômicas e sociais,
habito dos consumidores, realizar análises estatísticas, cheking e publícídades.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do
ITG 1000, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas
emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras
Não houve aplicações financeira no período;
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado
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Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada ^
calculada pelo método linear. '
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial i
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.
3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime tributário do Simples Nacional e contabiliza os encargos
pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não tem empréstimos e financiamentos

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabílmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e
advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), totalmente
integralizado, apresentando a seguinte composição:

VALOR R$SOCIOS QUOTAS

75.000, )0

75.000, )tr

75.0C0

TSnKO

EUGENIA ANDRADE MORAES

TOTAt:	

7) MAQUINAS E EQUIPAMENTOS:
Os equipamentos contabilizados importam no valor de R$ 4.052,12 (quatro mil e
cinqüenta e dois reais e doze centavos)

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à
data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos
sobre seus resultados futuros.

São Luís MA, 31 de dezembro 2022.

Eugenia Andrade Moraes
Sócio Administrador

CPF: 127.769.433-04

Juvenil Araújo Silva
Contador CRCMA 010874-

0 CPF: 699.615.303-49
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316,Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 21, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E

PROJETOS LTDA-ME.

São Luís, 31/12/2022

EUGENIA ANDRADE MORAES

Administrador, Sócio

CPF 124.769.433-04

JUVENIL ARAÚJO SILVA

CONTADOR

CRC/MA 010874/0-2
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3ih

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA -

ME consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

12476943304 EUGENIA ANDRADE MORAES

69961530349 JUVENIL ARAÚJO SILVA

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 04/05/2023 08:43 SOB N" 20230579345.

PROTOCOLO; 230579345 DE 02/05/2023. NIRE: 21200834492.

C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA - ME

JUCEMA FLORENCIO BRANDES NETO

RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇÁO
SÃO LUÍS, 04/05/2023

ençresafacil.ma.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 49252023

Código de validação: 4A7230F85C

Número da guia: 23057301001512933.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de

pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio

a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia vinte
e três (23) do mês de maio (05) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR''distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvêncía Civil contra:

' C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob n° 18,712.743/0001-50. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de
Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é

verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de

Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís,
Capital do Estado do Maranhão. Eu, Ana Cristina Brito Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442,

consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat.
100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicia! de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 100073

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua

competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas

Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da ResoIução-GP n°
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que

poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça
do Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Caiios Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUlS - ENTRÂNCIA FINAL, 24/05/2023 15:21 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL ■ 49252023 / Código: 4A7230F85C
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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N*» 036/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0362023

Fornecedor: ME/EPP CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA-03.223.316/0001-30

R$ Valor LanceMomento da DesclassificaçãoLote ID Data Proposta

R$ 25.500,00Após a fase competitiva11/07/2023 08:13:071 75399
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idbíiítados ProcessoI

N° 036/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0362023

Fornecedor: ME/EPPASECTTAASSESSORIAEM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS LTDA - 22.477.570/0001-00

R$ Valor LanceIDLote Data Proposta

RS 32.000,0055214 20/06/2023 15:00:591
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My Research Folder Q.
PIO DETUNTUM/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0362023

LICITANCr

Às 09:35:31 horas do dia 11 de Julho de 2023 reuniram-se no site www.licltanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo

relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Contratação de empresa especializada na

realização de Processo Seletivo Público, visando à futura contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários de Saúde para atuarem na Estratégia Saúde da Família

(ESP), com formação de cadastro de reserva, de acordo com as normativas do Sistema Único de Saúde ● SUS, durante a vigência do contrato, conforme especificações

constantes no edital, no Termo de Referência e no contrato firmado entre as partes..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n® 10.520/02; na Lei Complementar n® 123/06; no(a); subsidiariamente na Lei Federal

n® 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento ás disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de

lances para classificação dos licitantes relatlvamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) particípante(s)

Participou(aram) deste processo o(s) fomecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

A‘‘-':TTAASSESS0R1A em concursos & PROCESSOS SELETIVOS LTDA 22.477.570/0001-00 I Mlcfoempresa |

I Mlcroempresa |C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA 18.712.743/0001-50

CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA I Mlcroempresa |03.223.316/0001-30

Propostas

A participação na presente disputa do(s) tote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando írretratavelmente suas

exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO

A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 1

ID Fornecedor CNPJ Modelo Proposta R$ SituaçãoMarca Motivo

55214 ASECTTAASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS LTDA 22477570000100 SERVIÇO SERVIÇO R$ 2.396.400,00 I Classificada |

8'- ' C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA I Classificada |18712743000150 SERVIÇO SERVIÇO R$ 46.425,00

75399 CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA I Cla»»iflcada |03223316000130 SERVIÇO SERVIÇO RS 25.500,00

Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

ASECTTAASSESSORIA EM CONCURSOS & PR0C6860S SELETIVOS

ymA

.177.670/0001 R$ 20/06/2023

16:00:60
Fornocodor Inabilitado

09 3-306.400,00

C&L CONSULTORIAASSESSORIATREINAMENTOS E PROJETOS

LTDA

18.712.743/0001- R$ 46.425,00 11/07/2023

00:05:00
Classificado

50

C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS

LTDA

18,712.743/0001- R$ 36.211,50 11/07/2023

09:57:20
Intermediário

50

ASECTTAASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS

ItTOA

177.670/0001 RS 31.000,00 11/07/3033

00:68:44
Fornecedor Inabilitado

99

C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS

LTDA

18.712.743/0001- R$ 33.990,00 11/07/2023

10:01:05
Intermediário

50

ASECTTAASSESSORIA EM-CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS .477.670/0001 RS 33.080,00 11/07/3033

10:01:38
Fornecedor Inobilítodo

99

C&L CONSULTORIAASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS

LTDA

RS 32.503,0018.712.743/0001- 11/07/2023

10:04:49
Intermediário

50
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CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

C&L CONSULTORIA ASSgSSORIA TREINAMENTOS 5 PROJiTOS 18.712.743/QOO-i ftS-3a-.600,00 11/07/5033

10:03:48
Lanco Excluído

80

A8ECTTAA8SE8SORIAeMCONGORSOS 8 PROCESSOS 8a.ETIVOS 33.477,670/0001 RS 33.000,00 11/07/2033

10:03:67
Feffíeeodof Inabilitado

00

CONSEP CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTOA RS 36.600,00Qa^23.3.16/Q001 ,44/07/3033

08:13:07
Fornecedor

Desclassificado
30

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 11/07/2023

09:35:31

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 11/07/2023

09:57:04

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois)
minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 11/07/2023

10:04:33

Sr(a). Pregoeiro(a) o fornecedor 85887 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 32.500,00. Pelo motivo abaixo: erro.

c
11/07/2023

10;04:37

Fornecedor: 85887. seu lance no valor de R$ 32.500,00, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de solicitação do
Fornecedor./

ma

Sistema 11/07/2023

10:07:06

A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

Sistema 11/07/2023

10:09:10

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.

Sistema 11/07/2023

10:19:19

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 11/07/2023

10:29:21

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 11/07/2023

10:36:29

O fornecedor CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA venceu o LOTE -1 pelo valor de R$25.500,00.

Sistema 11/07/2023

15:33:19

O fornecedor ASECTTAASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS LTDA venceu o LOTE -1 pelo valor de R$32.000,00.

Sistema 11/07/2023

15:33:19

Fornecedor: CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA, com lance no valor de R$ 25.500,00, sua proposta FOI RECUSADA

pelo motivo abaixo; Após análise da planilha de composição de custos apresentada pela empresa CONSEP ● CONSULTORIA E ESTUDOS

PEDAGÓGICOS LTDA, constatou-se que a licitante não aferiria qualquer lucro caso viesse a executar o objeto do certame pelo valor

ofertado, uma vez que sequer incluiu na planilha qualquer valor referente à lucro. Além disso, não consta na planilha, o custo que seria

desprendido com técnico para acompanhamento do site, assessoria jurídica (advogado), confecção de certificados, facilitador, entre

outros. Importante ainda mencionar que a licitante não se guiou pelo termo de referência constante no edital, uma vez que até mesmo em

sua proposta não descreveu os valores unitários de cada um dos itens constantes, quiçá na planilha de composição de custos. Desse

modo, o pregoeíro e sua equipe de apoio, resolvem por bem DESCLASSIFICAR a proposta e os lances ofertados pela empresa CONSEP ●
CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA.!

Sistema 11/07/2023

15:50:50

Empresa: ASECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS LTDA - 22477570000100, INABILITADA por descumprir as

regras do Edital, conforme despacho: Após análise dos documentos de habilitação, constatou que a empresa ASECTTAASSESSORIA EM

CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS LTOA apresentou certidão de FGTS vencida, e não apresentou Balanço patrimonial e

demonstrações contábeis do último exercício social, descumprindo, assim, a exigência constante no item 9.10.2 do edital, de modo que foi
declarada INABILITADA.!

Sistema 11/07/2023

15:50:50

O fornecedor C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA venceu o LOTE -1 pelo valor de R$32.503,00.

Fornecedor

55214

11/07/2023

15:55:30

Sr. Pregoeíro e a questão do tratamento diferenciado para ME? caso apresentar algum documento vencido, podería dar o prazo para apresentar, a

questão do balanço somos dispensado.

Fornecedor

55214

11/07/2023

15:57:10

Estou somente perguntando, mas não vamos fazer recurso para deixar o processo seguir,

Fornecedor

55214

11/07/2023

15:57:23

agradeço muito a atenção.

Fornecedor

55214

11/07/2023

16:00:39

Entendi, em nosso caso nos apresentamos, somente a questão do balanço que não, se tivesse apresentado, daria o prazo.

Fornecedor

55214

11/07/2023

16:01:43

muito obriqado Preooeiro. tenha uma excelente semana oara ves. não tenho interesse em recomer. Na próxima vou nos atentar.
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Fornecedor

55214

11/07/2023

16:03:47

Verdade, eu sai do MEI e fui para LIDA, tinha me esquecido, ficou na cabeça, rsrsrs

A CONSEP PRETENDE ENTRAR COM RECURSO VEZ QUE A PLANILHA DETALHADA FOI INFORMADA NA OPÇÃO 03, JUNTO COM O ENVIO
DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Fornecedor

75399

11/07/2023

16:46:33

Classificação Final do Lote 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1° C&L CONSULTORIAASSESSORIATREINAMENTOS E PROJETOS LTDA 18.712.743/0001-50 RS 32.503,00

Mensagens Geral

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 27/06/2023

08:51:48

Caros licitantes, esta disputa foi prorrogada pelo pregoeiro Danilo Viana Pessoa para iniciar no dia 11/07/2023 às 09:00:00.

Pregoeiro 11/07/2023

09:35:52

Bom dia, senhores.

1 11/07/2023

09:36:02

vamos iniciar a sessão.leiro

Sistema 11/07/2023

09:36:49

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo pregoeiro!

Pregoeiro 11/07/2023

09:37:28

senhores, antes de iniciar a sessão, gostaria de saber se esse valor está correto? Pois está multo abaixo da media dos valores de mercado.

Sistema 11/07/2023

09:57:04

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 às 09:57:04

Pregoeiro 11/07/2023

11:34:53

Senhores, irei pedir a composição de custos para comprovação e exequibilidade da proposta, que justifique o valor de 25.500,00 Solicito também que

a empresa envie contratos referente a contratações nesse valor, para que possamos comprovar que o serviço foi executado com excelência e com

qualidade para esse valor. O não envio desta composição de custos, resultará na desclassificação do lance. Prazo será de 2h.

Pregoeiro 11/07/2023

11:35:26

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo ● DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia

11/07/2023 11:35:00hs até o dia 11/07/2023 13:35:00hs para o(s) fomecedor{es):

CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA,

Pregoeiro 11/07/2023

11:35:55

Ainda estamos analisando a documentação de habilitação.

e 11/07/2023

12:24:30

O fornecedor CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA acabou de ENVIAR planilha_de_custos_e_contratos_1689089070. pdf

no menu Does. Legal.

ia

Sistema 11/07/2023

13:35:01

O prazo para o fornecedor CONSEP ■ CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Sistema 11/07/2023

13:35:01

O prazo para o fornecedor CONSEP - CONSULTORIA E ESTUDOS PEDAGÓGICOS LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Pregoeiro 11/07/2023

14:37:50

senhores, ainda estamos analisando a composição e documentos da empresa

Pregoeiro 11/07/2023

15:58:50

em caso de certidões vencidas tem o prazo de 5 dias uteis para regularização, de acordo com a LC123.

Pregoeiro 11/07/2023

15:59:45

mas caso ocorrer da empresa não apresentar a documentação, esse prazo já não se aplica.

11/07/2023

16:02:44

Pregoeiro quanto ao balanço, só será dispensada a empresa mei que auferirdes beneficios da Ic123.

Pregoeiro 11/07/2023

16:02:47

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n.° 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

Pregoeiro 11/07/2023

16:03:55

disponha, caro licitante.

Pregoeiro 11/07/2023

16:04:16

acontece rsrs.
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16:04:45

Pregoeiro O prazo para envio da comprovação da regularidade fiscai e trabalhista, nos termos do §1° do Art. 43 da LC 123/06, estará dísponf^l-através do

módulo ● DOCS. LEGAL no rol de menus da Safa de Disputa, do dia 11/07/2023 16:20:00hs até o dia 18/07/2023 16:20:00hs para o(s)

fomecedor(es):

11/07/2023

16:20:11

C&L CONSULTORIA ASSESSORIATREINAMENTOS E PROJETOS LTDA.

Pregoeiro 11/07/2023

16:20:42

Após anáiise dos documentos de habilitação, constatou que a empresa C&L CONSULTORIAASSESSORIATREINAMENTOS E PROJETOS LTDA

apresentou certidão municipal vencida. No entanto, tendo em vista que o porte da empresa é ME, nos termos do item 9.15 do edital e § 1o do art. 43,

da Lei 123/2006, fica conferido o prazo de 5 (cinco) dias para a regularização.

Pregoeiro 11/07/2023

17:37:14

a sessão será suspensa e reaberta após o recebimento da certidão reguiarizada.

Pregoeiro 11/07/2023

17:38:01

fase de manifestação de recurso será aberta apenas após a habilitação do vencedor.

Pregoeiro 11/07/2023

17:39:08

o sistema do licitanet notificará os senhores aos avisos.

Sistema 18/07/2023

16:20:01

O prazo para o fornecedor C&L CONSULTORIA ASSESSORIA TREINAMENTOS E PROJETOS LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Sistema 19/07/2023

11:48:16

Sr{s). Fornecedor(es), o Processo n® 036/2023 foi REVOGADO pelo seguinte motivo:. FOI REVOGADA em razão ter sido identificado uma

restrição no edital 036, que resultou no impedimento de participação de empresas no certame..

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:48:16 horas do dia 19 de Julho de 2023 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeíro(a).

Danilo Viana Pessoa

Pregoeiro(a) Oficial

Poliana Menezes de Sousa

Equipe de Apoio

Manoel Fontes de Araújo

Equipe de Apoio

Autenticação: 68B6D91ED926B49FE212A4CA2157C5AF
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PREGÃO ELETRÔNICO N9 036/2023
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CPL

Trata-se de Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N”

036/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na realização de

Processo Seletivo Público, visando à futura contratação de 16 (dezesseis) Agentes

Comunitários de Saúde para atuarem na Estratégia Saúde da Família (ESF), com

formação de cadastro de reserva, de acordo com as normativas do Sistema Único de

Saúde - SUS, durante a vigência do contrato, conforme especificações constantes no

edital, no Termo de Referência e no contrato firmado entre as partes.

O certame em questão foi devidamente publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município em 13/06/2023 e na plataforma Portal Licitanet. Na data

designada para abertura da sessão, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio conduziram o

certame, obedecendo todas as fases, tendo suspendido a sessão para regularização

fiscal de empresa de porte ME.

Ocorre que em 13/07/2023, a Comissão Permanente de Licitação foi

oficiada pelo Ministério Público do Estado do Maranhão em razão da Notícia de Fato

n2 000547-057/2023 (SIMP), que, em suma alega ilegalidade no edital, no tocante ao

item 4.2.8, que veda a participação de instituições sem fins lucrativos no certame,

conforme documentos anexados aos autos.

Após análise detalhada de todo o processo, constatou-se de fato.

Irregularidade por parte da Comissão Permanente de Licitação ao Incluir referida

restrição no edital.

Assim, tendo em vista que o momento ainda mostra-se oportuno para

exame do procedimento licitatório e

CONSIDERANDO: A Supremacia da Administração Pública na condução do

encerramento dos procedimentos licitatórios em andamento em sua instância, com

fundamento no teor do art. 49 da Lei n® 8.666/93, aplicável a modalidade pregão por

expressa determinação do art. 9° da Lei n° 10.520/02.

CONSIDERANDO: Que a Administração Pública poderá revogar seus próprios atos por

razões de conveniência e oportunidade, conforme o art. 49 da lei 8.666/93.

Decido pela revogação do Pregão Eletrônico n^ 036/2023, pela elaboração

de novo edital e publicação de novo certame com mesmo objeto, a fim de que seja

efetivado, por fim, a contratação de empresa para realização de Processo Seletivo

Público, visando à futura contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários de

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Saúde para atuarem na Estratégia Saúde da Família (ESF), com formação de cadastro

de reserva, de acordo com as normativas do Sistema Único de Saúde - SUS.

Por fim, encaminho os autos à Comissão Permanente de Licitação para que

proceda a revogação no sistema Licitanet, ao tempo em que será o aviso da revogação

será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Tuntum- Maranhão, 17 de julho de 2023.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



3?0

r

Despacho de
Revogação do Processo

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 036/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0362023

LICITANeT
iKítwOtt

Processo Revogado em 19 de Julho de 2023

. FOI REVOGADAem razão ter sido

identificado uma restrição no edital 036, que

resultou no impedimento de participação de

empresas no certame.
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r RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

Secretário Municipal de Orçamento, gestão e despesas.rÀVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO ji

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N® 040/2023.

rr
EXTRATO DE REPAaUAÇAOO Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tuntum - MA. toma público para

conhecimento de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO
ELETRÔNICO 040/2023, que tem como objeto a Contratação de

empresa para locação de máquinas pesadas e caminhões para serem

utilizadas nas atividades do Município de Tuntum/MA, conforme

especificações constantes no edital, no Termo de Referência e no

contrato firmado entre as partes conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, com abertura

prevista para às OShOOmin do dia 17 de julho de 2023, foi ADIADA para

ás 09h00min do dia 19 de julho de 2023. Para mais esclarecimento s,

entrar em contato por melo do seguinte endereço eletrônico:

cpltuntum@gmail.com ou cpl@tuntum.ma.gov.br. Tuntum - MA, 17 de

julho de 2023. Danilo Viana Pessoa - Pregoeiro.

i

EXTRATO DE REPACTUAÇÃO DO VALOR DO CONTRATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 01/2023 - CÂMARA DE TUNTUM / MA

REFERENTE PROCESSO N® 03/2023 - CÂMARA DE TUNTUM/MA;

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de

combustível para a Câmara Municipal de Tuntum; AMPARO LEGAL: Lei
10. 520/02, Lei n® 8.666/93 e Decreto n® 10.024/2019; CONTRATADA:

B.P.T PESSOA E CIA LTDA, CNPJ N®. 22.131.483/0001-04, no valor

global passará a ser de R$ 34.920,00 (trinta e quatro mil, novecentos e

vinte reais); DATA DE ASSINATURA: 14 de julho de 2023: FORO:
Comarca de Tuntum/MA: ASSINATURAS; Ivalto Bilio Chaves -

Presidente da Câmara Municipal de Tuntum/MA e Bruna Portela Teles

Pessoa - representante legal.rAVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO j
rr

ERRATA A PORTARIA
IRISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N®

036/2023.

Á

ERRATA N® 05/2023

A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. através da Autoridade Superior,

toma público, nos termos do artigo 49 da Lei n® 8.666 de 1993 e

alterações posteriores, para conhecimento dos interessados, que a

licitação celebrada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°

036/2023, que tem como objeto a Contratação de empresa
especializada na realização de Processo Seletivo Público, visando à

futura contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários de Saúde

para atuarem na Estratégia Saúde da Família (ESF), com formação de
cadastro de reserva, de acordo com as noimatívas do Sistema Único de

Saúde - SUS, durante a vigência do contrato, conforme especificações
constantes no edital, no Termo de Referência e no contrato firmado entre

as partes. FOI REVOGADA em razão ter sido identificado uma restrição

no edital 036/2023, que resultou no impedimento de participação de

empresas no certame. Por conveniência da administração pública, este

processo será revogado, corrigido e republicado nesta mesma

plataforma. Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum.

localizada na Rua Frederico Coelho. N® 411 - Centro - Tuntum/MA,

CEP: 65.763-000. das OShOOmin às 12h00min e no e-mail:

cpl@tuntum.ma.gov.br. Tuntum - Maranhão, 17 de julho de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM. Estado do Maranhão,

conforme o disposto no art. 67, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e
da Lei n® 721/2008 de 16 de dezembro de 2008 - Estatuto do Servidor,

no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal,

A PORTARIA N.® 246, DE 05 DE JULHO DE 2023, publicada no Diário

Oficial do Município de Tuntum, Estado do Maranhão tem pela presente,

por lapso de digitação a seguinte correção:

Onde se lê: "Art. 1® Nomear. JOEDNA SILVA LEANDRO COSTA - RG

'.911.473-'*, para exercer o

cargo de Merendeira - Escola Municipal Oneide Milhomem, Povoado

São Joaquim dos Meios, no Quadro de Cargos Estatutários do Poder

Executivo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, tendo em

vista a aprovação no Concurso Público regido pelo Edital n° 001/2019."

Leia-se: Art. 1°'Nomear, JOEDINA SILVA LEANDRO COSTA-RG N®

"*440702009-6. SSP-MA, CPF N® "'.911.473-", para exercer o cargo

de Merendeira - Escola Municipal Oneide Milhomem. Povoado São

Joaquim dos Meios, no Quadro de Cargos Estatutários do Poder

Executivo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, tendo em

vista a aprovação no Concurso Público regido pelo Edital n® 001/2019“.

N® *"440702009-6, SSP-MA. CPF N'

a
CERTIFICADO DIGITALMENT6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n“ 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site; tuntum.ma.gov.br

/Rubriu
/

CPL y
TERMO DE REVOGAÇÃO

Trata-se de Processo ücitatório na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N“ 036/2023, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada na realização de Processo Seletivo Público, visando à futura

contratação de 16 (dezesseis) Agentes Comunitários de Saúde para atuarem na Estratégia Saúde da Família

(ESF), com formação de cadastro de reserva, de acordo com as normativas do Sistema Único de Saúde - SUS,
durante a vigência do contrato, conforme especificações constantes no edital, no Termo de Referência e no
contrato firmado entre as partes.

A fase interna da licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as exigências contidas no Decreto

n® 10.024/19. na Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente a Lei N® 8.666/93, e suas alterações posteriores

no tocante à modalidade e ao procedimento. Preliminarmente, o momento mostra-se oportuno para exame

do procedimento licitatório. Verifica-se que foram cumpridas as formalidades legais, tendo sido comprovada

a devida publicidade do procedimento, a realização de termo de referência e demais documentos

pertinentes a natureza do objeto ser contratado. Restando, portanto, obedecidos os pressupostos legais da

Legislação pertinente.

CONSIDERANDO: A Supremacia da Administração Pública na condução do encerramento dos procedimentos

licitatórios em andamento em sua instância, com fundamento no teor do art. 49 da Lei n® 8.666/93, aplicável

a modalidade pregão por expressa determinação do art. 9® da Lei n® 10.520/02.

CONSIDERANDO: Que a Administração Pública poderá revogar seus próprios atos por razões de conveniência

e oportunidade, conforme o art. 49 da lei 8.666/93.

CONSIDERANDO: Os fatores recentes que levaram a uma nova revisão técnica criteriosa da descrição dos

itens que compõem os lotes supracitados, observou-se a necessidade de realizar algumas alterações no

termo de referência. Isso decorre de uma possível falha a que estamos sujeitos e que necessita de correção

para não comprometer a idoneidade do processo, bem como para garantir a isonomia e evitar prejudicar

qualquer empresa que queira participar do presente pregão eletrônico.

CONSIDERANDO: Que a Secretaria Municipal de Saúde visa sempre atender a sociedade da forma mais

adequada possível, visando o maior aproveitamento nos serviços da saúde.

Destarte, diante da impossibilidade da continuação da contratação dos itens dos lotes citados, pelas

motivações acima, a revogação do certame torna-se a melhor opção, será elaborado novo processo para

estes itens com a observação nas especificações que garantam a ampla participação, segurança e a qualidade

do objeto licitatório pretendido.

Tuntum/MA, 19 de julho de 2023.

RHICARDDO HELTRVALL ALEXANNDRO BAPTTSTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas


